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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA       VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- Distribuição – 
 

 
CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS, brasileira, solteira, 

auxiliar de logística, portadora do RG nº 41.128.416-2SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº  
375.406.058-98, residente e domiciliada nesta cidade de Jundiaí, à Rua Jeferson Silva, nº 
201, Residencial Jundiaí, CEP.13.212-514 e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI, brasileiro, 
solteiro, auxiliar de produção, portador do RG nº 48.963.757-7SSP/SP, inscrito no CPF sob 
nº 412.139.178-08, residente e domiciliado nesta cidade de Jundiaí, à Rua Abílio da Silveira, 
nº 1166, Bairro Medeiros, CEP. 13.212-237, por seus Advogados e procuradores que esta 
subscrevem (instrumentos de mandatos inclusos – docs. ns.º 01/02), vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 186 e 927 do 
Código Civil, propor a presente: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO  
 
 
em face BRUNO DE SOUZA COLOMBO, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador 
do RG. n.º 47.663.090SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 408.382.298-83, residente e 
domiciliado nesta cidade de Jundiaí, à Rua Eva Guim Pessoto, nº 50, Bairro Fazenda 
Grande, CEP. 13.212-414 e CLAUDINEI COLOMBO, brasileiro, casado, portador do RG nº 
12.403.223, inscrito no CPF sob n.º 736.755.048-91, residente e domiciliado à Rua Antonio 
Polli Sobrinho, nº 115, Jardim Primavera, Itupeva-SP, CEP. 13.295-000, pelos fatos e 
fundamentos jurídicos a seguir expostos: 
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I) DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 
 
Os Autores requerem que se digne Vossa Excelência a lhes 

conceder os benefícios de Gratuidade de Justiça nos termos do Art. 1° da Lei n° 7.510/86 
(que deu nova redação ao Art. 4° da Lei n° 1.060/50 – Assistência Judiciária) por serem 
pessoas pobres na acepção jurídica do termo, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e despesas processuais, sem prejuízo próprio ou da família, 
consoante documentação inclusa (docs. nsº 03 e ss.), visto que em razão da gravidade dos 
ferimentos surgidos em decorrência do acidente, encontram-se afastados do trabalho. 

 
II) DOS FATOS 
 
Com a presente ação, os Autores objetivam ser ressarcidos 

dos danos por eles suportados em decorrência do acidente de trânsito ocorrido em 28 de 
julho de 2012, por volta das 20hs40, período noturno, na via conhecida como Alameda da 
CESP, s/n, Bairro Fazenda Grande, nesta cidade de Jundiaí, envolvendo a motocicleta, 
marca Honda, modelo CG150 Titan KS, ano de fabricação e modelo 2005, cor verde, Chassi 
9C2KC08105R102753, Placa DLV 6450 Jundiaí-SP, a qual encontrava-se em nome de 
Ricardo Roberto Fernandes, mas que pertencia ao 2º Autor (doc. anexo) e o veículo marca 
Volkswagen, modelo Saveiro GL 1.8, ano de fabricação e modelo 1998, cor azul, Chassi 
9BWZZZ376WP006608, Placas CWD 2777 Itupeva-SP, pertencente a Claudinei Colombo e 
que  era conduzido por Bruno de Souza Colombo. 

 
No dia dos fatos, o segundo Autor (Alessandro Ap. Zavatti), 

experiente motociclista, conduzia a motocicleta pela Alameda da CESP, sentido Eloy Chaves 
- Almerinda Chaves (bairro), transportando na garupa a primeira Autora (Caroline Fernanda 
dos Santos), de forma prudente e regular, em velocidade baixa e compatível com o local, 
quando, ao aproximar-se de uma curva existente em referida via, foi surpreendido pelo 
veículo VW/Saveiro, que trafegava pela mesma via, porém em sentido contrário 
(Almerinda Chaves – Eloy Chaves) e que era conduzido pelo primeiro Réu (Bruno de Souza 
Colombo) imprudentemente e em excessiva velocidade, ocasião em que este último 
perdeu o controle da direção, vindo a tangenciar na curva e, por consequência, invadir a 
faixa contrária, acabando por chocar-se violentamente contra a motocicleta, dando causa 
ao acidente e projetando os Autores contra o solo, os quais tiverem graves fraturas. 

 
Imediatamente, populares que passavam pelo local 

acionaram a Polícia Militar do Estado de São Paulo, tendo comparecido ao local os Policiais 
Flávio e Marcelo, RE’s nsº 130701A e 132993A, respectivamente, os quais lavraram o 
Boletim de Ocorrência nº D-97, relatando os fatos, conforme segue: 

 
“Por determinação do CAD, esta equipe compareceu ao local dos 
fatos, onde em seguida realizou contato com a equipe de resgate 
(bombeiros) viatura de prefixo UR 629 encarregado 3º Sgt PM Marco. 
Porém não foi possível contato com ambas as vítimas no local pelo 
motivo que o qualificado (02) Sr. Alessandro já havia socorrido ao 
Hospital São Vicente e a vítima (01) permanecia impossibilitada de 
ser indagada.  
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(...) Esta equipe ainda pelo local dos fatos recebeu informações de 
transeuntes que o veículo envolvido no acidente conduzido pelo 
qualificado (03) Sr. Bruno havia se evadido do local, deixando o Sr. 
Bruno de prestar os primeiros socorros às vítimas, conforme relatos 
o veículo Saveiro encontrava-se pelo Bairro Fazenda Grande. Em 
apoio a ocorrência o veículo foi encontrado pela equipe I-11217 
encarregado Cb PM Vilella, encontrava-se no interior da residência 
do condutor Sr. Bruno (garagem). O condutor foi indagado sobre o 
fato ocorrido e relatou sua versão conforme consta neste BOPM 
(...). Posterior esta equipe compareceu ao Hospital São Vicente, 
contato realizado com o Dr.º Marcelo Claudiano CRM 139.019, 
responsável pelo atendimento à qualificada (01) Sr. Caroline. Obs: 
ambas as vítimas sofreram fraturas ósseas e permaneceram até o 
encerramento desta ocorrência em cirurgia (...).” 

 
Conforme pode-se verificar o primeiro Réu (Bruno de Souza 

Colombo), muito embora não tenha prestado qualquer socorro às vítimas, ora Autores, se 
evadindo do local, foi localizado pelos Policiais Militares, ocasião em que foi colhida e 
levada a termo a sua versão sobre o acidente em questão, tendo o mesmo admitido, de 
forma sucinta, porém bastante clara, a sua única e exclusiva culpa no episódio, ao declarar 
que:  

 

“... conduzia o veículo Saveiro pela via, quando ao realizar 
a curva o mesmo perdeu a direção, vindo a colidir na 
motocicleta.” (sic) (Boletim de Ocorrência PM – doc. anexo). 

 
A culpabilidade do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo) no 

acidente, também restou bastante evidenciada pelas declarações prestadas pela 1ª Autora, 
Caroline Fernanda dos Santos, a qual foi enfática ao esclarecer que: 

 

“... avistou o veículo na contra mão da via, vindo em 
seguida colidir na motocicleta.” (sic)(Boletim de Ocorrência PM 

– doc. anexo). 
  

Por sua vez, também foi elaborado Termo Circunstanciado 
junto à Polícia Civil desta cidade, onde constou como natureza da ocorrência “lesão 
corporal culposa na direção de veículo automotor (art.330) (Consumado), L 8503/97 – 
Código de Transito Brasileiro / Omissão de Socorro (art. 304) (Consumado)”, tendo o 
Policial que apresentou a ocorrência esclarecido que:  

 
“... na noite de ontem estava em patrulhamento quando foi acionado 
via CAD a fim de atender uma ocorrência a princípio de queda (auto 
lesão), envolvendo um veículo VW/Saveiro e uma motocicleta 
Honda/CG-150. Durante o atendimento da ocorrência as partes não 
estavam no local. Obteve informações de populares que o veículo 
envolvido encontrava-se pelo bairro Fazenda Grande onde residia seu 
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condutor. Em diligencias avistaram o veículo VW/Saveiro estacionado 
na garagem do autor. Apurou-se através desse que estava 
trafegando pela Alameda da CESP sentido Bairro quando ao realizar 
a curva perdeu a direção do veículo vindo a colidir com a 
motocicleta, cujo condutor vinha em sentido contrário, ocasião que 
evadiu-se do local por medo e achar que não havia gravidade no 
acidente. A vítima Alessandro foi socorrida pela equipe do SAMU ao 
Hospital São Vicente de Paula e a vítima Caroline a SOBAM pela 
Equipe de Resgate do Corpo de Bombeiros. Em contato com a vítima 
Caroline a mesma relatou que estava na garupa na motocicleta de 
Alessandro quando avistou o veículo Saveiro na contramão da via, e 
logo ocorreu a colisão ... As vitimas tiveram fraturas ósseas ...”. (sic) 
(Termo Circunstanciado PC – doc. anexo). 

 
Diante do teor dos Boletins de Ocorrência, especialmente das 

declarações prestadas pelos envolvidos no acidente e dos relatórios feitos pelos policiais, 
pode-se concluir,sem qualquer resquício de dúvida, que a culpa pela colisão foi única e 
exclusivamente do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo), que ao perder o controle de 
seu conduzido por estar em velocidade acima da permitida, invadiu a pista contrária por 
onde trafegava regularmente a motocicleta, chocando-se violentamente contra a mesma e 
causando graves danos físicos ao condutor e a passageira/garupa, que tiverem fraturas no 
braço e na perna, respectivamente. 

 

Ora, a descrição do acidente contida no Boletim de 
Ocorrência Policial e no Termo Circunstanciado (docs. anexos), corroborada pelos demais 
documentos que instruem a presente inicial, comprovam, sem qualquer sombra de dúvida, 
a exclusiva culpa do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo) no acidente em testilha ao 
tangenciar na curva e invadir a sua contramão de direção e, sendo documento público que 
possui presunção “juris tantum”, deve ser amplamente considerado quando da prolação da 
sentença de mérito, conforme se extrai do entendimento consolidado em nossos Tribunais: 

 
“EMENTA. ACIDENTE DE VEÍCULO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. O Boletim de Ocorrência, documento 
público, goza de presunção juris tantum de veracidade, que só pode 
ser ilidida por prova robusta em contrário.”  (TJMG, Apelação Cível 
Nº 436.089-2, Rel. Guilherme Luciano Baeta Nunes, data do acórdão 
23/09/2004, data da publicação 15/10/2004). 
 
“Em tema de acidente de circulação, milita a favor do Boletim de 
Ocorrência, ato jurídico que é, presunção ´juris tantum´ de 
veracidade, de modo que as suas conclusões, quando não derruídas 
por robusta antiprova, se prestam a, com suficiência, respaldar a 
composição do conflito.” (TJSC - ACV nº 97. 007327-5 - Rel. Des. 
Trindade dos Santos). 

 
Logo, evidentes a dinâmica do acidente e a culpa única e 

exclusiva do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo) que, com imprudência e negligência, 
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invadiu com automóvel de propriedade do segundo Réu (Claudinei Colombo) a faixa 
contrária de sua direção e com isso atingiu violentamente a motocicleta que era 
conduzida – diga-se em velocidade adequada e pela correta mão de direção -  pelo 
segundo Autor, o qual levava em sua garupa a primeira Autora, causando lesões físicas e 
psicológicas em ambos, desencadeando inúmeros transtornos em decorrência daquela 
conduta reprovável. 

 
A imprudência do condutor do automóvel em trafegar em 

velocidade excessiva por via estreita e bastante movimentada, durante à noite, vindo a 
perder o controle do seu conduzido, e como isso invadindo a sua contramão de direção, 
foi determinante para a ocorrência do acidente, conforme pode-se observar dos julgados 
que seguem transcritos: 

 
“Acidente de trânsito - Colisão na contra-mão de direção - Culpa do 
réu, ora recorrido, que invadiu a pista contrária ao fazer a curva, 
vindo a colidir contra o veículo da autora-recorrente que seguia no 
sentido oposto, em sua correta mão de direção - Provas 
documentais suficientes a demonstração da culpa do réu - Sentença 
reformada - Recurso provido. (TJSP 28663 SP , Relator: Jorge Tosta, 
Data de Julgamento: 04/02/2009, 1ª Turma Cível, Data de 
Publicação: 26/02/2009). 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. INVASÃO DE CONTRAMÃO. CULPA EXCLUSIVA DA PARTE 
RÉ. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. 1. Evidenciada a culpa 
exclusiva da parte ré, que, ao realizar uma curva na RS 452, invadiu 
a contramão de direção e colidiu de frente com o automóvel em que 
estava a autora, e estando presentes os demais elementos 
ensejadores do dever de indenizar - dano e nexo causal, impõe-se a 
manutenção da sua condenação ao pagamento de indenização 
pelos danos materiais, morais e estéticos oriundos do acidente, cuja 
ocorrência não foi controvertida (...).” (TJRS 70044622660 RS , 
Relator: Mário Crespo Brum, Data de Julgamento: 13/10/2011, 
Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 25/01/2012). 
 
“ACIDENTE DE TRÂNSITO - RESPONSABILIDADE CIVIL - COLISÃO DE 
VEÍCULOS - IMPRUDÊNCIA DO RÉU QUE AO REALIZAR A CURVA 
INVADIU A CONTRAMÃO DE DIREÇÃO - CULPA COMPROVADA PELA 
PROVA PRODUZIDA - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE E PEDIDO 
CONTRAPOSTO JULGADO IMPROCEDENTE - SENTENÇA 
CONFIRMADA. - Recurso desprovido. (TJSP 992080195694 SP , 
Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 03/11/2010, 30ª Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 12/11/2010). 
 
"COLISÃO DE VEÍCULOS. PERDA DE CONTROLE EM CURVA. INVASÃO 
DA PISTA CONTRÁRIA. ABALROAMENTO. IMPRUDÊNCIA 
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SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA. CULPA. DEVER DE INDENIZAR. 
(...) 1. Age com culpa o condutor de veículo automotor, que 
imprimindo ao conduzido velocidade excessiva, acaba por perder 
o controle da máquina em uma curva, invadindo a pista contrária, 
onde acaba por abalroar veículo que trafegava em sentido oposto, 
em sua regular mão de direção (...)" (TJPR - 18ª Câmara Cível - 
Apelação Cível nº 0286510-3 - Rel. DES. Wilde de Lima Pugliese - DJ 
15/04/2005).  
 
“CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
MOTORISTA QUE PERDE O CONTROLE DE SEU VEÍCULO E INVADE A 
PISTA CONTRÁRIA, CAUSANDO COLISÃO. INEXISTÊNCIA DE CULPA 
CONCORRENTE. PREJUÍZOS MATERIAIS. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. 
É dever do condutor, a todo momento, ter pleno domínio de seu 
veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à 
segurança do trânsito, com observância especial às regras de 
sinalização, sob pena de responder integralmente pelos danos 
patrimoniais e pessoais causados a terceiros por culpa 
exclusivamente sua. Age com manifesta imprudência o condutor de 
veículo que, ao fazer a curva, perde o controle do automóvel e 
invade a outra pista, chocando-se com ônibus que trafegava em 
sentido contrário, em sua mão de direção.” (TJSC - AC n. 783751 SC 
2008.078375-1 , da Capital, Rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben, j. em 
15.9.2005). 
 

É importante destacar que nos delitos de trânsito a 
imprudência se configura quando o agente atua sem a cautela necessária no manejo do 
veículo automotor. E foi assim que atuou o Réu, ao imprimir velocidade excessiva em seu 
veículo e com isso perdeu o controle da direção, atingindo os Autores que trafegavam com 
a motocicleta pela correta mão de direção e em velocidade adequada e compatível com o 
local. Sobre o tema imprudência, CEZAR ROBERTO BITTENCOURT leciona: 

 
“Imprudência é a prática de uma conduta arriscada ou perigosa e 
tem caráter comissivo. [...] conduta imprudente é aquela que se 
caracteriza pela intempestividade, precipitação, insensatez ou 
imoderação. [...] Se o agente houvesse sido mais atento, poderia 
prever o resultado, alterando e utilizando seus freios inibitórios, e 
assim não realizar a ação lesiva.” (Tratado de Direito Penal: Parte 
Geral. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. v. 1. p. 356). 

 
É de conhecimento público que a estrada onde ocorreu o 

acidente, trata-se de via estreita, com duplo sentido de direção, bastante perigosa e 
movimentada, que requer extrema cautela dos motoristas que por ali transitam, o que 
deve ser redobrada no período noturno, conforme pode-se verificar pelas fotografias do 
local onde se deu a colisão (docs.  anexos). Ora, se o primeiro Réu (Bruno de Souza 
Colombo) tivesse respeitado todas as peculiaridades daquela via e dirigido o seu veículo de 
forma diligente e cuidadosa, imprimindo nele velocidade adequada, não teria gerado 
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qualquer risco aos demais condutores que trafegavam, especialmente aos Autores que 
estavam em uma motocicleta e, portanto, mais sujeitos às lesões em decorrência de 
colisão, tal qual ocorreu em razão da conduta imprudente do condutor do automóvel 
(primeiro Réu) que simplesmente ignorou regras elementares de segurança para o trânsito, 
a saber: 

 
 “Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de seu 
veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à 
segurança do trânsito.” 
 
“Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá observar 
constantemente as condições físicas da via, do veículo e da carga, as 
condições meteorológicas e a intensidade do trânsito, obedecendo 
os limites máximos de velocidade estabelecidos para a via ...” 

 
Desse modo, é certo que o primeiro Réu (Bruno de Souza 

Colombo) foi assaz imprudente ao deixar de adotar as devidas cautelas na condução do  
automóvel de propriedade do segundo Réu (Claudinei Colombo), conquanto imprimiu 
velocidade excessiva e inadequada em uma via estreita e repleta de curvas e, com isso, 
perdeu o controle da direção, acabando por invadir a faixa contrária, atingindo, por 
conseguinte, os Autores, causando-lhes graves lesões físicas e morais, devendo ser imposta 
ao infrator e ao dono do automóvel, tendo em vista a responsabilidade solidária, a 
obrigação de reparar o dano causado. 

 
Além de ter se mostrado imprudente na condução do 

automóvel, a conduta irresponsável do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo) foi 
agravada pelo fato de ter deixado de prestar socorro às vítimas, evadindo-se do local tão 
logo cometeu o ilícito, sendo evidente que se omitiu de prestar assistência aos lesados, 
revelando uma conduta tipificadora de fuga, ao se afastar daquele lugar, sem sequer 
comunicar o fato à autoridade competente, o que se comprova pelo teor do relatório 
contido no Boletim de Ocorrência da Policia Militar, onde um dos Policiais que atendeu a 
ocorrência descreveu que “recebeu informações de transeuntes que o veículo envolvido 
no acidente conduzido pelo qualificado (03) Sr. Bruno havia se evadido do local, deixando 
o Sr. Bruno de prestar os primeiros socorros às vítimas, conforme relatos o veículo Saveiro 
encontrava-se pelo Bairro Fazenda Grande. Em apoio a ocorrência o veículo foi 
encontrado pela equipe I-11217 encarregado Cb PM Vilella, encontrava-se no interior da 
residência do condutor Sr. Bruno (garagem). O condutor foi indagado sobre o fato 
ocorrido e relatou sua versão conforme consta neste BOPM.”, fato que foi corroborado 
pelo conteúdo do Termo Circunstanciado elaborado junto à Polícia Civil (docs. anexos). 

 
O Código de Trânsito Brasileiro, em seu artigo 304, assim 

dispõe: 
 

“Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de 
prestar imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo 
diretamente, por justa causa, deixar de solicitar auxílio da 
autoridade pública: 
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 Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não 
constituir elemento de crime mais grave. 
 Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor 
do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que 
se trate de vítima com morte instantânea ou com ferimentos leves.”  

 
 É evidente que a omissão de socorro por parte do primeiro 

Réu (Bruno de Souza Colombo) poderia ter agravado, e muito, as condições físicas dos 
Autores, que por sorte, foram auxiliados por outros motoristas que trafegavam pela via, os 
quais imediatamente acionaram as autoridades competentes, ocasião em que foram 
socorridos pelo Corpo de Bombeiros e pelo SAMU, respectivamente, cujas Equipes 
compareceram, ao local e prestaram-lhes os primeiros socorros, encaminhando-os a 
Hospitais desta cidade, sendo que a primeira Autora foi levada ao Hospital Sobam e o 
segundo Autor, ao Hospital São Vicente de Paulo, onde se apurou a existência de fraturas e 
a necessidade de intervenção cirúrgica para correção em ambos. 

 
O choque entre o automóvel e a motocicleta foi tão violento 

que a primeira Autora (Caroline Fernanda dos Santos), que era transportada na garupa da 
moto, teve grave lesão em sua perna esquerda, resultando em fratura do fêmur, fratura 
exposta da tíbia da perna esquerda e no hálux (dedo do pé), ficando internada por cerca de 
10 (dez) dias, submetendo-se a 03 (três) procedimentos cirúrgicos para a correção das 
fraturas, inclusive com a colocação de diversos pinos e de haste intramedular bloqueada 
(fixador), o que se comprova pelas fotografias (docs. anexos), sendo que ainda passa por 
penoso tratamento médico, fazendo uso de muletas para se locomover, uma vez que está 
claudicante e possui dificuldades em sua locomoção, além de inúmeras sessões de 
fisioterapia que terá que se submeter, tudo na busca de reabilitação, ficando evidente os 
transtornos suportados, bem como a dificuldade do restabelecimento, que certamente não 
será total, já que ficará por toda a sua vida, com os movimentos limitados. Em razão do 
trauma sofrido, a primeira Autora teve que ser afastada do seu trabalho (auxiliar de 
logística) e passou a receber benefício junto ao INSS denominado “Auxílio Doença 
Previdenciário” na quantia de R$ 711,00 (setecentos e onze reais) mensais, o que se 
confirma pelos documentos anexos. 

 
Por sua vez, o segundo Autor (Alessandro Aparecido Zavatti), 

condutor da motocicleta, também sofreu graves lesões devido à colisão, tendo fraturado o 
úmero distal do braço esquerdo, ficando internado por cerca de 05 (cinco) dias, período em 
que foi submetido a 02 (duas) intervenções cirúrgicas, com a colocação de pinos e de 
fixador externo transarticular, conforme demonstrado pelos documentos e fotografias 
anexas. A fratura em seu braço esquerdo acabou por limitar consideravelmente seus 
movimentos, não conseguindo mais estendê-lo, sendo que muito embora ainda esteja em 
tratamento médico e fisioterápico (80 sessões), a reabilitação é bastante penosa, sendo 
que certamente ficará com sequelas irreversíveis nos movimentos do seu braço, com as 
quais terá que conviver por toda a sua vida, o que o impedirá de exercer de modo 
satisfatório qualquer tipo de atividade profissional. 

 
Cabe salientar que, após 7 (sete) meses do acidente,  a vida 

dos Autores se transformou em verdadeiro “caos” haja vista os aborrecimentos e 
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constrangimentos que passaram a sofrer porque, devido as fraturas no fêmur esquerdo, na 
tíbia e em um dos dedos do pé da primeira Autora (Caroline) e a fratura no úmero do braço 
esquerdo do segundo Autor (Alessandro), ambos necessitam, constantemente, ingerir 
medicamentos para minimizar as dores agudas nos locais da cirurgia onde foram colocadas 
as próteses (placas metálicas), o que além da limitação de uso daqueles membros (fêmur, 
tíbia e úmero), devido à grande sensibilidade e receio de sofrerem alguma 
batida/contusão, os mesmos enfrentam grandes dificuldades para desempenhar suas 
atividades rotineiras e sentem vergonha da exposição das cicatrizes, até porque tratam-se 
de pessoas bastantes jovens. 

 
Afora isso, os Autores também sofrem constrangimento ao 

passar por portas com detectores de metais existentes em agências bancárias e repartições 
públicas, aeroporto, etc., sempre tendo que dar explicações sobre a existência das próteses 
(placas metálicas) implantadas em seu corpo, sendo que trazem consigo também o trauma 
psicológico sofrido naquele fatídico dia, sofrimento esse compartilhado e vivenciado pela 
família de ambos, eis que ainda hoje necessitam de cuidados diários e se mostram infelizes 
por não terem a mesma condição física de outrora, pelo que a rotina dos demandantes 
possivelmente jamais voltará ao ritmo normal! 

 
Os transtornos na vida dos Autores são evidentes, como 

também é evidente a culpa do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo), a sua falta de 
cuidado e a imprudência ao contornar a curva em velocidade excessiva, motivo pelo qual 
invadiu a faixa de direção contrária ocasionando o acidente, evadindo-se do local sem 
prestar qualquer socorro às vítimas, que tiveram graves lesões, as quais ensejaram na 
considerável mudança de vida, já que acabaram privando-os de suas atividades laborais e 
corriqueiras por longo período. 

 
Extremamente lamentável, pois, a atitude do primeiro Réu 

que colocou em risco a vida dos Autores, os quais transitavam pela via em sua correta mão 
de direção sobre um veículo, que como se sabe, oferece um grau de segurança 
infinitamente menor do aquele que era pilotado pelo aqui demandado. 

 
Assim, amparando-se nos documentos que integram a 

presente, bem como nos dispositivos legais que asseguram claramente o direito à 
reparação dos danos por quem sofre lesão patrimonial e extrapatrimonial injustamente 
causada por outrem, os Autores buscam guarida do Judiciário, objetivando a aplicação do 
Direito com o reconhecimento da culpa e da responsabilidade dos Réus e, por conseguinte, 
a condenação dos mesmos ao pagamento dos danos auferidos, os quais seguem descritos 
detalhadamente. 

 
III) DA INDENIZAÇÃO 
 
Os Artigos 186 e 927 do Código Civil impõem o dever de 

reparação ao causador do dano (moral, material e /ou estético) por quem pratica ato 
ilícito, a saber: 
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"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito." 

 
“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo.” 
 

Por sua vez, é notório que os Réus são responsáveis solidários 
pelos danos oriundos do acidente de trânsito, eis que o primeiro (Bruno de Souza 
Colombo) conduziu o veículo de propriedade do segundo (Claudinei Colombo) de maneira 
imprudente e sem as devidas cautelas, em total desrespeito às normas de trânsito e as 
peculiaridades da via, além do que se mostrou irresponsável porque, após a colisão, sequer 
prestou socorro as vítimas, tendo se evadido do local, sem ao menos comunicar o fato às 
autoridades competentes. 

 
No caso em questão, está clara a imprudência do primeiro 

Réu (Bruno de Souza Colombo), por dirigir desrespeitando as regras de trânsito; e a 
responsabilidade do segundo Réu (Claudinei Colombo), por ser proprietário do automóvel. 

A lição do brilhante jurista ARNALDO RIZZARDO, 
desembargador do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e professor da Escola Superior 
de Magistratura, constante em obra de sua lavra, sob o título “A Reparação nos Acidentes 
de Trânsito”, bem se adequa ao caso: 

"Razões de ordem objetiva fizeram prevalecer a responsabilidade do 
proprietário do veículo causador do dano. A vítima fica bastante 
insegura ao acontecer o evento diante do anonimato da culpa, 
problema cada vez mais acentuado, pois enormes são as dificuldades 
na apuração do fato. A garantia da segurança do patrimônio próprio, 
a tentativa de afastar as fraudes, a ameaça do não ressarcimento 
dos prejuízos sofridos e o freqüente estado de insolvência do autor 
material do ato lesivo somam-se entre os argumentos a favor da 
responsabilidade civil do proprietário, toda vez que terceiro, na 
direção de um veículo, ocasiona ilegalmente um prejuízo a alguém. 
O responsável pode ser estranho ao ato danoso, como quando não há 
nenhuma relação jurídica com o autor material". (Obra citada. Página 
75. Editora Revista dos Tribunais. 8ª edição.(grifamos). 

O ensinamento do magistrado Arnaldo Marmitt, em sua obra 
intitulada “A Responsabilidade Civil nos Acidentes de Automóvel”, também é de grande 
relevância: 

"Em princípio, o dono do carro envolvido em acidente sempre é o 
responsável pelo resultado danoso, figurando no pólo passivo da 
relação processual. Se entregou seu automotor a empregado, amigo, 
parente ou qualquer outra pessoa, esses cidadãos podem ser 
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demandados solidariamente". Obra citada. Página 181. Aide Editora. 
2ª edição.  

No mesmo sentido é o entendimento de José de Aguiar Dias 
que em sua obra nomeada “Da Responsabilidade Civil”, assim dispõe: 

"É iniludível a responsabilidade do dono do veículo que, por seu 
descuido, permitiu que o carro fosse usado por terceiro. Ainda, 
porém, que o uso se faça à sua revelia, desde que se trata de 
pessoa a quem ele permitia o acesso ao carro ou local em que o 
guarda, deve o proprietário responder pelos danos resultantes". 
(ORIGINAL SEM DESTAQUES) Obra citada. Páginas 465/466. Editora 
Forense. 4ª edição. 

À guisa de arremate, o SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL 
manifestou o entendimento de que "O risco só nasce da circulação do veículo por vontade 
ativa ou passiva do seu proprietário" (R. T.J. 58/905 e 907). Indubitável, pois, a 
responsabilidade solidária do proprietário do veículo e do condutor (inteligência dos 
Artigos 932 e 942 do Código Civil Brasileiro). 

Logo, não restando dúvidas quanto à prática do ato ilícito, 
entendem os Autores que fazem jus ao recebimento de plena indenização, a ser paga pelos 
Réus solidariamente, pelos danos materiais, morais e estéticos que sofreram – e ainda 
sofrem – em razão do acidente que os vitimou! 
 

 
III.A) DO DANO MATERIAL 
 
- DA PRIMEIRA AUTORA (CAROLINE FERNANDA DOS 

SANTOS) 
Conforme se verifica pelos documentos anexados a esta 

inicial, a primeira Autora (Caroline) trabalhava junto à empresa “Maccaferri do Brasil 
Ltda.”, ocupando a função de auxiliar de logística, com salário base na ordem de R$ 
1.000,00 (um mil reais) ao mês. 

 
Todavia, em decorrência do acidente e da gravidade de suas 

lesões (fratura na tíbia, fêmur e hálux), que exigiram cirurgia, repouso, acompanhamento 
médico e sessões de fisioterapia por considerável período, o que vem sendo feito até hoje, 
a Autora teve que ser afastada de seu labor, tendo sido requerido junto ao INSS (Instituto 
Nacional de Seguro Social) a concessão de Auxílio Doença Previdenciário, o que foi deferido 
no início do mês de setembro deste ano, o que se demonstra através do doc. intitulado 
“Comunicação de Decisão” (doc. anexo), passando a receber a importância de R$ 711,00 
(setecentos e onze reais) mensais, até o mês de fevereiro, quando então, caso ainda não 
esteja capacitada, poderá requerer prorrogação do benefício. 

 
Apesar de estar recebendo Auxílio Doença Previdenciário, 

nada obsta que requeira indenização pelo dano material suportado em razão do 
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afastamento do seu trabalho, haja vista que a indenização por esse tipo de dano (material) 
tem como fundamento a responsabilidade civil extracontratual, que independe do 
benefício concedido pelo INSS, na medida em que os pressupostos de um e de outro são 
absolutamente distintos e inconfundíveis. Sobre o tema, aliás, assim vem reiteradamente 
decidindo o Colendo STJ: 

 
“(...) 1. O benefício previdenciário é diverso e independente da 
indenização por danos materiais ou morais, porquanto ambos têm 
origens distintas. O primeiro assegurado pela Previdência; e a 
segunda, pelo direito comum. Caracterizada a responsabilidade 
administrativa do Estado, com fulcro no art. 37, par. 6º, da 
 Constituição Federal, surge o dever de indenizar a parte lesada de 
acordo com as normas do direito privado, podendo, conforme o caso 
a indenização compreender danos morais e, ou materiais. 2. A 
indenização por ato ilícito é autônoma em relação a 
qualquer benefício previdenciário que a vítima receba. Precedentes: 
REsp 823.137/MG, Relator Ministro Castro Filho, Terceira Turma, 
DJ30.06.2006; REsp 750.667/RJ, Relator Ministro 
Fernando Gonçalves;Quarta Turma, DJ 30.10.2005; REsp 575.839/ES, 
Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ 
14.03.2005; REsp133.527/RJ, Relator Ministro Barros Monteiro, 
Quarta Turma, DJ 24.02.2003). (REsp 922951- RS Rel. Min. LUIZ FUX 
1ª Turma j. 17/12/2009 DJe 10/02/2010). 
 

Nessa linha também é o entendimento de nossos Tribunais 
Estaduais, a saber: 

 
"APELAÇAO CÍVEL- ACIDENTE DE TRÂNSITO- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR ATO ILÍCITO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE - (...) - 
PENSÃO MENSAL- LUCROS CESSANTES DEVIDOS ANTE A OCORRÊNCIA 
DO ILÍCITO - PENSÃO DO INSS QUE NAO SE CONFUNDE COM 
PENSÃO POR ILÍCITO CIVIL - DESCONTO INDEVIDO (...) DANOS 
MORAIS QUANTUM INDENIZATÓRIO MANUTENÇAO-
SEGURO DPVAT - ÔNUS DOS RÉUS DE COMPROVAR O EFETIVO 
RECEBIMENTO POR PARTE DOS AUTORES - CONVERSAO EM 
DILIGÊNCIA INDEVIDA-  DESCONTO DO SEGURO INDEVIDO ANTE A 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇAO DO MENCIONADO RECEBIMENTO (...) 
SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO DE APELAÇAO - NEGA 
PROVIMENTO. Igualmente não há que se falar em dedução da 
pensão mensal ora fixada da pensão previdenciária recebida, na 
medida em que tais pensões em nada se confundem e possuem 
naturezas e origens diversas como, aliás, já havia acertadamente 
reconhecido o juízo a quo (Também não deve ser deduzida a pensão 
indenizatória ora fixada com a pensão previdenciária do INSS, eis 
que se tratam de verbas de natureza distintas fl. 331) Nesta linha, é 
o entendimento do STJ:" O pensionamento por ilícito civil não se 
confunde com o pago pela Previdência Social, por ter origem 
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diversa, de sorte que possível a concomitância entre ambos, não 
ficando eximido o causador do sinistro se, porventura, a vítima ou 
seus beneficiários percebem pensão paga pelo INSS ". (STJ-4ª T., 
REsp 75.839/ES, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julg. 18.11.2004, 
JU14.03.2005,p.348)". (TJPR 9ª C.Cível AC 523891-9 Londrina Rel.: 
Sérgio Luiz Patitucci Unânime J. 25.03.2010 DJ 04/05/2010).  
 
“A pensão mensal a ser paga à vítima deve corresponder ao valor 
que ela auferia à época do infortúnio, não sendo cabível a dedução 
zdo que perceber pela previdência, a título de pensão ou 
aposentadoria, por tratar-se de reparação de danos com base na 
culpa exclusiva e objetiva de preposto da ré”. (TJSC - AC nº 
00.011607-6, de Rio do Sul, Rel. Des. Ruy Pedro Schneider). 
 

Não bastasse o afastamento do trabalho, a Autora também 
sofreu redução significativa em sua capacidade laboral, haja vista que as fraturas oriundas 
do acidente acabaram interferindo substancialmente em sua morfologia corporal, não 
possuindo as mesmas condições físicas que possuía anteriormente ao episódio, haja vista 
que agora convive com a limitação de movimento de sua perna esquerda, estando 
claudicante, o que interfere substancialmente em sua locomoção.  

 
Nesse caso, tem aplicação o disposto no artigo 950 do Código 

Civil: 
 

“Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não 
possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a 
capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do 
tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá 
pensão correspondente à importância do trabalho para que se 
inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.  
Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a 
indenização seja arbitrada e paga de uma só vez.” 

 
É evidente que os documentos anexados demonstram que o 

acidente resultou em sequelas que exigem dispêndio de maior esforço por parte da Autora 
para a realização de suas atividades laborais, sendo que por ter sido os Réus responsáveis  
pela diminuição da capacidade da demandante, devem ser eles condenados a arcar com 
uma pensão mensal, - a ser paga de uma só vez -, em favor da vítima, a qual deve ser  
proporcional ao gravame, o que deverá ser apurado em perícia a ser realizada junto ao 
IMESC, tendo em vista a condição desfavorável desta última para arcar com honorários 
periciais. 

 
Várias são as decisões que garantem o pensionamento em 

favor daqueles que tiveram sua capacidade laboral reduzida em razão de acidente de 
trânsito, como se verifica a seguir: 
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“DIREITO CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL- ACIDENTE DE TRÂNSITO 
- DANOS MATERIAIS E MORAIS - COLISÃO DE AUTOMÓVEL E 
MOTOCICLETA – VÍTIMA - INCAPACIDADE LABORATIVA -  PENSÃO- 
Havendo redução da capacidade laborativa, a pensão devida à 
vítima deve ser estabelecida na mesma proporção da inabilitação, 
na dicção do artigo 950, parte final, do Código Civil, levando-se em 
conta o montante dos rendimentos do lesado.” (TJSP 
118145920088260606 SP 0011814-59.2008.8.26.0606, Relator: Clóvis 
Castelo, Data de Julgamento: 18/06/2012, 35ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 19/06/2012). 
 
“ACIDENTE DE TRÂNSITO. LESÃO CORPORAL GRAVE. INCAPACIDADE 
CONSTATADA. NECESSIDADE DE CIRURGIA CORRETIVA E 
REAVALIAÇÃO DO QUADRO INCAPACITANTE. PENSÃO MENSAL 
DEVIDA. ADEQUAÇÃO DO VALOR. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS 
EXPERIMENTADOS. (...).” (TJSC 309967 SC 2009.030996-7, Relator: 
Cesar Abreu, Data de Julgamento: 16/09/2010, Câmara Especial 
Regional de Chapecó, Data de Publicação: Apelação Cível n. 
2009.030996-7, de São Miguel do Oeste). 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS 
MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS OCORRIDOS EM ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. PLEITO PARA ARBITRAMENTO DE PENSÃO MENSAL 
DEVIDO. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A REDUÇÃO DA CAPACIDADE 
LABORATIVA DA VÍTIMA. BENEFÍCIO VITALÍCIO OU ATÉ A CESSAÇÃO 
DA INCAPACIDADE. (...)”.(TJSC828588 SC 2010.082858-8, Relator: 
Sérgio Izidoro Heil, Data de Julgamento: 19/08/2011, Segunda 
Câmara de Direito Civil, Data de Publicação: Apelação Cível n. 
2010.082858-8, de Joinville). 
 

Além dos prejuízos auferidos com a redução de sua capacidade 
laboral e com o afastamento do trabalho, esse último que totalizará R$6.000,00, (R$1.000,00 
x 06 meses) até o seu provável retorno ao trabalho, que poderá ocorrer no mês de fevereiro 
ou março de 2013, também suportou gastos com despesas médicas, medicamentos que 
foram adquiridos para minimizar suas dores e aluguel de cadeira de rodas e muletas (docs. 
anexos), sendo que todos esses prejuízos somados importam em R$ 6.162,41 (seis mil, cento 
e sessenta e dois reais e quarenta e um centavos) (R$ 6.000,00 + R$ 93,91 + R$ 23,50 + R$ 
45,00), valores esses que devem ser ressarcidos pelos Réus, além de outros futuros que 
forem necessários ao restabelecimento. 

 
Diante disso, evidente que os Réus devem arcar com o 

ressarcimento de todos os prejuízos acumulados pela Autora em decorrência do acidente de 
trânsito, cujos valores após devidamente apurados, deverão ser acrescidos de correção 
monetária e juros legais até o total pagamento. 
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- DO SEGUNDO AUTOR (ALESSANDRO AP. ZAVATTI) 
 

Por sua vez, o segundo Autor (Alessandro), na ocasião do 
acidente de trânsito, muito embora não estivesse com contrato de trabalho registrado em 
sua CTPS, encontrava-se trabalhando como motoboy, prestando serviços a comércios em 
geral, com o transporte de mercadorias e produtos aos interessados. 

 
Do mesmo modo que a primeira Autora, o segundo Autor 

também sofreu redução significativa em sua capacidade laboral, haja vista que as fraturas 
oriundas do acidente acabaram interferindo substancialmente em sua morfologia corporal, 
não possuindo as mesmas condições físicas que possuía anteriormente ao episódio, haja 
vista que agora convive com a limitação de movimento de seu braço esquerdo, já que não 
pode mais estendê-lo e com a perda da força em referido membro, não podendo mais fazer 
qualquer tipo de esforço físico para evitar o agravamento de sua situação. 

 
Como já mencionado no item anterior, nossos Tribunais já 

decidiram e firmaram entendimento pacificado no sentido de garantir o pagamento de 
pensão àqueles que tiveram sua capacidade laboral reduzida motivada por acidente 
automobilístico, o que é o caso em questão, haja vista que o Autor teve seu braço esquerdo 
substancialmente afetado com o acidente de trânsito, cujos movimentos ficaram limitados e 
houve diminuição de sua força física, o que o impede de exercer a sua profissão (auxiliar de 
produção) de modo satisfatório. 

 
Apesar do Autor, na ocasião do acidente, não possuir registro 

de contrato de trabalho em sua CTPS, é certo que o mesmo possuía completa capacidade 
física para exercer qualquer tipo de labor, o que lhe foi tirado abruptamente por culpa 
única e exclusiva do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo), pelo que deve ser este 
último, juntamente com o proprietário do veículo (Claudinei Colombo – segundo Réu) 
responsabilizados pelo pagamento de uma pensão mensal – de uma só vez - em favor da 
vítima proporcional ao gravame, o que será apurado em perícia a ser realizada junto ao 
IMESC, tendo em vista a condição desfavorável do Autor em arcar com honorários 
periciais. 

 
Referida pensão também deve ser calculada sobre os 

rendimentos que eram auferidos pelo Autor quando do acidente, sendo certo que o 
mesmo, muito embora não tivesse contrato de trabalho registrado em sua CTPS, estava 
trabalhando informalmente como motoboy e tinha uma remuneração mensal de 
aproximadamente um salário mínimo, o que era destinado a sua subsistência. No caso do 
Autor, ao contrário do que se vê com relação a primeira demandante, a prova de seu ofício 
informal somente poderá ser feita em audiência por meio de testemunhas, devendo ter 
como parâmetro para seu pensionamento o valor do salário mínimo vigente.  

 
À respeito deste assunto, seguem jurisprudências: 
 

“A incapacidade parcial e permanente decorrente de acidente de 
trânsito implica a responsabilidade do pagamento de pensão 
mensal vitalícia proporcional ao gravame e aos rendimentos da 
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vítima. Na ausência de indicativo sobre os ganhos desta, o 
parâmetro deve ser o valor do salário mínimo.” (TJSC, AC n. 
2005.012776-5, de Porto União, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 
10/11/09). 
 
“Caso da ofensa resulte redução ou perda da capacidade para o 
trabalho, ao sinistrado é devida pensão mensal em valor 
correspondente ao importe por este percebido, à época do sinistro, 
a título de remuneração”. (TJSC - Ap. Civ. nº 97.004904-8, rel. Des. 
Wilson Augusto do Nascimento, j. 27.8.2000). 
 
“ACIDENTE DE TRÂNSITO - COLISÃO - ULTRAPASSAGEM - 
INCAPACIDADE FUNCIONAL PERMANENTE DE MEMBRO SUPERIOR  - 
PENSÃO MENSAL DEVIDA PROPORCIONALMENTE À REDUÇÃO 
FUNCIONAL. Comprovada a culpa do requerido pelo acidente, bem 
como a incapacidade funcional permanente do membro superior da 
vítima, é devida pensão mensal proporcional a incapacidade. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO” . (TJSP 1159054009 SP , Relator: 
Emanuel Oliveira, Data de Julgamento: 15/10/2008, 34ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 23/10/2008). 

 
Além da redução de sua capacidade laboral devido à fratura 

do braço esquerdo, que acabou limitando consideravelmente seus movimentos, o Autor 
também suportou gastos com medicamentos, conforme se verifica pelos documentos 
anexos, as quais totalizaram a importância de R$ 164,26 (cento e sessenta e quatro reais e 
vinte e seis centavos), sendo que os procedimentos cirúrgicos e sessões de fisioterapia 
(cerca de 80 sessões) foram realizados por meio do Sistema Único de Saúde – SUS, porém, 
o demandante teve que fazer uso de transporte coletivo, o que totalizou a importância de 
R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), considerando a ida e volta e o valor unitário de 
R$ 3,00 cada trecho (R$ 3,00 + R$ 3,00 = R$ 6,00 x 80 sessões = total de R$ 480,00). 

 
No tocante aos danos materiais ocorridos em sua motocicleta, 

- que muito embora não estivesse registrada em seu nome, a adquiriu aproximadamente 3 
(três) meses antes da ocorrência do acidente -, pertinente esclarecer que os mesmos já 
foram reparados junto à Oficina Mecânica Nuno Motos, sendo que todo o conserto foi 
custeado pelos próprios Réus, o que pode ser considerado como evidente admissão de 
culpa e responsabilidade na colisão. 

 
Diante do exposto, inegáveis são os prejuízos físicos e 

financeiros auferidos pelo Autor em decorrência do acidente de trânsito motivado pela 
imprudência do primeiro Réu na condução do automóvel Saveiro de propriedade do 
segundo Réu, sendo que por ter praticado ato ilícito, se mostra pertinente a procedência 
da presente demanda e a condenação dos mesmos ao pagamento de pensão mensal e ao 
ressarcimento de todas as despesas que vem sendo suportadas pelo ora demandante. 
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III.B) DO DANO MORAL 
 

Danos morais são lesões sofridas pelas pessoas físicas e 
jurídicas, em certos aspectos de sua personalidade, caracterizados, no entanto, sempre por 
via de reflexos produzidos, por ação ou omissão de outrem. São aqueles danos que 
atingem a moralidade, personalidade e a afetividade da pessoa, causando-lhe 
constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas. 

 
A moral é reconhecida como bem jurídico, recebendo dos 

mais diversos diplomas legais a devida proteção, inclusive estando amparada pelo art. 5º, 
inc. V, da Constituição Federal. 

 
“Art. 5º. ... 
V. é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além 
da indenização por dano material, moral ou à imagem;” 

 
Inegável, pois, o dano moral experimentado pelos Autores 

devido ao acidente em questão, causado unicamente pela imprudência do primeiro Réu, 
que além de perder o controle da direção e invadir a faixa de rolamento contrária, atingiu 
violentamente a motocicleta, o que foi determinante para o surgimento das lesões de 
natureza graves, que tiveram que ser reparadas com cirurgias e colocação de pinos, 
acabando por privar os demandantes de exercerem suas atividades corriqueiras e trazendo 
incertezas, angústia e tristeza aos mesmos. 

 
Ora, o simples fato dos Autores saírem gravemente feridos do 

acidente, tendo que se submeterem a cirurgia para a recuperação das fraturas com a 
colocação de fixadores externos e pinos, além de terem ficado com os movimentos dos 
membros atingidos bastante limitados, sem dúvida alguma, lhes trouxe significativo abalo 
de ordem psíquica, sendo que tal fato gerou considerável trauma a ambos, sem contar as 
dores sentidas que perdurarão por toda a vida, os procedimentos necessários durante as 
cirurgias e com o pós operatório, além do processo de reabilitação por qual estão 
passando, com incontáveis sessões de fisioterapia e constantes consultas ao médico, uso 
de instrumentos para locomoção, inegavelmente trouxe angústia e apreensão não só as 
vítimas, mas também a toda família, eis que os transtornos foram e ainda são muitos em 
toda a rotina dos demandantes e daqueles que com eles convivem. 

 
Portanto, está devidamente configurado o dano moral, 

conforme resta sobejamente demonstrado nos entendimentos jurisprudenciais uníssonos 
que seguem transcritos: 

      

“ACIDENTE DE TRÂNSITO. LESÃO CORPORAL. DANO MORAL. Tendo 
do acidente de trânsito resultado fratura exposta de tíbia na pessoa 
do autor, devida é a reparação do dano moral decorrente da 
violação do direito de personalidade atinente à integridade física. 
Desimporta que ao deduzir o pedido a parte tenha referido os 
inconvenientes da lesão às suas atividades habituais. Recurso 
desprovido. Unânime (TJSP, Acórdão nº 71000883405, Primeira 
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Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: João Pedro Cavalli 
Junior. 22.06.2006). 

 

“ACIDENTE DE TRÂNSITO. LESÃO CORPORAL. DANO MORAL PURO. I. 
A simples produção de lesões corporais, porque implica em violação 
da integridade física do ofendido, atributo de personalidade 
juridicamente tutelado, importa em dano moral puro, ou seja, de 
ocorrência presumida e comprovação dispensada. II. Situação em 
que o autor, vitimado em acidente de trânsito em que pilotava 
motocicleta, sofreu fraturas de costelas e exposta de perna, 
restando submetido a longo e penoso tratamento, incluindo fixador 
externo e cirurgias (...)”. (TJRS - Recurso Cível Nº 71001388735, 
Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: João Pedro 
Cavalli Junior, Julgado em 30/08/2007). 

 

Ademais, como já pacificado pelos Tribunais que, em casos 
tais, não é necessária a prova efetiva do abalo moral, mas tão somente do ilícito ensejador 
desse dano extrapatrimonial, se mostra oportuna a transcrição do voto da E. 
Desembargadora do TJSP, SILVIA ROCHA GOUVEIA:  

 
“Dano moral, exatamente porque moral, não se demonstra nem se 
comprova, mas se afere, segundo o senso comum do homem médio. 
Resulta por si mesmo da ação ou omissão culposa, in re ipsa, porque 
se traduz em dor, física ou psicológica, em constrangimento, em 
sentimento de reprovação, em lesão e ofensa ao conceito social, à 
honra, à dignidade. Dano moral, enquanto tal e porque não 
patrimonial, não se traduz em número.” (TJSP - Apelação com 
Revisão nº 884.387-0/8).  

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, em v. acórdão 
relatado pelo então Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, assentou que:  

 

“Não há falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato 
que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam. 
Provado assim o fato, impõe-se a condenação sob pena violação do 
art. 334 do Código de Processo Civil.” (cf. REsp. 86.271-SP - 3a T. - j . 
10.11.97, DJU 9.12.97, pg.64.684). 

 

No Recurso Especial nº 8.768-SP, em acórdão da lavra do 
eminente Ministro BARROS MONTEIRO (in RSTJ nº 34, p. 285), restou decidido que é 
perfeitamente possível a indenização do dano moral puro em havendo perturbação nas 
relações psíquicas, na tranquilidade, nos sentimentos e nos afetos de uma pessoa, verbis: 

 

"DANO MORAL PURO. CARACTERIZAÇÃO. Sobrevindo, em razão de 
ato ilícito, perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos 
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sentimentos e nos afetos de uma pessoa, configura-se o dano 
moral, passível de indenização. Recurso especial conhecido e 
provido." 

 
Sendo assim, demonstrados o dano e a culpa do primeiro Réu, 

evidente se mostra o nexo causal. Afinal, derivou-se da conduta ilícita deste todo o 
sofrimento causado aos Autores, que inclusive ficaram bastante apreensivos com a cirurgia 
e colocação de pinos e especialmente com a posterior recuperação que está sendo longa e 
penosa, o que lhes gerou inquestionável sofrimento e abalo psíquico. 

 
Nessa toada, pertinente a lição de Yussef Said Cahali:  

 
"parece mais razoável, assim, caracterizar o dano moral pelos seus 
próprios elementos; portanto, ‘como a privação ou diminuição 
daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que 
são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade individual, a 
integridade física, a honra e os demais sagrados afetos’; e se 
classificando, assim, em dano que afeta a ‘parte social do 
patrimônio moral’ (honra, reputação, etc.) e dano que molesta a 
‘parte afetiva do patrimônio moral’ (dor, tristeza, saudade, etc.); e 
dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial 
(cicatriz deformante, etc.), e dano moral puro (dor, tristeza, etc.)." 
("Dano e Indenização", pág. 7, ed. 1980).  

 

Para TERESA ANCONA LOPEZ DE MAGALHÃES, os danos 
morais podem ser das mais variadas espécies, apurando-se entre eles aqueles que dizem 
respeito à reputação, à segurança e tranqüilidade, à liberdade, aos sentimentos afetivos de 
qualquer espécie, etc. ("O Dano Estético, Responsabilidade Civil", pág. 8, ed. 1980).  

 

Por sua vez, o ilustre jurista CLAYTON REIS, in “Dano Moral” 
(Ed. Forense, 1991, pg. 78), assim leciona: 

 

“... todo o mal causado ao estado das pessoas, resulta mal-estar, 
desgostos, aflições, interrompendo-lhes o equilíbrio psíquico, 
constitui causa eficiente para a obrigação de reparar o dano moral". 
 

Diante disso, restam claros os danos morais experimentados 
pelos Autores porque, após 5 (cinco) meses do acidente, suas vidas não voltaram ao ritmo 
normal e, talvez, nunca mais voltem, haja vista que os Autores (Caroline e Alessandro), 
devido às fraturas, constantemente fazem uso de medicamentos para minimizar as dores 
corriqueiras no local onde sofreram  as lesões  e a posterior cirurgias, além do que 
possuem uma sensível limitação em seus membros atingidos, sendo que sentem 
dificuldades em realizarem atos corriqueiros da vida, como por exemplo praticar atividades 
esportivas, além de normalmente sofrerem constrangimentos ao se verem obrigados a 
passar por portas com detectores de metais, as quais existem em todas as agências 
bancárias, aeroportos e em muitas repartições públicas, sendo que levam consigo o trauma 
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sofrido naquele dia e com a dificultosa recuperação, sem contar todo o sofrimento que 
está sendo vivenciado pelos demandantes e por seus familiares, haja vista que ainda hoje 
necessitam de cuidados diários, o que causa dor diante dos inúmeros transtornos 
vivenciados. 

Portanto, no caso presente, estando comprovada a culpa e 
responsabilidade dos Réus e a fratura sofrida pelos Autores, que tiveram que contar com o 
auxílio de suas famílias na recuperação e com o profissionalismo dos socorristas e pessoas 
ligadas à saúde (bombeiros, médicos, enfermeiros, etc.), tem-se que o dano moral está 
devidamente caracterizado, haja vista que o evento lhes causou sensível abalo emocional, 
atingindo os seus direitos de personalidade, o que, sem dúvida alguma, justifica a 
propositura desta ação para, na maior amplitude possível, reivindicar o que de Direito 
através da prestação jurisdicional que, de modo eficaz, deve penalizar os Réus e inibi-los de 
nova(s) prática(s) contra outrem pois, infelizmente, neste país as pessoas somente 
respeitam as leis quando sentem no bolso o resultado de seus atos. 

 
No que concerne ao quantum indenizatório, forma-se o 

entendimento jurisprudencial, mormente em sede de dano moral, no sentido de que a 
indenização pecuniária não tem apenas cunho de reparação do prejuízo, mas também 
caráter punitivo ou sancionatório, pedagógico, preventivo e repressor: a indenização não 
apenas repara o dano, repondo o patrimônio abalado, mas também atua como forma 
educativa ou pedagógica para o ofensor e a sociedade e intimidativa para evitar perdas e 
danos futuros. 

 
Tal entendimento, inclusive, é defendido pelo ilustre 

doutrinador SÍLVIO SALVO VENOSA, em sua obra “Direito Civil. Responsabilidade Civil”, 
São Paulo. Ed. Atlas, 2004, p. 41: 
 

“Do ponto de vista estrito, o dano imaterial, isto é, não 
patrimonial, é irreparável, insusceptível de avaliação pecuniária 
porque é incomensurável. A condenação em dinheiro é mero 
lenitivo para a dor, sendo mais uma satisfação do que uma 
reparação (Cavalieri Filho, 2000:75). Existe também cunho punitivo 
marcante nessa modalidade de indenização, mas que não constitui 
ainda, entre nós, o aspecto mais importante da indenização, 
embora seja altamente relevante. Nesse sentido, o Projeto de Lei 
nº. 6.960/2002 acrescenta o art. 944 do presente código que a 
reparação do dano moral deve constituir-se em compensação ao 
lesado e adequado desestímulo ao lesante. Como afirmamos, se o 
julgador estiver aferrolhado a um limite indenizatório, a reparação 
poderá não cumprir essa finalidade reconhecida pelo próprio 
legislador”.  

 

E o ilustre mestre conclui dizendo que “Dano moral é o 
prejuízo que afeta o ânimo psíquico, moral e intelectual da vítima.” 

XISTO TIAGO DE MEDEIROS NETO sintetiza o duplo aspecto 
da reparação dos danos morais do seguinte modo: 
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“A reparação dos danos morais projeta-se em duas direções: a 
primeira, visando a compensar a lesão impingida à vítima, no 
sentido de dar-lhe satisfação [...]; a segunda, no rumo de impor ao 
lesante uma sanção suficiente a fazê-lo sentir a reação do Direito 
diante da antijuridicidade do ato ou omissão injusta perpetrada, 
em medida bastante a gerar desestímulo de conduta e dissuasão 
de comportamentos assemelhados no seio social, como elemento 
de caráter preventivo. 
Observa-se, com efeito, que se tem concebido como dupla a 
natureza e a finalidade da reparação do dano moral: a de 
satisfazer ou compensar o lesado, de um lado, e a de sancionar o 
lesante, em proporção exemplar, de outro lado.”  

 

E continua: 
 
“...a reparação do dano moral [...], por atinar a interesses de alta 
significação para a sociedade e seus integrantes, há de conter 
também, ao lado da compensação, um elemento sancionatório da 
conduta ofensiva, a fim de servir de instrumento de inibição para o 
lesante, pela força da obrigação pecuniária imposta, e de meio de 
prevenção social, pelo exemplo que tal expressão punitiva revela.” 
(MEDEIROS NETO, Xisto Tiago de. Dano moral coletivo, p. 71). 

 
Conforme lembra CARLOS ROBERTO GONÇALVES, 

sintetizando as opiniões mais modernas acerca da questão (“Responsabilidade Civil”, 6ª 
ed., Saraiva, pág. 401) “a indenização por dano moral representa uma compensação ... 
pela tristeza infligida injustamente à outrem.”   

 

Assim, diante do caráter disciplinar e desestimulador da 
indenização, das circunstâncias do fato e da gravidade do dano causado, os Autores 
requerem a Vossa Excelência o arbitramento do quantum indenizatório a título de danos 
morais, seguindo sempre os critérios da razoabilidade, sugerindo para tanto a quantia 
equivalente a 200 (duzentos) salários mínimos para cada um, porque os Réus lhes 
causaram inegáveis sofrimentos em decorrência das lesões físicas e psicológicas. 

 
 III.C) DO DANO ESTÉTICO 

 
Em razão das fraturas ósseas (fêmur, tíbia e úmero) sofridas, 

que necessitaram ser corrigidas mediante implantação de prótese metálica e, dessas 
intervenções cirúrgicas, surgiram cicatrizes no tecido epitelial (quelóides), os Autores 
passaram a sentir vergonha em freqüentar clubes de lazer ou espaços particulares como, 
por exemplo, piscina de associação esportiva ou em chácara de amigos e/ou praia, já que 
as cicatrizes das cirurgias ficaram aparentes e causam má impressão aos terceiros que as 
observam, gerando sensação de repugnância, além do que os inibe a utilizarem-se de 
vestuários que deixam as marcas aparentes. 
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Os Autores tiveram a morfologia amplamente afetada e o 

rompimento da harmonia corporal, conforme se verifica pelas fotografias (docs. anexos), 
sendo que durante toda a sua vida irão levar consigo as marcas das cicatrizes deixadas em 
virtude da imprudência do Réu, que desatentamente e com total falta de cautela, perdeu o 
controle da direção, invadiu a faixa de rolamento contrária e veio a chocar-se 
violentamente contra a motocicleta, onde trafegavam os demandantes. 

 

Pertinente lembrar que recentemente foi editada pelo 
Superior Tribunal de Justiça a Súmula 387, cujo teor é o seguinte: “É possível a cumulação 
das indenizações de dano estético e moral”, reconhecendo assim a autonomia do dano 
estético em relação às demais espécies de danos, o que culminará com a aplicação do 
Direito com mais equidade aos casos como o dos Autores, cuja consequência do acidente 
lhes afetou tanto psicológica como fisicamente, gerando dano estético significativo, 
conforme sobejamente demonstrado através das fotografias encartadas nos autos. 

 

Acompanhando a Súmula editada pelo STJ no tocante à 
possibilidade de cumulação de dano moral e dano estético, cabível transcrever os 
seguintes entendimentos:  

 

"EMENTA: DANO MORAL. DANO ESTÉTICO. CUMULAÇÃO. Quando 
o dano estético se distingue do dano moral, ambos devem ser 
indenizados separadamente. Precedentes da 3ª e da 4ª Turma do 
Superior Tribunal de Justiça. Súmula nº 83 (STJ). Agravo regimental 
não provido" (STJ, AGA 312702/SP, 3ª Turma, Rel. Min. ARI 
PARGENDLER, DJ 06.11.2000).  
 
 "EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INDENIZAÇÃO. 
ACIDENTE OCORRIDO DURANTE A UTILIZAÇÃO DE MÁQUINA DE 
PASSAR ROUPAS. DANO MORAL E ESTÉTICO. CUMULAÇÃO. 
POSSIBILIDADE.  1. É possível a cumulação do dano moral e do 
dano estético, quando possuem ambos fundamentos distintos, 
ainda que originários do mesmo fato.  2. Agravo regimental 
improvido". (STJ, 2ª Turma, AGA 276023/RJ, Rel. Min. PAULO 
GALLOTTI, DJ 28.08.2000). 

 
Diante do quadro apresentado, onde ficou demonstrado que 

houve ofensa à personalidade e a integridade física dos Autores, torna-se perfeitamente 
possível a cumulação de indenização por danos morais com outra por danos estéticos, 
ainda que decorrentes do mesmo fato, pois enquanto o primeiro visa compensar a dor e 
sofrimento vivenciados pelas vítimas, o segundo é devido em razão da deformidade em si, 
na hipótese, as cicatrizes geradas no corpo dos Autores, fato com o qual terão que conviver 
por toda a vida, bem como com suas consequências e limitações. 

 
Sabe-se que o dano estético consiste na deformação do 

corpo, na desfiguração da beleza e da aparência do ser humano, perceptível 
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exteriormente. Desta forma, inarredável referidos danos, uma vez que as cicatrizes 
cirúrgicas e a deformidade da articulação dos membros atingidos certamente 
permanecerão no corpo das vítimas pelo resto da suas vidas, mormente sendo os mesmos 
pessoas jovens, beirando os 20 (vinte) anos de idade. 

 
A respeito, colhe-se da doutrina: 
 

“O dano estético é toda alteração morfológica do indivíduo, que, 
além do aleijão, abrange as deformidades ou deformações, marcas 
e defeitos, ainda que mínimos, e que impliquem sob qualquer 
aspecto um afeiamento da vítima, consistindo numa simples lesão 
desgostante ou num permanente motivo de exposição ao ridículo 
ou de complexo de inferioridade, exercendo ou não influência sobre 
sua capacidade laborativa. P. ex.: mutilações (ausência de membros 
– orelhas, nariz, braços ou pernas etc.); cicatrizes, mesmo 
acobertáveis pela barba ou cabeleira ou pela maquilagem; perda de 
cabelos, das sobrancelhas, dos cílios, dos dentes, da voz, dos olhos 
(RJTJSP, 39:75); feridas nauseabundas ou repulsivas etc., em 
conseqüência do evento lesivo. Realmente, o Código Civil, no art. 
1.538, §§ 1º e 2º, ao utilizar os termos 'aleijão e deformidade', 
alargou o conceito de dano estético.” (DINIZ, Maria Helena. Curso de 
direito civil brasileiro: responsabilidade civil. 21. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2007, v. 7. p. 80). 

 
Evidente, portanto, que cicatrizes ocasionadas de maneira 

brutal e inesperada após um acidente violento, torna-se bastante traumática, ainda mais 
se considerarmos que os Autores são pessoas bastante jovens, que sequer atingiram os 
20 (vinte) anos de idade. O sofrimento de se verem gravemente feridos, com cicatrizes 
eternas e com movimentos bastante limitados, por certo, trouxe grande desgosto aos 
mesmos, pelo que merecem compensação pecuniária. Nesse sentido seguem 
jurisprudências: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E 
ESTÉTICO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - CUMULAÇÃO DOS PEDIDOS - 
POSSIBILIDADE - DANO ESTÉTICO - CICATRIZES NAS PERNAS - 
CARÁTER VEXATÓRIO NÃO AFASTADO - DANO MORAL - SUJEIÇÃO 
A TRATAMENTO HOSPITALAR E LONGO PERÍODO DE 
RECUPERAÇÃO - VALORES CONDIZENTES COM A DOR E ANGÚSTIA 
EXPERIMENTADOS PELA VÍTIMA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO 
NÃO PROVIDO. A distinção entre as lesões abarcadas pelo dano 
moral e estético autoriza a cumulação dos pedidos ressarcitórios. 
A presença de cicatrizes na perna, as quais acompanharão a 
vítima por toda sua vida, causando constrangimento perante 
aqueles que o cercam, bem como trazendo lembrança dos 
dolorosos momentos sofridos na colisão, dão ensejo à reparação 
do dano. A indenização por dano moral tem por finalidade 
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minorar os efeitos psicológicos e traumáticos causados pelo ato 
danoso, devendo o quantum indenizatório ser fixado com base na 
capacidade econômica do lesante, grande reprovabilidade da 
conduta e nos prejuízos suportados pelo lesado. Observada a 
sujeição da vítima à intervenção cirúrgica e período de 
recuperação, resultando seqüelas a sua locomoção, não merece 
ser minorada a quantia ressarcitória previamente arbitrada. (TJSC 
- 219695 SC 2002.021969-5, Relator: Wilson Augusto do 
Nascimento, Data de Julgamento: 17/09/2004, Terceira Câmara de 
Direito Civil, Data de Publicação: Apelação cível n. 02.021969-5, de 
Pomerode). 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E ESTÉTICO. MAJORAÇÃO. 
CONDENAÇÃO SIMULTÂNEA COM ORIGEM NO MESMO EVENTO. 
BIS IN IDEM INEXISTENTE. COLISÃO FRONTAL. CONTRAMÃO DE 
DIREÇÃO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM 
NÃO DERRUÍDA. PROVA TESTEMUNHAL COERENTE COM A 
VERSÃO DOS AUTORES. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 
DESPESAS MÉDICAS FUTURAS. POSSIBILIDADE CONDICIONADA. 
DANOS MATERIAIS. PROVA DOCUMENTAL CONVINCENTE. 
DESCONTO DE VERBA JÁ RECEBIDA ATRAVÉS DO DPVAT. JUROS DE 
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA. Desnecessária a prova de prejuízo 
para comprovar o abalo moral, posto que a moral é tida como 
lesão à personalidade, ao âmago e à honra do indivíduo, questões 
de difícil materialização. O dano estético deve ser indenizado, 
desde que devidamente comprovado. A cicatriz no braço, por 
comprometer a aparência física, gera constrangimentos 
irreparáveis, principalmente em pessoa de idade juvenil, dando 
ensejo a indenização como forma de compensação. (...) Conforme 
entendimento sufragado pelo STJ, é possível a cumulação dos 
danos moras e estéticos oriundos do mesmo fato, porquanto 
possuem naturezas diversas, na medida em que um se destina a 
aplacar o sofrimento moral, enquanto o segundo visa a compensar 
as lesões visíveis experimentadas pela vítima. (Apelação cível n. , 
de Chapecó. Relator:a: DESA. SALETE SILVA SOMMARIVA. Decisao 
em 24/04/2007) (TJSC - 82594 SC 2008.008259-4, Relator: Stanley 
da Silva Braga, Data de Julgamento: 17/07/2009, Primeira Câmara 
de Direito Civil, Data de Publicação: Apelação Cível n. , de Brusque). 
 

E ainda: 
 
“DANO ESTÉTICO - CICATRIZ PERMANENTE - DESPRENDIMENTO DO 
REVESTIMENTO DE PRÉDIO - INDENIZAÇÃO DEVIDA - CRITÉRIOS DE 
FIXAÇÃO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. O surgimento de cicatriz 
permanente em decorrência do desprendimento do revestimento de 
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prédio acarreta à vítima dano estético, por ser afrontosa à sua 
auto-estima, ensejando a sua reparação. 2. O valor da indenização 
por dano estético, da mesma forma que o dano moral, deve ser 
fixado examinando-se as peculiaridades de cada caso, de tal 
forma que assegure ao ofendido satisfação adequada ao seu 
sofrimento, sem o seu enriquecimento imotivado, e cause no 
agente impacto suficiente para evitar que provoque novo e igual 
atentado. (...).” (TJMG - Apel Cv. nº 1.0024.04.499589-2/001  
RELATOR: EXMO. SR. DES. MAURÍLIO GABRIEL, data julgamento 
16/07/2009). 
 
“... DANOS MORAIS E ESTÉTICOS  (...) Vítima que, em razão de 
lesões corporais oriundas de acidente de trânsito, experimentou 
seqüelas estéticas consistentes em cicatrizes no abdome - Dano 
moral e estético configurados - Admissibilidade da cumulação da 
indenização por danos moral e estético oriundos do mesmo fato - 
Sentença mantida – Recursos improvidos. (TJSP – 19º Câm. de 
Direito Privado - Apel. Cv. nº 9184023-65.1999.8.26.0000, Rel. 
Sampaio Pontes, data julgamento 15/12/2008, data registro 
23/01/2009).   

  

    Sendo certo que os Autores sofreram, também, dano estético, 
fazem jus ao recebimento de indenização que deverá ser suportada pelos Réus, 
solidariamente, sugerindo para tanto a quantia de 100 (cem) salários mínimos para cada 
um, o que entendem razoável e proporcional ao caso. 

 
IV) DA CONCLUSÃO 

 

Não resta dúvida de que o primeiro Réu (Bruno de Souza 
Colombo) descuidou-se na condução do automóvel de propriedade do segundo Réu 
(Claudinei Colombo) ao imprimir velocidade excessiva e perder o controle da direção, vindo 
a invadir a faixa contrária, chocando-se, por conseguinte, contra a motocicleta, o que 
findou com a ocorrência do acidente que vitimou os Autores e que lhes trouxe sérias 
consequências, especialmente no tocante às fraturas, necessidade de cirurgias e aos 
sofrimentos e transtornos experimentados com a recuperação, que possivelmente não 
será plena, pelo que cabe aos demandados responderem por todos os danos causados, 
conforme expressamente já se decidiu: 

 
“CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL E MORAL. ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. CULPA DO RÉU DEMONSTRADA NOS AUTOS. 
FRATURA DO FÊMUR. DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AOS 
RECURSOS. I - COMPROVADO, NOS AUTOS, POR MEIO DE PROVA 
PERICIAL, QUE O RÉU AGIU COM CULPA EM ACIDENTE DE 
TRÂNSITO E QUE DE SUA CONDUTA RESULTARAM AS LESÕES 
DESCRITAS NOS AUTOS - FRATURA DE FÊMUR E LESÕES NO 
MAXILAR - DEVE-SE RE CONHECER O DEVER DE INDENIZAR. II - 
RECONHECE-SE O DEVER DE INDENIZAR SE, DA CONDUTA DO RÉU, 
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ADVIERAM ABORRECIMENTOS E CHATEAÇÕES QUE EXTRAPOLAM 
O ÂMBITO DA NORMALIDADE DOS ACONTECIMENTOS E INVADE A 
ESFERA MORAL, CAUSANDO, AO AUTOR, SOFRIMENTO PSÍQUICO. 
III- NA FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, O 
MAGISTRADO DEVE AVALIAR E SOPESAR A DOR DO OFENDIDO, 
PROPORCIONANDO-LHE ADEQUADO CONFORTO MATERIAL COMO 
FORMA DE ATENUAR O SEU SOFRIMENTO, SEM, CONTUDO, 
DEIXAR DE ATENTAR PARA AS CONDIÇÕES ECONÔMICAS DAS 
PARTES, LEVANDO-SE, AINDA, EM CONSIDERAÇÃO QUE A 
INDENIZAÇÃO NÃO SEJA DESPROPORCIONAL AO DANO CAUSADO, 
BEM COMO O GRAU DE CULPA DO RÉU PARA A OCORRÊNCIA DO 
EVENTO. (...).” (TJDF - 472550920058070001 DF 0047255-
09.2005.807.0001, Relator: LECIR MANOEL DA LUZ, Data de 
Julgamento: 08/07/2009, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: 
17/08/2009, DJ-e Pág. 114). 
 
“RESPONSABILIDADE CIVIL POR ATO ILÍCITO. Acidente de trânsito. 
Invasão da contramão de direção. Fato comprovado 
suficientemente. Culpa do réu reconhecida. Obrigação de 
indenizar por danos materiais e morais. (...)”. (TJSP 990092882953 
SP , Relator: Sebastião Flávio, Data de Julgamento: 19/10/2010, 25ª 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 28/10/2010). 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C DANO ESTÉTICO E 
DANO MORAL. ABALROAMENTO. MOTORISTA QUE PERDE O 
CONTROLE DA DIREÇÃO E, AO CONTORNAR A CURVA, COLIDE COM 
OUTRO QUE TRAFEGAVA NA SUA MÃO DE DIREÇÃO. CONDIÇÕES 
QUE EXIGEM MAIOR CAUTELA E ATENÇÃO. CULPA DO RÉU 
COMPROVADA (...). DANOS MORAIS EVIDENCIADOS. QUANTUM 
COMPENSATÓRIO MAJORADO. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO 
AOS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
DANOS ESTÉTICOS COMPROVADOS POR PERÍCIA. CICATRIZ NO 
OMBRO ESQUERDO E DEFORMIDADE DA ARTICULAÇÃO DO 
OMBRO DECORRENTES DO ACIDENTE. DEVER DE INDENIZAR 
CONFIGURADO. (...).”(TJSC - 148926 SC 2008.014892-6, Relator: 
Carlos Adilson Silva, Data de Julgamento: 31/03/2010, Primeira 
Câmara de Direito Civil, Data de Publicação: Apelação Cível n. , de 
Blumenau). 

 
Sendo assim, comprovado os danos sofridos pelos Autores e 

evidenciada a culpa e responsabilidade dos Réus, deve estes últimos ser condenados a 
pagarem as verbas indenizatórias aqui pleiteadas. 

 
V) DOS PEDIDOS 

     
Diante de todos os fatos e fundamentos dispostos, requerem 

os Autores que se digne Vossa Excelência a: 
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a) conceder os benefícios da gratuidade da justiça aos 

Autores, por serem pessoas pobres na acepção jurídica do termo, não tendo condições de 
arcar com o pagamento das custas e despesas processuais, sem prejuízo próprio ou da 
família, mesmo porque se encontram sem condições de exercer qualquer tipo de labor 
devido as lesões decorrentes do acidente de trânsito. 

 
b) determinar a citação postal dos Réus (art. 221, I, CPC), nos 

endereços respectivos indicados no preâmbulo desta, a que, querendo, contestem a 
presente ação, sob pena de, não o fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fatos ora 
narrados, e lhes serem cominadas as penas da revelia; 

 
c) JULGAR A PRESENTE AÇÃO TOTALMENTE PROCEDENTE 

para condenar os Réus: 
 

c.1) ao pagamento dos danos materiais suportados pelos 
Autores, conforme devidamente elucidado no item “III.A”, a saber: 

 
- para a primeira Autora deverá ser pago a importância de R$ 

6.162,41 (seis mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta e um centavos), referente à 
soma de R$ 6.000,00 (seis mil reais) relativa aos meses em que ficará afastada do trabalho, 
além de outros meses necessários para a sua reabilitação e aos gastos com medicamentos 
e demais despesas no valor de R$ 162,41 (R$ 93,91 + R$ 23,50 + R$ 45,00), bem como 
outras que vierem a surgir, tudo acrescido de juros e correção monetária na forma da lei; 

 
- para o segundo Autor deverá ser pago a importância de R$ 

644,26 (seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) correspondente aos 
gastos com transporte (R$480,00) e com medicamentos (R$164,26), além de outras 
despesas futuras, quantias essas que deverão ser acrescidas de juros e correção monetária 
na forma da lei, esclarecendo que o valor referente aos reparos na motocicleta já foi 
devidamente pago pelos Réus, o que inclusive demonstra a admissão de culpa e 
responsabilidade no acidente de trânsito dos mesmos. 

 
c.2) ao pagamento de uma pensão mensal e vitalícia para 

ambos os Autores, a qual deverá ser paga de uma só vez e fixada de acordo com a redução 
da capacidade laboral dos mesmos, o que será determinado através de realização de 
perícia junto ao IMESC, levando-se como parâmetro o salário mensal recebido por eles ou, 
no caso do segundo Autor, o salário mínimo vigente. 

 
c.3) ao pagamento de uma indenização a título de danos 

morais em valor a ser arbitrado segundo critério desse DD. Juízo, que tenha cunho 
compensatório e punitivo em razão dos infortúnios causados aos Autores, sugerindo para 
tanto a quantia equivalente a 200 (duzentos) salários mínimos para cada um dos Autores, 
valor esse que se demonstra justo e apropriado com o caso apresentado em tela. 

 
c.4) ao pagamento de uma indenização a título de danos 

estéticos em valor a ser arbitrado segundo critério desse DD. Juízo, sugerindo a 
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importância de 100 (cem) salários mínimos para cada um dos Autores, o que se mostra 
condizente com o dano experimentado pelos mesmos, que é de grandes proporções, haja 
vista as cicatrizes existentes e as limitações de movimentos dos membros afetados; 

 
c.5) a arcarem com todas as despesas (médicas, 

farmacêuticas, hospitalares, etc.) necessárias à realização de cirurgias reparadoras 
(retirada/substituição de prótese e plástica) das lesões sofridas pelos Autores; 

 
c.6) ao pagamento das verbas de sucumbência, ou seja, custas 

judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios à razão de 20% do valor da causa, 
na forma da lei. 

 
VI) DAS PROVAS 
 
Os Autores requerem provar o alegado por todos os meios 

admitidos no Direito, especialmente pelo depoimento dos Réus, os quais deverão ser 
intimados, quando da citação, a comparecer à Audiência de Conciliação, Instrução e 
Julgamento a ser designada, além da juntada de novos documentos, oitiva de 
testemunhas, expedição de ofícios, perícias, etc. 

 
VII) DO VALOR DA CAUSA 
 
Os Autores dão à causa o valor de R$ 413.606,67 

(quatrocentos e treze mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos) para fins e 
efeitos de alçada. 

 
VII) DAS INTIMAÇÕES AOS ATOS PROCESSUAIS 
 
Nos termos do Art. 39, inc. I, do C.P.C., as intimações dos atos 

processuais deverão ser endereçadas aos Advogados Dr. MÁRIO PEREIRA LOPES - OAB/SP 
nº 19.242, Dr. FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP nº 140.926, e Dr. 
FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP nº 179.969, titulares do escritório 
PEREIRA LOPES ADVOGADOS - OAB/SP nº 6.029, estabelecido na Rua Rangel Pestana, n° 
533, 7° and., conj. 71, Edifício “Palácio do Comércio”, Centro, Jundiaí-SP, CEP 13201-903, 
telefone/fax (11)4583-8088, e, também, às Advogadas Associadas Drª ANDRESSA REGINA 
TREVISANUTO – OAB/SP nº 201.881 e Drª MAIARA COLPANI – OAB/SP 303.374. 

 
Termos em que,  
Pede e espera deferimento. 
Jundiaí-SP, aos 29 de janeiro de 2.013. 
 
 

 
  MÁRIO PEREIRA LOPES                                          ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI 
  Adv. – OAB/SP 19.242                                                           Adv. – OAB/SP 201.881 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiai-SP - E-
mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001057-31.2013.8.26.0309 - Procedimento Ordinário

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Jefferson Silva, 201, Parque Residencial Jundiai - CEP 
13212-514, Jundiai-SP

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Eva Guim Pessoto, 50, Fazenda Grande - CEP 13212-414, 
Jundiai-SP

Vistos.

As intimações serão feitas pelo Diário Eletrônico da Justiça, mesmo 
se parte assistida pelo Convênio da Defensoria Pública, pois tal procedimento 
implicará maior celeridade.

Na hipótese de não concordância com tal procedimento e se parte 
assistida pelo convênio, solicita-se ao patrono que informe por petição nos autos, 
ocasião na qual a serventia anotará na capa dos autos e passará realizar intimação 
pessoal por carta somente do patrono.

Indefiro o pedido de gratuidade, porquanto, em que pesem 
entendimentos diversos, insuficiente para concessão do benefício apenas a juntada 
de declaração de pobreza, quando os elementos dos autos indicar situação diversa. 
O autor está sendo patrocinado por advogado particular, o que resulta no 
reconhecimento de sua capacidade econômica.

A simples declaração de pobreza não é suficiente para demonstração 
da alegação, em vista da disposição da Constituição Federal que estipula:

“O Estado prestará assistência 
judiciária integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos (inciso LXXIV do artigo 
5º.)”.

O artigo 4º da Lei nº 1.060/50, neste contexto, não foi recepcionada 
pela Constituição Federal, havendo necessidade de demonstração do estado de 
insuficiência de recursos.

Recolham-se as custas processuais e taxa de mandato.
Int.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA       VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- Distribuição – 
 

 
CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS, brasileira, solteira, 

auxiliar de logística, portadora do RG nº 41.128.416-2SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº  
375.406.058-98, residente e domiciliada nesta cidade de Jundiaí, à Rua Jeferson Silva, nº 
201, Residencial Jundiaí, CEP.13.212-514 e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI, brasileiro, 
solteiro, auxiliar de produção, portador do RG nº 48.963.757-7SSP/SP, inscrito no CPF sob 
nº 412.139.178-08, residente e domiciliado nesta cidade de Jundiaí, à Rua Abílio da Silveira, 
nº 1166, Bairro Medeiros, CEP. 13.212-237, por seus Advogados e procuradores que esta 
subscrevem (instrumentos de mandatos inclusos – docs. ns.º 01/02), vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 186 e 927 do 
Código Civil, propor a presente: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO  
 
 
em face BRUNO DE SOUZA COLOMBO, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador 
do RG. n.º 47.663.090SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 408.382.298-83, residente e 
domiciliado nesta cidade de Jundiaí, à Rua Eva Guim Pessoto, nº 50, Bairro Fazenda 
Grande, CEP. 13.212-414 e CLAUDINEI COLOMBO, brasileiro, casado, portador do RG nº 
12.403.223, inscrito no CPF sob n.º 736.755.048-91, residente e domiciliado à Rua Antonio 
Polli Sobrinho, nº 115, Jardim Primavera, Itupeva-SP, CEP. 13.295-000, pelos fatos e 
fundamentos jurídicos a seguir expostos: 
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I) DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 
 
Os Autores requerem que se digne Vossa Excelência a lhes 

conceder os benefícios de Gratuidade de Justiça nos termos do Art. 1° da Lei n° 7.510/86 
(que deu nova redação ao Art. 4° da Lei n° 1.060/50 – Assistência Judiciária) por serem 
pessoas pobres na acepção jurídica do termo, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e despesas processuais, sem prejuízo próprio ou da família, 
consoante documentação inclusa (docs. nsº 03 e ss.), visto que em razão da gravidade dos 
ferimentos surgidos em decorrência do acidente, encontram-se afastados do trabalho. 

 
II) DOS FATOS 
 
Com a presente ação, os Autores objetivam ser ressarcidos 

dos danos por eles suportados em decorrência do acidente de trânsito ocorrido em 28 de 
julho de 2012, por volta das 20hs40, período noturno, na via conhecida como Alameda da 
CESP, s/n, Bairro Fazenda Grande, nesta cidade de Jundiaí, envolvendo a motocicleta, 
marca Honda, modelo CG150 Titan KS, ano de fabricação e modelo 2005, cor verde, Chassi 
9C2KC08105R102753, Placa DLV 6450 Jundiaí-SP, a qual encontrava-se em nome de 
Ricardo Roberto Fernandes, mas que pertencia ao 2º Autor (doc. anexo) e o veículo marca 
Volkswagen, modelo Saveiro GL 1.8, ano de fabricação e modelo 1998, cor azul, Chassi 
9BWZZZ376WP006608, Placas CWD 2777 Itupeva-SP, pertencente a Claudinei Colombo e 
que  era conduzido por Bruno de Souza Colombo. 

 
No dia dos fatos, o segundo Autor (Alessandro Ap. Zavatti), 

experiente motociclista, conduzia a motocicleta pela Alameda da CESP, sentido Eloy Chaves 
- Almerinda Chaves (bairro), transportando na garupa a primeira Autora (Caroline Fernanda 
dos Santos), de forma prudente e regular, em velocidade baixa e compatível com o local, 
quando, ao aproximar-se de uma curva existente em referida via, foi surpreendido pelo 
veículo VW/Saveiro, que trafegava pela mesma via, porém em sentido contrário 
(Almerinda Chaves – Eloy Chaves) e que era conduzido pelo primeiro Réu (Bruno de Souza 
Colombo) imprudentemente e em excessiva velocidade, ocasião em que este último 
perdeu o controle da direção, vindo a tangenciar na curva e, por consequência, invadir a 
faixa contrária, acabando por chocar-se violentamente contra a motocicleta, dando causa 
ao acidente e projetando os Autores contra o solo, os quais tiverem graves fraturas. 

 
Imediatamente, populares que passavam pelo local 

acionaram a Polícia Militar do Estado de São Paulo, tendo comparecido ao local os Policiais 
Flávio e Marcelo, RE’s nsº 130701A e 132993A, respectivamente, os quais lavraram o 
Boletim de Ocorrência nº D-97, relatando os fatos, conforme segue: 

 
“Por determinação do CAD, esta equipe compareceu ao local dos 
fatos, onde em seguida realizou contato com a equipe de resgate 
(bombeiros) viatura de prefixo UR 629 encarregado 3º Sgt PM Marco. 
Porém não foi possível contato com ambas as vítimas no local pelo 
motivo que o qualificado (02) Sr. Alessandro já havia socorrido ao 
Hospital São Vicente e a vítima (01) permanecia impossibilitada de 
ser indagada.  
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(...) Esta equipe ainda pelo local dos fatos recebeu informações de 
transeuntes que o veículo envolvido no acidente conduzido pelo 
qualificado (03) Sr. Bruno havia se evadido do local, deixando o Sr. 
Bruno de prestar os primeiros socorros às vítimas, conforme relatos 
o veículo Saveiro encontrava-se pelo Bairro Fazenda Grande. Em 
apoio a ocorrência o veículo foi encontrado pela equipe I-11217 
encarregado Cb PM Vilella, encontrava-se no interior da residência 
do condutor Sr. Bruno (garagem). O condutor foi indagado sobre o 
fato ocorrido e relatou sua versão conforme consta neste BOPM 
(...). Posterior esta equipe compareceu ao Hospital São Vicente, 
contato realizado com o Dr.º Marcelo Claudiano CRM 139.019, 
responsável pelo atendimento à qualificada (01) Sr. Caroline. Obs: 
ambas as vítimas sofreram fraturas ósseas e permaneceram até o 
encerramento desta ocorrência em cirurgia (...).” 

 
Conforme pode-se verificar o primeiro Réu (Bruno de Souza 

Colombo), muito embora não tenha prestado qualquer socorro às vítimas, ora Autores, se 
evadindo do local, foi localizado pelos Policiais Militares, ocasião em que foi colhida e 
levada a termo a sua versão sobre o acidente em questão, tendo o mesmo admitido, de 
forma sucinta, porém bastante clara, a sua única e exclusiva culpa no episódio, ao declarar 
que:  

 

“... conduzia o veículo Saveiro pela via, quando ao realizar 
a curva o mesmo perdeu a direção, vindo a colidir na 
motocicleta.” (sic) (Boletim de Ocorrência PM – doc. anexo). 

 
A culpabilidade do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo) no 

acidente, também restou bastante evidenciada pelas declarações prestadas pela 1ª Autora, 
Caroline Fernanda dos Santos, a qual foi enfática ao esclarecer que: 

 

“... avistou o veículo na contra mão da via, vindo em 
seguida colidir na motocicleta.” (sic)(Boletim de Ocorrência PM 

– doc. anexo). 
  

Por sua vez, também foi elaborado Termo Circunstanciado 
junto à Polícia Civil desta cidade, onde constou como natureza da ocorrência “lesão 
corporal culposa na direção de veículo automotor (art.330) (Consumado), L 8503/97 – 
Código de Transito Brasileiro / Omissão de Socorro (art. 304) (Consumado)”, tendo o 
Policial que apresentou a ocorrência esclarecido que:  

 
“... na noite de ontem estava em patrulhamento quando foi acionado 
via CAD a fim de atender uma ocorrência a princípio de queda (auto 
lesão), envolvendo um veículo VW/Saveiro e uma motocicleta 
Honda/CG-150. Durante o atendimento da ocorrência as partes não 
estavam no local. Obteve informações de populares que o veículo 
envolvido encontrava-se pelo bairro Fazenda Grande onde residia seu 
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condutor. Em diligencias avistaram o veículo VW/Saveiro estacionado 
na garagem do autor. Apurou-se através desse que estava 
trafegando pela Alameda da CESP sentido Bairro quando ao realizar 
a curva perdeu a direção do veículo vindo a colidir com a 
motocicleta, cujo condutor vinha em sentido contrário, ocasião que 
evadiu-se do local por medo e achar que não havia gravidade no 
acidente. A vítima Alessandro foi socorrida pela equipe do SAMU ao 
Hospital São Vicente de Paula e a vítima Caroline a SOBAM pela 
Equipe de Resgate do Corpo de Bombeiros. Em contato com a vítima 
Caroline a mesma relatou que estava na garupa na motocicleta de 
Alessandro quando avistou o veículo Saveiro na contramão da via, e 
logo ocorreu a colisão ... As vitimas tiveram fraturas ósseas ...”. (sic) 
(Termo Circunstanciado PC – doc. anexo). 

 
Diante do teor dos Boletins de Ocorrência, especialmente das 

declarações prestadas pelos envolvidos no acidente e dos relatórios feitos pelos policiais, 
pode-se concluir,sem qualquer resquício de dúvida, que a culpa pela colisão foi única e 
exclusivamente do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo), que ao perder o controle de 
seu conduzido por estar em velocidade acima da permitida, invadiu a pista contrária por 
onde trafegava regularmente a motocicleta, chocando-se violentamente contra a mesma e 
causando graves danos físicos ao condutor e a passageira/garupa, que tiverem fraturas no 
braço e na perna, respectivamente. 

 

Ora, a descrição do acidente contida no Boletim de 
Ocorrência Policial e no Termo Circunstanciado (docs. anexos), corroborada pelos demais 
documentos que instruem a presente inicial, comprovam, sem qualquer sombra de dúvida, 
a exclusiva culpa do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo) no acidente em testilha ao 
tangenciar na curva e invadir a sua contramão de direção e, sendo documento público que 
possui presunção “juris tantum”, deve ser amplamente considerado quando da prolação da 
sentença de mérito, conforme se extrai do entendimento consolidado em nossos Tribunais: 

 
“EMENTA. ACIDENTE DE VEÍCULO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. O Boletim de Ocorrência, documento 
público, goza de presunção juris tantum de veracidade, que só pode 
ser ilidida por prova robusta em contrário.”  (TJMG, Apelação Cível 
Nº 436.089-2, Rel. Guilherme Luciano Baeta Nunes, data do acórdão 
23/09/2004, data da publicação 15/10/2004). 
 
“Em tema de acidente de circulação, milita a favor do Boletim de 
Ocorrência, ato jurídico que é, presunção ´juris tantum´ de 
veracidade, de modo que as suas conclusões, quando não derruídas 
por robusta antiprova, se prestam a, com suficiência, respaldar a 
composição do conflito.” (TJSC - ACV nº 97. 007327-5 - Rel. Des. 
Trindade dos Santos). 

 
Logo, evidentes a dinâmica do acidente e a culpa única e 

exclusiva do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo) que, com imprudência e negligência, 
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invadiu com automóvel de propriedade do segundo Réu (Claudinei Colombo) a faixa 
contrária de sua direção e com isso atingiu violentamente a motocicleta que era 
conduzida – diga-se em velocidade adequada e pela correta mão de direção -  pelo 
segundo Autor, o qual levava em sua garupa a primeira Autora, causando lesões físicas e 
psicológicas em ambos, desencadeando inúmeros transtornos em decorrência daquela 
conduta reprovável. 

 
A imprudência do condutor do automóvel em trafegar em 

velocidade excessiva por via estreita e bastante movimentada, durante à noite, vindo a 
perder o controle do seu conduzido, e como isso invadindo a sua contramão de direção, 
foi determinante para a ocorrência do acidente, conforme pode-se observar dos julgados 
que seguem transcritos: 

 
“Acidente de trânsito - Colisão na contra-mão de direção - Culpa do 
réu, ora recorrido, que invadiu a pista contrária ao fazer a curva, 
vindo a colidir contra o veículo da autora-recorrente que seguia no 
sentido oposto, em sua correta mão de direção - Provas 
documentais suficientes a demonstração da culpa do réu - Sentença 
reformada - Recurso provido. (TJSP 28663 SP , Relator: Jorge Tosta, 
Data de Julgamento: 04/02/2009, 1ª Turma Cível, Data de 
Publicação: 26/02/2009). 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. INVASÃO DE CONTRAMÃO. CULPA EXCLUSIVA DA PARTE 
RÉ. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. 1. Evidenciada a culpa 
exclusiva da parte ré, que, ao realizar uma curva na RS 452, invadiu 
a contramão de direção e colidiu de frente com o automóvel em que 
estava a autora, e estando presentes os demais elementos 
ensejadores do dever de indenizar - dano e nexo causal, impõe-se a 
manutenção da sua condenação ao pagamento de indenização 
pelos danos materiais, morais e estéticos oriundos do acidente, cuja 
ocorrência não foi controvertida (...).” (TJRS 70044622660 RS , 
Relator: Mário Crespo Brum, Data de Julgamento: 13/10/2011, 
Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 25/01/2012). 
 
“ACIDENTE DE TRÂNSITO - RESPONSABILIDADE CIVIL - COLISÃO DE 
VEÍCULOS - IMPRUDÊNCIA DO RÉU QUE AO REALIZAR A CURVA 
INVADIU A CONTRAMÃO DE DIREÇÃO - CULPA COMPROVADA PELA 
PROVA PRODUZIDA - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE E PEDIDO 
CONTRAPOSTO JULGADO IMPROCEDENTE - SENTENÇA 
CONFIRMADA. - Recurso desprovido. (TJSP 992080195694 SP , 
Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 03/11/2010, 30ª Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 12/11/2010). 
 
"COLISÃO DE VEÍCULOS. PERDA DE CONTROLE EM CURVA. INVASÃO 
DA PISTA CONTRÁRIA. ABALROAMENTO. IMPRUDÊNCIA 
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SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA. CULPA. DEVER DE INDENIZAR. 
(...) 1. Age com culpa o condutor de veículo automotor, que 
imprimindo ao conduzido velocidade excessiva, acaba por perder 
o controle da máquina em uma curva, invadindo a pista contrária, 
onde acaba por abalroar veículo que trafegava em sentido oposto, 
em sua regular mão de direção (...)" (TJPR - 18ª Câmara Cível - 
Apelação Cível nº 0286510-3 - Rel. DES. Wilde de Lima Pugliese - DJ 
15/04/2005).  
 
“CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
MOTORISTA QUE PERDE O CONTROLE DE SEU VEÍCULO E INVADE A 
PISTA CONTRÁRIA, CAUSANDO COLISÃO. INEXISTÊNCIA DE CULPA 
CONCORRENTE. PREJUÍZOS MATERIAIS. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. 
É dever do condutor, a todo momento, ter pleno domínio de seu 
veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à 
segurança do trânsito, com observância especial às regras de 
sinalização, sob pena de responder integralmente pelos danos 
patrimoniais e pessoais causados a terceiros por culpa 
exclusivamente sua. Age com manifesta imprudência o condutor de 
veículo que, ao fazer a curva, perde o controle do automóvel e 
invade a outra pista, chocando-se com ônibus que trafegava em 
sentido contrário, em sua mão de direção.” (TJSC - AC n. 783751 SC 
2008.078375-1 , da Capital, Rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben, j. em 
15.9.2005). 
 

É importante destacar que nos delitos de trânsito a 
imprudência se configura quando o agente atua sem a cautela necessária no manejo do 
veículo automotor. E foi assim que atuou o Réu, ao imprimir velocidade excessiva em seu 
veículo e com isso perdeu o controle da direção, atingindo os Autores que trafegavam com 
a motocicleta pela correta mão de direção e em velocidade adequada e compatível com o 
local. Sobre o tema imprudência, CEZAR ROBERTO BITTENCOURT leciona: 

 
“Imprudência é a prática de uma conduta arriscada ou perigosa e 
tem caráter comissivo. [...] conduta imprudente é aquela que se 
caracteriza pela intempestividade, precipitação, insensatez ou 
imoderação. [...] Se o agente houvesse sido mais atento, poderia 
prever o resultado, alterando e utilizando seus freios inibitórios, e 
assim não realizar a ação lesiva.” (Tratado de Direito Penal: Parte 
Geral. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. v. 1. p. 356). 

 
É de conhecimento público que a estrada onde ocorreu o 

acidente, trata-se de via estreita, com duplo sentido de direção, bastante perigosa e 
movimentada, que requer extrema cautela dos motoristas que por ali transitam, o que 
deve ser redobrada no período noturno, conforme pode-se verificar pelas fotografias do 
local onde se deu a colisão (docs.  anexos). Ora, se o primeiro Réu (Bruno de Souza 
Colombo) tivesse respeitado todas as peculiaridades daquela via e dirigido o seu veículo de 
forma diligente e cuidadosa, imprimindo nele velocidade adequada, não teria gerado 
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qualquer risco aos demais condutores que trafegavam, especialmente aos Autores que 
estavam em uma motocicleta e, portanto, mais sujeitos às lesões em decorrência de 
colisão, tal qual ocorreu em razão da conduta imprudente do condutor do automóvel 
(primeiro Réu) que simplesmente ignorou regras elementares de segurança para o trânsito, 
a saber: 

 
 “Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de seu 
veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à 
segurança do trânsito.” 
 
“Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá observar 
constantemente as condições físicas da via, do veículo e da carga, as 
condições meteorológicas e a intensidade do trânsito, obedecendo 
os limites máximos de velocidade estabelecidos para a via ...” 

 
Desse modo, é certo que o primeiro Réu (Bruno de Souza 

Colombo) foi assaz imprudente ao deixar de adotar as devidas cautelas na condução do  
automóvel de propriedade do segundo Réu (Claudinei Colombo), conquanto imprimiu 
velocidade excessiva e inadequada em uma via estreita e repleta de curvas e, com isso, 
perdeu o controle da direção, acabando por invadir a faixa contrária, atingindo, por 
conseguinte, os Autores, causando-lhes graves lesões físicas e morais, devendo ser imposta 
ao infrator e ao dono do automóvel, tendo em vista a responsabilidade solidária, a 
obrigação de reparar o dano causado. 

 
Além de ter se mostrado imprudente na condução do 

automóvel, a conduta irresponsável do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo) foi 
agravada pelo fato de ter deixado de prestar socorro às vítimas, evadindo-se do local tão 
logo cometeu o ilícito, sendo evidente que se omitiu de prestar assistência aos lesados, 
revelando uma conduta tipificadora de fuga, ao se afastar daquele lugar, sem sequer 
comunicar o fato à autoridade competente, o que se comprova pelo teor do relatório 
contido no Boletim de Ocorrência da Policia Militar, onde um dos Policiais que atendeu a 
ocorrência descreveu que “recebeu informações de transeuntes que o veículo envolvido 
no acidente conduzido pelo qualificado (03) Sr. Bruno havia se evadido do local, deixando 
o Sr. Bruno de prestar os primeiros socorros às vítimas, conforme relatos o veículo Saveiro 
encontrava-se pelo Bairro Fazenda Grande. Em apoio a ocorrência o veículo foi 
encontrado pela equipe I-11217 encarregado Cb PM Vilella, encontrava-se no interior da 
residência do condutor Sr. Bruno (garagem). O condutor foi indagado sobre o fato 
ocorrido e relatou sua versão conforme consta neste BOPM.”, fato que foi corroborado 
pelo conteúdo do Termo Circunstanciado elaborado junto à Polícia Civil (docs. anexos). 

 
O Código de Trânsito Brasileiro, em seu artigo 304, assim 

dispõe: 
 

“Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de 
prestar imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo 
diretamente, por justa causa, deixar de solicitar auxílio da 
autoridade pública: 
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 Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não 
constituir elemento de crime mais grave. 
 Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor 
do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que 
se trate de vítima com morte instantânea ou com ferimentos leves.”  

 
 É evidente que a omissão de socorro por parte do primeiro 

Réu (Bruno de Souza Colombo) poderia ter agravado, e muito, as condições físicas dos 
Autores, que por sorte, foram auxiliados por outros motoristas que trafegavam pela via, os 
quais imediatamente acionaram as autoridades competentes, ocasião em que foram 
socorridos pelo Corpo de Bombeiros e pelo SAMU, respectivamente, cujas Equipes 
compareceram, ao local e prestaram-lhes os primeiros socorros, encaminhando-os a 
Hospitais desta cidade, sendo que a primeira Autora foi levada ao Hospital Sobam e o 
segundo Autor, ao Hospital São Vicente de Paulo, onde se apurou a existência de fraturas e 
a necessidade de intervenção cirúrgica para correção em ambos. 

 
O choque entre o automóvel e a motocicleta foi tão violento 

que a primeira Autora (Caroline Fernanda dos Santos), que era transportada na garupa da 
moto, teve grave lesão em sua perna esquerda, resultando em fratura do fêmur, fratura 
exposta da tíbia da perna esquerda e no hálux (dedo do pé), ficando internada por cerca de 
10 (dez) dias, submetendo-se a 03 (três) procedimentos cirúrgicos para a correção das 
fraturas, inclusive com a colocação de diversos pinos e de haste intramedular bloqueada 
(fixador), o que se comprova pelas fotografias (docs. anexos), sendo que ainda passa por 
penoso tratamento médico, fazendo uso de muletas para se locomover, uma vez que está 
claudicante e possui dificuldades em sua locomoção, além de inúmeras sessões de 
fisioterapia que terá que se submeter, tudo na busca de reabilitação, ficando evidente os 
transtornos suportados, bem como a dificuldade do restabelecimento, que certamente não 
será total, já que ficará por toda a sua vida, com os movimentos limitados. Em razão do 
trauma sofrido, a primeira Autora teve que ser afastada do seu trabalho (auxiliar de 
logística) e passou a receber benefício junto ao INSS denominado “Auxílio Doença 
Previdenciário” na quantia de R$ 711,00 (setecentos e onze reais) mensais, o que se 
confirma pelos documentos anexos. 

 
Por sua vez, o segundo Autor (Alessandro Aparecido Zavatti), 

condutor da motocicleta, também sofreu graves lesões devido à colisão, tendo fraturado o 
úmero distal do braço esquerdo, ficando internado por cerca de 05 (cinco) dias, período em 
que foi submetido a 02 (duas) intervenções cirúrgicas, com a colocação de pinos e de 
fixador externo transarticular, conforme demonstrado pelos documentos e fotografias 
anexas. A fratura em seu braço esquerdo acabou por limitar consideravelmente seus 
movimentos, não conseguindo mais estendê-lo, sendo que muito embora ainda esteja em 
tratamento médico e fisioterápico (80 sessões), a reabilitação é bastante penosa, sendo 
que certamente ficará com sequelas irreversíveis nos movimentos do seu braço, com as 
quais terá que conviver por toda a sua vida, o que o impedirá de exercer de modo 
satisfatório qualquer tipo de atividade profissional. 

 
Cabe salientar que, após 7 (sete) meses do acidente,  a vida 

dos Autores se transformou em verdadeiro “caos” haja vista os aborrecimentos e 
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constrangimentos que passaram a sofrer porque, devido as fraturas no fêmur esquerdo, na 
tíbia e em um dos dedos do pé da primeira Autora (Caroline) e a fratura no úmero do braço 
esquerdo do segundo Autor (Alessandro), ambos necessitam, constantemente, ingerir 
medicamentos para minimizar as dores agudas nos locais da cirurgia onde foram colocadas 
as próteses (placas metálicas), o que além da limitação de uso daqueles membros (fêmur, 
tíbia e úmero), devido à grande sensibilidade e receio de sofrerem alguma 
batida/contusão, os mesmos enfrentam grandes dificuldades para desempenhar suas 
atividades rotineiras e sentem vergonha da exposição das cicatrizes, até porque tratam-se 
de pessoas bastantes jovens. 

 
Afora isso, os Autores também sofrem constrangimento ao 

passar por portas com detectores de metais existentes em agências bancárias e repartições 
públicas, aeroporto, etc., sempre tendo que dar explicações sobre a existência das próteses 
(placas metálicas) implantadas em seu corpo, sendo que trazem consigo também o trauma 
psicológico sofrido naquele fatídico dia, sofrimento esse compartilhado e vivenciado pela 
família de ambos, eis que ainda hoje necessitam de cuidados diários e se mostram infelizes 
por não terem a mesma condição física de outrora, pelo que a rotina dos demandantes 
possivelmente jamais voltará ao ritmo normal! 

 
Os transtornos na vida dos Autores são evidentes, como 

também é evidente a culpa do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo), a sua falta de 
cuidado e a imprudência ao contornar a curva em velocidade excessiva, motivo pelo qual 
invadiu a faixa de direção contrária ocasionando o acidente, evadindo-se do local sem 
prestar qualquer socorro às vítimas, que tiveram graves lesões, as quais ensejaram na 
considerável mudança de vida, já que acabaram privando-os de suas atividades laborais e 
corriqueiras por longo período. 

 
Extremamente lamentável, pois, a atitude do primeiro Réu 

que colocou em risco a vida dos Autores, os quais transitavam pela via em sua correta mão 
de direção sobre um veículo, que como se sabe, oferece um grau de segurança 
infinitamente menor do aquele que era pilotado pelo aqui demandado. 

 
Assim, amparando-se nos documentos que integram a 

presente, bem como nos dispositivos legais que asseguram claramente o direito à 
reparação dos danos por quem sofre lesão patrimonial e extrapatrimonial injustamente 
causada por outrem, os Autores buscam guarida do Judiciário, objetivando a aplicação do 
Direito com o reconhecimento da culpa e da responsabilidade dos Réus e, por conseguinte, 
a condenação dos mesmos ao pagamento dos danos auferidos, os quais seguem descritos 
detalhadamente. 

 
III) DA INDENIZAÇÃO 
 
Os Artigos 186 e 927 do Código Civil impõem o dever de 

reparação ao causador do dano (moral, material e /ou estético) por quem pratica ato 
ilícito, a saber: 
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"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito." 

 
“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo.” 
 

Por sua vez, é notório que os Réus são responsáveis solidários 
pelos danos oriundos do acidente de trânsito, eis que o primeiro (Bruno de Souza 
Colombo) conduziu o veículo de propriedade do segundo (Claudinei Colombo) de maneira 
imprudente e sem as devidas cautelas, em total desrespeito às normas de trânsito e as 
peculiaridades da via, além do que se mostrou irresponsável porque, após a colisão, sequer 
prestou socorro as vítimas, tendo se evadido do local, sem ao menos comunicar o fato às 
autoridades competentes. 

 
No caso em questão, está clara a imprudência do primeiro 

Réu (Bruno de Souza Colombo), por dirigir desrespeitando as regras de trânsito; e a 
responsabilidade do segundo Réu (Claudinei Colombo), por ser proprietário do automóvel. 

A lição do brilhante jurista ARNALDO RIZZARDO, 
desembargador do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e professor da Escola Superior 
de Magistratura, constante em obra de sua lavra, sob o título “A Reparação nos Acidentes 
de Trânsito”, bem se adequa ao caso: 

"Razões de ordem objetiva fizeram prevalecer a responsabilidade do 
proprietário do veículo causador do dano. A vítima fica bastante 
insegura ao acontecer o evento diante do anonimato da culpa, 
problema cada vez mais acentuado, pois enormes são as dificuldades 
na apuração do fato. A garantia da segurança do patrimônio próprio, 
a tentativa de afastar as fraudes, a ameaça do não ressarcimento 
dos prejuízos sofridos e o freqüente estado de insolvência do autor 
material do ato lesivo somam-se entre os argumentos a favor da 
responsabilidade civil do proprietário, toda vez que terceiro, na 
direção de um veículo, ocasiona ilegalmente um prejuízo a alguém. 
O responsável pode ser estranho ao ato danoso, como quando não há 
nenhuma relação jurídica com o autor material". (Obra citada. Página 
75. Editora Revista dos Tribunais. 8ª edição.(grifamos). 

O ensinamento do magistrado Arnaldo Marmitt, em sua obra 
intitulada “A Responsabilidade Civil nos Acidentes de Automóvel”, também é de grande 
relevância: 

"Em princípio, o dono do carro envolvido em acidente sempre é o 
responsável pelo resultado danoso, figurando no pólo passivo da 
relação processual. Se entregou seu automotor a empregado, amigo, 
parente ou qualquer outra pessoa, esses cidadãos podem ser 
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demandados solidariamente". Obra citada. Página 181. Aide Editora. 
2ª edição.  

No mesmo sentido é o entendimento de José de Aguiar Dias 
que em sua obra nomeada “Da Responsabilidade Civil”, assim dispõe: 

"É iniludível a responsabilidade do dono do veículo que, por seu 
descuido, permitiu que o carro fosse usado por terceiro. Ainda, 
porém, que o uso se faça à sua revelia, desde que se trata de 
pessoa a quem ele permitia o acesso ao carro ou local em que o 
guarda, deve o proprietário responder pelos danos resultantes". 
(ORIGINAL SEM DESTAQUES) Obra citada. Páginas 465/466. Editora 
Forense. 4ª edição. 

À guisa de arremate, o SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL 
manifestou o entendimento de que "O risco só nasce da circulação do veículo por vontade 
ativa ou passiva do seu proprietário" (R. T.J. 58/905 e 907). Indubitável, pois, a 
responsabilidade solidária do proprietário do veículo e do condutor (inteligência dos 
Artigos 932 e 942 do Código Civil Brasileiro). 

Logo, não restando dúvidas quanto à prática do ato ilícito, 
entendem os Autores que fazem jus ao recebimento de plena indenização, a ser paga pelos 
Réus solidariamente, pelos danos materiais, morais e estéticos que sofreram – e ainda 
sofrem – em razão do acidente que os vitimou! 
 

 
III.A) DO DANO MATERIAL 
 
- DA PRIMEIRA AUTORA (CAROLINE FERNANDA DOS 

SANTOS) 
Conforme se verifica pelos documentos anexados a esta 

inicial, a primeira Autora (Caroline) trabalhava junto à empresa “Maccaferri do Brasil 
Ltda.”, ocupando a função de auxiliar de logística, com salário base na ordem de R$ 
1.000,00 (um mil reais) ao mês. 

 
Todavia, em decorrência do acidente e da gravidade de suas 

lesões (fratura na tíbia, fêmur e hálux), que exigiram cirurgia, repouso, acompanhamento 
médico e sessões de fisioterapia por considerável período, o que vem sendo feito até hoje, 
a Autora teve que ser afastada de seu labor, tendo sido requerido junto ao INSS (Instituto 
Nacional de Seguro Social) a concessão de Auxílio Doença Previdenciário, o que foi deferido 
no início do mês de setembro deste ano, o que se demonstra através do doc. intitulado 
“Comunicação de Decisão” (doc. anexo), passando a receber a importância de R$ 711,00 
(setecentos e onze reais) mensais, até o mês de fevereiro, quando então, caso ainda não 
esteja capacitada, poderá requerer prorrogação do benefício. 

 
Apesar de estar recebendo Auxílio Doença Previdenciário, 

nada obsta que requeira indenização pelo dano material suportado em razão do 
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afastamento do seu trabalho, haja vista que a indenização por esse tipo de dano (material) 
tem como fundamento a responsabilidade civil extracontratual, que independe do 
benefício concedido pelo INSS, na medida em que os pressupostos de um e de outro são 
absolutamente distintos e inconfundíveis. Sobre o tema, aliás, assim vem reiteradamente 
decidindo o Colendo STJ: 

 
“(...) 1. O benefício previdenciário é diverso e independente da 
indenização por danos materiais ou morais, porquanto ambos têm 
origens distintas. O primeiro assegurado pela Previdência; e a 
segunda, pelo direito comum. Caracterizada a responsabilidade 
administrativa do Estado, com fulcro no art. 37, par. 6º, da 
 Constituição Federal, surge o dever de indenizar a parte lesada de 
acordo com as normas do direito privado, podendo, conforme o caso 
a indenização compreender danos morais e, ou materiais. 2. A 
indenização por ato ilícito é autônoma em relação a 
qualquer benefício previdenciário que a vítima receba. Precedentes: 
REsp 823.137/MG, Relator Ministro Castro Filho, Terceira Turma, 
DJ30.06.2006; REsp 750.667/RJ, Relator Ministro 
Fernando Gonçalves;Quarta Turma, DJ 30.10.2005; REsp 575.839/ES, 
Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ 
14.03.2005; REsp133.527/RJ, Relator Ministro Barros Monteiro, 
Quarta Turma, DJ 24.02.2003). (REsp 922951- RS Rel. Min. LUIZ FUX 
1ª Turma j. 17/12/2009 DJe 10/02/2010). 
 

Nessa linha também é o entendimento de nossos Tribunais 
Estaduais, a saber: 

 
"APELAÇAO CÍVEL- ACIDENTE DE TRÂNSITO- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR ATO ILÍCITO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE - (...) - 
PENSÃO MENSAL- LUCROS CESSANTES DEVIDOS ANTE A OCORRÊNCIA 
DO ILÍCITO - PENSÃO DO INSS QUE NAO SE CONFUNDE COM 
PENSÃO POR ILÍCITO CIVIL - DESCONTO INDEVIDO (...) DANOS 
MORAIS QUANTUM INDENIZATÓRIO MANUTENÇAO-
SEGURO DPVAT - ÔNUS DOS RÉUS DE COMPROVAR O EFETIVO 
RECEBIMENTO POR PARTE DOS AUTORES - CONVERSAO EM 
DILIGÊNCIA INDEVIDA-  DESCONTO DO SEGURO INDEVIDO ANTE A 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇAO DO MENCIONADO RECEBIMENTO (...) 
SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO DE APELAÇAO - NEGA 
PROVIMENTO. Igualmente não há que se falar em dedução da 
pensão mensal ora fixada da pensão previdenciária recebida, na 
medida em que tais pensões em nada se confundem e possuem 
naturezas e origens diversas como, aliás, já havia acertadamente 
reconhecido o juízo a quo (Também não deve ser deduzida a pensão 
indenizatória ora fixada com a pensão previdenciária do INSS, eis 
que se tratam de verbas de natureza distintas fl. 331) Nesta linha, é 
o entendimento do STJ:" O pensionamento por ilícito civil não se 
confunde com o pago pela Previdência Social, por ter origem 
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
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diversa, de sorte que possível a concomitância entre ambos, não 
ficando eximido o causador do sinistro se, porventura, a vítima ou 
seus beneficiários percebem pensão paga pelo INSS ". (STJ-4ª T., 
REsp 75.839/ES, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julg. 18.11.2004, 
JU14.03.2005,p.348)". (TJPR 9ª C.Cível AC 523891-9 Londrina Rel.: 
Sérgio Luiz Patitucci Unânime J. 25.03.2010 DJ 04/05/2010).  
 
“A pensão mensal a ser paga à vítima deve corresponder ao valor 
que ela auferia à época do infortúnio, não sendo cabível a dedução 
zdo que perceber pela previdência, a título de pensão ou 
aposentadoria, por tratar-se de reparação de danos com base na 
culpa exclusiva e objetiva de preposto da ré”. (TJSC - AC nº 
00.011607-6, de Rio do Sul, Rel. Des. Ruy Pedro Schneider). 
 

Não bastasse o afastamento do trabalho, a Autora também 
sofreu redução significativa em sua capacidade laboral, haja vista que as fraturas oriundas 
do acidente acabaram interferindo substancialmente em sua morfologia corporal, não 
possuindo as mesmas condições físicas que possuía anteriormente ao episódio, haja vista 
que agora convive com a limitação de movimento de sua perna esquerda, estando 
claudicante, o que interfere substancialmente em sua locomoção.  

 
Nesse caso, tem aplicação o disposto no artigo 950 do Código 

Civil: 
 

“Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não 
possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a 
capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do 
tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá 
pensão correspondente à importância do trabalho para que se 
inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.  
Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a 
indenização seja arbitrada e paga de uma só vez.” 

 
É evidente que os documentos anexados demonstram que o 

acidente resultou em sequelas que exigem dispêndio de maior esforço por parte da Autora 
para a realização de suas atividades laborais, sendo que por ter sido os Réus responsáveis  
pela diminuição da capacidade da demandante, devem ser eles condenados a arcar com 
uma pensão mensal, - a ser paga de uma só vez -, em favor da vítima, a qual deve ser  
proporcional ao gravame, o que deverá ser apurado em perícia a ser realizada junto ao 
IMESC, tendo em vista a condição desfavorável desta última para arcar com honorários 
periciais. 

 
Várias são as decisões que garantem o pensionamento em 

favor daqueles que tiveram sua capacidade laboral reduzida em razão de acidente de 
trânsito, como se verifica a seguir: 
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“DIREITO CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL- ACIDENTE DE TRÂNSITO 
- DANOS MATERIAIS E MORAIS - COLISÃO DE AUTOMÓVEL E 
MOTOCICLETA – VÍTIMA - INCAPACIDADE LABORATIVA -  PENSÃO- 
Havendo redução da capacidade laborativa, a pensão devida à 
vítima deve ser estabelecida na mesma proporção da inabilitação, 
na dicção do artigo 950, parte final, do Código Civil, levando-se em 
conta o montante dos rendimentos do lesado.” (TJSP 
118145920088260606 SP 0011814-59.2008.8.26.0606, Relator: Clóvis 
Castelo, Data de Julgamento: 18/06/2012, 35ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 19/06/2012). 
 
“ACIDENTE DE TRÂNSITO. LESÃO CORPORAL GRAVE. INCAPACIDADE 
CONSTATADA. NECESSIDADE DE CIRURGIA CORRETIVA E 
REAVALIAÇÃO DO QUADRO INCAPACITANTE. PENSÃO MENSAL 
DEVIDA. ADEQUAÇÃO DO VALOR. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS 
EXPERIMENTADOS. (...).” (TJSC 309967 SC 2009.030996-7, Relator: 
Cesar Abreu, Data de Julgamento: 16/09/2010, Câmara Especial 
Regional de Chapecó, Data de Publicação: Apelação Cível n. 
2009.030996-7, de São Miguel do Oeste). 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS 
MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS OCORRIDOS EM ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. PLEITO PARA ARBITRAMENTO DE PENSÃO MENSAL 
DEVIDO. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A REDUÇÃO DA CAPACIDADE 
LABORATIVA DA VÍTIMA. BENEFÍCIO VITALÍCIO OU ATÉ A CESSAÇÃO 
DA INCAPACIDADE. (...)”.(TJSC828588 SC 2010.082858-8, Relator: 
Sérgio Izidoro Heil, Data de Julgamento: 19/08/2011, Segunda 
Câmara de Direito Civil, Data de Publicação: Apelação Cível n. 
2010.082858-8, de Joinville). 
 

Além dos prejuízos auferidos com a redução de sua capacidade 
laboral e com o afastamento do trabalho, esse último que totalizará R$6.000,00, (R$1.000,00 
x 06 meses) até o seu provável retorno ao trabalho, que poderá ocorrer no mês de fevereiro 
ou março de 2013, também suportou gastos com despesas médicas, medicamentos que 
foram adquiridos para minimizar suas dores e aluguel de cadeira de rodas e muletas (docs. 
anexos), sendo que todos esses prejuízos somados importam em R$ 6.162,41 (seis mil, cento 
e sessenta e dois reais e quarenta e um centavos) (R$ 6.000,00 + R$ 93,91 + R$ 23,50 + R$ 
45,00), valores esses que devem ser ressarcidos pelos Réus, além de outros futuros que 
forem necessários ao restabelecimento. 

 
Diante disso, evidente que os Réus devem arcar com o 

ressarcimento de todos os prejuízos acumulados pela Autora em decorrência do acidente de 
trânsito, cujos valores após devidamente apurados, deverão ser acrescidos de correção 
monetária e juros legais até o total pagamento. 
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- DO SEGUNDO AUTOR (ALESSANDRO AP. ZAVATTI) 
 

Por sua vez, o segundo Autor (Alessandro), na ocasião do 
acidente de trânsito, muito embora não estivesse com contrato de trabalho registrado em 
sua CTPS, encontrava-se trabalhando como motoboy, prestando serviços a comércios em 
geral, com o transporte de mercadorias e produtos aos interessados. 

 
Do mesmo modo que a primeira Autora, o segundo Autor 

também sofreu redução significativa em sua capacidade laboral, haja vista que as fraturas 
oriundas do acidente acabaram interferindo substancialmente em sua morfologia corporal, 
não possuindo as mesmas condições físicas que possuía anteriormente ao episódio, haja 
vista que agora convive com a limitação de movimento de seu braço esquerdo, já que não 
pode mais estendê-lo e com a perda da força em referido membro, não podendo mais fazer 
qualquer tipo de esforço físico para evitar o agravamento de sua situação. 

 
Como já mencionado no item anterior, nossos Tribunais já 

decidiram e firmaram entendimento pacificado no sentido de garantir o pagamento de 
pensão àqueles que tiveram sua capacidade laboral reduzida motivada por acidente 
automobilístico, o que é o caso em questão, haja vista que o Autor teve seu braço esquerdo 
substancialmente afetado com o acidente de trânsito, cujos movimentos ficaram limitados e 
houve diminuição de sua força física, o que o impede de exercer a sua profissão (auxiliar de 
produção) de modo satisfatório. 

 
Apesar do Autor, na ocasião do acidente, não possuir registro 

de contrato de trabalho em sua CTPS, é certo que o mesmo possuía completa capacidade 
física para exercer qualquer tipo de labor, o que lhe foi tirado abruptamente por culpa 
única e exclusiva do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo), pelo que deve ser este 
último, juntamente com o proprietário do veículo (Claudinei Colombo – segundo Réu) 
responsabilizados pelo pagamento de uma pensão mensal – de uma só vez - em favor da 
vítima proporcional ao gravame, o que será apurado em perícia a ser realizada junto ao 
IMESC, tendo em vista a condição desfavorável do Autor em arcar com honorários 
periciais. 

 
Referida pensão também deve ser calculada sobre os 

rendimentos que eram auferidos pelo Autor quando do acidente, sendo certo que o 
mesmo, muito embora não tivesse contrato de trabalho registrado em sua CTPS, estava 
trabalhando informalmente como motoboy e tinha uma remuneração mensal de 
aproximadamente um salário mínimo, o que era destinado a sua subsistência. No caso do 
Autor, ao contrário do que se vê com relação a primeira demandante, a prova de seu ofício 
informal somente poderá ser feita em audiência por meio de testemunhas, devendo ter 
como parâmetro para seu pensionamento o valor do salário mínimo vigente.  

 
À respeito deste assunto, seguem jurisprudências: 
 

“A incapacidade parcial e permanente decorrente de acidente de 
trânsito implica a responsabilidade do pagamento de pensão 
mensal vitalícia proporcional ao gravame e aos rendimentos da 
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vítima. Na ausência de indicativo sobre os ganhos desta, o 
parâmetro deve ser o valor do salário mínimo.” (TJSC, AC n. 
2005.012776-5, de Porto União, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 
10/11/09). 
 
“Caso da ofensa resulte redução ou perda da capacidade para o 
trabalho, ao sinistrado é devida pensão mensal em valor 
correspondente ao importe por este percebido, à época do sinistro, 
a título de remuneração”. (TJSC - Ap. Civ. nº 97.004904-8, rel. Des. 
Wilson Augusto do Nascimento, j. 27.8.2000). 
 
“ACIDENTE DE TRÂNSITO - COLISÃO - ULTRAPASSAGEM - 
INCAPACIDADE FUNCIONAL PERMANENTE DE MEMBRO SUPERIOR  - 
PENSÃO MENSAL DEVIDA PROPORCIONALMENTE À REDUÇÃO 
FUNCIONAL. Comprovada a culpa do requerido pelo acidente, bem 
como a incapacidade funcional permanente do membro superior da 
vítima, é devida pensão mensal proporcional a incapacidade. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO” . (TJSP 1159054009 SP , Relator: 
Emanuel Oliveira, Data de Julgamento: 15/10/2008, 34ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 23/10/2008). 

 
Além da redução de sua capacidade laboral devido à fratura 

do braço esquerdo, que acabou limitando consideravelmente seus movimentos, o Autor 
também suportou gastos com medicamentos, conforme se verifica pelos documentos 
anexos, as quais totalizaram a importância de R$ 164,26 (cento e sessenta e quatro reais e 
vinte e seis centavos), sendo que os procedimentos cirúrgicos e sessões de fisioterapia 
(cerca de 80 sessões) foram realizados por meio do Sistema Único de Saúde – SUS, porém, 
o demandante teve que fazer uso de transporte coletivo, o que totalizou a importância de 
R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), considerando a ida e volta e o valor unitário de 
R$ 3,00 cada trecho (R$ 3,00 + R$ 3,00 = R$ 6,00 x 80 sessões = total de R$ 480,00). 

 
No tocante aos danos materiais ocorridos em sua motocicleta, 

- que muito embora não estivesse registrada em seu nome, a adquiriu aproximadamente 3 
(três) meses antes da ocorrência do acidente -, pertinente esclarecer que os mesmos já 
foram reparados junto à Oficina Mecânica Nuno Motos, sendo que todo o conserto foi 
custeado pelos próprios Réus, o que pode ser considerado como evidente admissão de 
culpa e responsabilidade na colisão. 

 
Diante do exposto, inegáveis são os prejuízos físicos e 

financeiros auferidos pelo Autor em decorrência do acidente de trânsito motivado pela 
imprudência do primeiro Réu na condução do automóvel Saveiro de propriedade do 
segundo Réu, sendo que por ter praticado ato ilícito, se mostra pertinente a procedência 
da presente demanda e a condenação dos mesmos ao pagamento de pensão mensal e ao 
ressarcimento de todas as despesas que vem sendo suportadas pelo ora demandante. 
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III.B) DO DANO MORAL 
 

Danos morais são lesões sofridas pelas pessoas físicas e 
jurídicas, em certos aspectos de sua personalidade, caracterizados, no entanto, sempre por 
via de reflexos produzidos, por ação ou omissão de outrem. São aqueles danos que 
atingem a moralidade, personalidade e a afetividade da pessoa, causando-lhe 
constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas. 

 
A moral é reconhecida como bem jurídico, recebendo dos 

mais diversos diplomas legais a devida proteção, inclusive estando amparada pelo art. 5º, 
inc. V, da Constituição Federal. 

 
“Art. 5º. ... 
V. é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além 
da indenização por dano material, moral ou à imagem;” 

 
Inegável, pois, o dano moral experimentado pelos Autores 

devido ao acidente em questão, causado unicamente pela imprudência do primeiro Réu, 
que além de perder o controle da direção e invadir a faixa de rolamento contrária, atingiu 
violentamente a motocicleta, o que foi determinante para o surgimento das lesões de 
natureza graves, que tiveram que ser reparadas com cirurgias e colocação de pinos, 
acabando por privar os demandantes de exercerem suas atividades corriqueiras e trazendo 
incertezas, angústia e tristeza aos mesmos. 

 
Ora, o simples fato dos Autores saírem gravemente feridos do 

acidente, tendo que se submeterem a cirurgia para a recuperação das fraturas com a 
colocação de fixadores externos e pinos, além de terem ficado com os movimentos dos 
membros atingidos bastante limitados, sem dúvida alguma, lhes trouxe significativo abalo 
de ordem psíquica, sendo que tal fato gerou considerável trauma a ambos, sem contar as 
dores sentidas que perdurarão por toda a vida, os procedimentos necessários durante as 
cirurgias e com o pós operatório, além do processo de reabilitação por qual estão 
passando, com incontáveis sessões de fisioterapia e constantes consultas ao médico, uso 
de instrumentos para locomoção, inegavelmente trouxe angústia e apreensão não só as 
vítimas, mas também a toda família, eis que os transtornos foram e ainda são muitos em 
toda a rotina dos demandantes e daqueles que com eles convivem. 

 
Portanto, está devidamente configurado o dano moral, 

conforme resta sobejamente demonstrado nos entendimentos jurisprudenciais uníssonos 
que seguem transcritos: 

      

“ACIDENTE DE TRÂNSITO. LESÃO CORPORAL. DANO MORAL. Tendo 
do acidente de trânsito resultado fratura exposta de tíbia na pessoa 
do autor, devida é a reparação do dano moral decorrente da 
violação do direito de personalidade atinente à integridade física. 
Desimporta que ao deduzir o pedido a parte tenha referido os 
inconvenientes da lesão às suas atividades habituais. Recurso 
desprovido. Unânime (TJSP, Acórdão nº 71000883405, Primeira 
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Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: João Pedro Cavalli 
Junior. 22.06.2006). 

 

“ACIDENTE DE TRÂNSITO. LESÃO CORPORAL. DANO MORAL PURO. I. 
A simples produção de lesões corporais, porque implica em violação 
da integridade física do ofendido, atributo de personalidade 
juridicamente tutelado, importa em dano moral puro, ou seja, de 
ocorrência presumida e comprovação dispensada. II. Situação em 
que o autor, vitimado em acidente de trânsito em que pilotava 
motocicleta, sofreu fraturas de costelas e exposta de perna, 
restando submetido a longo e penoso tratamento, incluindo fixador 
externo e cirurgias (...)”. (TJRS - Recurso Cível Nº 71001388735, 
Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: João Pedro 
Cavalli Junior, Julgado em 30/08/2007). 

 

Ademais, como já pacificado pelos Tribunais que, em casos 
tais, não é necessária a prova efetiva do abalo moral, mas tão somente do ilícito ensejador 
desse dano extrapatrimonial, se mostra oportuna a transcrição do voto da E. 
Desembargadora do TJSP, SILVIA ROCHA GOUVEIA:  

 
“Dano moral, exatamente porque moral, não se demonstra nem se 
comprova, mas se afere, segundo o senso comum do homem médio. 
Resulta por si mesmo da ação ou omissão culposa, in re ipsa, porque 
se traduz em dor, física ou psicológica, em constrangimento, em 
sentimento de reprovação, em lesão e ofensa ao conceito social, à 
honra, à dignidade. Dano moral, enquanto tal e porque não 
patrimonial, não se traduz em número.” (TJSP - Apelação com 
Revisão nº 884.387-0/8).  

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, em v. acórdão 
relatado pelo então Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, assentou que:  

 

“Não há falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato 
que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam. 
Provado assim o fato, impõe-se a condenação sob pena violação do 
art. 334 do Código de Processo Civil.” (cf. REsp. 86.271-SP - 3a T. - j . 
10.11.97, DJU 9.12.97, pg.64.684). 

 

No Recurso Especial nº 8.768-SP, em acórdão da lavra do 
eminente Ministro BARROS MONTEIRO (in RSTJ nº 34, p. 285), restou decidido que é 
perfeitamente possível a indenização do dano moral puro em havendo perturbação nas 
relações psíquicas, na tranquilidade, nos sentimentos e nos afetos de uma pessoa, verbis: 

 

"DANO MORAL PURO. CARACTERIZAÇÃO. Sobrevindo, em razão de 
ato ilícito, perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos 
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sentimentos e nos afetos de uma pessoa, configura-se o dano 
moral, passível de indenização. Recurso especial conhecido e 
provido." 

 
Sendo assim, demonstrados o dano e a culpa do primeiro Réu, 

evidente se mostra o nexo causal. Afinal, derivou-se da conduta ilícita deste todo o 
sofrimento causado aos Autores, que inclusive ficaram bastante apreensivos com a cirurgia 
e colocação de pinos e especialmente com a posterior recuperação que está sendo longa e 
penosa, o que lhes gerou inquestionável sofrimento e abalo psíquico. 

 
Nessa toada, pertinente a lição de Yussef Said Cahali:  

 
"parece mais razoável, assim, caracterizar o dano moral pelos seus 
próprios elementos; portanto, ‘como a privação ou diminuição 
daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que 
são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade individual, a 
integridade física, a honra e os demais sagrados afetos’; e se 
classificando, assim, em dano que afeta a ‘parte social do 
patrimônio moral’ (honra, reputação, etc.) e dano que molesta a 
‘parte afetiva do patrimônio moral’ (dor, tristeza, saudade, etc.); e 
dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial 
(cicatriz deformante, etc.), e dano moral puro (dor, tristeza, etc.)." 
("Dano e Indenização", pág. 7, ed. 1980).  

 

Para TERESA ANCONA LOPEZ DE MAGALHÃES, os danos 
morais podem ser das mais variadas espécies, apurando-se entre eles aqueles que dizem 
respeito à reputação, à segurança e tranqüilidade, à liberdade, aos sentimentos afetivos de 
qualquer espécie, etc. ("O Dano Estético, Responsabilidade Civil", pág. 8, ed. 1980).  

 

Por sua vez, o ilustre jurista CLAYTON REIS, in “Dano Moral” 
(Ed. Forense, 1991, pg. 78), assim leciona: 

 

“... todo o mal causado ao estado das pessoas, resulta mal-estar, 
desgostos, aflições, interrompendo-lhes o equilíbrio psíquico, 
constitui causa eficiente para a obrigação de reparar o dano moral". 
 

Diante disso, restam claros os danos morais experimentados 
pelos Autores porque, após 5 (cinco) meses do acidente, suas vidas não voltaram ao ritmo 
normal e, talvez, nunca mais voltem, haja vista que os Autores (Caroline e Alessandro), 
devido às fraturas, constantemente fazem uso de medicamentos para minimizar as dores 
corriqueiras no local onde sofreram  as lesões  e a posterior cirurgias, além do que 
possuem uma sensível limitação em seus membros atingidos, sendo que sentem 
dificuldades em realizarem atos corriqueiros da vida, como por exemplo praticar atividades 
esportivas, além de normalmente sofrerem constrangimentos ao se verem obrigados a 
passar por portas com detectores de metais, as quais existem em todas as agências 
bancárias, aeroportos e em muitas repartições públicas, sendo que levam consigo o trauma 
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sofrido naquele dia e com a dificultosa recuperação, sem contar todo o sofrimento que 
está sendo vivenciado pelos demandantes e por seus familiares, haja vista que ainda hoje 
necessitam de cuidados diários, o que causa dor diante dos inúmeros transtornos 
vivenciados. 

Portanto, no caso presente, estando comprovada a culpa e 
responsabilidade dos Réus e a fratura sofrida pelos Autores, que tiveram que contar com o 
auxílio de suas famílias na recuperação e com o profissionalismo dos socorristas e pessoas 
ligadas à saúde (bombeiros, médicos, enfermeiros, etc.), tem-se que o dano moral está 
devidamente caracterizado, haja vista que o evento lhes causou sensível abalo emocional, 
atingindo os seus direitos de personalidade, o que, sem dúvida alguma, justifica a 
propositura desta ação para, na maior amplitude possível, reivindicar o que de Direito 
através da prestação jurisdicional que, de modo eficaz, deve penalizar os Réus e inibi-los de 
nova(s) prática(s) contra outrem pois, infelizmente, neste país as pessoas somente 
respeitam as leis quando sentem no bolso o resultado de seus atos. 

 
No que concerne ao quantum indenizatório, forma-se o 

entendimento jurisprudencial, mormente em sede de dano moral, no sentido de que a 
indenização pecuniária não tem apenas cunho de reparação do prejuízo, mas também 
caráter punitivo ou sancionatório, pedagógico, preventivo e repressor: a indenização não 
apenas repara o dano, repondo o patrimônio abalado, mas também atua como forma 
educativa ou pedagógica para o ofensor e a sociedade e intimidativa para evitar perdas e 
danos futuros. 

 
Tal entendimento, inclusive, é defendido pelo ilustre 

doutrinador SÍLVIO SALVO VENOSA, em sua obra “Direito Civil. Responsabilidade Civil”, 
São Paulo. Ed. Atlas, 2004, p. 41: 
 

“Do ponto de vista estrito, o dano imaterial, isto é, não 
patrimonial, é irreparável, insusceptível de avaliação pecuniária 
porque é incomensurável. A condenação em dinheiro é mero 
lenitivo para a dor, sendo mais uma satisfação do que uma 
reparação (Cavalieri Filho, 2000:75). Existe também cunho punitivo 
marcante nessa modalidade de indenização, mas que não constitui 
ainda, entre nós, o aspecto mais importante da indenização, 
embora seja altamente relevante. Nesse sentido, o Projeto de Lei 
nº. 6.960/2002 acrescenta o art. 944 do presente código que a 
reparação do dano moral deve constituir-se em compensação ao 
lesado e adequado desestímulo ao lesante. Como afirmamos, se o 
julgador estiver aferrolhado a um limite indenizatório, a reparação 
poderá não cumprir essa finalidade reconhecida pelo próprio 
legislador”.  

 

E o ilustre mestre conclui dizendo que “Dano moral é o 
prejuízo que afeta o ânimo psíquico, moral e intelectual da vítima.” 

XISTO TIAGO DE MEDEIROS NETO sintetiza o duplo aspecto 
da reparação dos danos morais do seguinte modo: 
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“A reparação dos danos morais projeta-se em duas direções: a 
primeira, visando a compensar a lesão impingida à vítima, no 
sentido de dar-lhe satisfação [...]; a segunda, no rumo de impor ao 
lesante uma sanção suficiente a fazê-lo sentir a reação do Direito 
diante da antijuridicidade do ato ou omissão injusta perpetrada, 
em medida bastante a gerar desestímulo de conduta e dissuasão 
de comportamentos assemelhados no seio social, como elemento 
de caráter preventivo. 
Observa-se, com efeito, que se tem concebido como dupla a 
natureza e a finalidade da reparação do dano moral: a de 
satisfazer ou compensar o lesado, de um lado, e a de sancionar o 
lesante, em proporção exemplar, de outro lado.”  

 

E continua: 
 
“...a reparação do dano moral [...], por atinar a interesses de alta 
significação para a sociedade e seus integrantes, há de conter 
também, ao lado da compensação, um elemento sancionatório da 
conduta ofensiva, a fim de servir de instrumento de inibição para o 
lesante, pela força da obrigação pecuniária imposta, e de meio de 
prevenção social, pelo exemplo que tal expressão punitiva revela.” 
(MEDEIROS NETO, Xisto Tiago de. Dano moral coletivo, p. 71). 

 
Conforme lembra CARLOS ROBERTO GONÇALVES, 

sintetizando as opiniões mais modernas acerca da questão (“Responsabilidade Civil”, 6ª 
ed., Saraiva, pág. 401) “a indenização por dano moral representa uma compensação ... 
pela tristeza infligida injustamente à outrem.”   

 

Assim, diante do caráter disciplinar e desestimulador da 
indenização, das circunstâncias do fato e da gravidade do dano causado, os Autores 
requerem a Vossa Excelência o arbitramento do quantum indenizatório a título de danos 
morais, seguindo sempre os critérios da razoabilidade, sugerindo para tanto a quantia 
equivalente a 200 (duzentos) salários mínimos para cada um, porque os Réus lhes 
causaram inegáveis sofrimentos em decorrência das lesões físicas e psicológicas. 

 
 III.C) DO DANO ESTÉTICO 

 
Em razão das fraturas ósseas (fêmur, tíbia e úmero) sofridas, 

que necessitaram ser corrigidas mediante implantação de prótese metálica e, dessas 
intervenções cirúrgicas, surgiram cicatrizes no tecido epitelial (quelóides), os Autores 
passaram a sentir vergonha em freqüentar clubes de lazer ou espaços particulares como, 
por exemplo, piscina de associação esportiva ou em chácara de amigos e/ou praia, já que 
as cicatrizes das cirurgias ficaram aparentes e causam má impressão aos terceiros que as 
observam, gerando sensação de repugnância, além do que os inibe a utilizarem-se de 
vestuários que deixam as marcas aparentes. 
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Os Autores tiveram a morfologia amplamente afetada e o 

rompimento da harmonia corporal, conforme se verifica pelas fotografias (docs. anexos), 
sendo que durante toda a sua vida irão levar consigo as marcas das cicatrizes deixadas em 
virtude da imprudência do Réu, que desatentamente e com total falta de cautela, perdeu o 
controle da direção, invadiu a faixa de rolamento contrária e veio a chocar-se 
violentamente contra a motocicleta, onde trafegavam os demandantes. 

 

Pertinente lembrar que recentemente foi editada pelo 
Superior Tribunal de Justiça a Súmula 387, cujo teor é o seguinte: “É possível a cumulação 
das indenizações de dano estético e moral”, reconhecendo assim a autonomia do dano 
estético em relação às demais espécies de danos, o que culminará com a aplicação do 
Direito com mais equidade aos casos como o dos Autores, cuja consequência do acidente 
lhes afetou tanto psicológica como fisicamente, gerando dano estético significativo, 
conforme sobejamente demonstrado através das fotografias encartadas nos autos. 

 

Acompanhando a Súmula editada pelo STJ no tocante à 
possibilidade de cumulação de dano moral e dano estético, cabível transcrever os 
seguintes entendimentos:  

 

"EMENTA: DANO MORAL. DANO ESTÉTICO. CUMULAÇÃO. Quando 
o dano estético se distingue do dano moral, ambos devem ser 
indenizados separadamente. Precedentes da 3ª e da 4ª Turma do 
Superior Tribunal de Justiça. Súmula nº 83 (STJ). Agravo regimental 
não provido" (STJ, AGA 312702/SP, 3ª Turma, Rel. Min. ARI 
PARGENDLER, DJ 06.11.2000).  
 
 "EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INDENIZAÇÃO. 
ACIDENTE OCORRIDO DURANTE A UTILIZAÇÃO DE MÁQUINA DE 
PASSAR ROUPAS. DANO MORAL E ESTÉTICO. CUMULAÇÃO. 
POSSIBILIDADE.  1. É possível a cumulação do dano moral e do 
dano estético, quando possuem ambos fundamentos distintos, 
ainda que originários do mesmo fato.  2. Agravo regimental 
improvido". (STJ, 2ª Turma, AGA 276023/RJ, Rel. Min. PAULO 
GALLOTTI, DJ 28.08.2000). 

 
Diante do quadro apresentado, onde ficou demonstrado que 

houve ofensa à personalidade e a integridade física dos Autores, torna-se perfeitamente 
possível a cumulação de indenização por danos morais com outra por danos estéticos, 
ainda que decorrentes do mesmo fato, pois enquanto o primeiro visa compensar a dor e 
sofrimento vivenciados pelas vítimas, o segundo é devido em razão da deformidade em si, 
na hipótese, as cicatrizes geradas no corpo dos Autores, fato com o qual terão que conviver 
por toda a vida, bem como com suas consequências e limitações. 

 
Sabe-se que o dano estético consiste na deformação do 

corpo, na desfiguração da beleza e da aparência do ser humano, perceptível 
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exteriormente. Desta forma, inarredável referidos danos, uma vez que as cicatrizes 
cirúrgicas e a deformidade da articulação dos membros atingidos certamente 
permanecerão no corpo das vítimas pelo resto da suas vidas, mormente sendo os mesmos 
pessoas jovens, beirando os 20 (vinte) anos de idade. 

 
A respeito, colhe-se da doutrina: 
 

“O dano estético é toda alteração morfológica do indivíduo, que, 
além do aleijão, abrange as deformidades ou deformações, marcas 
e defeitos, ainda que mínimos, e que impliquem sob qualquer 
aspecto um afeiamento da vítima, consistindo numa simples lesão 
desgostante ou num permanente motivo de exposição ao ridículo 
ou de complexo de inferioridade, exercendo ou não influência sobre 
sua capacidade laborativa. P. ex.: mutilações (ausência de membros 
– orelhas, nariz, braços ou pernas etc.); cicatrizes, mesmo 
acobertáveis pela barba ou cabeleira ou pela maquilagem; perda de 
cabelos, das sobrancelhas, dos cílios, dos dentes, da voz, dos olhos 
(RJTJSP, 39:75); feridas nauseabundas ou repulsivas etc., em 
conseqüência do evento lesivo. Realmente, o Código Civil, no art. 
1.538, §§ 1º e 2º, ao utilizar os termos 'aleijão e deformidade', 
alargou o conceito de dano estético.” (DINIZ, Maria Helena. Curso de 
direito civil brasileiro: responsabilidade civil. 21. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2007, v. 7. p. 80). 

 
Evidente, portanto, que cicatrizes ocasionadas de maneira 

brutal e inesperada após um acidente violento, torna-se bastante traumática, ainda mais 
se considerarmos que os Autores são pessoas bastante jovens, que sequer atingiram os 
20 (vinte) anos de idade. O sofrimento de se verem gravemente feridos, com cicatrizes 
eternas e com movimentos bastante limitados, por certo, trouxe grande desgosto aos 
mesmos, pelo que merecem compensação pecuniária. Nesse sentido seguem 
jurisprudências: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E 
ESTÉTICO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - CUMULAÇÃO DOS PEDIDOS - 
POSSIBILIDADE - DANO ESTÉTICO - CICATRIZES NAS PERNAS - 
CARÁTER VEXATÓRIO NÃO AFASTADO - DANO MORAL - SUJEIÇÃO 
A TRATAMENTO HOSPITALAR E LONGO PERÍODO DE 
RECUPERAÇÃO - VALORES CONDIZENTES COM A DOR E ANGÚSTIA 
EXPERIMENTADOS PELA VÍTIMA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO 
NÃO PROVIDO. A distinção entre as lesões abarcadas pelo dano 
moral e estético autoriza a cumulação dos pedidos ressarcitórios. 
A presença de cicatrizes na perna, as quais acompanharão a 
vítima por toda sua vida, causando constrangimento perante 
aqueles que o cercam, bem como trazendo lembrança dos 
dolorosos momentos sofridos na colisão, dão ensejo à reparação 
do dano. A indenização por dano moral tem por finalidade 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

C
N

zq
hG

G
S

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
S

S
A

 R
E

G
IN

A
 T

R
E

V
IS

A
N

U
TO

 G
IG

LI
O

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
01

/2
01

3 
às

 1
5:

13
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I1

34
00

01
29

71
   

  .

fls. 55



 
MÁRIO PEREIRA LOPES - OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI - OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI - OAB/SP 303.674 

   

   
RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° AND, CJ 71 – CENTRO – JUNDIAÍ-SP – CEP 13201-903 –   (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br /contato@pereiralopes.adv.br 
24 

minorar os efeitos psicológicos e traumáticos causados pelo ato 
danoso, devendo o quantum indenizatório ser fixado com base na 
capacidade econômica do lesante, grande reprovabilidade da 
conduta e nos prejuízos suportados pelo lesado. Observada a 
sujeição da vítima à intervenção cirúrgica e período de 
recuperação, resultando seqüelas a sua locomoção, não merece 
ser minorada a quantia ressarcitória previamente arbitrada. (TJSC 
- 219695 SC 2002.021969-5, Relator: Wilson Augusto do 
Nascimento, Data de Julgamento: 17/09/2004, Terceira Câmara de 
Direito Civil, Data de Publicação: Apelação cível n. 02.021969-5, de 
Pomerode). 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E ESTÉTICO. MAJORAÇÃO. 
CONDENAÇÃO SIMULTÂNEA COM ORIGEM NO MESMO EVENTO. 
BIS IN IDEM INEXISTENTE. COLISÃO FRONTAL. CONTRAMÃO DE 
DIREÇÃO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM 
NÃO DERRUÍDA. PROVA TESTEMUNHAL COERENTE COM A 
VERSÃO DOS AUTORES. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 
DESPESAS MÉDICAS FUTURAS. POSSIBILIDADE CONDICIONADA. 
DANOS MATERIAIS. PROVA DOCUMENTAL CONVINCENTE. 
DESCONTO DE VERBA JÁ RECEBIDA ATRAVÉS DO DPVAT. JUROS DE 
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA. Desnecessária a prova de prejuízo 
para comprovar o abalo moral, posto que a moral é tida como 
lesão à personalidade, ao âmago e à honra do indivíduo, questões 
de difícil materialização. O dano estético deve ser indenizado, 
desde que devidamente comprovado. A cicatriz no braço, por 
comprometer a aparência física, gera constrangimentos 
irreparáveis, principalmente em pessoa de idade juvenil, dando 
ensejo a indenização como forma de compensação. (...) Conforme 
entendimento sufragado pelo STJ, é possível a cumulação dos 
danos moras e estéticos oriundos do mesmo fato, porquanto 
possuem naturezas diversas, na medida em que um se destina a 
aplacar o sofrimento moral, enquanto o segundo visa a compensar 
as lesões visíveis experimentadas pela vítima. (Apelação cível n. , 
de Chapecó. Relator:a: DESA. SALETE SILVA SOMMARIVA. Decisao 
em 24/04/2007) (TJSC - 82594 SC 2008.008259-4, Relator: Stanley 
da Silva Braga, Data de Julgamento: 17/07/2009, Primeira Câmara 
de Direito Civil, Data de Publicação: Apelação Cível n. , de Brusque). 
 

E ainda: 
 
“DANO ESTÉTICO - CICATRIZ PERMANENTE - DESPRENDIMENTO DO 
REVESTIMENTO DE PRÉDIO - INDENIZAÇÃO DEVIDA - CRITÉRIOS DE 
FIXAÇÃO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. O surgimento de cicatriz 
permanente em decorrência do desprendimento do revestimento de 
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prédio acarreta à vítima dano estético, por ser afrontosa à sua 
auto-estima, ensejando a sua reparação. 2. O valor da indenização 
por dano estético, da mesma forma que o dano moral, deve ser 
fixado examinando-se as peculiaridades de cada caso, de tal 
forma que assegure ao ofendido satisfação adequada ao seu 
sofrimento, sem o seu enriquecimento imotivado, e cause no 
agente impacto suficiente para evitar que provoque novo e igual 
atentado. (...).” (TJMG - Apel Cv. nº 1.0024.04.499589-2/001  
RELATOR: EXMO. SR. DES. MAURÍLIO GABRIEL, data julgamento 
16/07/2009). 
 
“... DANOS MORAIS E ESTÉTICOS  (...) Vítima que, em razão de 
lesões corporais oriundas de acidente de trânsito, experimentou 
seqüelas estéticas consistentes em cicatrizes no abdome - Dano 
moral e estético configurados - Admissibilidade da cumulação da 
indenização por danos moral e estético oriundos do mesmo fato - 
Sentença mantida – Recursos improvidos. (TJSP – 19º Câm. de 
Direito Privado - Apel. Cv. nº 9184023-65.1999.8.26.0000, Rel. 
Sampaio Pontes, data julgamento 15/12/2008, data registro 
23/01/2009).   

  

    Sendo certo que os Autores sofreram, também, dano estético, 
fazem jus ao recebimento de indenização que deverá ser suportada pelos Réus, 
solidariamente, sugerindo para tanto a quantia de 100 (cem) salários mínimos para cada 
um, o que entendem razoável e proporcional ao caso. 

 
IV) DA CONCLUSÃO 

 

Não resta dúvida de que o primeiro Réu (Bruno de Souza 
Colombo) descuidou-se na condução do automóvel de propriedade do segundo Réu 
(Claudinei Colombo) ao imprimir velocidade excessiva e perder o controle da direção, vindo 
a invadir a faixa contrária, chocando-se, por conseguinte, contra a motocicleta, o que 
findou com a ocorrência do acidente que vitimou os Autores e que lhes trouxe sérias 
consequências, especialmente no tocante às fraturas, necessidade de cirurgias e aos 
sofrimentos e transtornos experimentados com a recuperação, que possivelmente não 
será plena, pelo que cabe aos demandados responderem por todos os danos causados, 
conforme expressamente já se decidiu: 

 
“CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL E MORAL. ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. CULPA DO RÉU DEMONSTRADA NOS AUTOS. 
FRATURA DO FÊMUR. DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AOS 
RECURSOS. I - COMPROVADO, NOS AUTOS, POR MEIO DE PROVA 
PERICIAL, QUE O RÉU AGIU COM CULPA EM ACIDENTE DE 
TRÂNSITO E QUE DE SUA CONDUTA RESULTARAM AS LESÕES 
DESCRITAS NOS AUTOS - FRATURA DE FÊMUR E LESÕES NO 
MAXILAR - DEVE-SE RE CONHECER O DEVER DE INDENIZAR. II - 
RECONHECE-SE O DEVER DE INDENIZAR SE, DA CONDUTA DO RÉU, 
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ADVIERAM ABORRECIMENTOS E CHATEAÇÕES QUE EXTRAPOLAM 
O ÂMBITO DA NORMALIDADE DOS ACONTECIMENTOS E INVADE A 
ESFERA MORAL, CAUSANDO, AO AUTOR, SOFRIMENTO PSÍQUICO. 
III- NA FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, O 
MAGISTRADO DEVE AVALIAR E SOPESAR A DOR DO OFENDIDO, 
PROPORCIONANDO-LHE ADEQUADO CONFORTO MATERIAL COMO 
FORMA DE ATENUAR O SEU SOFRIMENTO, SEM, CONTUDO, 
DEIXAR DE ATENTAR PARA AS CONDIÇÕES ECONÔMICAS DAS 
PARTES, LEVANDO-SE, AINDA, EM CONSIDERAÇÃO QUE A 
INDENIZAÇÃO NÃO SEJA DESPROPORCIONAL AO DANO CAUSADO, 
BEM COMO O GRAU DE CULPA DO RÉU PARA A OCORRÊNCIA DO 
EVENTO. (...).” (TJDF - 472550920058070001 DF 0047255-
09.2005.807.0001, Relator: LECIR MANOEL DA LUZ, Data de 
Julgamento: 08/07/2009, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: 
17/08/2009, DJ-e Pág. 114). 
 
“RESPONSABILIDADE CIVIL POR ATO ILÍCITO. Acidente de trânsito. 
Invasão da contramão de direção. Fato comprovado 
suficientemente. Culpa do réu reconhecida. Obrigação de 
indenizar por danos materiais e morais. (...)”. (TJSP 990092882953 
SP , Relator: Sebastião Flávio, Data de Julgamento: 19/10/2010, 25ª 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 28/10/2010). 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C DANO ESTÉTICO E 
DANO MORAL. ABALROAMENTO. MOTORISTA QUE PERDE O 
CONTROLE DA DIREÇÃO E, AO CONTORNAR A CURVA, COLIDE COM 
OUTRO QUE TRAFEGAVA NA SUA MÃO DE DIREÇÃO. CONDIÇÕES 
QUE EXIGEM MAIOR CAUTELA E ATENÇÃO. CULPA DO RÉU 
COMPROVADA (...). DANOS MORAIS EVIDENCIADOS. QUANTUM 
COMPENSATÓRIO MAJORADO. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO 
AOS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
DANOS ESTÉTICOS COMPROVADOS POR PERÍCIA. CICATRIZ NO 
OMBRO ESQUERDO E DEFORMIDADE DA ARTICULAÇÃO DO 
OMBRO DECORRENTES DO ACIDENTE. DEVER DE INDENIZAR 
CONFIGURADO. (...).”(TJSC - 148926 SC 2008.014892-6, Relator: 
Carlos Adilson Silva, Data de Julgamento: 31/03/2010, Primeira 
Câmara de Direito Civil, Data de Publicação: Apelação Cível n. , de 
Blumenau). 

 
Sendo assim, comprovado os danos sofridos pelos Autores e 

evidenciada a culpa e responsabilidade dos Réus, deve estes últimos ser condenados a 
pagarem as verbas indenizatórias aqui pleiteadas. 

 
V) DOS PEDIDOS 

     
Diante de todos os fatos e fundamentos dispostos, requerem 

os Autores que se digne Vossa Excelência a: 
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a) conceder os benefícios da gratuidade da justiça aos 

Autores, por serem pessoas pobres na acepção jurídica do termo, não tendo condições de 
arcar com o pagamento das custas e despesas processuais, sem prejuízo próprio ou da 
família, mesmo porque se encontram sem condições de exercer qualquer tipo de labor 
devido as lesões decorrentes do acidente de trânsito. 

 
b) determinar a citação postal dos Réus (art. 221, I, CPC), nos 

endereços respectivos indicados no preâmbulo desta, a que, querendo, contestem a 
presente ação, sob pena de, não o fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fatos ora 
narrados, e lhes serem cominadas as penas da revelia; 

 
c) JULGAR A PRESENTE AÇÃO TOTALMENTE PROCEDENTE 

para condenar os Réus: 
 

c.1) ao pagamento dos danos materiais suportados pelos 
Autores, conforme devidamente elucidado no item “III.A”, a saber: 

 
- para a primeira Autora deverá ser pago a importância de R$ 

6.162,41 (seis mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta e um centavos), referente à 
soma de R$ 6.000,00 (seis mil reais) relativa aos meses em que ficará afastada do trabalho, 
além de outros meses necessários para a sua reabilitação e aos gastos com medicamentos 
e demais despesas no valor de R$ 162,41 (R$ 93,91 + R$ 23,50 + R$ 45,00), bem como 
outras que vierem a surgir, tudo acrescido de juros e correção monetária na forma da lei; 

 
- para o segundo Autor deverá ser pago a importância de R$ 

644,26 (seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) correspondente aos 
gastos com transporte (R$480,00) e com medicamentos (R$164,26), além de outras 
despesas futuras, quantias essas que deverão ser acrescidas de juros e correção monetária 
na forma da lei, esclarecendo que o valor referente aos reparos na motocicleta já foi 
devidamente pago pelos Réus, o que inclusive demonstra a admissão de culpa e 
responsabilidade no acidente de trânsito dos mesmos. 

 
c.2) ao pagamento de uma pensão mensal e vitalícia para 

ambos os Autores, a qual deverá ser paga de uma só vez e fixada de acordo com a redução 
da capacidade laboral dos mesmos, o que será determinado através de realização de 
perícia junto ao IMESC, levando-se como parâmetro o salário mensal recebido por eles ou, 
no caso do segundo Autor, o salário mínimo vigente. 

 
c.3) ao pagamento de uma indenização a título de danos 

morais em valor a ser arbitrado segundo critério desse DD. Juízo, que tenha cunho 
compensatório e punitivo em razão dos infortúnios causados aos Autores, sugerindo para 
tanto a quantia equivalente a 200 (duzentos) salários mínimos para cada um dos Autores, 
valor esse que se demonstra justo e apropriado com o caso apresentado em tela. 

 
c.4) ao pagamento de uma indenização a título de danos 

estéticos em valor a ser arbitrado segundo critério desse DD. Juízo, sugerindo a 
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importância de 100 (cem) salários mínimos para cada um dos Autores, o que se mostra 
condizente com o dano experimentado pelos mesmos, que é de grandes proporções, haja 
vista as cicatrizes existentes e as limitações de movimentos dos membros afetados; 

 
c.5) a arcarem com todas as despesas (médicas, 

farmacêuticas, hospitalares, etc.) necessárias à realização de cirurgias reparadoras 
(retirada/substituição de prótese e plástica) das lesões sofridas pelos Autores; 

 
c.6) ao pagamento das verbas de sucumbência, ou seja, custas 

judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios à razão de 20% do valor da causa, 
na forma da lei. 

 
VI) DAS PROVAS 
 
Os Autores requerem provar o alegado por todos os meios 

admitidos no Direito, especialmente pelo depoimento dos Réus, os quais deverão ser 
intimados, quando da citação, a comparecer à Audiência de Conciliação, Instrução e 
Julgamento a ser designada, além da juntada de novos documentos, oitiva de 
testemunhas, expedição de ofícios, perícias, etc. 

 
VII) DO VALOR DA CAUSA 
 
Os Autores dão à causa o valor de R$ 413.606,67 

(quatrocentos e treze mil, seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos) para fins e 
efeitos de alçada. 

 
VII) DAS INTIMAÇÕES AOS ATOS PROCESSUAIS 
 
Nos termos do Art. 39, inc. I, do C.P.C., as intimações dos atos 

processuais deverão ser endereçadas aos Advogados Dr. MÁRIO PEREIRA LOPES - OAB/SP 
nº 19.242, Dr. FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP nº 140.926, e Dr. 
FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP nº 179.969, titulares do escritório 
PEREIRA LOPES ADVOGADOS - OAB/SP nº 6.029, estabelecido na Rua Rangel Pestana, n° 
533, 7° and., conj. 71, Edifício “Palácio do Comércio”, Centro, Jundiaí-SP, CEP 13201-903, 
telefone/fax (11)4583-8088, e, também, às Advogadas Associadas Drª ANDRESSA REGINA 
TREVISANUTO – OAB/SP nº 201.881 e Drª MAIARA COLPANI – OAB/SP 303.374. 

 
Termos em que,  
Pede e espera deferimento. 
Jundiaí-SP, aos 29 de janeiro de 2.013. 
 
 

 
  MÁRIO PEREIRA LOPES                                          ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI 
  Adv. – OAB/SP 19.242                                                           Adv. – OAB/SP 201.881 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 01/04/2013 11:58 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0040/2013,   foi   disponibilizado   na 
 página   812/815   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/04/2013.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   As   intimações   serão   feitas   pelo   Diário   Eletrônico   da   Justiça,   mesmo   se 
 parte   assistida   pelo   Convênio   da   Defensoria   Pública,   pois   tal   procedimento   implicará   maior 
 celeridade.   Na   hipótese   de   não   concordância   com   tal   procedimento   e   se   parte   assistida   pelo 
 convênio,   solicita-se   ao   patrono   que   informe   por   petição   nos   autos,   ocasião   na   qual   a   serventia 
 anotará   na   capa   dos   autos   e   passará   realizar   intimação   pessoal   por   carta   somente   do   patrono. 
 Indefiro   o   pedido   de   gratuidade,   porquanto,   em   que   pesem   entendimentos   diversos,   insuficiente   para 
 concessão   do   benefício   apenas   a   juntada   de   declaração   de   pobreza,   quando   os   elementos   dos 
 autos   indicar   situação   diversa.   O   autor   está   sendo   patrocinado   por   advogado   particular,   o   que   resulta 
 no   reconhecimento   de   sua   capacidade   econômica.   A   simples   declaração   de   pobreza   não   é 
 suficiente   para   demonstração   da   alegação,   em   vista   da   disposição   da   Constituição   Federal   que 
 estipula:   "O   Estado   prestará   assistência   judiciária   integral   e   gratuita   aos   que   comprovarem 
 insuficiência   de   recursos   (inciso   LXXIV   do   artigo   5º.)".   O   artigo   4º   da   Lei   nº   1.060/50,   neste   contexto, 
 não   foi   recepcionada   pela   Constituição   Federal,   havendo   necessidade   de   demonstração   do   estado 
 de insuficiência de recursos. Recolham-se as custas processuais e taxa de mandato. Int." 

           Jundiai, 1 de abril de 2013. 

           Paulo Henrique Da Silva Ragazzo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DESPACHO - MANDADO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Pessoa(s) a ser(em) 
citadas(s):

Bruno de Souza Colombo, Eva Guim Pessoto, 50, Fazenda Grande - CEP 
13212-414, Jundiai-SP, CPF 408.382.298-83, RG 47663090, Solteiro, 
Brasileiro, Auxiliar Administrativo 
Claudinei Colombo, Rua Antonio Polli Sobrinho, 115, Jardim Primavera - 
CEP 13295-000, Itupeva-SP, CPF 736.755.048-91, RG 12403223, Casado, 
Brasileiro 

CONCLUSÃO

Em 3 de abril de 2013 , faço estes autos conclusos

ao Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível de Jundiaí

Dr. LEONARDO AIGNER RIBEIRO

Vistos.

Ante a juntada dos documentos, defiro a gratuidade. Anote-se. 

CITE(M)-SE, ficando o(s) réu(s) advertido(s) do prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentar (em) a defesa, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na 

inicial, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil. 

Cumpra a Serventia, se o caso, a Portaria nº 03/03. Servirá o presente, por cópia 

digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Jundiai, 03 de abril de 2013.

Leonardo Aigner Ribeiro
         Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO 
I
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
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função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 24/04/2013 11:23 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0053/2013,   foi   disponibilizado   na 
 página   760/767   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2013.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   juntada   dos   documentos,   defiro   a   gratuidade.   Anote-se. 
 CITE(M)-SE,   ficando   o(s)   réu(s)   advertido(s)   do   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   apresentar   (em)   a 
 defesa,   sob   pena   de   serem   presumidos   como   verdadeiros   os   fatos   articulados   na   inicial,   nos   termos 
 do   artigo   285   do   Código   de   Processo   Civil.   Cumpra   a   Serventia,   se   o   caso,   a   Portaria   nº   03/03. 
 Servirá   o   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Intime-se." 

           Jundiai, 24 de abril de 2013. 

           Paulo Henrique Da Silva Ragazzo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiai-SP - CEP 13201-035

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Valor da Causa: R$ 413.606,67

Nº do Mandado: 309.2013/021188-0

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: Bruno de Souza Colombo 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Eva Guim Pessoto, 50, Fazenda Grande - CEP 13212-414, Jundiai-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Leonardo Aigner Ribeiro

Jundiai, 09 de maio de 2013.

*30920130211880*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiai-SP - CEP 13201-035

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Valor da Causa: R$ 413.606,67

Nº do Mandado: 309.2013/021192-9

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: Claudinei Colombo 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Antonio Polli Sobrinho, 115, Jardim Primavera - CEP 13295-000, Itupeva-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Leonardo Aigner Ribeiro

Jundiai, 09 de maio de 2013.

*30920130211929*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiai-SP - E-mail: 
jundiai4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 - Procedimento Ordinário

Classe - Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça EDMILSON IMPERATO (21904)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
309.2013/021192-9  dirigi-me ao endereço indicado, e aí sendo, procedi a 
CITAÇÃO de CLAUDINEI COLOMBO, sendo por ele informado que seu 
filho Bruno também reside no local, assim, também procedi a CITAÇÃO de 
BRUNO DE SOUZA COLOMBO, os quais muito bem cientes ficaram do 
inteiro teor do presente que li, aceitaram contrafé que ofereci, e assim, 
exararam seus cientes no mandado.

O referido é verdade e dou fé. 

Jundiai, 03 de junho de 2013.

Número de Atos:03 – 22,0Km
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiai-SP - E-mail: 
jundiai4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

J U N T A D A

Em 01 de julho de 2013, junto a estes autos o(s) mandado(s) que segue(m).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiai-SP - E-mail: 
jundiai4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

JUNTADA

       Aos 18 de Julho de 2013, junto aos autos a contestação.
Nada Mais. Jundiai, 18 de julho de 2013. Eu, ___, Valeria Cristina 
Marazzatto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiai - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernanda Silva Gonçalves

Vistos.

Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos no prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando 

pertinência e relevância, bem como digam se possuem interesse na designação de audiência de 

conciliação.

Int.

Jundiai, 18 de julho de 2013.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 26/07/2013 10:37 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0104/2013,   foi   disponibilizado   na 
 página   618/630   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2013.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   autor   sobre   a   contestação   e   documentos   no   prazo   de   10 
 dias.   No   mesmo   prazo,   especifiquem   as   provas   que   pretendem   produzir,   justificando   pertinência   e 
 relevância, bem como digam se possuem interesse na designação de audiência de conciliação. Int." 

           Jundiai, 26 de julho de 2013. 

           Valeria Cristina Marazzatto 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiai-SP - E-mail: 
jundiai4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 - Procedimento Ordinário

Classe - Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Elaine Mara Martins Magalhães Forti (21878)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
309.2013/021188-0  dirigi-me ao endereço supramencionado onde fui 
atendida pelo SR. Luiz Carlos Garcia morador do referido imóvel há cerca 
de seis anos, afirmou desconhecer o requerido, sendo assim devolvo o 

presente mandado sem proceder a citação de BRUNO DE SOUZA 
COLOMBO, pois o mesmo para esta Oficiala encontra-se em local incerto 
e não sabido.

O referido é verdade e dou fé. 

Jundiai, 02 de agosto de 2013.

Número de Atos: 1 ato
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final 
subscrevem, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO 
ILÍCITO que promovem contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, feito 
epigrafado e em trâmite perante esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 142, 
publicado no DJe edição de 26/07/2013, apresentar MANIFESTAÇÃO acerca do conteúdo 
da peça de resistência ofertada pelos Réus às fls. 131/141, o que fazem nos seguintes 
termos:  

 
I) DO ACIDENTE DE TRÂNSITO E RESPONSABILIDADE DOS 

RÉUS 
 
A princípio, nada mais haveria de esclarecer no caso em 

apreço, sendo que todas as argumentações lançadas na petição inicial, corroborada pelos  
documentos anexados, já se mostram mais que suficientes para comprovar a causa 
determinante do acidente e, por conseqüência, a responsabilidade dos Réus. 

 
Todavia, por questão processual, os Autores afastam uma a 

uma as alegações feitas pelos Réus, vez que elas não estão consubstanciadas em 
documentos seguros e eficazes que possam excluir suas responsabilidades no acidente de 
trânsito ocorrido em período noturno, isso porque o mesmo se deu por culpa única e 
exclusiva do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo) que na condução do automóvel de 
propriedade do segundo Réu (Claudinei Colombo) imprudentemente e em velocidade 
excessiva, perdeu o controle da direção, tangenciando em uma curva existente na via 
conhecida como Alameda da Cesp, invadindo por conseguinte, a faixa contrária, acabando 
por chocar-se violentamente contra a motocicleta que era diligente e prudentemente 
conduzida pelo segundo Autor (Alessandro Ap. Zavatti), o qual transportava em sua garupa 
a primeira Autora (Caroline Fernanda dos Santos). 
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Absolutamente, não há como acatar as assertivas contidas na 

tese defensiva de que o acidente somente “ocorreu por culpa exclusiva do condutor da 
motocicleta”, isso porque o próprio Réu (Bruno Colombo) foi enfático em admitir a sua 
culpa ao afirmar aos Policiais Militares que o localizaram, diga-se após inexplicavelmente 
ter se evadido do local -, que “... conduzia o veículo Saveiro pela via, quando ao realizar a 
curva o mesmo perdeu a direção, vindo a colidir na motocicleta”, declaração essa que foi 
corroborada pela informação prestada pela primeira Autora que, logo após o acidente e 
devidamente lúcida, afirmou que “... avistou o veículo na contra mão da via, vindo em 
seguida colidir na motocicleta.”, sendo que tais declarações foram levadas a termo e 
passaram a constar no Boletim de Ocorrência de fls. 65/67, instrumento este que possui fé 
pública e goza de presunção “juris tantum”, que só pode ser ilidida por prova robusta em 
contrário, o que não se verifica na hipótese em comento. 

 
Da mesma forma, também não se pode acolher a alegação de 

que o “veículo do autor encontrava-se praticamente parado sobre a pista de rolamento”, 
pois se assim o fosse os danos certamente seriam outros. Além disso, ainda que estivesse 
praticamente parado, tal fato não teria sido determinante para a ocorrência do acidente de 
trânsito, isso porque a motocicleta estava trafegando pela via em sua perfeita e correta 
mão de direção, quando seus ocupantes foram surpreendidos pelo automóvel conduzido 
pelo primeiro Réu (Bruno Colombo) que em alta velocidade e pela faixa contrária de sua 
direção, veio a chocar-se contra a motocicleta. Esse fato somente teria relevância se o  
primeiro Réu estivesse trafegando pela mesma mão de direção da motocicleta, em sua 
retaguarda e o choque tivesse se dado na porção traseira, o que evidentemente não 
aconteceu, pelo que referida assertiva se mostra totalmente dissonante da realidade fática. 

 
Extremamente importante ressaltar que a tese defensiva se 

mostra bastante CONTRADITÓRIA, eis que, primeiramente, afirma que “o veículo do autor 
encontrava-se praticamente parado sobre a pista de rolamento” e em seguida sustenta que 
“o acidente ocorreu por culpa exclusiva do condutor da motocicleta, que dirigindo em alta 
velocidade, colidindo com o veículo do segundo requerido”. Ora, a contradição existente na 
própria contestação demonstra, sem sombra de dúvidas, as inverdades ali lançadas, 
sendo que os Réus sequer souberam explicitar coerentemente a forma que a motocicleta 
era dirigida pelo segundo Autor (Alessandro Ap. Zavatti), o qual, responsável que é, a 
conduzia de acordo com as regras de trânsito e em velocidade compatível com a via, 
conforme já restou demonstrado, não havendo, portanto, qualquer indício de que tenha 
sido o culpado pelo acidente. 

 
Evidente a imprudência do condutor do automóvel em 

trafegar imprimindo velocidade excessiva por via estreita e bastante movimentada, 
durante a noite, vindo a perder o controle do seu conduzido e, como isso, invadir a sua 
contramão de direção, o que foi determinante para a ocorrência do acidente, inexistindo, 
no caso, qualquer culpa do segundo Autor, tal como argumentaram os Réus, haja vista que 
a prova existente não indica que a vítima tenha agido imprudentemente na condução de 
sua motocicleta. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

nZ
b6

X
O

9m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

S
S

A
 R

E
G

IN
A

 T
R

E
V

IS
A

N
U

TO
 G

IG
LI

O
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

01
3 

às
 0

9:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

I1
34

00
22

35
06

   
  .

fls. 146



 
MÁRIO PEREIRA LOPES - OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI - OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI - OAB/SP 303.674 

   

   
RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° AND, CJ 71 – CENTRO – JUNDIAÍ-SP – CEP 13201-903 – (11) 4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br /contato@pereiralopes.adv.br 

 

3 

Assim, está cabalmente comprovada a dinâmica do acidente e 
a culpa única e exclusiva do primeiro Réu (Bruno de Souza Colombo) que, com 
imprudência e negligência, invadiu com automóvel de propriedade do segundo Réu 
(Claudinei Colombo) a faixa contrária de sua direção e com isso atingiu violentamente a 
motocicleta que era conduzida – diga-se em velocidade adequada e pela correta mão de 
direção -  pelo segundo Autor, o qual levava em sua garupa a primeira Autora, causando 
lesões físicas e psicológicas em ambos, desencadeando inúmeros transtornos em 
decorrência daquela conduta reprovável. 

 
É notório, portanto, que os Réus são responsáveis solidários 

pelos danos oriundos do acidente de trânsito, eis que o primeiro (Bruno de Souza 
Colombo) conduziu o veículo de propriedade do segundo (Claudinei Colombo) de maneira 
imprudente e sem as devidas cautelas, em total desrespeito às normas de trânsito e as 
peculiaridades da via, além do que se mostrou irresponsável porque, após a colisão, sequer 
prestou socorro as vítimas, tendo se evadido do local, sem ao menos comunicar o fato às 
autoridades competentes. No caso em questão, está clara a imprudência do primeiro Réu 
(Bruno de Souza Colombo), por dirigir desrespeitando as regras de trânsito; e a 
responsabilidade do segundo Réu (Claudinei Colombo), por ser proprietário do automóvel. 

 
Por oportuno, muito embora os Réus nada tenham 

mencionado a respeito, é pertinente deixar mais uma vez consignado que além de 
imprudente na condução do automóvel, o primeiro Réu também foi irresponsável pelo 
fato de ter deixado de prestar socorro aos Autores, evadindo-se do local tão logo 
cometeu o ilícito, sendo evidente que se omitiu de prestar assistência aos lesados, 
revelando uma conduta tipificadora de culpa e de fuga,  afastando-se daquele lugar, sem 
sequer comunicar o acidente à autoridade competente, o que se comprova pelo teor do 
relatório contido no Boletim de Ocorrência da Policia Militar, onde um dos Policiais que 
atendeu a ocorrência descreveu que “recebeu informações de transeuntes que o veículo 
envolvido no acidente conduzido pelo qualificado (03) Sr. Bruno havia se evadido do 
local, deixando o Sr. Bruno de prestar os primeiros socorros às vítimas, conforme relatos 
o veículo Saveiro encontrava-se pelo Bairro Fazenda Grande. Em apoio a ocorrência o 
veículo foi encontrado pela equipe I-11217 encarregado Cb PM Vilella, encontrava-se no 
interior da residência do condutor Sr. Bruno (garagem). O condutor foi indagado sobre o 
fato ocorrido e relatou sua versão conforme consta neste BOPM.”, o que também foi 
corroborado pelo conteúdo do Termo Circunstanciado elaborado junto à Polícia Civil (fls. 
69/73). 

 
Desse modo, é certo que o primeiro Réu (Bruno de Souza 

Colombo) foi assaz imprudente ao deixar de adotar as devidas cautelas na condução do  
automóvel de propriedade do segundo Réu (Claudinei Colombo), conquanto imprimiu 
velocidade excessiva e inadequada em uma via estreita e repleta de curvas e, com isso, 
perdeu o controle da direção, acabando por invadir a faixa contrária, atingindo, por 
conseguinte, os Autores, causando-lhes graves lesões físicas e morais, além de também ter 
sido omisso ao não prestar-lhes o socorro devido e imediato, evadindo-se do local e 
tentando se esconder para não ser responsabilizado.  
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Assim, pelas argumentações e fundamentos expostos, 
inegável que deverá, tanto ao condutor do automóvel, como também o seu proprietário, 
responderem, solidariamente, pelos danos ocasionados aos Autores, sendo que a total 
procedência da presente demanda é medida que deve prevalecer. 

 
II) DO DIREITO 
 
Sustentaram os Réus que “o acidente ocorreu por culpa 

exclusiva do veículo do condutor da motocicleta, que dirigindo em alta velocidade, colidindo 
com o veículo do segundo requerido” (sic).   

 
Todavia, tal alegação, como já rebatida no tópico acima, é 

totalmente dissonante da realidade fática do acidente de trânsito, sendo que através 
dessas inverdades os Réus tentam a todo custo se escusarem da responsabilidade sobre 
os danos causados aos Autores, sem ao menos o fazerem de forma coerente e 
harmônica, tanto que apresentaram versões diferentes sobre o modo como o primeiro 
Autor conduzia a motocicleta, eis que, em princípio, argumentaram que “o veículo do 
autor encontrava-se praticamente parado sobre a pista de rolamento” e no parágrafo 
seguinte sustentaram que o mesmo estava “dirigindo em alta velocidade” (vide fls. 133). 

 
Obviamente que o acidente ocorreu de acordo com o 

explicitado pelos Autores, sendo que os documentos lançados com a inicial, especialmente 
os Boletins de Ocorrência, são suficientes para elucidar todas as peculiaridades do evento, 
a culpa e responsabilidade dos Réus, bem como os danos que foram causados com a sua 
ocorrência, mostrando-se absolutamente desnecessária qualquer outra prova técnica, 
como equivocadamente sugerido na contestação. 

 
 
III) DO NEXO CAUSAL 
 
Alegaram os Réus estar ausente o nexo causal entre a conduta 

do primeiro Réu e os danos ocasionados aos Autores, sustentando que “não existe ato 
ilícito proveniente da conduta do condutor do veículo dos requeridos” e que “não há 
obrigação de indenizar, motivo pelo qual, deve a presente demanda ser julgada totalmente 
improcedente.” 

 
No entanto, totalmente equivocada a alegação dos Réus. 
 
Como cediço, a relação causal estabelece o vínculo entre um 

determinado comportamento e um evento, permitindo concluir, com base nas leis 
naturais, se a ação ou omissão do agente foi ou não a causa do dano. Determina se o 
resultada surgiu como conseqüência natural da conduta do agente. Em suma, o nexo 
causal é um elemento referencial entre a conduta e o resultado. É através dele que se pode 
concluir quem foi o causador do dano, eis que trata-se de um liame que une a conduta do 
agente ao dano. 
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Levando esses ensinamentos em consideração, verifica ser 

indiscutível o nexo causal e a comprovação da culpa do motorista do veículo, restando 
certo e inquestionável, na hipótese em comento, a relação de causa e efeito (nexo de 
causalidade), tendo em vista que os Autores somente sofreram as ofensas físicas, materiais 
e de ordem moral, em razão da imprudência do primeiro Réu na direção do veículo 
automotor. 

 
Assim, comprovado o nexo causal entre o ato ilícito praticado 

pelo primeiro Réu (Bruno Colombo) e os danos ocasionados aos Autores,  deve ele, 
juntamente com o proprietário do veículo (Claudinei Colombo), ser compelido a indenizá-
los, eis que patente a responsabilidade de ambos, pelo que se mostra pertinente trazer a 
baila o seguinte entendimento: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. DANO ESTÉTICO. NEXO CAUSAL. EXISTÊNCIA. DANO 
MORAL. CONDENAÇÃO. (...). 1. Comprovado o nexo causal entre a 
fratura e o acidente de trânsito permanece a responsabilidade do 
causador do dano à reparação correspondente. 2. A dor e 
sofrimento decorrentes do acidente ensejam a reparação por dano 
moral, que deve ser fixada em valor razoável, com fundamento nas 
circunstâncias que envolvem as partes litigantes. 3. Os honorários 
advocatícios fixados em valor razoável não comporta redução. 
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. RECURSO ADESIVO NÃO PROVIDO. (TJ-PR 
8942756 PR 894275-6 (Acórdão), Relator: Nilson Mizuta, Data de 
Julgamento: 12/07/2012, 10ª Câmara Cível). 
 

Sendo assim, demonstrados o dano e a culpa do primeiro Réu, 
evidente se mostra o nexo causal. Afinal, derivou-se da conduta ilícita deste todo o 
sofrimento causado aos Autores. 

 
Logo, o dever de indenizar dos Réus é inquestionável!!! 
 
IV) DOS DANOS  
 
Como se verifica no item “DOS DANOS”, redigido às fls. 135 e 

seguinte da contestação, os Réus apenas e tão somente alegaram que “os pedidos 
realizados pelos autores se apresentam desprovidos de qualquer amparo fático e legal” e 
que “os danos morais e estéticos ... foge aos padrões da realidade econômica do país.”, 
sustentando que os mesmos “devem ser indenizados na exata medida de sua reparação, 
sem que isto permita o enriquecimento dos indenizados.”, pelo que entenderam que deve 
“ser julgado improcedente o pedido elencado na inicial.” 

 
Pois bem. 
 
 Primeiramente é pertinente esclarecer que os danos de 

ordem material, moral e estética experimentados pelos Autores em decorrência do 
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acidente de trânsito causado por culpa única e exclusiva do primeiro Réu (Bruno 
Colombo) estão devidamente comprovados e se mostram incontroversos, tanto que na 
contestação os demandados não teceram qualquer comentário ou impugnação e sequer 
apresentaram provas seguras e eficazes para afastar a pretensão formulada na peça 
inicial, cujas argumentações e documentos lá anexados são mais que suficientes para 
conceder amparo legal aos valores declinados e requeridos a título de indenização. 

 
Entretanto, é inegável que toda reparação de danos deve ser 

pautada nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, a fim de não se evitar 
enriquecimento ilícito de nenhuma das partes envolvidas. Com base nisso, os Autores, 
diante dos graves danos suportados, que influenciaram e ainda os influenciam em toda a 
rotina, inclusive com limitações no trabalho e nos demais afazeres do dia a dia, 
consubstanciaram seus pedidos em recentes decisões proferidas por nossos Tribunais, 
sendo que levaram em consideração todo o sofrimento experimentado desde aquela 
fatídica data até os dias atuais, tanto que ainda amargam as funestas conseqüências do 
acidente. 

 
Não há, portanto, que se admitir que os valores apontados 

pelos Autores a título de indenização estão fora dos padrões da realidade econômica de 
nosso país, isso porque, os mesmos foram indicados na exata medida para que os danos 
suportados sejam devidamente reparados e se mostram perfeitamente adequados e 
razoáveis para o caso em questão. 

 
Há de se consignar, por mera alegação, que os valores 

relativos aos danos de ordem moral e estética no importe de 200 (duzentos) salários 
mínimos e 100 (cem) salários mínimos, respectivamente, atribuídos para cada um dos 
Autores, simplesmente foram sugeridos por eles a esse MM. Juízo, conforme pode-se 
verificar por simples leitura às fls. 27 e 28 da petição inicial, sendo que foram assim 
lançados seguindo um critério legal, haja vista que, como é sabido, toda indenização deve 
ter cunho compensatório e punitivo. 

 
Evidentemente que os valores sugeridos pelos Autores como 

forma de uma adequada e justa reparação pelos danos suportados não possuem o condão 
de gerar enriquecimento ilícito. Até porque não querem e não buscam, absolutamente, 
enriquecer-se sem justa causa à custa dos ora Réus; na verdade, buscam apenas uma 
compensação adequada, com intuito de se punir os demandados, principalmente com o 
objetivo de que eles se acautelem através de todos os meios possíveis para que casos tais 
nunca mais ocorram a ninguém, para que seja coibido que outros sofram os mesmos 
infortúnios pelos quais os Autores passaram e ainda vem passando em virtude da 
imprudência com que o primeiro Réu (Bruno Colombo) conduzia o automóvel do segundo 
(Claudinei Colombo), acabando por dar causa ao acidente e aos graves danos nos 
ocupantes da motocicleta. 

 
Imprescindível salientar que, realmente, as avarias da 

motocicleta de propriedade do segundo Autor (Alessandro Ap. Zavatti) e que por ele era 
conduzida na ocasião do acidente foram devidamente reparadas pelo segundo Réu 
(Claudinei Colombo), conforme se verifica pelos comprovantes anexados à presente 
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contestação, o que inclusive ficou consignado às fls. 16 da peça inicial, sendo que o 
demandante demonstrou extrema boa-fé ao deixar claro que os “danos materiais ocorridos 
em sua motocicleta ... já foram reparados ... sendo que todo o conserto foi custeado pelos 
próprios Réus, o que pode ser  considerado como evidente admissão de culpa e 
responsabilidade na colisão”. 

 
Há de se esclarecer também que, muito embora o segundo 

Autor (Alessandro Ap. Zavatti), ao retirar a motocicleta da oficina que realizou conserto, 
tenha declinado sua assinatura no verso dos orçamentos, inclusive informando estar de 
acordo com o que foi feito, tal fato, em absoluto, não lhe retira o direito de postular pelos 
demais danos que suportou em decorrência da colisão, mesmo porque somente 
concordou com os serviços realizados em sua motocicleta e com o pagamento efetuado 
pelos Réus por esses serviços, sendo que em momento algum o segundo Autor deu 
quitação ampla, geral e irrevogável aos Réus em relação aos demais infortúnios sofridos 
que lhe causaram inegáveis danos de ordem moral e estética, bem como que acabaram 
limitando a sua capacidade laboral, conforme amplamente explicitado na exordial. 

 
Nesse contexto, tem-se que a prova robusta e capaz de dar 

amparo ao argumento dos Réus de que nada deve ao segundo Autor tem de atender aos 
preceitos do artigo 320 do Código Civil, o qual estabelece que "a quitação, que sempre 
poderá ser dada por instrumento particular, designará o valor e a espécie da dívida 
quitada, o nome do devedor, ou quem por este pagou, o tempo e o lugar do pagamento, 
com a assinatura do credor, ou do seu representante". Além disso, determina o parágrafo 
único do dispositivo que "ainda sem os requisitos estabelecidos neste artigo valerá a 
quitação, se de seus termos ou das circunstâncias resultar haver sido paga a dívida". 

 
Comentando o dispositivo, Sílvio de Salvo Venosa esclarece 

que "aí estão os requisitos do recibo, instrumento da quitação. Trata-se de prova cabal de 
pagamento" , e afirma, adiante, que "recibo é o documento idôneo para comprovar o 
pagamento das obrigações de dar e fazer" ( Direito civil : teoria geral das obrigações e 
teoria geral dos contratos. 6. ed. São Paulo: Atlas, 2006. p. 191). 

 

Acerca do tema, colhe-se da jurisprudência: 

 
“A prova do pagamento é realizada, concreta e validamente, 
segundo a regra do art. 320 do Código Civil, pela exibição do 
correspondente recibo passado pelo credor.” (Ap. Cív n. , de São 
Miguel do Oeste, rel. Des. Eládio Torret Rocha, j. em 6-3-2009). 
 
“A prova do pagamento deve ser realizada por meio do recibo de 
quitação, elaborado conforme o disposto no art. 320 do Código 
Civil.” (Ap. Cív n. , de Otacílio Costa, rel. Des. Marcus Tulio Sartorato, 
j. em 3-3-2009). 
 

Desse modo, muito embora pretendam os Réus dar por 
quitadas as obrigações oriundas do ato ilícito que deve ser atribuído a eles, observa-se que 
os documentos por eles anexados às fls. 138/141, são claros ao consignar que os prejuízos 
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transacionados se restringem aos danos materiais, consubstanciados unicamente no 
conserto da motocicleta. Assim, referidos documentos (fls. 138/141) apenas comprovam 
que o débito específico foi quitado, o que não impede o segundo demandante (Alessandro 
Ap. Zavatti) de acionar o Judiciário no intuito de receber o restante da indenização por 
outros tipos de danos que porventura tenha sofrido. 

 
Para demonstrar esse direito de postular pelos outros danos 

sofridos, os quais decorreram da manifesta imprudência do condutor do automóvel 
(primeiro Réu – Bruno Colombo), faz-se necessário transcrever as seguintes decisões: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES 
DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVASÃO DE PISTA CONTRÁRIA. 
COLISÃO INEVITÁVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CAUSADOR DO 
DANO. DEVER DE INDENIZAR OS PREJUÍZOS OCASIONADOS. 
INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MATERIAIS. DESPESAS COM GUINCHO. 
LUCROS CESSANTES. VEÍCULO DE TRANSPORTE DE CARGAS. JUROS 
DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO DE INCIDÊNCIA. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. O recibo de quitação 
outorgado de forma plena e geral pela vítima, mas relativo a um 
dano específico, não se traduz em renúncia ao direito de 
indenização pelos demais prejuízos sofridos em virtude do 
infortúnio, cuja complementação pode ser postulada em juízo. (...)”. 
(TJ-SC - AC: 816813 SC 2010.081681-3, Relator: Fernando Carioni, 
Data de Julgamento: 22/03/2011, Terceira Câmara de Direito Civil, 
Data de Publicação: Apelação Cível n. , de Brusque). 

“REPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REPARAÇÃO DO 
DANO MATERIAL EFETUADO PELA SEGURADORA DA RÉ. QUITAÇÃO 
PLENA, GERAL E IRREVOGÁVEL SOMENTE DO VALOR IMPRESSO NO 
RECIBO. INTERESSE DE AGIR. RECONHECIMENTO. DANO MORAL. 
DIGNIDADE DA PESSOA. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. 
QUANTIFICAÇÃO. PRINCÍPIO RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. EXCESSO CONFIGURADO. DENUNCIAÇÃO DA 
LIDE. AUSÊNCIA DE OFERECIMENTO DA DENÚNCIA PELA RÊ. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DANO MORAL. NÃO 
RECONHECIMENTO. DERROTA OBJETIVA. CARACTERIZADA. 1. Em se 
tratando de reparação civil, não há que se falar em carência da 
ação quando a autora busca a indenização por danos pessoais de 
natureza diversa daquela já indenizada pela seguradora da ré, pois 
o recibo de quitação não impede a vítima de reclamar outros 
valores que entende devidos. A quitação decorrente do recibo de 
pagamento refere-se unicamente ao valor nele impresso, portanto, 
demais valores podem ser perfeitamente postulados pela parte 
interessada. (...).” (TJ-SP - APL: 9187465582007826 SP 9187465-
58.2007.8.26.0000, Relator: Gilberto Leme, Data de Julgamento: 
18/10/2011, 27ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
28/10/2011). 
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Diante do exposto, inegáveis são os prejuízos físicos e 

financeiros auferidos pelos Autores em decorrência do acidente de trânsito motivado pela 
imprudência do primeiro Réu (Bruno Colombo) na condução do automóvel Saveiro de 
propriedade do segundo Réu (Claudinei Colombo), sendo que por ter praticado ato ilícito, 
se mostra pertinente a procedência da presente demanda e a condenação dos mesmos ao 
pagamento dos danos sofridos pelos demandantes, danos esses que estão bem 
consignados na peça inicial. 

 
 

V)  DA CONCLUSÃO 
 

Considerando as circunstâncias em que o evento se deu e a 
grave lesão decorrente do acidente que gerou danos consideráveis aos Autores, é 
perfeitamente possível concluir que ambos tiveram um abalo psicológico muito maior do 
que um simples percalço do cotidiano, afora o prejuízo estético e econômico que também 
restou demonstrado, não havendo, portanto, motivo algum para se acolher quaisquer das 
alegações lançadas na tese defensiva apresentada pelos Réus, as quais ficam 
expressamente impugnadas. 

 
Diante disso, e ratificando “in totum” o conteúdo da petição 

inicial, eis que evidenciado nos autos a responsabilidade dos demandados, Bruno de Souza 
Colombo e Claudinei Colombo, - o primeiro por ter sido bastante imprudente ao trafegar 
em alta velocidade por via perigosa e em horário noturno, o que fez com que perdesse o 
controle da direção e atingisse a motocicleta que era ocupada pelos Autores causando-lhes 
danos de grandes proporções, e o segundo por simplesmente ser o proprietário do 
automóvel e permitir o seu uso pelo causador do acidente -, requerem os Autores a esse 
MM. Juízo digne-se JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a presente ação, a fim de 
condenar os Réus, solidariamente, a indenizá-los pelos danos materiais, morais e estéticos 
sofridos, aplicando assim, de forma escorreita o Direito e distribuindo a tão almejada 
JUSTIÇA! 

 
Termos em que,  
P. e espera deferimento. 
 
Jundiaí, aos 29 de julho de 2.013. 

 
 

 
 

MÁRIO PEREIRA LOPES                                             ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI 
  Adv. – OAB/SP 19.242                                                        Adv. – OAB/SP 201.881 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final subscrevem, nos 
autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO que promovem 
contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, feito epigrafado e em trâmite 
perante esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 142, publicado no DJe edição de 26/07/2013, 
expor e requerer o que segue: 

 
Muito embora os fatos contidos na petição inicial e nas demais 

manifestações protocoladas estejam abundantemente comprovados através de robusta prova 
documental, as quais se mostram suficientes para confirmar a culpa e responsabilidade dos 
Réus Bruno Colombo e Claudinei Colombo no acidente de trânsito em análise, eis que o 
primeiro foi bastante imprudente ao trafegar em alta velocidade por via perigosa e em horário 
noturno, o que fez com que perdesse o controle da direção e atingisse a motocicleta que era 
ocupada pelos demandantes causando-lhes danos de grandes proporções, e o segundo por 
simplesmente ser o proprietário do automóvel e permitir o seu uso pelo causador do acidente, 
entendem os Autores serem necessárias a produção de outras provas, pelo que requerem a 
colheita do depoimento pessoal dos Réus, a oitiva de testemunhas que serão oportunamente 
arroladas, a juntada e exibição de novos documentos e, ainda, a realização de perícia, tudo 
para o deslinde da ação, a qual deverá, ao final, ser julgada totalmente procedente. 

 
Com relação à audiência do Art. 331 do C.P.C., os Autores 

informam que não se opõe a sua realização, já que possuem inegável interesse na resolução da 
presente lide, com o recebimento da indenização pleiteada.  

 
Termos em que,  

    P. Deferimento. 
    Jundiaí, aos 29 de julho de 2.013. 
 
 
MARIO PEREIRA LOPES                                                           ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI                                                                            
 Advº. OAB/SP 19.242                                                                                Advª. OAB/SP 201.881 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiai - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernanda Silva Gonçalves

Vistos.

Designo audiência de tentativa de conciliação, junto ao setor de mediação, para o 

dia 04 de dezembro de 2013, às 10:40 horas.

Int.

Jundiai, 13 de setembro de 2013.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 18/09/2013 11:35 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0136/2013,   foi   disponibilizado   na 
 página   526/528   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/09/2013.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Designo   audiência   de   tentativa   de   conciliação,   junto   ao   setor   de 
 mediação, para o dia 04 de dezembro de 2013, às 10:40 horas. Int." 

           Jundiaí / SP, 18 de setembro de 2013. 

           Paulo Henrique Da Silva Ragazzo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 23/09/2013 10:04 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0141/2013,   foi   disponibilizado   na 
 página   770/779   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/09/2013.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   MANDADO   CUMPRIDO   NEGATIVO   CERTIFICO   eu,   Oficial   de 
 Justiça,   que   em   cumprimento   ao   mandado   nº   309.2013/021188-0   dirigi-me   ao   endereço 
 supramencionado   onde   fui   atendida   pelo   SR.   Luiz   Carlos   Garcia   morador   do   referido   imóvel   há 
 cerca   de   seis   anos,   afirmou   desconhecer   o   requerido,   sendo   assim   devolvo   o   presente   mandado 
 sem   proceder   a   citação   de   BRUNO   DE   SOUZA   COLOMBO,   pois   o   mesmo   para   esta   Oficiala 
 encontra-se   em   local   incerto   e   não   sabido.   O   referido   é   verdade   e   dou   fé.   Jundiai,   02   de   agosto   de 
 2013." 

           Jundiaí / SP, 23 de setembro de 2013. 

           Marta Luiza Botaro Rosa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 23/09/2013 10:04 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0141/2013,   foi   disponibilizado   na 
 página   770/779   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/09/2013.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   MANDADO   CUMPRIDO   POSITIVO   CERTIFICO   eu,   Oficial   de 
 Justiça,   que   em   cumprimento   ao   mandado   nº   309.2013/021192-9   dirigi-me   ao   endereço   indicado,   e 
 aí   sendo,   procedi   a   CITAÇÃO   de   CLAUDINEI   COLOMBO,   sendo   por   ele   informado   que   seu   filho 
 Bruno   também   reside   no   local,   assim,   também   procedi   a   CITAÇÃO   de   BRUNO   DE   SOUZA 
 COLOMBO,   os   quais   muito   bem   cientes   ficaram   do   inteiro   teor   do   presente   que   li,   aceitaram 
 contrafé   que   ofereci,   e   assim,   exararam   seus   cientes   no   mandado.   O   referido   é   verdade   e   dou   fé. 
 Jundiai, 03 de junho de 2013." 

           Jundiaí / SP, 23 de setembro de 2013. 

           Marta Luiza Botaro Rosa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, Centro, Jundiai - SP - CEP 13201-035

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito
Requerente: Caroline Fernanda dos Santos, CPF 375.406.058-98

Requerido: Bruno de Souza Colombo, CPF 408.382.298-83

Data da audiência: 04/12/2013 às 10:40h

Em 4 de dezembro de 2013, nesta cidade e Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, na sala de 
audiências do Juízo da 4ª Vara Cível, sob a Presidência do Dr. Marcio Estevan Fernandes, MM 
Juiz de Direito, funcionando como conciliação indicada nos autos a Dra. Tânia Mara Borges, 
OAB/SP 72964, comigo escrevente abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação, nos autos 
da ação e entre as partes supra referidas. Aberta, com as formalidades legais e apregoadas as partes, 
compareceram os autores acompanhados pelo Advogado Dr. Mario Pereira Lopes OAB/SP 19242; 
os reus acompanhado do advogado Dr. Armando Luiz Babone OAB/SP 61889.Proposta conciliação 
resultou infrutífera. Dada a palavra as partes para se manifestarem sobre o requerimento de provas 
de fls. 142 dos autos, pelo Dr. Procurador dos autores foi dito reiterava sua manifestação de fls. 154 
dos autos. Pelo Dr. Procurador dos reús foi dito que reiterava sua manifestação de fls. 155 dos autos. 
Em seguida pelo MM Juiz foi dito: consertados os autos tornem conclusos para a apreciação 
do requerimento de provas e da perícia a ser realizada conforme requerido pelos autores na 
sua inicial.  NADA MAIS, foi encerrado o presente termo que lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado digitalmente pelo MM Juiz, que atesta a presença das partes e advogados 
acima descritos, saindo intimados os presentes. Eu Elenira Benedeti, digitei.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiai - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

As partes são legítimas e encontram-se regularmente representadas. Presentes, 

outrossim, as demais condições da ação.

Não há questões processuais a serem previamente analisadas, pelo que dou o 

feito por saneado.

  

O ponto controvertido nestes autos é a existência de redução da capacidade 

laboral dos autores. Ademais, cumpre fixar-se, por perícia médica, a real ocorrência do 

infortúnio, consequências, eventuais sequelas e seu grau de comprometimento.

O cerne da discussão recomenda a avaliação do caso por profissional habilitado 

na área específica de conhecimento, razão pela qual é imperativa a realização de prova pericial. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, determino a 

expedição de ofício ao IMESC, para que seja agendada data para realização da perícia. Faculto 

às partes a apresentação de quesitos no prazo de 10 (dez) dias e a indicação de assistentes 

técnicos, no mesmo prazo. 

 Fica deferida, além da perícia, a produção da prova documental complementar.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiai - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 2

A audiência será designada oportunamente, caso se revele necessária a 

produção de prova oral.

Intimem-se.

Jundiai, 13 de dezembro de 2013.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 15/01/2014 09:28 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0192/2013,   foi   disponibilizado   na 
 página   561-580   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/01/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "As   partes   são   legítimas   e   encontram-se   regularmente   representadas.   Presentes, 
 outrossim,   as   demais   condições   da   ação.   Não   há   questões   processuais   a   serem   previamente 
 analisadas,   pelo   que   dou   o   feito   por   saneado.   O   ponto   controvertido   nestes   autos   é   a   existência   de 
 redução   da   capacidade   laboral   dos   autores.   Ademais,   cumpre   fixar-se,   por   perícia   médica,   a   real 
 ocorrência   do   infortúnio,   consequências,   eventuais   sequelas   e   seu   grau   de   comprometimento.   O 
 cerne   da   discussão   recomenda   a   avaliação   do   caso   por   profissional   habilitado   na   área   específica   de 
 conhecimento,   razão   pela   qual   é   imperativa   a   realização   de   prova   pericial.   Considerando   que   a   parte 
 autora   é   beneficiária   da   assistência   judiciária   gratuita,   determino   a   expedição   de   ofício   ao   IMESC, 
 para   que   seja   agendada   data   para   realização   da   perícia.   Faculto   às   partes   a   apresentação   de 
 quesitos   no   prazo   de   10   (dez)   dias   e   a   indicação   de   assistentes   técnicos,   no   mesmo   prazo.   Fica 
 deferida,   além   da   perícia,   a   produção   da   prova   documental   complementar.   A   audiência   será 
 designada oportunamente, caso se revele necessária a produção de prova oral." 

           Jundiaí / SP, 15 de janeiro de 2014. 

           Yuri Rodrigues Santos Santana Barberino 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

B
Y

e6
aK

V
j.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 Y

U
R

I R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
A

N
T

O
S

 S
A

N
T

A
N

A
 B

A
R

B
E

R
IN

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

01
/2

01
4 

às
 0

9:
28

 .

fls. 163



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

gM
sk

8k
K

v.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
R

M
A

N
D

O
 L

U
IZ

 B
A

B
O

N
E

 e
 P

ro
to

co
la

do
ra

 T
JS

P
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
01

/2
01

4 
às

 1
9:

55
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I1

44
00

03
13

22
   

  .

fls. 164



ii.viiíítr t»i»

MÁRIO PEREIRA LOPES-OAB/SP 19.212
FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP 179.969
FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP mo.926
ANDRESSA REGINATREVISANUTO GIGLIOTI • OAB/SP 201.881

MAIARA COLPANI -OAB/SP 3O3.674

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4^ VARA CÍVEL DO FÓRUM DA

COMARCA DE JUNDIAÍ - SP.

Processo n^ 1001057-31.2013.8.26.0309

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO
APARECIDO ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final
subscrevem, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO
ILÍCITO que promovem contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, feito
epigrafado e em trâmite perante esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vern
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

Em atenção ao r. despacho de fls. 161/162, publicado no DJe
edição de 15/01/2014, onde foi facultada às partes a indicação de assistente técnico e a
apresentação de quesitos, os Autores, dentro do prazo legal estipulado, informam que
deixam de indicar assistente técnico, eis que confiam plenamente na capacidade técnica do
Perito Judicial do IMESC, responsável pela realização da Perícia que ira apontar as
consequências, sequelas e grau de comprometimento da capacidade laborai dos Autores
em decorrência das lesões sofridas oriundas do acidente de trânsito analisado nestes
autos.

Ad cautelam, os Autores apresentam alguns quesitos a serem
respondidos pelo Sr. Perito Judicial do IMESC, onde o exame se realizará e protestam ainda
pela apresentação de quesitos suplementares, nos termos do artigo 425 do C.P.C.

Termos em que,
P. Deferimento.
Jundiaí, aos 22 de janeiro de 2.0

IGLIOTIRA LOPES
19.242

ANDKESSA R. TREV1SANUTO
Ad\ OAB/SP 201.881-

RUA RANGEL PESTANA, N" 533, ~7° AND, cj 71 ~ CENTRO - JUNDIAI-SP — CEP 1 3201-9O3 — S-í da (1 1J4583-8O88 / 4583-8OS2
WWW.PEREIRALOPES.ADV.BR /£3CONTATO@PERE1RALOPES.ADV.BR
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MÁRIO PEREIRA LOPES-OAB/SP 19.242
FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES-OAB/SP 179.969
FAeio FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP i d.o.926
ANDRESSA REGINA TREVISANUTOGIGLIOTI-OAB/SP 201.881

MAIARA COUPANI - OAB/SP 3O3.674

Processo n? 1001057-31.2013.8.26.0309

45 VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE JUNDIAÍ- SP.

ACÃO ORDINÁRIA DE INDENIZACÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO

Autores: CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI,

Réus: BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO

QUESITOS DOS AUTORES:

1) Os Autores são portadores de lesões? Se sim, qual (is)?

2) Baseado no resultado dos exames e nos documentos médicos hospitalares
apresentados pelos Autores, pede-se descrever com clareza as características das

lesões e quais foram os tratamentos instituídos até o presente momento.

3) Se existente a(s) lesão(s), restaram sequelas decorrentes da(s) mesma(s)? Em caso

afirmativo, as mesmas causaram redução da capacidade laborai dos Autores? Se sim,

favor descrever qual o grau desta redução em cada um dos Autores?

4) Se existente a(s) lesão(s), restaram cicatrizes decorrentes da(s) mesma(s)? Em caso
afirmativo, pede-se descrever a morfologia, localização e extensão das cicatrizes

encontradas nos Autores?

5) É possível afirmar, sem sombra de dúvida, que a(s) sequelas/cicatrizes encontradas

são decorrentes do acidente de trânsito referido pelos Autores?

"RUA RANGEL. PESTANA, N* 533, 7° AND, CJ 7 1 -CENTRO — JUNDIAÍ-SP-^CEP 1 32ÕT-9O3 —
WWW.pEREIRALOPES.ADV. BR /SCONTATO@PERE[RALOPES.ADV. BR

1)4583^8088 /~<J583-8OSa~
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiai-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

SOLICITAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA – MEDICINA LEGAL

JUÍZO REQUISITANTE: 4ª VARA CÍVEL DA(O) FORO DE JUNDIAÍ -  COMARCA  DE 
JUNDIAÍ / SP

PROCESSO: 1001057-31.2013.8.26.0309 

REQUERENTE: Caroline Fernanda dos Santos e outro

REQUERIDO: Bruno de Souza Colombo e outro

NÚMERO DE PRONTUÁRIO IMESC:  *        

DATA: 10 de fevereiro de 2014

TIPO DE PERÍCIA:

( ) INTERDIÇÃO

( ) RÉU-PRESO

( ) JÚRI

( ) ACIDENTE DE TRABALHO - ENVIO DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO PARA AGENDAR DATA

( ) VÍTIMA

( ) VERIFICAÇÃO DE IDADE

(X ) MEDICINA LEGAL - POSTERIOR TRIAGEM DE ESPECIALIDADE

SOLICITAÇÃO: 

( X) DATA

(  ) COBRANÇA DE LAUDO

(  ) NOVA DATA (NÃO HOUVE COMPARECIMENTO NO PRÉVIO AGENDAMENTO)

(  ) QUESITO(S) COMPLEMENTAR(RES)/ ESCLARECIMENTOS

(  ) CANCELAMENTO DE PERÍCIA

(  ) ENVIO DE DOCUMENTO(S)/PRONTUÁRIO(S)/EXAME(S)

A QUEM CABE O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS:
( X ) JUSTIÇA GRATUITA
(  ) AUTOR 

(  ) RÉU

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/06, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA, PELO(A) JUIZ(A) NELA INDICADO(A)

Ao
IMESC  INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO
Rua Barra Funda, 824 - Centro
CEP 01152-000, São Paulo - SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

ou
Y

3P
4P

u.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IO
 E

S
T

E
V

A
N

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

02
/2

01
4 

às
 1

4:
46

 .

fls. 167



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

D
gB

k0
ro

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 Y
U

R
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 S

A
N

T
O

S
 S

A
N

T
A

N
A

 B
A

R
B

E
R

IN
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
03

/2
01

4 
às

 1
4:

52
 .

fls. 168



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

D
gB

k0
ro

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 Y
U

R
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 S

A
N

T
O

S
 S

A
N

T
A

N
A

 B
A

R
B

E
R

IN
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
03

/2
01

4 
às

 1
4:

52
 .

fls. 169



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiai-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes acerca da data de realização da perícia, 
conforme ofício retro.
Nada Mais. Jundiai, 11 de março de 2014. Eu, ___, Yuri 
Rodrigues Santos Santana Barberino, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiai - SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

U R G E N T E -  Plantão
MANDADO DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA PERÍCIA MÉDICA

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 309.2014/011974-0

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
Caroline Fernanda dos Santos, Jefferson Silva, 201, Parque Residencial Jundiai - CEP 13212-514, 
Jundiai-SP, CPF 375.406.058-98, RG 411284162

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Dr(a). Marcio Estevan 
Fernandes, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à

INTIMAÇÃO do(a) autor(a) supracitado(a) para comparecer à perícia médica agendada para o 
dia 29/04/2014, às 15:30 horas, na sede o IMESC - Instituto de Medicina Social e de 
Criminologia de São Paulo, sito à Rua Barra Funda, 824, São Paulo - SP, ocasião em que será 
examinado pelo(a) perito(a) judicial, devendo apresentar-se com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, devidamente trajado(a) e munido(a) de Cédula de Identidade, Carteira Profissional , 
C.P.F e todo material de interesse médico-legal (exames laboratoriais, de imagem, relatórios e/ou 
prontuários médico-hospitalares).

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Jundiai, 12 de março de 2014.

DILIGÊNCIA (Órgãos Pagadores): ? Fazenda Estadual   ? Fazenda Municipal

OUTRAS DILIGÊNCIAS: ? Gratuidade   ? GRD   ? do Juízo

Para uso exclusivo dos Cartórios da Capital: ?JUD ?FISC ?PATRI ?DESAP

Advogado: Dr(a). Andressa Regina Trevisanuto GigliotiMario Pereira Lopes
Endereço: RUA RANGEL PESTANACONJUNTO 71 - 7º ANDAR, 533, CENTRO - CEP 13201-
903, Jundiai-SPRUA RANGEL PESTANA, 5337º AND., CONJ. 71, 533, CENTRO - CEP 13201-
903, Jundiai-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiai - SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. 
VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 
da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 
artigos 329 “caput” e 331.

*30920140119740*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiai - SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

U R G E N T E -  Plantão
MANDADO DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA PERÍCIA MÉDICA

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 309.2014/011975-8

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
Alessandro Aparecido Zavatti, Abilio da Silveira, 1166, Medeiros - CEP 13212-237, Jundiaí-
SP. CPF - 412.139.178-08

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Dr(a). Marcio Estevan 
Fernandes, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à

INTIMAÇÃO do(a) autor(a) supracitado(a) para comparecer à perícia médica agendada para o 
dia 29/04/2014, às 15:45 horas, na sede o IMESC - Instituto de Medicina Social e de 
Criminologia de São Paulo, sito à Rua Barra Funda, 824, São Paulo - SP, ocasião em que será 
examinado pelo(a) perito(a) judicial, devendo apresentar-se com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, devidamente trajado(a) e munido(a) de Cédula de Identidade, Carteira Profissional , 
C.P.F e todo material de interesse médico-legal (exames laboratoriais, de imagem, relatórios e/ou 
prontuários médico-hospitalares).

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Jundiai, 12 de março de 2014.

DILIGÊNCIA (Órgãos Pagadores): ? Fazenda Estadual   ? Fazenda Municipal

OUTRAS DILIGÊNCIAS: ? Gratuidade   ? GRD   ? do Juízo

Para uso exclusivo dos Cartórios da Capital: ?JUD ?FISC ?PATRI ?DESAP

Advogado: Dr(a). Andressa Regina Trevisanuto GigliotiMario Pereira Lopes
Endereço: RUA RANGEL PESTANACONJUNTO 71 - 7º ANDAR, 533, CENTRO - CEP 13201-
903, Jundiai-SPRUA RANGEL PESTANA, 5337º AND., CONJ. 71, 533, CENTRO - CEP 13201-
903, Jundiai-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiai - SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. 
VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 
da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 
artigos 329 “caput” e 331.

*30920140119758*
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 17/03/2014 10:22 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0024/2014,   foi   disponibilizado   na 
 página   697-707   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/03/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes acerca da data de realização da perícia, conforme ofício retro." 

           Jundiaí / SP, 17 de março de 2014. 

           Yuri Rodrigues Santos Santana Barberino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiai-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe - Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça MIRIAN DURSO SILVA PEREIRA (21903)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
309.2014/011975-8  dirigi-me ao endereço da Rua Abilio da Silveira no. 
1166, Medeiros, Jundiai/SP, e não havia ninguem no local. Deixei um 
recado para que o autor entrasse em contato a fim de marcarmos um 
horario. O Sr. Alessandro telefonou informando que poderia ser encontrado 
no seu local de trabalho, na Rod. Dom Gabriel Paulino Couto km 75, 
Jundiai/SP, na empresa Knorr Bremse, para onde me dirigi e procedi à 
intimação de ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI para quem li todo o 
teor do mandado, apresentei a contrafé que aceitou e obtive sua nota de 
ciente no mandado.

O referido é verdade e dou fé. 

Jundiai, 14 de março de 2014.

Número de Atos: 15 km= 2 atos.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiai-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe - Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Maricia Ribeiro Dip (21882)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
309.2014/011974-0  dirigi-me ao endereço indicado e intimei Caroline 
Fernanda dos Santos do inteiro teor deste mandado, que lhe li e ela de tudo 
ciente ficou. Aceitou cópia que lhe ofereci e assinou pelo recebimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Jundiai, 14 de março de 2014.

Número de Atos: 2 (16 km)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-mail: 
jundiai4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data arquivei em cartório o laudo com raio X 
anexo, ante a impossibilidade da juntada aos autos digitais. Nada Mais. 
Jundiaí, 08 de julho de 2014. Eu, ___, Cristina  Miura Borges, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Digam sobre os laudos. Int.

Nada Mais. Jundiaí, 08 de julho de 2014. Eu, ___, Cristina  
Miura Borges, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Cristina  Miura Borges, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 07/08/2014 09:32 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0149/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 729-756   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   MANDADO   CUMPRIDO   POSITIVO   CERTIFICO   eu,   Oficial   de   Justiça,   que 
 em   cumprimento   ao   mandado   nº   309.2014/011975-8   dirigi-me   ao   endereço   da   Rua   Abilio   da   Silveira   no.   1166, 
 Medeiros,   Jundiai/SP,   e   não   havia   ninguem   no   local.   Deixei   um   recado   para   que   o   autor   entrasse   em   contato   a 
 fim   de   marcarmos   um   horario.   O   Sr.   Alessandro   telefonou   informando   que   poderia   ser   encontrado   no   seu   local 
 de   trabalho,   na   Rod.   Dom   Gabriel   Paulino   Couto   km   75,   Jundiai/SP,   na   empresa   Knorr   Bremse,   para   onde   me 
 dirigi   e   procedi   à   intimação   de   ALESSANDRO   APARECIDO   ZAVATTI   para   quem   li   todo   o   teor   do   mandado, 
 apresentei a contrafé que aceitou e obtive sua nota de ciente no mandado. O referido é verdade e dou fé." 

           Jundiaí / SP, 7 de agosto de 2014. 

           Yuri Rodrigues Santos Santana Barberino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 07/08/2014 09:32 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0149/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 729-756   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   MANDADO   CUMPRIDO   POSITIVO   CERTIFICO   eu,   Oficial   de   Justiça,   que 
 em   cumprimento   ao   mandado   nº   309.2014/011974-0   dirigi-me   ao   endereço   indicado   e   intimei   Caroline 
 Fernanda   dos   Santos   do   inteiro   teor   deste   mandado,   que   lhe   li   e   ela   de   tudo   ciente   ficou.   Aceitou   cópia   que   lhe 
 ofereci e assinou pelo recebimento. O referido é verdade e dou fé." 

           Jundiaí / SP, 7 de agosto de 2014. 

           Yuri Rodrigues Santos Santana Barberino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 07/08/2014 09:32 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0149/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 729-756   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor do ato: "Digam sobre os laudos. Int." 

           Jundiaí / SP, 7 de agosto de 2014. 

           Yuri Rodrigues Santos Santana Barberino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MÁRIO PEREIRA LOPES - OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI - OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI - OAB/SP 303.674 

   

   
RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° AND, CJ 71 – CENTRO – JUNDIAÍ-SP – CEP 13201-903 –   (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br /contato@pereiralopes.adv.br 
1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final 
subscrevem, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO 
ILÍCITO que promovem contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, feito 
epigrafado e em trâmite perante esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, ante a disponibilização no DJe edição de 
07/08/2014, expor e requerer o que segue: 

 

Em decorrência do r. Ato Ordinatório de fls. 195, onde foi 
facultada as partes manifestarem sobre os Laudos Periciais realizados junto ao IMESC pelo 
Perito Oficial Dr. José Eussebio da Silva, CRM n.º 76.815, os Autores informam que 
CONCORDAM plenamente com as conclusões ali contidas, uma vez que refletem de 
maneira correta as lesões sofridas em decorrência do acidente de trânsito ocorrido em 
28/07/2012, causado exclusivamente por culpa do primeiro Réu (Bruno de Souza 
Colombo), lesões essas que ensejaram sequelas irreversíveis e danos de ordem material, 
moral e estética aos demandantes, os quais devem ser amplamente indenizados. 

 
Diante disso, estando comprovadas as lesões e suas 

consequências para a vida dos Autores, bem como a culpabilidade e responsabilidade pelo 
acidente de trânsito, requerem o prosseguimento do feito de acordo com os trâmites 
processuais, decretando-se ao final a TOTAL PROCEDÊNCIA DESTA DEMANDA, com a 
condenação dos Réus ao pagamento de indenização em consonância com os pedidos 
elencados na petição inicial. 

 
Termos em que,  

    P. Deferimento. 
    Jundiaí, aos 08 de agosto de 2.014. 
 
 
MARIO PEREIRA LOPES                                                     ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI                                                                            
 Advº. OAB/SP 19.242                                                             Advª. OAB/SP 201.881 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 

ZAVATTI ajuizaram a presente “AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE 

ATO ILÍCITO” contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO. Alegam 

que pretendem ser ressarcidos dos danos suportados em decorrência do acidente de trânsito 

ocorrido em 28 de julho de 2012, por volta das 20h40, período noturno, na via conhecida como 

Alameda da CESP, s/nº, Bairro Fazenda Grande, nesta cidade de Jundiaí, envolvendo a 

motocicleta, marca Honda, modelo CG150 Titan KS, ano de fabricação e modelo 2005, cor verde, 

Chassi nº 9C2KC08105R102753, Placa DLV 6450 Jundiaí-SP, a qual encontrava-se em nome de  

Ricardo Roberto Fernandes, mas que pertencia ao 2º e o veículo marca Volkswagen, modelo 

Saveiro GL 1.8, ano de fabricação e modelo 1998, cor azul, Chassi 9BWZZZ376WP006608, 

Placas CWD 2777 Itupeva-SP, pertencente a Claudinei Colombo e que era conduzido por Bruno 

de Souza Colombo. Aduzem que o réu BRUNO DE SOUZA COLOMBO deu causa ao acidente, 

conforme narrativa própria em solo policial. Pedem, em decorrência do que expõe, a condenação 

dos réus ao pagamento de indenização decorrente dos danos materiais e morais causados. Com a 

inicial, vieram documentos (fls. 29/31 e 33/116).

BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO contestaram o 

pedido sob o fundamento de que o segundo autor, na condução da motocicleta, não conseguiu 

evitar o choque com o veículo dos réus, em razão de “algum fato estranho à capacidade de 

percepção do mesmo” (fl. 133). Atribuem culpa ao condutor da motocicleta, afirmando que este 

trafegava em alta velocidade. Afirmam não haver prova técnica que comprove a culpa dos réus. 

Requerem a improcedência.
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Anote-se réplica (fls. 145/153).

Em audiência, a tentativa de conciliação restou infrutífera; na oportunidade, o feito 

foi saneado, com o deferimento da produção das provas pericial e documental complementar (fls. 

160/162).

Realizadas as perícias com os dois autores, sobrevieram aos autos os respectivos 

laudos (fls. 180/193), manifestando-se a respeito apenas a parte autora, requerendo o julgamento 

antecipado da lide (fl. 199).

É o Relatório,

Decido:

O feito comporta o julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, haja vista que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, 

mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para dirimir as questões de 

fato suscitadas, de modo que despiciendo se faz designar audiência de instrução e julgamento para 

a produção de novas provas. 

Ademais, o E. Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no 

sentido de que a necessidade de produção de prova em audiência há de ficar evidenciada para que 

o julgamento antecipado da lide implique cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os 

aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do 

magistrado (RTJ 115/789).

Muito embora a parte ré tenha atribuído culpa exclusiva da parte autora no 

acidente, fato é que não impugnou, especificamente, a prova que a acompanha a inicial, 

especialmente a demonstração de que o primeiro réu não prestou socorro às vítimas, evadiu-se do 

local e, quando localizado pela polícia, assim explicou o acidente:

 “(...) conduzia o veículo Saveiro pela via, quando ao realizar a 

curva o mesmo perdeu a direção, vindo a colidir na motocicleta (...)”
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Acerca do tema, ensinam NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE 

ANDRADE NERY (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª 

edição, São Paulo: RT, p. 572):

“1. Princípio do ônus da impugnação especificada. No processo 

civil é proibida a contestação genérica, isto é, por negação geral. Pelo princípio do 

ônus da impugnação especificada, cabe ao réu impugnar um a um os fatos 

articulados pelo autor na petição inicial. Deixando de impugnar um fato, por 

exemplo, será revel quanto a ele, incidindo os efeitos da revelia (presunção de 

veracidade CPC 319).” (g.n.).

Diante desse contexto, não há como acatar as assertivas contidas na tese defensiva 

de que o acidente ocorreu por culpa exclusiva do condutor da motocicleta, isso porque, como 

visto, o próprio Réu (Bruno Colombo) foi enfático em admitir a sua culpa ao afirmar aos Policiais 

Militares que o localizaram, diga-se após inexplicavelmente ter se evadido do local, que “conduzia 

o veículo Saveiro pela via, quando ao realizar a curva o mesmo perdeu a direção, vindo a colidir 

na motocicleta”, declaração essa que foi corroborada pela informação prestada pela primeira 

autora que, logo após o acidente e devidamente lúcida, afirmou que “avistou o veículo na 

contramão da via, vindo em seguida colidir na motocicleta”, sendo que tais declarações foram 

levadas a termo e passaram a constar no Boletim de Ocorrência de fls. 65/67, instrumento este que 

possui fé pública e goza de presunção juris tantum, que só pode ser elidida por prova robusta em 

contrário, o que não se verifica na hipótese em comento, justamente por ausência de impugnação 

especificada dos fatos.

A prova é segura no sentido de que os fatos se deram do modo narrado na petição 

inicial. 

De observar-se que, a respeito, somente a parte autora se dispôs a fazer prova 

séria, tratando-se de perícia e juntada de documentos, tudo a ratificar a confirmação dos danos 

experimentados.

 

A prova pericial é no sentido de que os autores, embora não padeçam de 

incapacidade para o trabalho, sofreram danos importantes que, inclusive, limitaram sua capacidade 
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de trabalho, o que deve ser indenizado, porquanto bem demonstrada a ocorrência de danos físicos 

e estéticos.

O pedido de indenização de danos morais, físicos e estéticos comporta 

deferimento, haja vista que a prova pericial conclui, em relação à autora: “há dano 

patrimonial/funcional (25% para uma classificação de 0% a 100%) e permanente para o membro 

inferior. Capacidade laborativa não prejudicada atualmente para sua atividade habitual” (fl. 185), 

e, em relação ao autor: “há dano patrimonial moderado e permanente para o cotovelo esquerdo em 

torno de 50% (50% para uma classificação de 0% a 100%). Capacidade laborativa parcial e 

permanente prejudicada devendo evitar atividades com carga ao cotovelo esquerdo bem como as 

que exijam da mobilidade total deste. As sequelas atuais são compatíveis com o tipo de trauma do 

acidente automobilístico referido” (fl. 192).

Como se vê, inolvidável a conclusão de que os autores suportaram danos na órbita 

moral, assim como lhes resultaram danos estéticos a exigir reparação.

 

Sobre dano estético, RUI STOCO, leciona:

“Acrescentaríamos que a condição sine qua non à caracterização 

do dano estético, que justifica que se indenize por dano moral, é a ocorrência de 

efetiva e permanente transformação física na vítima, já não tendo, hoje, a mesma 

aparência que tinha, pois esta constitui um patrimônio subjetivo seu, que tem 

valor moral econômico. Impõe-se, ainda, observar que o dano estético reparável 

converte-se em dano material, se a alteração na imagem da pessoa puder ser 

corrigida, diante do notável avanço da medicina nessa área. Contudo, tratando-se 

de dano estético irreparável, que impõe à pessoa uma alteração sensível, 

significativa ou algo que incomoda e faz sentir-se diminuída, humilhada e 

envergonhada e que não possa ser revertida e reparada segundo o estado da 

ciência naquele momento, então o dano estético subsume-se no conceito de dano 

moral e como tal deverá ser reparado." (Tratado de Responsabilidade Civil, 

Doutrina e Jurisprudência, 7ª edição revista, atualizada e ampliada, Editora RT). 

Quanto aos danos morais, não há necessidade de prova, nem do desconforto, nem 

da vergonha, pois tais são corolários do acidente de que foram vítimas os autores e de suas 
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sequelas.

 

Caracterizado o dano moral de que padecem os autores, é devida indenização.

 

A cumulação dos danos morais e estéticos está resolvida pela Súmula 387 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Passa-se à fixação do quantum indenizatório.

Levando-se em conta a natureza da lesão e da extensão do dano, as condições 

pessoais dos ofendidos, as condições pessoais dos responsáveis, equidade, cautela e prudência, 

arbitramento em função da natureza e finalidade da verba, fixa-se a indenização em R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) a título de dano moral e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelos danos físicos e 

estéticos. A atualização monetária pela tabela do Tribunal de Justiça deve se dar a partir da data da 

sentença, pois nesta oportunidade é que se considerou adequada a quantia. É, aliás, o que dispõe a 

súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça. Os juros de mora incidirão desde o fato, nos termos 

da Súmula 54 do mesmo Superior Tribunal de Justiça, à razão de 1% ao mês.

No mais, os réus se mostram devedores solidários em relação à parte autora, 

cabendo a esta promover a fase de cumprimento de sentença contra quem escolher, ou contra 

ambos. 

 

São devidos aos autores, pelos réus, os valores despendidos com tratamentos e 

demais despesas comprovadas nos autos em razão do acidente.

A pensão é devida apenas ao autor varão e na proporção da incapacidade 

reconhecida; o respectivo percentual terá como base de cálculo os rendimentos do autor ou o piso 

da categoria em caso de desemprego, tratando-se de auxiliar administrativo.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido que CAROLINE FERNANDA 

DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI deduziram contra BRUNO DE 

SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, e, com fundamento no art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, DECLARO EXINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. CONDENO os réus em relação aos autores: a) a pagarem, a título de indenização de 
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danos materiais, o valor de R$ 6.162,41 à autora e R$ 644,24 ao autor varão, valores a serem 

atualizados pela Tabela Prática do E. TJSP a partir do desembolso, com juros de 1% a partir da 

citação; b) a pagarem, a título de indenização de danos morais, estéticos e físicos a importância de 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a ser corrigida na forma da fundamentação supra, para cada um 

dos autores; e c) a instituírem pensão mensal de valor equivalente a 50% da remuneração 

percebida pelo segundo réu, e, em caso de desemprego, 50% do valor da remuneração prevista 

para o piso da categoria (auxiliar administrativo). CONDENO a parte ré, ainda, ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios, fixados estes em valor correspondente a 15% sobre o valor da 

efetiva condenação.

 

P.R.I.C.

Jundiaí, 05 de setembro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 29/09/2014 10:58 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0192/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 823-835   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/09/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Posto   isso,   JULGO   PROCEDENTE   o   pedido   que   CAROLINE   FERNANDA   DOS   SANTOS   e 
 ALESSANDRO   APARECIDO   ZAVATTI   deduziram   contra   BRUNO   DE   SOUZA   COLOMBO   e   CLAUDINEI 
 COLOMBO,   e,   com   fundamento   no   art.   269,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil,   DECLARO   EXINTO   O 
 PROCESSO,   COM   RESOLUÇÃO   DE   MÉRITO.   CONDENO   os   réus   em   relação   aos   autores:   a)   a   pagarem,   a 
 título   de   indenização   de   danos   materiais,   o   valor   de   R$   6.162,41   à   autora   e   R$   644,24   ao   autor   varão,   valores 
 a   serem   atualizados   pela   Tabela   Prática   do   E.   TJSP   a   partir   do   desembolso,   com   juros   de   1%   a   partir   da 
 citação;   b)   a   pagarem,   a   título   de   indenização   de   danos   morais,   estéticos   e   físicos   a   importância   de   R$ 
 40.000,00   (quarenta   mil   reais),   a   ser   corrigida   na   forma   da   fundamentação   supra,   para   cada   um   dos   autores;   e 
 c)   a   instituírem   pensão   mensal   de   valor   equivalente   a   50%   da   remuneração   percebida   pelo   segundo   réu,   e, 
 em   caso   de   desemprego,   50%   do   valor   da   remuneração   prevista   para   o   piso   da   categoria   (auxiliar 
 administrativo).   CONDENO   a   parte   ré,   ainda,   ao   pagamento   de   custas   e   honorários   advocatícios,   fixados   estes 
 em   valor   correspondente   a   15%   sobre   o   valor   da   efetiva   condenação.   P.R.I.C.   Certifico   que   o   valor   do   preparo 
 é   R$   1.754,26,   dispensado   o   recolhimento   do   valor   do   porte   e   remessa   em   virtude   do   provimento   CSM 
 2.090/2013. Nada Mais" 

           Jundiaí / SP, 29 de setembro de 2014. 

           Yuri Rodrigues Santos Santana Barberino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a r. Sentença de fls. 200/205 transitou em julgado em 
15/10/2014. Nada Mais. Jundiaí, 18 de novembro de 2014. Eu, ___, 
Angelica Magoga Monção Martines, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

                                    CONCLUSÃO

Em 18 de novembro de 2014 , faço estes autos conclusos

Ao  Juiz  de Direito  da 4ª Vara Cível de Jundiaí

Dr. Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Requeiram os interessados o que de direito, em cinco dias.

Int.

                                                        Jundiaí, 18 de novembro de 2014.

    

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 24/11/2014 10:44 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0250/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 1317-1320   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/11/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Requeiram os interessados o que de direito, em cinco dias. Int." 

           Jundiaí / SP, 24 de novembro de 2014. 

           Angelica Magoga Monção Martines 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final 
subscrevem, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO 
ILÍCITO que promovem contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, feito 
epigrafado e em trâmite perante esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 
Conforme se verifica pelo teor da sentença de fls. 200/205, 

esse MM. Juízo julgou PROCEDENTE o pedido formulado na Ação proposta pelos Autores e 
com fundamento no artigo 269, inciso I, declarou extinto o processo, com resolução de 
mérito, conforme se observa pelo dispositivo da decisão que segue: 

 
“Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido que CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e 
ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI deduziram contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e 
CLAUDINEI COLOMBO, e, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil, DECLARO EXINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CONDENO os réus 
em relação aos autores: a) a pagarem, a título de indenização de danos materiais, o 
valor de R$ 6.162,41 à autora e R$ 644,24 ao autor varão, valores a serem atualizados 
pela Tabela Prática do E. TJSP a partir do desembolso, com juros de 1% a partir da 
citação; b) a pagarem, a título de indenização de danos morais, estéticos e físicos a 
importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a ser corrigida na forma da 
fundamentação supra, para cada um dos autores; e c) a instituírem pensão mensal de 
valor equivalente a 50% da remuneração percebida pelo segundo réu, e, em caso de 
desemprego, 50% do valor da remuneração prevista para o piso da categoria (auxiliar 
administrativo). CONDENO a parte ré, ainda, ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, fixados estes em valor correspondente a 15% sobre o valor da efetiva 
condenação. P.R.I.C. Certifico que o valor do preparo é R$ 1.754,26, dispensado o 
recolhimento do valor do porte e remessa em virtude do provimento CSM 2.090/2013.” 
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Referida decisão foi disponibilizada no DJe na edição de 
29/09/2014, tendo sido certificado o seu trânsito em julgado às fls. 207, sendo que, até o 
presente momento, lamentavelmente, os Réus não cumpriram espontaneamente com a sua 
obrigação em ressarcir os danos suportados pelos Autores, motivo esse que além de 
justificar o presente pedido de cumprimento de sentença, também dá ensejo a aplicação da 
multa no patamar de 10% do valor da condenação, em acordo com o disposto no artigo 475-
J do Código de Processo Civil. 

 
Sendo assim, e em atendimento ao disposto no artigo acima 

mencionado e seguintes, o valor devidamente corrigido de acordo com a Tabela do TJSP, 
acrescido de juros de 1% ao mês, desde o dia do evento até a presente data e em 
conformidade com os parâmetros fixados na sentença de mérito corresponde a R$ 
155.562,05 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinco 
centavos), conforme se observa pelo Demonstrativo de Cálculo anexo. 

 
Isto posto requerem: 
 
a) a intimação dos Réus/Executados para pagar no prazo da lei, 

saldar o principal, mais atualização monetária e juros legais, bem como honorários 
advocatícios e custas processuais, no valor total de R$ 155.562,05 conforme se observa no 
demonstrativo de cálculo anexo, bem como, proceda-se o bloqueio judicial, via BACEN-JUD 
do valor executado,  ou seja procedida a penhora e avaliação de bens móveis ou imóveis que 
forem necessários ao cumprimento da obrigação com concomitante lavratura do auto, 
intimando-se a parte Executada, por meio de seu Advogado, a fim de que, querendo, ofereça 
impugnação no prazo de quinze dias, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 475-J do Código 
de Processo Civil. 

 
Termos em que, anexando-se a presente Demonstrativo de 

Cálculo relativo ao débito atualizado até a presente data, 
P. e espera deferimento. 
 
Jundiaí, aos 13 de novembro de 2.014. 
 
 
 
 

 
FELIPE F.C. PEREIRA LOPES                                             ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI 
Adv.º - OAB/SP 179.969                                                            Adv.º - OAB/SP 201.881 
 
 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

U
D

uk
Y

H
27

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
S

S
A

 R
E

G
IN

A
 T

R
E

V
IS

A
N

U
TO

 G
IG

LI
O

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

11
/2

01
4 

às
 1

1:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

I1
44

00
86

47
07

   
  .

fls. 211

mailto:postmaster@pereiralopes.adv.br


 
MÁRIO PEREIRA LOPES - OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI - OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI - OAB/SP 303.674 

   
 

   
RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° AND, CJ 71 – CENTRO – JUNDIAÍ-SP – CEP 13201-903 –   (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br /contato@pereiralopes.adv.br 

 

 

3 

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP 

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 

Autores: CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI 

Réus: BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO 

 
 
 
 

 

CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DE NOVEMBRO/2014 
 
 
 

Autora: CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS 
 

 
DANOS MATERIAIS 
- Valor Original – R$ 6.162,41 (seis mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta e um 
centavos) 
Correção monetária  
Índice inicial – 48,268754 
Índice final – 55,173085 
R$ 7.043,87 

Juros  - 1% ao mês – desde a citação -  R$ 1.197,45 
Total - R$ 8.241,32 
 
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS  
- Valor Original – R$ 40.000,00 (quarenta salários mínimos) 
Correção monetária – data da sentença  
Índice inicial – 54,696210 
Índice final – 55,173085 
R$ 40.348,74 

Juros  - 1% ao mês – data do fato -  R$ 11.297,64  
Total - R$ 51.646,38 
 

TOTAL - AUTORA 
R$ 8.241,32 + 51.646,38 = R$ 59.887,70 
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MÁRIO PEREIRA LOPES - OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES - OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI - OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI - OAB/SP 303.674 
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Autor: ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI 
 

DANOS MATERIAIS 
- Valor Original – R$ 644,24 (seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) 
Correção monetária – desde o  desembolso  
Índice inicial – 48,268754 
Índice final – 55,173085 
R$ 736,39 

Juros  - 1% ao mês – desde a citação -  R$ 125,18 
Total - R$ 861,57 
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS  
- Valor Original – R$ 40.000,00 (quarenta salários mínimos) 
Correção monetária – data da sentença  
Índice inicial – 54,696210 
Índice final – 55,173085 
R$ 40.348,74 

Juros  - 1% ao mês – data do fato -  R$ 11.297,64  
Total - R$ 51.646,38 
 
PENSÃO MENSAL - INCAPACIDADE PARCIAL (valor apurado até a presente data) 
- 50% da remuneração percebida e, em caso de desemprego, 50% do valor da remuneração 
prevista para o piso da categoria (auxiliar administrativo). 
- Piso atual da Categoria – R$ 861,00 
- 50% = R$ 430,50 
- Julho/2012 a Novembro/2014 = 28 meses = R$ 12.054,00 
 

TOTAL - AUTOR 
R$ 861,57 + 51.646,38 + 12.054,00 = R$ 64.561,95 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
- 15% (dez por cento) sobre o valor da condenação  
- R$ 124.449,65 x 15% 
Total - R$ 18.667,44 

 

MULTA – ARTIGO 475-J – 10%  
R$ 124.449,65 x 10% 
Total – R$ 12.444,96 

 

TOTAL GERAL 
 

R$ 59.887,70 + 64.561,95 + 18.667,44 + 12.444,96 = R$ 155.562,05 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

                                  
Juiz de Direito: Marcio Estevan Fernandes

 Vistos.

Nos termos do artigo 475-J, c/c o artigo 236, ambos do Código 

de Processo Civil, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s), por meio do(s) advogado(s), ao 

pagamento da dívida em quinze dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenação. 

Decorrido o prazo sem que ocorra o pagamento do débito, 

prossiga-se na forma requerida na petição de fls. 210/213.

Int. 

Jundiaí, 10 de dezembro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 16/12/2014 11:45 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0267/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 1679-1693   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/12/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   artigo   475-J,   c/c   o   artigo   236,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil, 
 fica(m)   o(s)   devedor(es)   intimado(s),   por   meio   do(s)   advogado(s),   ao   pagamento   da   dívida   em   quinze   dias,   sob 
 pena   de   multa   de   10%   do   valor   da   condenação.   Decorrido   o   prazo   sem   que   ocorra   o   pagamento   do   débito, 
 prossiga-se na forma requerida na petição de fls. 210/213. Int." 

           Jundiaí / SP, 16 de dezembro de 2014. 

           Angelica Magoga Monção Martines 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para pagamento espontâneo do 
débito. Nada Mais. Jundiaí, 14 de maio de 2015. Eu, ___, Paulo Henrique 
Da Silva Ragazzo, Chefe de Seção Judiciário. 
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MÁRIO PEREIRA LOPES 

OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI 

OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI 

OAB/SP 303.674 

 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° AND., CONJ. 71 – CENTRO – JUNDIAÍ-SP  

CEP 13201-903 – EDIFÍCIO PALÁCIO DO COMÉRCIO  

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309  
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final subscrevem, 
nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO que promovem 
contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, feito epigrafado e em trâmite 
perante esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 03 do incidente processual, expor e requerer o 
que segue:  

 
No dia 19/11/2014, os Autores protocoloram petição 

requerendo a intimação dos Réus/Executados, para que os mesmos procedessem o 
pagamento do valor total de R$ 155.562,05 (cento e cinquenta mil, quinhentos e sessenta e 
dois reais e cinco centavos), referente a condenação que lhes foi imposta por meio de 
sentença de mérito transitada em julgado (fls. 200/205) ou ainda que se procedesse o 
bloqueio judicial, via BACENJUD do valor executado, ou fosse realizada a penhora e avaliação 
de bens móveis ou imóveis necessários ao cumprimento da obrigação com concomitante 
lavratura do auto. 

 
 Tal pedido foi acolhido por este MM. Juízo que em despacho 

exarado às fls. 214, decidiu que “Nos termos do artigo 475-J, c/c o artigo 236, ambos do 
Código de Processo Civil, fica(m) o(s) devedor(ES) intimado(s), por meio do(s) advogado(s), ao 
pagamento da dívida em quinze dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenaçã. 
Decorrido o prazo sem que ocorra o pagamento do débito, prossiga-se na forma requerida na 
petição de fls. 210/213.”  
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Ocorre que muito embora tenham sido devidamente intimados 
através do patrono que os defende, o que se deu através de disponibilização no DJe edição de 
16/12/2014, não há até o momento qualquer notícia de que o pagamento da indenização foi 
realizado. 
 

Por esta razão, requerem os Autores o prosseguimento da 
demanda de acordo com o despacho de fls. 214, acima transcrito, a fim de que seja realizado 
o bloqueio judicial, via BACENJUD do valor executado ou procedida a penhora e avaliação de 
bens móveis e imóveis que forem necessários ao cumprimento da obrigação com 
concomitante lavratura do auto, intimando-se os Executados, por meio de seu Advogado, a 
fim de que, querendo, ofereça impugnação no prazo de quinze dias, nos termos do parágrafo 
1º, do artigo 475-J do Código de Processo Civil.  

 
Outrossim, na hipótese de insucesso na localização de ativos 

financeiros dos Executados, requer seja procedida, através do sistema RENAJUD, a eventual 
restrição de veículos cadastrados no Registro Nacional em nome dos mesmos, o que se faz 
necessário para que o crédito pertencente aos Autores seja satisfeito.  

 
Termos em que, com benefícios da gratuidade de justiça.  
P. Deferimento. 
 
Jundiaí, aos 27 de março de 2.015.  
 
 
 
 
 

MARIO PEREIRA LOPES                                                        ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI  
Advº. OAB/SP 19.242                                                 Advª. OAB/SP 201.881 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

ejubp.dlsantos

segunda-feira, 
08/06/2015

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20150001729022 

Número do Processo:  1001057-31 

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo:  4163 - 4ª VARA CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Juiz Solicitante do Bloqueio:  MARCIO ESTEVAN FERNANDES 

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Caroline Fernanda dos Santos e outro 

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 - 
 408.382.298-83 - BRUNO DE SOUZA COLOMBO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/06/2015 
15:02

Bloq. Valor
MARCIO 
ESTEVAN 

FERNANDES 
155.562,05

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

03/06/2015 
19:22

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/06/2015 
15:02

Bloq. Valor
MARCIO 
ESTEVAN 

FERNANDES 
155.562,05

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

05/06/2015 
20:45

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 - 
 736.755.048-91 - CLAUDINEI COLOMBO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 189,07] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ] 

Respostas

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/06/2015 
15:02

Bloq. Valor
MARCIO ESTEVAN 

FERNANDES 
155.562,05

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
140,35 

140,35
05/06/2015 

04:41

Ação  -    Valor  

1BacenJud 2.0
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BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/06/2015 
15:02

Bloq. Valor MARCIO ESTEVAN 
FERNANDES 

155.562,05

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
48,72 

48,72 04/06/2015 
06:42

Ação  -    Valor  

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/06/2015 
15:02

Bloq. Valor
MARCIO ESTEVAN 

FERNANDES 
155.562,05

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

03/06/2015 
19:22

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão

Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito 
Judicial:

  Caroline Fernanda dos Santos e outro 

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  ejubp. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

2BacenJud 2.0

08/06/2015https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=e... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

 

DESPACHO - OFÍCIO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Deferido e realizado o bloqueio on-line BacenJud, manifeste-se o exequente sobre 

a resposta positiva (R$ 189,07), no prazo de cinco dias.

Intime-se.

Jundiaí, 08 de junho de 2015

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 11/06/2015 11:56 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0151/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 888-901   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deferido   e   realizado   o   bloqueio   on-line   BacenJud,   manifeste-se   o   exequente   sobre 
 a resposta positiva (R$ 189,07), no prazo de cinco dias. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 11 de junho de 2015. 

           Angelica Magoga Monção Martines 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

MÁRIO PEREIRA LOPES 

OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI 

OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI 

OAB/SP 303.674 

 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° AND., CONJ. 71 – CENTRO – JUNDIAÍ-SP  

CEP 13201-903 – EDIFÍCIO PALÁCIO DO COMÉRCIO  

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309  
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final subscrevem, 
nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO que promovem 
contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, feito epigrafado e em trâmite 
perante esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., disponibilizado no DJe edição de 11/06/2015, 
expor e requerer o que segue:  

 
Tendo em vista o bloqueio da importância de R$ 189,07 (cento e 

oitenta e nove reais e sete centavos) realizado através do sistema informatizado BACENJUD, 
requer os Exequentes/Autores o levantamento de tal numerário, devendo ser expedido o 
competente Mandado de Levantamento Judicial em nome da signatária desta. 
 

Por outro lado e levando-se em consideração que o valor da 
indenização é bastante significativo e ainda não se obteve êxito em recebê-lo, requerem os 
Exequentes/Autores que seja realizada nova pesquisa via BACENJUD a fim de que seja 
localizado algum outro numerário ou mesmo bens em nome dos Executados/Réus, 
procedendo-se a penhora e avaliação dos mesmos para que seja garantida a presente 
execução. 

 
Além disso, também requerem os Exequentes/Autores seja, 

concomitantemente, realizada pesquisa através do sistema RENAJUD, na tentativa de 
localização de veículos em nome dos Executados/Réus, efetivando-se, em caso positivo, a 
restrição de tais bens junto ao Registro Nacional Detran-SP. 

 
Termos em que, com benefícios da gratuidade de justiça.  
P. Deferimento. 
Jundiaí, aos 12 de junho de 2.015. 
 
 

MARIO PEREIRA LOPES                                                    ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI  
Advº. OAB/SP 19.242                                                 Advª. OAB/SP 201.881 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

ejubp.dlsantos
quarta-feira, 
05/08/2015

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20150001729022 

Número do Processo:  1001057-31 

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo:  4163 - 4ª VARA CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Juiz Solicitante do Bloqueio:  MARCIO ESTEVAN FERNANDES 

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Caroline Fernanda dos Santos e outro 

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 - 
 408.382.298-83 - BRUNO DE SOUZA COLOMBO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/06/2015 
15:02

Bloq. Valor
MARCIO 
ESTEVAN 

FERNANDES 
155.562,05

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 03/06/2015 

19:22

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/06/2015 
15:02 Bloq. Valor

MARCIO 
ESTEVAN 

FERNANDES 
155.562,05

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

05/06/2015 
20:45

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 - 
 736.755.048-91 - CLAUDINEI COLOMBO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 189,07] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ] 

Respostas

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/06/2015 
15:02

Bloq. Valor
MARCIO 
ESTEVAN 

FERNANDES 
155.562,05

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
140,35 

140,35 05/06/2015 
04:41

30/07/2015 
17:34

Transf. de Valores 
ID:072015000008183406
Instituição:BANCO DO 

MARCIO 
ESTEVAN 

FERNANDES 

140,35 (01) Recebida.
em 31/07/2015. 

0,00 Até 
03/08/2015

1BacenJud 2.0

05/08/2015https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=e... P
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BRASIL SA 
Agência:5572
Tipo créd. jud.:Geral

Valor Previsto: 
140,35 

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/06/2015 
15:02

Bloq. Valor
MARCIO 
ESTEVAN 

FERNANDES 
155.562,05

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
48,72 

48,72 04/06/2015 
06:42

30/07/2015 
17:34

Transf. de Valores 
ID:072015000008183619
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:5572
Tipo créd. jud.:Geral

MARCIO 
ESTEVAN 

FERNANDES 
48,72

(01) Recebida.
em 31/07/2015. 
Valor Previsto: 

48,72 

0,00
Até 

05/08/2015

Nenhuma ação disponível

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

03/06/2015 
15:02

Bloq. Valor
MARCIO 
ESTEVAN 

FERNANDES 
155.562,05

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 03/06/2015 

19:22

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão

Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito 
Judicial:   Caroline Fernanda dos Santos e outro 

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

2BacenJud 2.0

05/08/2015https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=e... P
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Seja bem vindo,

 DIEGO LIMA DOS SANTOS  TJSP  30/07/2015 • 13h 53' 24'' • 09:06

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente veículos 
sem restrição RENAJUD

408.382.298-83

Lista de Veículos - Total: 1 

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

DVY8694 SP HONDA/CG 150 TITAN ESD 2007 2008
BRUNO DE 
SOUZA 
COLOMBO 

Sim

1

2.0.43 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco 
H, 5º andar - CEP 70700-010 - Brasília-

DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

30/07/2015https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

aS
vh

pv
xX

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
08

/2
01

5 
às

 1
2:

54
 .

fls. 226



RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: DIEGO LIMA DOS SANTOS
30/07/2015 - 13:54:40 

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DVY8694 Ano Fabricação 2007 Ano Modelo 2008

Chassi 9C2KC08208R002018 Marca/Modelo HONDA/CG 150 TITAN ESD

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA 

1

30/07/2015https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: DIEGO LIMA DOS SANTOS
30/07/2015 - 13:55:33

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município JUNDIAI

Juiz Inclusão MARCIO ESTEVAN FERNANDES

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI

N° do Processo 10010573120138260309

Total de veículos: 1

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

DVY8694 SP HONDA/CG 150 TITAN ESD BRUNO DE SOUZA COLOMBO Licenciamento

1

30/07/2015https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

aS
vh

pv
xX

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
08

/2
01

5 
às

 1
2:

54
 .

fls. 228



Seja bem vindo,

 DIEGO LIMA DOS SANTOS  TJSP  30/07/2015 • 13h 55' 56'' • 09:45

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente veículos sem 
restrição RENAJUD

736.755.048-91

Lista de Veículos - Total: 4 

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

EVM6110 SP NISSAN/FRONTIER SEATT4X4 2011 2012
CLAUDINEI 
COLOMBO 

Sim

EIF6953 SP VW/GOL 1.0 2009 2010
CLAUDINEI 
COLOMBO 

Sim

DCY1864 SP R/REBOCAR GOLD LINE 05T 2001 2001
CLAUDINEI 
COLOMBO 

Não

CWD2777 SP VW/SAVEIRO GL 1.8 MI 1998 1998
CLAUDINEI 
COLOMBO 

Sim

1

2.0.43 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º 
andar - CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

30/07/2015https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: DIEGO LIMA DOS SANTOS
30/07/2015 - 13:56:34 

Veículo/Informações RENAVAM

Placa EVM6110 Ano Fabricação 2011 Ano Modelo 2012

Chassi 94DVCUD40CJ988586 Marca/Modelo NISSAN/FRONTIER SEATT4X4

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA 

1

30/07/2015https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: DIEGO LIMA DOS SANTOS
30/07/2015 - 13:56:52 

Veículo/Informações RENAVAM

Placa EIF6953 Ano Fabricação 2009 Ano Modelo 2010

Chassi 9BWAA05U7AT052468 Marca/Modelo VW/GOL 1.0

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA 

1
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ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

fo
fH

tS
P

l.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
08

/2
01

5 
às

 1
2:

54
 .

fls. 231



RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: DIEGO LIMA DOS SANTOS
30/07/2015 - 13:57:13 

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CWD2777 Ano Fabricação 1998 Ano Modelo 1998

Chassi 9BWZZZ376WP006608 Marca/Modelo VW/SAVEIRO GL 1.8 MI

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA 

1
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: DIEGO LIMA DOS SANTOS
30/07/2015 - 13:57:59

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município JUNDIAI

Juiz Inclusão MARCIO ESTEVAN FERNANDES

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI

N° do Processo 10010573120138260309

Total de veículos: 4

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

EVM6110 SP NISSAN/FRONTIER SEATT4X4 CLAUDINEI COLOMBO Licenciamento

EIF6953 SP VW/GOL 1.0 CLAUDINEI COLOMBO Licenciamento

DCY1864 SP R/REBOCAR GOLD LINE 05T CLAUDINEI COLOMBO Licenciamento

CWD2777 SP VW/SAVEIRO GL 1.8 MI CLAUDINEI COLOMBO Licenciamento

1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.
Determinado o bloqueio "on-line" verificou-se parcial cumprimento da ordem.
Pede o exequente o levantamento de tal valor e pede o prosseguimento da execução 

em atenção ao remanescente. 
No entanto, o pedido não está em condições de ser acolhido. 
Primeiro, porque a mantença dos valores em conta judicial não acarretará nenhum 

prejuízo a quaisquer dos interessados em razão da atualização necessariamente incidente; 
Segundo, porque não houve intimação do executado da penhora ainda não 

formalizada; 
e Terceiro, porque o processo tenderia à eternização se a cada cifra localizada em 

contas corresponder o procedimento de intimar os executados e expedir-se mandados. 
Tratar-se-ia, pois, de medida tão contraproducente quanto atentatória ao princípio 

da celeridade processual, razão pela qual fica indeferida. 
Por ora, fica autorizada somente a transferência do valor bloqueado para conta 

vinculada ao Juízo, conforme já realizada.
No mais, deferido e realizado o bloqueio on-line RenaJud, manifeste-se o 

interessado em termos de prosseguimento, no prazo de cinco dias.
Intime-se.

Jundiaí, 05 de agosto de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 10/08/2015 11:16 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0217/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 916-924   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/08/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Determinado   o   bloqueio   "on-line"   verificou-se   parcial   cumprimento   da   ordem.   Pede 
 o   exequente   o   levantamento   de   tal   valor   e   pede   o   prosseguimento   da   execução   em   atenção   ao   remanescente. 
 No   entanto,   o   pedido   não   está   em   condições   de   ser   acolhido.    Primeiro,   porque   a   mantença   dos   valores   em 
 conta   judicial   não   acarretará   nenhum   prejuízo   a   quaisquer   dos   interessados   em   razão   da   atualização 
 necessariamente   incidente;    Segundo,   porque   não   houve   intimação   do   executado   da   penhora   ainda   não 
 formalizada;    e   Terceiro,   porque   o   processo   tenderia   à   eternização   se   a   cada   cifra   localizada   em   contas 
 corresponder   o   procedimento   de   intimar   os   executados   e   expedir-se   mandados.    Tratar-se-ia,   pois,   de   medida 
 tão   contraproducente   quanto   atentatória   ao   princípio   da   celeridade   processual,   razão   pela   qual   fica   indeferida. 
 Por   ora,   fica   autorizada   somente   a   transferência   do   valor   bloqueado   para   conta   vinculada   ao   Juízo,   conforme 
 já   realizada.   No   mais,   deferido   e   realizado   o   bloqueio   on-line   RenaJud,   manifeste-se   o   interessado   em   termos 
 de prosseguimento, no prazo de cinco dias. Intime-se.  " 

           Jundiaí / SP, 10 de agosto de 2015. 

           Angelica Magoga Monção Martines 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

ejubp.dlsantos

terça-feira, 
11/08/2015

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20150002467863 

Número do Processo:  1001057-31 

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo:  4163 - 4ª VARA CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Juiz Solicitante do Bloqueio:  MARCIO ESTEVAN FERNANDES 

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Caroline Fernanda dos Santos e outro 

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 - 
 408.382.298-83 - BRUNO DE SOUZA COLOMBO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

07/08/2015 
15:06

Bloq. Valor
MARCIO 
ESTEVAN 

FERNANDES 
155.562,05

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

07/08/2015 
19:23

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

07/08/2015 
15:06

Bloq. Valor
MARCIO 
ESTEVAN 

FERNANDES 
155.562,05

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

10/08/2015 
20:42

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 - 
 736.755.048-91 - CLAUDINEI COLOMBO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 2,49] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ] 

Respostas

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

07/08/2015 
15:06

Bloq. Valor
MARCIO ESTEVAN 

FERNANDES 
155.562,05

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
1,85 

1,85
10/08/2015 

04:33

Ação  -    Valor  

1BacenJud 2.0

11/08/2015https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=e... P
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BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

07/08/2015 
15:06

Bloq. Valor MARCIO ESTEVAN 
FERNANDES 

155.562,05

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
0,64 

0,64 08/08/2015 
16:53

Ação  -    Valor  

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

07/08/2015 
15:06

Bloq. Valor
MARCIO ESTEVAN 

FERNANDES 
155.562,05

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

07/08/2015 
19:23

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão

Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito 
Judicial:

  Caroline Fernanda dos Santos e outro 

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

2BacenJud 2.0

11/08/2015https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=e... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

 

DESPACHO - OFÍCIO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Deferido e realizado o bloqueio on-line BacenJud, manifeste-se o interessado 

sobre a resposta positiva (R$ 2,49), ainda que de valor irrisório, no prazo de cinco dias.

Intime-se.

Jundiaí, 11 de agosto de 2015

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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MÁRIO PEREIRA LOPES 

OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI 

OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI 

OAB/SP 303.674 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO”  

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA 
DE JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309  
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final subscrevem, nos 
autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO que promovem contra 
BRUNO DE SOUZA COLOMBO  e CLAUDINEI COLOMBO, feito epigrafado e em trâmite perante 
esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção ao r. despacho de fls. 235, disponibilizado no DJe edição de 10/08/2015, expor e 
requerer o que segue:  

 
Ante as informações sobre a existência de 04 (quatro) veículos em 

nome dos Réus/Executados, estando 3 (três) deles com gravame de alienação fiduciária, 
conforme se verifica pelos documentos anexados, é a presente para requererem digne-se Vossa 
Excelência a determinar que: 

 
-  seja expedido ofício ao CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEM 

LTDA., com sede à Rua Dr. Samuel Porto, 416, Saúde,  São Paulo-SP, CEP. 04054-010, a fim de que 
informe as condições da alienação fiduciária realizada sobre o veículo marca NISSAN/FRONTIER 
SEATT 4X4, ano e modelo 2012, Placas EVM 6110, declinando a quantidade e valores das 
parcelas, bem como o montante que já foi pago e, se possível anexando aos autos o Contrato 
firmado. 

 
- seja expedido ofício ao Banco CIFRA S.A. CREDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, com sede à Rua Vergueiro, n.º 2009, 4º andar, São Paulo- SP, 
CEP. 04101-000, a fim de que informe as condições da alienação fiduciária realizada sobre o 
veículo marca HONDA/CG 150 TITAN ESD, ano e modelo 2008, Placa DVY 8694, declinando a 
quantidade e valores das parcelas, bem como o montante que já foi pago e, se possível 
anexando aos autos o Contrato firmado. 
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- seja expedido ofício a AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A., com sede à Rua Amador Bueno, n.º 474, Bloco C, São Paulo-SP, CEP. 04752-
901, a fim de que informe as condições da alienação fiduciária realizada sobre o veículo marca 
VW/GOL 1.0, ano e modelo 2010, Placas EIF 6953, declinando a quantidade e valores das 
parcelas, bem como o montante que já foi pago e, se possível anexando aos autos o Contrato 
firmado. 

 
Outrossim, requerem também os Autores/Exequentes que seja 

determinada a imediata penhora dos direitos e ações dos Réus/Executados sobre os veículos com 
gravame de alienação fiduciária e que estão em seu poder, cujos dados  encontram-se inseridos 
nos documentos ora anexados, bem como a penhora do automóvel VW/Saveiro, ano de 
fabricação e modelo 1998, Placas CWD 2777, cor azul, o qual não possui gravame algum, devendo 
tais constrições serem feitas por intermédio de Oficial de Justiça, a fim de garantir a presente 
execução, expedindo-se ainda ofício ao DETRAN para que faça constar em seus registros 
informações acerca das penhoras efetivadas. 

 
Termos em que, com benefícios da gratuidade de justiça e 

providenciando a atualização do valor da condenação conforme segue,  
P. Deferimento. 
 
Jundiaí, aos 10 de agosto de 2.015.  
 
 
 
 
 

MARIO PEREIRA LOPES                                                        ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI  
Advº. OAB/SP 19.242                                                 Advª. OAB/SP 201.881 
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4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP 

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 

Autores: CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI 

Réus: BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO 

 
 

CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DE AGOSTO/2015 
 

Autora: CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS 
 

 
DANOS MATERIAIS 
- Valor Original – R$ 6.162,41 (seis mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta e um centavos) 
Correção monetária  
Índice inicial – 48,268754 
Índice final – 59,951381 
R$ 7.653,91 
Juros - 1% ao mês – desde a citação (junho/2013) - R$ 1.913,47 
Total - R$ 9.567,38 
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS  
- Valor Original – R$ 40.000,00 (quarenta salários mínimos) 
Correção monetária – data da sentença  
Índice inicial – 54,696210 
Índice final – 59,951381 
R$ 43.843,17 
Juros  - 1% ao mês – data do fato (28/07/2012) -  R$ 16.221,97 
Total - R$ 60.065,14 
 

TOTAL - AUTORA 
R$ 9.567,38 + 60.065,14 = R$ 69.632,52 

 
 

Autor: ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI 
 

 
DANOS MATERIAIS 
- Valor Original – R$ 644,24 (seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) 
Correção monetária – desde o desembolso  
Índice inicial – 48,268754 
Índice final – 59,951381 
R$ 800,16 
Juros  - 1% ao mês – desde a citação (junho/2013) -  25 meses - R$ 200,04 
Total - R$ 1000,20 
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DANOS MORAIS E ESTÉTICOS  
- Valor Original – R$ 40.000,00 (quarenta salários mínimos) 
Correção monetária – data da sentença  
Índice inicial – 54,696210 
Índice final – 59,951381 
R$ 43.843,17 
Juros – 1% ao mês – data do fato (28/07/2012) – R$ 16.221,97 
Total - R$ 60.065,14 
 
PENSÃO MENSAL - INCAPACIDADE PARCIAL (valor apurado até a presente data) 
- 50% da remuneração percebida e, em caso de desemprego, 50% do valor da remuneração 
prevista para o piso da categoria (auxiliar administrativo). 
- Piso atual da Categoria – R$ 861,00 
- 50% = R$ 430,50 
- Julho/2012 a Agosto/2015 = 37 meses = R$ 15.928,50 

TOTAL - AUTOR 
R$ 1.000,20 + R$ 60,065,14 + 15.928,50 = R$ 76.993,84 

 
 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
- 15% (dez por cento) sobre o valor da condenação  
- R$ 146.626,36 x 15% 
Total - R$ 21.993,95 

 
 

MULTA – ARTIGO 475-J – 10%  
R$ 146.626,36 x 10% 
Total – R$ 14.662,63 

 
 

 
TOTAL GERAL 

 
R$ 69.632,52 + R$ 76.993,84+ R$ 21.993,95 + R$ 14.662,63 = R$ 183.282,94 
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CONSULTA CADASTRO DE VEICULO NA BASE ESTADUAL
(1100)

DADOS DO VEICULO

N° da Placa: EVM6110 Estado: SP

Chassi: 94DVCUD40CJ9885S6 Procedência: NACIONAL
Ano Fabricação: 2011 Ano Modelo: 2012
Marca: 211194 NISSAN/FRONTIER SEATT4X4 Cor: 10 PRATA
Combustível: 03 DIESEL Categoria: 01 PARTICULAR

Espécie: 06 ESPECIAL Potência: 144

Cap. Carga: 00103 CMT: 00376
Eixos: Nr. Motor: YD25368301T

Município: ITUPEVA

Renavam: 00403475880
Tipo: 23 CAMINHONETE

Carroçaria: 134
Cap. Passageiro: 005

Cilindrada: 2488
PBT: 00301

Data Alteração: / /

DADOS DO PROPRIETÁRIO

Tipo Documento do Proprietário: CPF
Nome do Proprietário: CLAUDINEI COLOMBO

Documento do Proprietário: 00073675504891
Nome do Proprietário Antenor: DANILO ANTÓNIO CORRÊA
PINTO

ARRENDATÁRIO / FINANCEIRA

Restrição Financeira: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Financeira:
Arrendatário/Financiado: CLAUDINEI COLOMBO
Nome Agente: CONS NAC VOLKSWAGEN LTDA
Data da Inclusão do Financiamento: 19/O5/2O15

N° Contrato: 1051000100

CNPJ da Financeira; 00073675504891
Data Vigência Contrato: / /

Informante do Financiamento: FINANCEIRA

INTENÇÃO DE GRAVAME

Tipo de Transação:
Nome do Agente Financeiro:
Nome do Financiado:
N° Contrato:
Data Vigência Contrato: / /

Tipo de Restrição Financeira:
CNPJ Financeira:

Data da Inclusão Intenção/troca financ.:
Código Agente Financeira:

DÉBITOS
Multas Detran:
Multas DERSA:

Multas Municipais:

Débitos IPVA:

R$

R$

R$

R$

0,00
0,00

0,00

0,00

Multas DER:

Multas CETESB:

Multas Pol. Rodov. Federal:
Total:

R$

R$

R$

R$

0,00

0,00

0,00

0,00

LICENCIAMENTO / RESTRIÇÕES
Exercício Licenciamento: 2015
Data de Emissão CRV: 29/05/2015
Restrições Furto: NADA CONSTA

Bloqueio de Guincho: NADA CONSTA
Restrição Administrativa: NADA CONSTA
Restrição Judicial: NADA CONSTA

Restrição Tributária: NADA CONSTA
Bloqueio Judicial - Renajud: Consta Bloqueio Judicial

Data Licenciamento: 29/05/2015
Última atualização feita pelo despachante:

Renajud

COMUNICAÇÃO DE VENDAS
Comunicação de Vendas: Não Consta Comunicação de Vendas
Data Inclusão da Comunicação de Vendas:
CNPJ/CPF Comprador:

Data da Venda: / /
Data da Nota Fiscal: / /

INSPEÇÃO VEICULAR
Inspeção Veicular: Veículo com Inspecão Veicular 'OK'
Data da Inspeção Veicular: / / Data Inclusão do Registro Insp. Veicular: / /

Confidencial para: AG JUNDIAI DE DESPACHO (05248) efetuada em 07/08/2015
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CONSULTA CADASTRO DE VEICULO NA BASE ESTADUAL
(1100)

DADOS DO VEICULO

N° da Placa: DVY8694
Chassi: 9C2KC08208R002O18
Ano Fabricação: 2007

Estado: SP
Procedência:
Ano Modelo:

Marca: 002809 HONDA/CG 150 TITAN ESD
Combustível: 02 GASOLINA

Espécie: 01 PASSAGEIRO
Cap. Carga:
Eixos:

Categoria:
Potência:
CMT:
Nr. Motor:

NACIONAL
2008

Cor: 02 AZUL
01 PARTICULAR

KCOSE28002018

Município: ITUPEVA

Renavam: 00933219393
Tipo: O4 MOTOCICLO
Carroceria:
Cap. Passageiro: 002
Cilindrada: 0149
PBT:
Data Alteração: / /

DADOS DO PROPRIETÁRIO

Tipo Documento do Proprietário:
Nome do Proprietário:

CPF

BRUNO DE SOUZA COLOMBO

Documento do Proprietário: OOO40838229883
Nome do Proprietário Anterior: RALPHYSON ITANGO ALVE

ARRENDATÁRIO / FINANCEIRA

Restrição Financeira: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Financeira:
Arrendatário/Financiado: BRUNO DE SOUZA COLOMBO
Nome Agente: CIFRA SÁ CRED FIN INV
Data da Inclusão do Financiamento: 22/01/2014

N° Contrato:
CNPJ da Financeira: 00040838229883
Data Vigência Contrato: / /

Informante do Financiamento: FINANCEIRA

INTENÇÃO DE GRAVAME

Tipo de Transação:
Nome do Agente Financeiro:
Nome do Financiado:
N° Contrato:
Data Vigência Contrato: / /

Tipo de Restrição Financeira:
CNPJ Financeira:
Data da Inclusão Intenção/troca financ.:
Código Agente Financeira:

DÉBITOS
Multas Detran:
Multas DERSA:
Multas Municipais:
Débitos IPVA:

R$

R$
R$

R$

0,00
0,00
0,00
0,00

Multas DER:
Multas CETESB:
Multas Pol. Rodov. Federal:
Total:

R$

R$

R$

R$

0,00
0,00
0,OO
0,00

LICENCIAMENTO / RESTRIÇÕES

Exercício Licenciamento: 2015
Data de Emissão CRV: 25/02/2014
Restrições Furto: NADA CONSTA
Bloqueio de Guincho: NADA CONSTA
Restrição Administrativa: NADA CONSTA
Restrição Judicial: NADA CONSTA
Restrição Tributária: NADA CONSTA
Bloqueio Judicial - Renajud: Consta Bloqueio Judicial - Renajud

Data Licenciamento: 29/06/2015
Última atualização feita peio despachante:

COMUNICAÇÃO DE VENDAS
Comunicação de Vendas: Não Consta Comunicação de Vendas
Data Inclusão da Comunicação de Vendas:
CNPJ/CPF Comprador:

Data da Venda: / /
Data da Nota Fiscal: / /

INSPEÇÃO VEICULAR
Inspeção Veicular: Veículo com Inspeção Veicular 'OK'

Data da Inspeção Veicular: / / Data Inclusão do Registro Insp. Veicular: / /

Confidencia! para: AG JUNDIA1 DE DESPACHO (05248) efetuada em 07/08/2015
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CONSULTA CADASTRO DE VEICULO NA BASE ESTADUAL

(1100)

DADOS DO VEICULO

N° da Placa: EIF6953
Chassi: 9BWAA05U7 AT052468
Ano Fabricação: 2009

Marca: 115744 VW/GOL 1.0
Combustível: 16 ALCOOL/GASOL

Espécie: 01 PASSAGEIRO
Cap. Carga:
Eixos:

Estado: SP
Procedência: NACIONAL

Ano Modelo: 2010
Cor: 10 PRATA

Categoria: 01 PARTICULAR

Potência: 076
CMT: O0165
Nr. Motor: CCN245157

Município: ITUPEVA
Renavam: 00158524837
Tipo: 06 AUTOMÓVEL
Carroceria:
Cap. Passageiro: 005
Cilindrada: 0999
PBT: 00145
Data Alteração: / /

DADOS DO PROPRIETÁRIO

Tipo Documento do Proprietário: CPF
Nome do Proprietário: CLAUDINEI COLOMBO

Documento do Proprietário: OO073675504S91
Nome do Proprietário Anterior: JOSÉ LUIZ DE MORAES L
OPES

ARRENDATÁRIO / FINANCEIRA

Restrição Financeira: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Financeira:
Arrendatário/Financiado: CLAUDINEI COLOMBO
Nome Agente: AYMORE CRED FIN INV SÁ

Data da Inclusão do Financiamento: 07/10/2014

N° Contrato:
CNPJ da Financeira: 00073675504891

Data Vigência Contrato: / /

Informante do Financiamento: FINANCEIRA

INTENÇÃO DE GRAVAME

Tipo de Transação:
Nome do Agente Financeiro:

Nome do Financiado:
N° Contrato:

Data Vigência Contrato: / /

Tipo de Restrição Financeira:

CNPJ Financeira:
Data da Inclusão Intenção/troca financ.
Código Agente Financeira:

DÉBITOS

Multas Detran:
Multas DERSA:
Multas Municipais:
Débitos IPVA:

R$

R$

R$

R$

0,00

0,00

0,00

0,00

Multas DER:

Multas CETESB:

Multas Pol. Rodov. Federai:

Total:

R$

R$

R$
R$

0,00

0,00

0,00

0,00

LICENCIAMENTO / RESTRIÇÕES

Exercício Licenciamento: 2015
Data de Emissão CRV: 19/11/2014
Restrições Furto: NADA CONSTA
Bloqueio de Guincho: NADA CONSTA

Restrição Administrativa: NADA CONSTA
Restrição Judicial: NADA CONSTA

Restrição Tributária: NADA CONSTA
Bloqueio Judicial - Renajud: Consta Bloqueio Judicial - Renajud

Data Licenciamento: 30/06/2015
Última atualização feita pelo despachante:

COMUNICAÇÃO DE VENDAS

Comunicação de Vendas: Não Consta Comunicação de Vendas
Data Inclusão da Comunicação de Vendas:
CNPJ/CPF Comprador:

Data da Venda: / /
Data da Nota Fiscal: / /

INSPEÇÃO VEICULAR
Inspeção Veicular: Veículo com Inspecão Veicular 'OK1

Data da Inspeção Veicular: / / Data Inclusão do Registro Insp. Veicular: / /

Confidencial para: AG JUNDIAI DE DESPACHO (05248) efetuada em 07/08/2015
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CONSULTA CADASTRO DE VEICULO NA BASE ESTADUAL
(1100)

DADOS DO VEICULO

N° da Placa: CWD2777 Estado: SP

Chassi: 9BWZZZ376WP006608 Procedência:
Ano Fabricação: 1998 Ano Modelo:

Marca: 203413 VW/SAVEIRO GL 1.8 MI
Combustível: 02 GASOLINA Categoria:

Espécie: 02 CARGA Potência:
Cap. Carga: 00060 CMT:
Eixos: Nr. Motor:

NACIONAL

1998

Cor: 02 AZUL
01 PARTICULAR

100

UDD064641

Município: ITUPEVA

Renavam: 00700999167
Tipo: 23 CAMINHONETE
Carroceria: 107 C ABERTA

Cap. Passageiro:
Cilindrada:
PBT:

Data Alteração: / /

DADOS DO PROPRIETÁRIO

Tipo Documento do Proprietário: CPF
Nome do Proprietário: CLAUDINEI COLOMBO

Documento do Proprietário: 000736755O4S91
Nome do Proprietário Anterior: ANGÉLICA APARECIDA DO
S SANTOS

ARRENDATÁRIO / FINANCEIRA

Restrição Financeira:
Financeira:
Arrendatário/Financiado:
Nome Agente:
Data da Inclusão do Financiamento:

N° Contrato:
CNPJ da Financeira:
Data Vigência Contrato: / /

Informante do Financiamento: FINANCEIRA

INTENÇÃO DE GRAVAME

Tipo de Transação:
Nome do Agente Financeiro:
Nome do Financiado:
N° Contrato:

Data Vigência Contrato: / /

Tipo de Restrição Financeira:
CNPJ Financeira:

Data da Inclusão Intenção/troca financ.
Código Agente Financeira:

DÉBITOS
Multas Detran:
Multas DERSA:

Multas Municipais:

Débitos IPVA:

R$

R$

R$

R$

0,00

0,00

0,00

336,68

Multas DER:

Multas CETESB:

Multas Pol. Rodov. Federal:
Total:

R$

R$

R$

R$

0,00

0,00

0,00

336,68

LICENCIAMENTO / RESTRIÇÕES

Exercício Licenciamento: 2014

Data de Emissão CRV: 20/04/2012

Restrições Furto: NADA CONSTA
Bloqueio de Guincho: NADA CONSTA
Restrição Administrativa: NADA CONSTA

Restrição Judiciai: NADA CONSTA
Restrição Tributária: NADA CONSTA

Bloqueio Judicial - Renajud: Consta Bloqueio Judicial - Renajud

Data Licenciamento: 08/10/2014

Última atualização feita pelo despachante:

COMUNICAÇÃO DE VENDAS

Comunicação de Vendas: Não Consta Comunicação de Vendas
Data Inclusão da Comunicação de Vendas:

CNPJ/CPF Comprador:

Data da Venda: / /

Data da Nota Fiscal: / /

INSPEÇÃO VEICULAR
Inspeção Veicular: Veículo com Inspeção Veicular 'OK'
Data da Inspeção Veicular: / / Data Inclusão do Registro Insp. Veicular: / /

Confidenciai para: AG JUNDIAI DE DESPACHO (05248) efetuada em 07/08/2015
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1 

MÁRIO PEREIRA LOPES 

OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI 

OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI 

OAB/SP 303.674 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO”  

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA 
DE JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309  
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final subscrevem, nos 
autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO que promovem contra 
BRUNO DE SOUZA COLOMBO  e CLAUDINEI COLOMBO, feito epigrafado e em trâmite perante 
esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o que segue:  

 
Ante o teor destes autos, contendo informações relativas a 

inexistência de valores insuficientes nas contas bancárias de titularidades dos Réus para saldar a 
indenização a que foram condenados a pagar, e diante da existência de veículos em seus nomes, 
muito embora alienados fiduciariamente, sendo iminente o risco de frustração da presente 
execução de sentença, REITERAM os Réus os termos da petição da protocolada no dia 10 de 
agosto de 2015, a qual ainda não se encontra anexada aos autos, para que:   

 
-  seja expedido ofício ao CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEM 

LTDA., com sede à Rua Dr. Samuel Porto, 416, Saúde,  São Paulo-SP, CEP. 04054-010, a fim de que 
informe as condições da alienação fiduciária realizada sobre o veículo marca NISSAN/FRONTIER 
SEATT 4X4, ano e modelo 2012, Placas EVM 6110, declinando a quantidade e valores das 
parcelas, bem como o montante que já foi pago e, se possível anexando aos autos o Contrato 
firmado. 

 
- seja expedido ofício ao Banco CIFRA S.A. CREDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, com sede à Rua Vergueiro, n.º 2009, 4º andar, São Paulo- SP, 
CEP. 04101-000, a fim de que informe as condições da alienação fiduciária realizada sobre o 
veículo marca HONDA/CG 150 TITAN ESD, ano e modelo 2008, Placa DVY 8694, declinando a 
quantidade e valores das parcelas, bem como o montante que já foi pago e, se possível 
anexando aos autos o Contrato firmado. 
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2 

- seja expedido ofício a AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A., com sede à Rua Amador Bueno, n.º 474, Bloco C, São Paulo-SP, CEP. 04752-
901, a fim de que informe as condições da alienação fiduciária realizada sobre o veículo marca 
VW/GOL 1.0, ano e modelo 2010, Placas EIF 6953, declinando a quantidade e valores das 
parcelas, bem como o montante que já foi pago e, se possível anexando aos autos o Contrato 
firmado. 

 
Outrossim, requerem também os Autores/Exequentes que seja 

determinada a imediata penhora dos direitos e ações dos Réus/Executados sobre os veículos com 
gravame de alienação fiduciária e que estão em seu poder, cujos dados  encontram-se inseridos 
nos documentos que já foram anexados a petição protocolada no dia 10/08/2015, bem como a 
penhora do automóvel VW/Saveiro, ano de fabricação e modelo 1998, Placas CWD 2777, cor azul, 
o qual não possui gravame algum, devendo tais constrições serem feitas por intermédio de 
Oficial de Justiça, a fim de garantir a presente execução, expedindo-se ainda ofício ao DETRAN 
para que faça constar em seus registros informações acerca das penhoras efetivadas, evitando-
se com isso a frustração da presente execução. 

 
Termos em que, com benefícios da gratuidade de justiça, 
P. Deferimento. 
 
Jundiaí, aos 22 de setembro de 2.015.  
 
 
 
 
 
 

MARIO PEREIRA LOPES                                                        ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI  
Advº. OAB/SP 19.242                                                 Advª. OAB/SP 201.881 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

                                    CONCLUSÃO

Em 23 de setembro de 2015 , faço estes autos conclusos

Ao  Juiz  de Direito  da 4ª Vara Cível de Jundiaí

Dr. Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Expeçam-se ofícios ao Consórcio Nacional Volkswagen Ltda e 

Cifra S/A Crédito, Financiamento e Investimento, e Aymoré Crédito, Financiamento e 

Investimento S/A, para que prestem as informações requeridas pela exequente às fls. 241/242.

Outrossim, defiro a penhora dos direitos que o executado possui 

sobre os veículos de placas EVM-6110, DVY-8694 e EVM-6110, bem como a penhora do veículo 

de placas CWD-2777.

Providencie, a z. Serventia, a lavratura de termo de penhora e seu 

registro via sistema RENAJUD, ficando a parte executada intimada, na pessoa de seu advogado, 

da constrição ora deferida, consoante expressa autorização do art. 475-J, § 1º, do CPC.

O executado Claudinei Colombo permanecerá como depositário 

fiel dos bens acima especificados, e de tal encargo também fica intimado através de seu i. patrono.

Com a resposta aos ofícios que serão remetidos às financeiras e 

manifestação das partes, venham os autos conclusos para deliberações e eventuais providências a 

serem tomadas para prosseguimento do feito, na forma dos §§ 1º e 2º, do art. 475-J, § 1º, do CPC.

Int.

                                                        Jundiaí, 23 de setembro de 2015.

    
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 08/10/2015 11:56 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0290/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 859-877   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/10/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2015 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeçam-se   ofícios   ao   Consórcio   Nacional   Volkswagen   Ltda   e   Cifra   S/A   Crédito, 
 Financiamento   e   Investimento,   e   Aymoré   Crédito,   Financiamento   e   Investimento   S/A,   para   que   prestem   as 
 informações   requeridas   pela   exequente   às   fls.   241/242.   Outrossim,   defiro   a   penhora   dos   direitos   que   o 
 executado   possui   sobre   os   veículos   de   placas   EVM-6110,   DVY-8694   e   EVM-6110,   bem   como   a   penhora   do 
 veículo   de   placas   CWD-2777.   Providencie,   a   z.   Serventia,   a   lavratura   de   termo   de   penhora   e   seu   registro   via 
 sistema   RENAJUD,   ficando   a   parte   executada   intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   da   constrição   ora 
 deferida,   consoante   expressa   autorização   do   art.   475-J,   §   1º,   do   CPC.   O   executado   Claudinei   Colombo 
 permanecerá   como   depositário   fiel   dos   bens   acima   especificados,   e   de   tal   encargo   também   fica   intimado 
 através   de   seu   i.   patrono.   Com   a   resposta   aos   ofícios   que   serão   remetidos   às   financeiras   e   manifestação   das 
 partes,   venham   os   autos   conclusos   para   deliberações   e   eventuais   providências   a   serem   tomadas   para 
 prosseguimento do feito, na forma dos §§ 1º e 2º, do art. 475-J, § 1º, do CPC. Int. " 

           Jundiaí / SP, 8 de outubro de 2015. 

           Angelica Magoga Monção Martines 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Jundiaí, 17 de novembro de 2015.

Prezado(a) Senhor(a),

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Dr.Márcio Estevan 

Fernandes, pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicita a Vossa 

Senhoria as providências necessárias no sentido de informar a fim de que informe as 

condições da alienação fiduciária realizada sobre o veículo marca VW/GOL 1.0, ano e 

modelo 2010, Placas EIF 6953, declinando a quantidade e valores das parcelas, bem como 

o montante que já foi pago e, se possível anexando aos autos o Contrato Firmado.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao (a)
GERENTE DA AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Rua Amador Bueno, n.º 474, Bloco C
São Paulo-SP
CEP. 04752-901

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

V
qY

c9
2P

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 E
S

T
E

V
A

N
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
11

/2
01

5 
às

 1
6:

29
 .

fls. 254



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Jundiaí, 17 de novembro de 2015.

Prezado(a) Senhor(a),

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Dr.Márcio Estevan 

Fernandes, pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicita a Vossa 

Senhoria as providências necessárias no sentido de informar as condições da alienação 

fiduciária realizada sobre o veículo marca HONDA/CG 150 TITAN ESD, ano e modelo 

2008, Placa DVY 8694, declinando a quantidade e valores das parcelas e, se possível 

anexando aos autos o Contrato firmado.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
GERENTE  DA CIFRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Rua Vergueiro, n.º 2009, 4º andar
São Paulo- SP
CEP. 04101-000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Jundiaí, 17 de novembro de 2015.

Prezado(a) Senhor(a),

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Dr.Márcio Estevan 

Fernandes, pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicita a Vossa 

Senhoria as providências necessárias no sentido de informar  as condições da alienação 

fiduciária realizada sobre o veículo marca NISSAN/FRONTIER SEATT 4X4, ano e 

modelo 2012, Placas EVM 6110, declinando a quantidade e valores das parcelas, bem 

como o montante que já foi pago e, se possível anexando aos autos o Contrato firmado.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao 
GERENTE DO CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEM LTDA
Rua Dr. Samuel Porto, 416 – Saúde
São Paulo – SP
Cep 04054-010
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a impressão e o encaminhamento dos ofícios 
expedidos e remeti ao setor de Correios deste Ofício. Nada Mais. Jundiaí, 
18 de novembro de 2015. Eu, ___, Cristina  Miura Borges, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001057-31.2013.8.26.0309 - Procedimento Ordinário

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Jefferson Silva, 201, Parque Residencial Jundiai - CEP 13212-514, Jundiaí-SP

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Eva Guim Pessoto, 50, Fazenda Grande - CEP 13212-414, Jundiaí-SP

C O N C L U S Ã O

Aos 24 de novembro de 2015, faço estes autos conclusos ao Dr. Marcio Estevan Fernandes, MM. Juiz 
de Direito da 4ª Vara Cível de Jundiaí-SP. 

Vistos.

Fls. 253: Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.

Intime-se.

Jundiaí, 24 de novembro de 2015

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

                                    CONCLUSÃO

Em 30 de novembro de 2015 , faço estes autos conclusos

Ao  Juiz  de Direito  da 4ª Vara Cível de Jundiaí

Dr. Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Em reconsideração à decisão de fls. 251, defiro a penhora dos 

direitos que o executado possui sobre os veículos de placas EVM -6110, DVY 8694 e EIF 6953, 

bem como a penhora do veículo de placas CWD-2777.

No mais, fica mantida a decisão como lançada. 

Int.

                                                    Jundiaí, 30 de novembro de 2015.

    

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 03/12/2015 12:04 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0348/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 844-855   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/12/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 253: Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. Intime-se.  " 

           Jundiaí / SP, 3 de dezembro de 2015. 

           Angelica Magoga Monção Martines 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 03/12/2015 12:05 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0348/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 844-855   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/12/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   reconsideração   à   decisão   de   fls.   251,   defiro   a   penhora   dos   direitos   que   o 
 executado   possui   sobre   os   veículos   de   placas   EVM   -6110,   DVY   8694   e   EIF   6953,   bem   como   a   penhora   do 
 veículo de placas CWD-2777. No mais, fica mantida a decisão como lançada.  Int.  " 

           Jundiaí / SP, 3 de dezembro de 2015. 

           Angelica Magoga Monção Martines 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA 

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Em Jundiaí, aos 01 de dezembro de 2015, no Cartório da 4ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA dos seguintes veículos: 01 veículo placa EVM6110, NISSAN/FRONTIER 

SEATT4X4; 01 veículo placa EIF6953, VW/GOL 1.0; 01 veículo placa DCY1864, 

R/REBOCAR GOLD LINE 05T; 01 veículo placa CWD2777, VW/SAVEIRO GL 1.8 MI , 

dos quais foi nomeado depositário, o Sr. Claudinei Colombo, CPF nº 736.755.048-91, RG nº 

12403223. O depositário não pode abrir mão dos bens depositados sem expressa autorização deste 

Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. 

Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

_____________________________________

        Data e Assinatura do(a) Depositário(a)

    (se presente ao ato da lavratura do Termo)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 

MÁRIO PEREIRA LOPES 

OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI 

OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI 

OAB/SP 303.674 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO”  

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309  
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final subscrevem, nos 
autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO que promovem 
contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO  e CLAUDINEI COLOMBO, feito epigrafado e em trâmite 
perante esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 258, disponibilizado no DJe edição de 
03/12/2015, expor e requerer o que segue:  

 
Em petição anexada às fls. 253 dos autos, requereu o 

Réu/Executado CLAUDINEI COLOMBO “o deferimento para licenciamento do veículo placas 
CWD-2777”, consistente em um utilitário marca Volkswagem, modelo Saveiro, ano de 
fabricação e modelo 1998, de cor azul.  

 
Tendo em vista não ser apropriado restringir e impedir o 

cumprimento das normas de caráter administrativo, mesmo porque o depositário deve zelar 
pela guarda, conservação e manutenção das obrigações administrativas, os 
Autores/Exequentes informam que não se opõem ao deferimento do licenciamento do veículo 
acima descrito. Todavia, requerem que se digne essa Z. Serventia que providencie, com a 
devida urgência, a lavratura dos termos de penhora e os respectivos registros junto ao 
RENAJUD e DETRAN, como também a lavratura do termo de depositário fiel dos bens em 
nome do corréu CLAUDINEI COLOMBO, conforme determinação exarada através do r. 
despacho de fls. 251. 
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2 

Por oportuno, e levando-se em consideração que os bens e 
direitos penhorados são insuficientes para garantir plenamente a presente execução, requerem 
os Autores/Exequentes que seja expedido ofício à ARISP – Associação dos Registradores 
Imobiliários de São Paulo, a fim de localizar eventuais imóveis em nome dos Réus/Executados, 
o que se mostra pertinente para se atender os anseios da efetividade e celeridade da tutela 
executiva. 

 
Termos em que, sendo os Autores/Exequentes beneficiários da 

gratuidade processual, possuem direito à isenção de custas relativas as despesas decorrentes 
das providências requeridas1, pelo que 

 
 Pedem Deferimento. 
 
Jundiaí, aos 04 de dezembro de 2.015.  
 
 
 
 
 

MARIO PEREIRA LOPES                                                        ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI  
Advº. OAB/SP 19.242                                                                        Advª. OAB/SP 201.881 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
1
 “Agravo de instrumento – Monitória – Cumprimento de sentença - Pedido de pesquisa de bens da devedora via 

sistema ARISP – CABIMENTO - A pesquisa de imóveis pelo sistema ARISP é possível nos casos de diligência 
determinada pelo próprio juízo ou se o interessado é beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre no caso em 
questão - Pesquisa que deve ser realizada com a intervenção do Judiciário - Decisão reformada – Recurso 
provido.” (TJ-SP - AI: 21743848320158260000 SP 2174384-83.2015.8.26.0000, Relator: Sergio Gomes, Data de 
Julgamento: 20/10/2015, 37ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 23/10/2015). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestem-se os requerentes acerca dos AR's negativos de fls. 
265/269. Intimem-se.
Nada Mais. Jundiaí, 07 de janeiro de 2016. Eu, ___, André Luiz 
Mazzola Rivelli, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, André Luiz Mazzola Rivelli, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 15/02/2016 14:54 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0060/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1064-1072   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/02/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor do ato: "Manifestem-se os requerentes acerca dos AR's negativos de fls. 265/269. Intimem-se. " 

           Jundiaí / SP, 15 de fevereiro de 2016. 

           Angelica Magoga Monção Martines 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

MÁRIO PEREIRA LOPES 

OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI 

OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI 

OAB/SP 303.674 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO”  

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA 
DE JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309  
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final subscrevem, nos 
autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO que promovem contra 
BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, feito epigrafado e em trâmite perante 
esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção ao ato ordinatório de fls. 279, disponibilizado no DJe edição de 15/02/2016, expor e 
requerer o que segue:  

 
Ante o teor dos documentos anexados às fls. 265/268 destes autos, 

nos quais constam a informação de que os ofícios enviados ao Gerente do Consórcio Nacional 
Volkswagem Ltda. e ao Gerente do Cifra S.A. Crédito, Financiamento e Investimentos não foram 
recepcionados, o primeiro por ser desconhecido e o segundo pelo motivo “mudou-se”, os 
Autores requerem que: 

 
- seja expedido e encaminhado novo ofício ao CONSÓRCIO 

NACIONAL VOLKSWAGEM LTDA., desta vez endereçado à RUA VOLKSWAGEN, n.º 291, CPI 8049, 
BAIRRO JABAQUARA, SÃO PAULO – SP, CEP. O4344-900, a fim de que informe as condições da 
alienação fiduciária realizada sobre o veículo marca NISSAN/FRONTIER SEATT 4X4, ano e modelo 
2012, Placas EVM 6110, declinando a quantidade e valores das parcelas, bem como o montante 
que já foi pago e, se possível anexando aos autos o Contrato firmado. 

 
- seja expedido e encaminhado novo ofício ao Banco CIFRA S.A. 

CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, desta vez endereçado à AVENIDA BRIGADEIRO 
FARIA LIMA, n.º 3477, 8ª ANDAR, BAIRRO ITAIM BIBI, SÃO PAULO-SP, CEP. 04.538-123, a fim de 
que informe as condições da alienação fiduciária realizada sobre o veículo marca HONDA/CG 150 
TITAN ESD, ano e modelo 2008, Placa DVY 8694, declinando a quantidade e valores das parcelas, 
bem como o montante que já foi pago e, se possível anexando aos autos o Contrato firmado. 
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2 

Por oportuno, e levando-se em consideração que os bens e direitos 
penhorados são insuficientes para garantir plenamente a presente execução, requerem os 
Autores/Exequentes que seja expedido ofício à ARISP – Associação dos Registradores Imobiliários 
de São Paulo, a fim de localizar eventuais imóveis em nome dos Réus/Executados, o que se 
mostra pertinente para se atender os anseios da efetividade e celeridade da tutela executiva. 

 
Termos em que, sendo os Autores/Exequentes beneficiários da 

gratuidade processual, possuem direito à isenção de custas relativas as despesas decorrentes 
das providências requeridas1, pelo que 

 
 Pedem Deferimento. 
 
Jundiaí, aos 16 de fevereiro de 2.016.  
 
 
 
 
 

MARIO PEREIRA LOPES                                                        ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI  
Advº. OAB/SP 19.242                                                  Advª. OAB/SP 201.881 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
1
 “Agravo de instrumento – Monitória – Cumprimento de sentença - Pedido de pesquisa de bens da devedora via 

sistema ARISP – CABIMENTO - A pesquisa de imóveis pelo sistema ARISP é possível nos casos de diligência 
determinada pelo próprio juízo ou se o interessado é beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre no caso em 
questão - Pesquisa que deve ser realizada com a intervenção do Judiciário - Decisão reformada – Recurso 
provido.” (TJ-SP - AI: 21743848320158260000 SP 2174384-83.2015.8.26.0000, Relator: Sergio Gomes, Data de 
Julgamento: 20/10/2015, 37ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 23/10/2015). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

ce
rn

nA
ri.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

S
S

A
 R

E
G

IN
A

 T
R

E
V

IS
A

N
U

TO
 G

IG
LI

O
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

02
/2

01
6 

às
 1

0:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

I1
67

00
16

11
77

   
  .

fls. 282



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes do ofício de fls. 270/278. Intimem-se.
Nada Mais. Jundiaí, 27 de janeiro de 2016. Eu, ___, André Luiz 
Mazzola Rivelli, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, André Luiz Mazzola Rivelli, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 162, § 4º, do CPC:

Procedi a expedição dos ofícios conforme segue.

Nada Mais. Jundiaí, 17 de março de 2016. Eu, ___, Angelica 
Magoga Monção Martines, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Jundiaí, 17 de março de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Dr.Márcio 

Estevan Fernandes, pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicita a 

Vossa Senhoria as providências necessárias no sentido de informar as condições da 

alienação fiduciária realizada sobre o veículo marca NISSAN/FRONTIER SEATT 4X4, 

ano e modelo 2012, Placas EVM 6110, declinando a quantidade e valores das parcelas, 

bem como o montante que já foi pago e, se possível anexando aos autos o Contrato 

firmado.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao
GERENTE DO CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEM LTDA
Rua Volkswagen, 291, CPI 8049 - Jabaquara
São Paulo-SP
CEP 04344-900
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FORO DE JUNDIAÍ
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Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Jundiaí, 17 de março de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Dr.Márcio Estevan 

Fernandes, pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicita a Vossa Senhoria as 

providências necessárias no sentido de informar as condições da alienação fiduciária realizada 

sobre o veículo marca HONDA/CG 150 TITAN ESD, ano e modelo 2008, Placa DVY 8694, 

declinando a quantidade e valores das parcelas e, se possível anexando aos autos o Contrato 

firmado.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
GERENTE DA CIFRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 8º andar - Itaim Bibi
São Paulo-SP
CEP 04538-123 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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FORO DE JUNDIAÍ
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, efetuei a impressão dos ofícios e remeti 
ao setor de Correios deste Ofício. Nada Mais. Jundiaí, 18 de março de 2016. 
Eu, ___, Angelica Magoga Monção Martines, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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MÁRIO PEREIRA LOPES 

OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI 

OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI 

OAB/SP 303.674 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO”  

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, por seu Advogado que esta subscreve, nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
em epígrafe que promovem contra CLAUDINEI COLOMBO e BRUNO DE SOUZA COLOMBO 
perante esse MM. Juízo e respectivo Cartório, vêm respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o seguinte: 
 
1)    Os Exequentes juntam a inclusa planilha do crédito a que fazem 
jus ao recebimento, atualizada até Julho/2016, no total de R$ 241.140,37 (duzentos e quarenta 
e um mil, cento e quarenta reais e trinta e sete centavos). 
 
2)    Os Exequentes reiteram o pedido de fls. 281/282 para que seja 
realizado bloqueio de bens pelo sistema da ARISP - Associação dos Registradores Imobiliários  
de São  Paulo, sendo isentos do pagamento de custas / despesas processuais em razão da 
gratuidade de justiça que lhes foi concedida. 
 
3)    Com relação ao veículo NISSAN FRONTIER SE ATT 4X4, chassi 
94DVCUD40CJ988586, ano fab/mod 2011/2012, placa EVM6110, conforme documentação de 
fls. 317/324 está alienada ao Consórcio Nacional Volkswagen por força de contrato firmado 
pelo Executado CLAUDINEI COLOMBO, sendo que o vencimento do contrato está previsto para 
o mês de Abril/2017, ou seja, faltam apenas e tão somente 10 (dez) parcelas a serem pagas, 
após o que o bem estará livre para alienação a terceiros. Por isso, os Exequentes reiteram o 
pedido de bloqueio desse veículo, através do sistema RENAJUD, uma vez que, caso esteja em 
bom estado de conservação, seu valor de mercado é estimado em R$ 71.862,00 (setenta e um 
mil, oitocentos e sessenta e dois reais), conforme tabela FIPE anexa. 
 
4)    Por derradeiro, considerando a intransigência dos Executados que 
não se dignam a buscar uma solução amigável para cumprir a r. sentença e pagar o que devem, 
os Exequentes requerem a urgente expedição de: 
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              2 

a) Ofícios aos órgãos de proteção ao crédito (SCPC e SERASA) 
para lançamento de RESTRIÇÕES DE CRÉDITO em nome dos 
Executados; 

 
b) “CERTIDÃO PARA FINS DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL” (Art. 

517 do CPC), conforme modelo anexo e devendo conter os 
seguintes dados / informações processuais e das partes: 

 

PROCESO DIGITAL Nº 1001057-31.2013.8.26.0309 (Nº ORDEM/CONTROLE 2013/000210) 

CLASSE – ASSUNTO: Procedimento Comum 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/01/2013. 

VALOR DA CAUSA: R$413.606,67. 

VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ 12/07/2016: R$259.405,55 (DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, 
QUATROCENTOS E CINCO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS). 

REQUERENTES/CREDORES: CAROLINE   FERNANDA   DOS   SANTOS – brasileira, solteira, auxiliar  de  logística,  
CI/RG nº 41.128.416-2 SSP/SP e  CPF/MF nº 375.406.058-98, residente  e  domiciliada em Jundiaí-SP na Rua  
Jeferson  Silva,  nº 201,  Residencial Jundiaí,  CEP 13.212-514, e  ALESSANDRO  APARECIDO  ZAVATTI, 
brasileiro, solteiro, auxiliar de produção, CI/RG nº 48.963.757-7 SSP/SP e CPF/MF nº 412.139.178-08, 
residente e domiciliado em Jundiaí-SP na Rua Abílio da Silveira, nº 1166,  Bairro  Medeiros, CEP 13.212-237; 

REQUERIDOS/DEVEDORES: BRUNO DE SOUZA COLOMBO, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, CI/RG nº 
47.663.090 SSP/SP e CPF/MF nº 408.382.298-83, residente e domiciliado em Jundiaí-SP na Rua Eva Guim 
Pessoto, nº 50, Bairro Fazenda Grande, CEP 13.212-414, e CLAUDINEI COLOMBO, brasileiro, casado, CI/RG nº 
12.403.223 e CPF nº 736.755.048-91, residente e domiciliado em Itupeva-SP na Rua Antonio Polli Sobrinho, 
nº 115, Jardim Primavera, , CEP 13.295-000. 

DATA DA SENTENÇA: 04/09/2014. 

SENTENÇA: “Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido que CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e 
ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI deduziram contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, 
e, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARO EXINTO O PROCESSO, COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CONDENO os réus em relação aos autores: a) a pagarem, a título de indenização de 
danos materiais, o valor de R$6.162,41 à autora e R$644,24 ao autor varão, valores a serem atualizados pela 
Tabela Prática do E. TJSP à partir do desembolso, com juros de 1% a partir da citação; b) a pagarem, a título 
de indenização de danos morais, estéticos e físicos a importância de R$40.000,00 (quarenta mil reais), a ser 
corrigida na forma da fundamentação supra, para cada um dos autores; e c) a instituírem pensão mensal de 
valor equivalente a 50% da remuneração percebida pelo segundo réu, e, em caso de desemprego, 50% do 
valor da remuneração prevista para o piso da categoria (auxiliar administrativo). CONDENO a parte ré, ainda, 
ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados estes em valor correspondente a 15% sobre o 
valor da efetiva condenação.” (Dr. Marcio Estevan Fernandes - Juiz de Direito) 

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 15/10/2014. 

DATA DO DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO: 14/05/2015. 

     
Termos em que, 

    Pedem e esperam URGENTE deferimento. 
    Jundiaí-SP, 21 de Julho de 2.016. 
 
 
FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES                      ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI 
       OAB/SP 140.9261                                                                 OAB/SP 201.881 

                                                      
1
 Assinatura digital, nos termos da Lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita. 
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MÁRIO PEREIRA LOPES 

OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI 

OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI 

OAB/SP 303.674 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO” 

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

 

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP 

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 

Autores: CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI 

Réus: BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO 

 

CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DE  JULHO/2016 
 
 

Autora: CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS 
 

 
DANOS MATERIAIS 
- Valor Original – R$ 6.162,41 (seis mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta e um centavos) 
Correção monetária  
Índice inicial – 48,268754 
Índice final – 65,263985 
R$ 8.332,16 

Juros  - 1% ao mês – desde a citação (junho/2013) -  R$ 3.082,90 
Total - R$ 11.415,06 
 
 
DANOS MORAIS, ESTÉTICOS E FÍSICOS 
- Valor Original – R$ 40.000,00  
Correção monetária – data da sentença (Setembro/2014) 
Índice inicial – 54,696210 
Índice final – 65,263985 
R$ 47.728,34 
Juros  - 1% ao mês – data do fato (julho/2012) -  R$ 22.909,60 
Total - R$ 70.637,94 
 

TOTAL - AUTORA 
R$ 11.415,06 + R$ 70.637,94 = R$ 82.053,00 

 
 

Autor: ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI 
 

DANOS MATERIAIS 
- Valor Original – R$ 644,24 (seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) 
Correção monetária – desde o desembolso  
Índice inicial – 48,268754 
Índice final – 65,263985 
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2 

R$ 871,07 

Juros  - 1% ao mês – desde a citação (junho/2013) -  R$ 322,29 
Total - R$ 1.193,37 
 
DANOS MORAIS, ESTÉTICOS e FÍSICOS 
- Valor Original – R$ 40.000,00 (quarenta salários mínimos) 
Correção monetária – data da sentença  
Índice inicial – 54,696210 
Índice final – 65,263985 
R$ 47.728,34 
Juros  - 1% ao mês – data do fato (julho/2012) -  R$ 22.909,60 
Total - R$ 70.634,94 
 
PENSÃO MENSAL - INCAPACIDADE PARCIAL (valor apurado até a presente data) 
- 50% da remuneração percebida e, em caso de desemprego, 50% do valor da remuneração 
prevista para o piso da categoria (auxiliar administrativo). 
- Auxiliar de Movimentação – Salário Base – R$ 1.530,97 – Demonstrativo de Pagamento 
- 50% = R$ 765,48 
- Julho/2012 a Julho/2016 = 48 meses = R$ 36.743,04  

TOTAL - AUTOR 
R$ 1.193,37 + R$ 70.634,94 + R$ 36.743,04 = R$ 108.571,35 

 

MULTA 10% 
- 10% (dez por cento)  
- R$ 190.624,35 x 10% 
Total - R$ 19.062,43 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
- 15% (dez por cento) sobre o valor da efetiva condenação  
- R$ 209.687,28 x 15% 
Total - R$ 31.453,09 

 
 

TOTAL GERAL 
 

R$ 82.053,00 + R$ 108.571,35 + R$ 19.062,93 + R$ 31.453,09 = R$ 241.140,37 
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Mês de referência: julho de 2016

Código Fipe: 023101-0

Marca: Nissan

Modelo: Frontier SE ATTACK CD 4x4 2.5 TB Diesel

Ano Modelo: 2012 Diesel

Autenticação 6hw1tskkjcks

Data da consulta quinta-feira, 21 de julho de 2016 09:28

Preço Médio R$ 71.862,00

Tabela Fipe - Fundação Ins tuto de Pesquisas Econômicas - Fipe about:blank

1 de 1 21/07/2016 09:29P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes dos ofícios de fls. 329/354.
Nada Mais. Jundiaí, 21 de julho de 2016. Eu, ___, Alessandra 
Fortunato Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Alessandra Fortunato Rodrigues, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 12/08/2016 12:08 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0341/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 752-763   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/08/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes dos ofícios de fls. 329/354." 

           Jundiaí / SP, 12 de agosto de 2016. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MÁRIO PEREIRA LOPES 

OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI 

OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI 

OAB/SP 303.674 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO”  

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, por seu Advogado que esta subscreve, nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
em epígrafe que promovem contra CLAUDINEI COLOMBO e BRUNO DE SOUZA COLOMBO 
perante esse MM. Juízo e respectivo Cartório, vêm respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao r. ato ordinatório de fls. 361, expor e requerer o seguinte: 
 

Ante os documentos de fls. 329/354 anexados aos autos, os 
Exequentes REITERAM o teor da petição de fls. 355/356 e requerem a sua complementação, a 
fim de que também seja realizado o bloqueio da motocicleta HONDA/CG 150 TITAN ESD, ano 
de fabricação 2007, modelo 2008, Placa DVY 8694 que, conforme documentação inclusa, está 
alienada ao Banco CIFRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS por força do 
contrato firmado pelo Executado BRUNO SOUZA COLOMBO, sendo que o vencimento do 
contrato está previsto para o mês de Janeiro/2017, ou seja, faltam apenas 5 (cinco) parcelas a 
serem pagas, após o que o bem estará livre para alienação a terceiros, sendo que caso esteja 
em bom estado de conservação, seu valor de mercado é estimado em R$ 4.749,00, conforme 
tabela FIPE anexa. 
 
    Termos em que, 
    Pedem e esperam deferimento. 
     

Jundiaí-SP, 16 de agosto de 2.016. 
 
 
 
 
FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES                      ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI 
       OAB/SP 140.926                                                                 OAB/SP 201.881 
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Mês de referência: agosto de 2016

Código Fipe: 811072-7

Marca: HONDA

Modelo: CG 150 TITAN-ESD/ TITAN SPECIAL EDITION

Ano Modelo: 2008

Autenticação w846lgtl49q

Data da consulta terça-feira, 16 de agosto de 2016 10:46

Preço Médio R$ 4.749,00

Tabela Fipe - Fundação Ins tuto de Pesquisas Econômicas - Fipe about:blank

1 de 1 16/08/2016 10:47P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

                                    CONCLUSÃO

Em 26 de setembro de 2016, faço estes autos conclusos

Ao  Juiz  de Direito  da 4ª Vara Cível de Jundiaí

Dr. Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

1 - Defiro o bloqueio dos veículos descritos a fls. 262, através do 

sistema Renajud.

2 - Realize, a z. Serventia, a pesquisa de bens imóveis registrados 

em nome do executado, através do sistema Arisp.

3 - Expeça-se certidão para protesto da sentença, nos moldes do 

artigo 517 do CPC.

4 - Inclua-se o nome do executado no cadastro de inadimplentes 

do SCPC e SERASA.

5 - Observe, a z. Serventia, que a parte exequente usufrui dos 

benefícios da gratuidade da justiça.

Int.

 

                                                       Jundiaí, 26 de setembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 07/10/2016 10:27 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0445/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1094-1107   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/10/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1   -   Defiro   o   bloqueio   dos   veículos   descritos   a   fls.   262,   através   do   sistema   Renajud.2 
 -   Realize,   a   z.   Serventia,   a   pesquisa   de   bens   imóveis   registrados   em   nome   do   executado,   através   do   sistema 
 Arisp.3   -   Expeça-se   certidão   para   protesto   da   sentença,   nos   moldes   do   artigo   517   do   CPC.4   -   Inclua-se   o 
 nome   do   executado   no   cadastro   de   inadimplentes   do   SCPC   e   SERASA.5   -   Observe,   a   z.   Serventia,   que   a 
 parte exequente usufrui dos benefícios da gratuidade da justiça.Int." 

           Jundiaí / SP, 7 de outubro de 2016. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAI –SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF: AUTOS :- 10011057-31.2013.8.26.0309 

 

 

 CLAUDINEI COLOMBO , já qualificado nos autos em epígrafe que 

tramitam perante este r. juízo, vêm à presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seu signatário que esta subscreve, com fulcro no art. 267, 

VI c/c o art. 301, incisos III, IV e X, ambos do Código de Processo Civil 

brasileiro - CPC, propor  

 

OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

Matéria de Ordem Pública 

 

Que o faz nos termos abaixo aduzidos: 

 

Juntará instrumento de substabelecimento em 5 dias .  

 

1. Trata-se de Objeção de Pré-Executividade, no qual foi efetuada penhora 
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em veiculo – NISSAN/FRONTIER SEAT –TT4X4- PLACA EIF- 6953 -  

ferramenta de trabalho uma vez que se trata ce uma caminhonete para 

transporte de equipamentos de construção civil  fruto de construção 

doutrinária e abraçada pela jurisprudência pátria, que combate à 

execução nos próprios autos, sem a necessidade de propositura dos 

devidos Embargos do Devedor, nem tão pouco de garantia do juízo, dada 

a presença de deficiência quanto à formação da relação jurídica-

processual, a qual não se consolida por faltar-lhe um requisito essencial. 

 

2. Por tal prerrogativa, o suposto devedor pode comprovar a inviabilidade 

do procedimento executório, diretamente nos autos de execução, sem 

necessitar garantir o juízo pela penhora, nem tão pouco opor embargos. 

 

"Esse entendimento vem cada vez mais sendo assimilado pela 

jurisprudência, que o devedor pode no bojo da própria execução, 

independente de embargos à execução, e, portanto, de garantia do juízo, 

que o que for apresentado e qualificado como título executivo, na verdade 

não é título executivo por qualquer razão. " 

 

3. Apregoa ainda a ilustre doutrinadora, acima citada, que (...) " Seria 

absurdo que o sistema não contivesse freios substanciados nas decisões 

negativas de admissibilidade, cujo objetivo é de evitar que prossiga uma 

etapa procedimental gerada por um pedido fadado ao insucesso. " 

 

4. Entendimento este também expressado pelas sábias palavras do mestre 

Antônio Carlos da Costa e Silva, para o qual (...) " em se tratando de 

processo de execução, se a hipótese for de ausência de pressupostos 

processuais, o juiz não poderá abster-se de conhecer da objeção, posto 

que tem por dever zelar pela regularidade do feito. É por isso que o autor 

assevera, ao falar dos deveres do juiz perante às partes, que aquele não 

poderá deixar de extinguir o processo quando lhe faltar qualquer um dos 

pressupostos processuais (art. 267, IV c/c o art. 598, do CPC). "  

 

" A impugnação ao juízo de admissibilidade da execução deve 

fundamentar-se em matéria de ordem pública, que se pode ser conhecida 
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pelo juiz a qualquer tempo, e o vício apontado deve ser verificado de 

plano. " 

 

 

 

6. Assim sendo, vê-se que no caso em apreço o contrato que se pretende 

executar não se coaduna como título executivo, apto a autorizar a 

utilização da via executória, uma vez que ausentes os seus requisitos 

essenciais; quais sejam: liquidez, certeza e exigibilidade. 

 

 

7- Nota –se que sendo instrumento de trabalho inviável é a penhora com 

o seu bloqueio junto ao DETRAN  

 

8-  Segundo o artigo 833 inciso V- os livros , máquinas ,as ferramentas , os 

utensílios , os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou uteis ao 

exercício da profissão do executado . 

 

Portanto ,o veiculo em apreço trata-se de bem amparado pena 

impenhorabilidade absoluta , devendo ser desbloqueado por força de lei .  

 

 

 

 

Diante do exposto, na esteira das ponderações passadas exaustivamente 

em desfiles e ora submetidas ao crivo deste r. juízo, requer-se o 

acolhimento da presente Objeção de Pré-Executividade, ante à ausência 

de pressuposto processual e, sobretudo, dada a inexistência das condições 

da ação, aplicando-se, por conseguinte, o entendimento sumulado do STJ 

(súmula 233) e então declarando nula a presente penhora por força do 

artigo 833 inciso V do CPC , e demais matérias pertinente a espécie, e 

julgando extinto o feito em apreciação do mérito, com a condenação do 

exequente aos pagamentos da sucumbência legal e de honorários 
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advocatícios, estes na base de 10% do valor da ação, conforme 

disciplinado pelos arts. 20 e seguintes do CPC. 

Requer-se seja deferido em relação ao mesmo a liberação junto ao 

DETRAN , para que se possa efetuar o licenciamento do veiculo .   

 

 

 

 

p. deferimento. 

Curitiba, 18 de Setembro de 2.009  

 

 

 

MARCOS AURELIO MATHIAS D AVILA  

OAB/PR 42.526 
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EXMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

QUARTA  VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI –SP   

  

  

 

 

PROCESSO Nº 1001057-31.2013.8.26.0309 

  

                     

                                                          CLAUDINEI COLOMBO   

já qualificado  nos autos do processo acima, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, através 

de seu advogado expor e requerer o quanto se segue :-  

 

Em razão de equivoco material , foi mencionando como 

advogado que firmou a peça de exceção de pré 

executividade –MARCO AURELIO MATHIAS D AVILA , não 

tendo o mesmo qualquer vinculo com o feito , devendo ser 

desconsiderado para efeito a peça de exceção de pre 

executivade  

 

 

                                       Termos em que, 

                                       Pede deferimento 

                              Itupeva, 1 de novembro de 2016 

                                                                                       

                                                 ARMANDO LUIZ BABONE  

      OABSP 61.889 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO PARA FINS DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL

VALERIA CRISTINA MARAZZATTO, Coordenador do Cartório da 4ª. Vara Cível do Foro 
de Jundiaí, na forma da lei,

CERTIFICA, para fins de embasamento de protesto extrajudicial de sentença/título executivo 
judicial, em observância ao artigo 104-A das NSCGJ, atendendo a requerimento do(s) credor(res), 
que pesquisando em cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 - CLASSE - ASSUNTO: 
Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/01/2013 

VALOR DA CAUSA: R$ 413.606,67

VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ 31/07/2016: RS 241.140,37 (duzentos e quarenta 
e um mil, cento e quarenta reais e trinta e sete centavos).

REQUERENTE(S)/CREDOR(ES):
CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS, Jefferson Silva, 201, Parque Residencial Jundiai - 
CEP 13212-514, Jundiaí-SP, CPF 375.406.058-98, RG 411284162

REQUERIDO(S)/DEVEDOR(ES):
BRUNO DE SOUZA COLOMBO, à Rua Eva Guim Pessoto, nº 50, Bairro Fazenda Grande, 
Jundiaí/SP, CEP. 13.212-414, RG: 47.663.090 SSP/SP, CPF: 408.382.298-83, e CLAUDINEI 
COLOMBO, Rua Antonio Polli Sobrinho, nº 115, Jardim Primavera, Itupeva-SP, CEP. 
13.295-000, RG 12.403.223, CPF 736.755.048-91.

DATA DA SENTENÇA: 29/09/2014

SENTENÇA: "Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido que CAROLINE FERNANDA DOS 
SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI deduziram contra BRUNO DE SOUZA 
COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, e, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil, DECLARO EXINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
CONDENO os réus em relação aos autores: a) a pagarem, a título de indenização de danos 
materiais, o valor de R$ 6.162,41 à autora e R$ 644,24 ao autor varão, valores a serem atualizados 
pela Tabela Prática do E. TJSP a partir do desembolso, com juros de 1% a partir da citação; b) a 
pagarem, a título de indenização de danos morais, estéticos e físicos a importância de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), a ser corrigida na forma da fundamentação supra, para cada um 
dos autores; e c) a instituírem pensão mensal de valor equivalente a 50% da remuneração 
percebida pelo segundo réu, e, em caso de desemprego, 50% do valor da remuneração prevista 
para o piso da categoria (auxiliar administrativo). CONDENO a parte ré, ainda, ao pagamento de 
custas e honorários advocatícios, fixados estes em valor correspondente a 15% sobre o valor da 
efetiva condenação. P.R.I.C. Nada Mais." - MM. Juiz(íza) de Direito Dr.(a): Marcio Estevan 
Fernandes.

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 15/10/2014
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DATA DO DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO: 
19/01/2015

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Jundiaí, 29 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: ISENTO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ORDEM DE INCLUSÃO DE APONTAMENTO 

Ao
SCPC – Boa Vista Serviços S/A
Prezados Senhores.
Ref.:

Nome do credor: Caroline Fernanda dos Santos e outro 

Nome do devedor: Claudinei Colombo

CPF/CNPJ: 736.755.048-91

Endereço: Rua Antonio Polli Sobrinho, 115, Jardim Primavera - CEP 
13295-000, Itupeva-SP

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Juiz(a) de Direito: Marcio Estevan Fernandes

Vara: 4ª Vara Cível

Comarca: de Jundiaí / SP

UF: SP

Comunico a Vossas Senhorias que o(a) MM. Juiz(a) de Direito mandou 

INCLUIR o apontamento de débito no banco de dados desse órgão. Informação sobre o 

cumprimento da ordem deverá ser encaminhada, no PRAZO de 10 (dez) dias,  para o e-mail 

jundiai4cv@tjsp.jus.br.

Valor do débito: RS 241.140,37 (duzentos e quarenta e um mil, cento e quarenta reais e 
trinta e sete centavos)

Data do vencimento: 31/07/2016

Atenciosamente.

Jundiaí, 11 de novembro de 2016.

Narene Luiza Costa Menezes, Escrevente Técnico Judiciárioe matrícula 

M365512.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ORDEM DE INCLUSÃO DE APONTAMENTO 

Ao
SCPC – Boa Vista Serviços S/A
Prezados Senhores.
Ref.:

Nome do credor: Caroline Fernanda dos Santos e outro 

Nome do devedor: Bruno de Souza Colombo

CPF/CNPJ: 408.382.298-83

Endereço: Eva Guim Pessoto, 50, Fazenda Grande - CEP 13212-414, Jundiaí-
SP

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Juiz(a) de Direito: Marcio Estevan Fernandes

Vara: 4ª Vara Cível

Comarca: de Jundiaí / SP

UF: SP

Comunico a Vossas Senhorias que o(a) MM. Juiz(a) de Direito mandou 

INCLUIR o apontamento de débito no banco de dados desse órgão. Informação sobre o 

cumprimento da ordem deverá ser encaminhada, no PRAZO de 10 (dez) dias,  para o e-mail 

jundiai4cv@tjsp.jus.br.

Valor do débito: RS 241.140,37 (duzentos e quarenta e um mil, cento e quarenta reais e 
trinta e sete centavos)

Data do vencimento: 31/07/2016

Atenciosamente.

Jundiaí, 11 de novembro de 2016.

Narene Luiza Costa Menezes, Escrevente Técnico Judiciárioe matrícula 

M365512.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Jundiaí, 11 de novembro de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria INCLUIR o nome do(a) Reqdo: 

Claudinei Colombo, Rua Antonio Polli Sobrinho, 115, Jardim Primavera - CEP 13295-000, 

Itupeva-SP, CPF 736.755.048-91, RG 12403223 do banco de dados desse órgão, referente ao 

débito no valor de RS 241.140,37 (duzentos e quarenta e um mil, cento e quarenta reais e trinta e 

sete centavos).

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Diretor(a) da
SERASA - Centralização de Serviços Bancários
Rua Antonio Carlos, 434 - Cerqueira César 
CEP 01309-010     São Paulo - SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Jundiaí, 11 de novembro de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria INCLUIR o nome do(a) Reqdo: Bruno 

de Souza Colombo, Eva Guim Pessoto, 50, Fazenda Grande - CEP 13212-414, Jundiaí-SP, CPF 

408.382.298-83, RG 47663090 do banco de dados desse órgão, referente ao débito no valor de  

R$ 241.140,37 (duzentos e quarenta e um mil, cento e quarenta reais e trinta e sete centavos).

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Diretor(a) da
SERASA - Centralização de Serviços Bancários
Rua Antonio Carlos, 434 - Cerqueira César 
CEP 01309-010     São Paulo - SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ao procurador da requerente para imprimir a Certidão para Fins 
de Protesto, expedida às fls. 373/374.
Nada Mais. Jundiaí, 07 de dezembro de 2016. Eu, ___, Narene 
Luiza Costa Menezes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 13/12/2016 10:26 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0538/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1005-1006   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ao   procurador   da   requerente   para   imprimir   a   Certidão   para   Fins   de   Protesto,   expedida   às 
 fls. 373/374." 

           Jundiaí / SP, 13 de dezembro de 2016. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data foi encaminhado os ofícios ao SERASA e 
SCPC. Nada Mais. Jundiaí, 09 de dezembro de 2016. Eu, ___, Flordenice 
Aparecida Caetano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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São Paulo, 13/12/2016 

  

Ofício: nº. 

Processo: nº. 1001057-31.2013.8.26.0309 

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos ;Alessandro Aparecido Zavatti 

Requerido: 40838229883 

  

Meritíssimo (a) Juiz (a) 

MÁRCIO ESTEVAN FERNANDES 

  

Em resposta a determinação de  Vossa  Excelência contida no ofício acima mencionado, a Boa Vista 

Serviços SCPC vem, respeitosamente: 

  

- Informar que cumprimos com a determinação judicial, no sentido de: 

( x )  Incluir o débito nos termos do ofício mencionado. 
(  )  Incluir alerta de interdição na base de dados. 

- Informar que não é possível acatar a determinação judicial, tendo em vista que: 

(  )  O débito discutido encontra-se prescrito,  ultrapassando o período de 5 (cinco) anos estabelecido 

pela legislação/regulamento em vigor. 

(  )  A responsabilidade para inclusões e exclusões  no SCPC é exclusiva da empresa credora, 

conforme regulamento interno no qual os clientes aderem na contratação. 

- Solicitar: 

(  )  Informe o CPF do devedor, Endereço completo com CEP, Valor do Débito e Data do Débito a ser 

considerada. 

  

Sendo só o que ensejava para o momento, subscrevemo-nos 

  

Respeitosamente 

SCPC - São Paulo 

  
Atenciosamente, 

Boa Vista Serviços 

Rua Boa Vista, 51 | Centro - São Paulo | CEP: 01014-911 
A Boa Vista SCPC, está ao seu lado para garantir mais segurança e melhores resultados nos negócios. 
Em caso de dúvidas: boavistaservicos.com.br/atendimento 
Esta é uma mensagem automática e não deve ser respondida. 
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São Paulo, 16/12/2016 

  

Ofício: nº. 

Processo: nº. 1001057-31.2013.8.26.0309 

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e Alessandro Aparecido Zavatti 

Requerido: 73675504891 

  

Meritíssimo (a) Juiz (a) 

MÁRCIO ESTEVAN FERNANDES 

  

Em resposta a determinação de  Vossa  Excelência contida no ofício acima mencionado, a Boa Vista 

Serviços SCPC vem, respeitosamente: 

  

- Informar que cumprimos com a determinação judicial, no sentido de: 

( x )  Incluir o débito nos termos do ofício mencionado. 

(  )  Incluir alerta de interdição na base de dados. 

- Informar que não é possível acatar a determinação judicial, tendo em vista que: 

(  )  O débito discutido encontra-se prescrito,  ultrapassando o período de 5 (cinco) anos estabelecido 

pela legislação/regulamento em vigor. 

(  )  A responsabilidade para inclusões e exclusões  no SCPC é exclusiva da empresa credora, 

conforme regulamento interno no qual os clientes aderem na contratação. 

- Solicitar: 

(  )  Informe o CPF do devedor, Endereço completo com CEP, Valor do Débito e Data do Débito a ser 

considerada. 

  

Sendo só o que ensejava para o momento, subscrevemo-nos 

  

Respeitosamente 

SCPC - São Paulo 

  
Atenciosamente, 

Boa Vista Serviços 

Rua Boa Vista, 51 | Centro - São Paulo | CEP: 01014-911 
A Boa Vista SCPC, está ao seu lado para garantir mais segurança e melhores resultados nos negócios. 
Em caso de dúvidas: boavistaservicos.com.br/atendimento 
Esta é uma mensagem automática e não deve ser respondida. 
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São Paulo, 20/12/2016 

  

Ofício: nº. 

Processo: nº. 1001057-31.2013.8.26.0309 

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos ,Alessandro Aparecido Zavatti 

Requerido: 40838229883 

  

Meritíssimo (a) Juiz (a) 

MÁRCIO ESTEVAN FERNANDES 

  

Em resposta a determinação de  Vossa  Excelência contida no ofício acima 

mencionado, a Boa Vista Serviços SCPC vem, respeitosamente: 

  

- Informar que cumprimos com a determinação judicial, no sentido de: 

(x)  Incluir o débito nos termos do ofício mencionado. 

(  )  Incluir alerta de interdição na base de dados. 

- Informar que não é possível acatar a determinação judicial, tendo em vista que: 

(  )  O débito discutido encontra-se prescrito,  ultrapassando o período de 5 

(cinco) anos estabelecido pela legislação/regulamento em vigor. 

(  )  A responsabilidade para inclusões e exclusões  no SCPC é exclusiva da 

empresa credora, conforme regulamento interno no qual os clientes aderem na 

contratação. 

- Solicitar: 

(  )  Informe o CPF do devedor, Endereço completo com CEP, Valor do Débito e 

Data do Débito a ser considerada. 

  

Sendo só o que ensejava para o momento, subscrevemo-nos 

  

Respeitosamente 

SCPC - São Paulo 

  
Atenciosamente, 

Boa Vista Serviços 

Rua Boa Vista, 51 | Centro - São Paulo | CEP: 01014-911 
A Boa Vista SCPC, está ao seu lado para garantir mais segurança e melhores resultados nos 
negócios. 
Em caso de dúvidas: boavistaservicos.com.br/atendimento 
Esta é uma mensagem automática e não deve ser respondida. 
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1 

MÁRIO PEREIRA LOPES 

OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI 

OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI 

OAB/SP 303.674 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO”  

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309  
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final subscrevem, nos 
autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO que promovem 
contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, feito epigrafado e em trâmite 
perante esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o que segue:  

 
Conforme se verifica às fls. 373 e374 destes autos, foi expedida 

pela Z. Serventia “CERTIDÃO PARA FINS DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL”, sendo que a mesma 
foi impressa e entregue à Autora para que encaminhasse ao Tabelião de Protesto de Letras e 
Títulos de Jundiaí, situado à Rua Dr. Leonardo Cavalcanti, n.º 350, Centro, Jundiaí-SP, o que foi 
feito em meados do mês de Dezembro de 2016.  

 
Porém, ao entregar a referida Certidão à funcionária daquele 

Tabelionato, recebeu a Autora a informação de que o protesto não poderia ser efetivado nos 
moldes constantes naquele documento, uma vez que somente havia constado o nome dela na 
condição de REQUERENTE/CREDOR, sendo que seria imprescindível existir menção também do 
outro Autor da demanda, Alessandro Aparecido Zavatti. 

 
Em razão disso, requerem os Autores seja providenciada nova 

“CERTIDÃO PARA FINS DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL” nos moldes acima solicitados, passando 
a constar todas as partes envolvidas no processo, dentre eles o demandante, ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, que deve figurar na condição de REQUERENTE/CREDOR. 

 
Termos em que, 
 Pedem Deferimento. 
Jundiaí, aos 16 de janeiro de 2017. 
 
 

MARIO PEREIRA LOPES                                                        ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI  
Advº. OAB/SP 19.242                                                                        Advª. OAB/SP 201.881 
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mailto:postmaster@pereiralopes.adv.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Ciência às partes sobre 
ofício de fls. Int.
Nada Mais. Jundiaí, 14 de dezembro de 2016. Eu, ___, 
Alessandra Fortunato Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Alessandra Fortunato Rodrigues, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 10/02/2017 11:01 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0049/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1093-1104   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor do ato: ": Ciência às partes sobre ofício de fls. Int." 

           Jundiaí / SP, 10 de fevereiro de 2017. 

           Cristina  Miura Borges 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

MÁRIO PEREIRA LOPES 

OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI 

OAB/SP 201.881 

MAIARA COLPANI 

OAB/SP 303.674 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO”  

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309  
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final subscrevem, nos 
autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO que promovem 
contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, feito epigrafado e em trâmite 
perante esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao r. ato ordinatório de fls. 388, expor e requerer o que segue:  

 
Os Exequentes/Autores informam que estão cientes dos ofícios 

encaminhados aos Órgãos de Proteção ao Consumidor – SERASA S.A. e  SCPC e a inclusão do 
nome dos Réus/Executados nos cadastros por eles mantidos, bem como reitera o teor da 
petição de fls. 387, a fim de que seja providenciada nova “CERTIDÃO PARA FINS DE PROTESTO 
EXTRAJUDICIAL” nos moldes já solicitados, para que passe a constar na mesma o nome de 
todas as partes envolvidas no processo, dentre eles o demandante, ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, que deve figurar na condição de REQUERENTE/CREDOR. 

 
Termos em que, 
 Pedem Deferimento. 
 
Jundiaí, aos 14 de fevereiro de 2.017. 
 
 
 

MARIO PEREIRA LOPES                                                        ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI  
Advº. OAB/SP 19.242                                                                        Advª. OAB/SP 201.881 
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DESPACHO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

                                    CONCLUSÃO

Em 22 de fevereiro de 2017 , faço estes autos conclusos

Ao  Juiz  de Direito  da 4ª Vara Cível de Jundiaí

Dr. Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Corrija, a z. Serventia, a certidão de fls. 373/374, conforme 

pedido de fls. 387.

No prazo de quinze dias, os autores deverão se manifestar sobre a 

exceção de pré-executividade de fls. 367/370.

Int.

                                                        Jundiaí, 22 de fevereiro de 2017.

    

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 23/03/2017 11:55 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0108/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1101-1115   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Corrija,   a   z.   Serventia,   a   certidão   de   fls.   373/374,   conforme   pedido   de   fls.   387.No 
 prazo   de   quinze   dias,   os   autores   deverão   se   manifestar   sobre   a   exceção   de   pré-executividade   de   fls. 
 367/370.Int." 

           Jundiaí / SP, 23 de março de 2017. 

           Alessandra Fortunato Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MÁRIO PEREIRA LOPES 
OAB/SP 19.242 

FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
OAB/SP 179.969 

FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
OAB/SP 140.926 

ANDRESSA REGINA TREVISANUTO GIGLIOTI 
OAB/SP 201.881 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO”  

 +55 11 4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP. 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 

 
 
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, por seus Advogados1, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA originário da AÇÃO 
ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO que promovem contra BRUNO DE 
SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, feito epigrafado e em trâmite perante esse MM. 
Juízo e Cartório respectivo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção 
ao r. despacho de fls. 391, publicado no DJe edição de 23/03/2017, apresentar MANIFESTAÇÃO 
sobre a OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE interposta pelos Executados, o que fazem nos 
seguintes termos:  

 
 
I) PRELIMINARMENTE 
 
I.A) DA MANOBRA PROCESSUAL DO EXECUTADO 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ  
E 
ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA 
 
Ao tomar conhecimento da OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

interposta pelo Executado, os Exequentes verificaram a incompatibilidade entre o Advogado 
realmente constituído por este para atuar nos autos, com aquele que consta ao final da peça 
processual, o que os levou a diligenciar a respeito, a fim de verificar a possível mudança de 
causídico, bem como se o Dr. Marcos Aurélio Mathias DAvila – OAB/PR 42.526 era o atual 
defensor do ora Executado. 

 
E para surpresa dos Exequentes, constatou-se que a OBJEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE interposta trata-se de cópia quase fiel de peça processual disponível na 
rede mundial de computadores, no site JORNAL CARTA FORENSE, a qual pode ser captada 
através do seguinte endereço: http://www.cartaforense.com.br/conteudo/modelos-de-pecas-e-
contratos/objecao-de-pre-executividade/8584 (vide anexo), de onde se observa idênticos 
dizeres e consta como responsável por sua elaboração o Advogado Paranaense acima 
mencionado, o qual, por sua vez, certamente não guarda qualquer relação com a demanda em 
questão e muito menos imagina que seu nome encontra-se vinculado a um feito cujo teor 
desconhece e utilizado de forma indevida por outrem. 

                                                 
1 Assinatura digital, os termos da Lei 11.419/2006, impressa à margem direita.  
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Não obstante isso, MM. Juiz, em pesquisa ao site do TJSP foi 
constatada a existência de Ação Revisional nº – processo 1000044-56.2016.8.26.0514, proposta 
pelo Executado CLAUDINEI COLOMBO contra a instituição financeira BV – Banco Votorantim2 e 
em trâmite perante a Vara Judicial do Foro de Itupeva-SP, relativa a contrato de financiamento 
de uma PICK UP, marca CHEVROLET, modelo S-10 de Luxe, ano fab/mod 1998/1999 placa 
GSJ6930, sendo tal veículo de condições semelhantes ao objeto da penhora, qual seja, Pick Up 
marca NISSAN, modelo FRONTIER SE AT 4X4, ano fab/mod 2011/2012, placa EFI6953, muito 
mais nova e melhor, já que esta última é um veículo inclusive com câmbio automático, sendo 
EVIDENTE QUE AQUELE OUTRO VEÍCULO É QUE DEVE SER UTILIZADO EM SERVIÇO e NÃO 
ESTE ÚLTIMO!!!  

 
Tais fatos evidenciam, de maneira clara, a insana tentativa do 

Executado em postergar os direitos dos Exequentes, utilizando-se para tanto de manobra 
inadmissível e desesperada, no intuito de se ver livre de uma execução fundada em título 
executivo judicial, - sentença transitada em julgado - , agindo com extrema MÁ-FÉ 
PROCESSUAL e praticando ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA ao extrapolar o 
exercício de direito de ampla defesa, o que deve ser repreendido por esse MM. Juízo, em 
consonância com os Artigos 79, 80, incs. IV a VII, 81 e 774, incs. II e III, do Código de Processo 
Civil, verbis (original sem destaques): 

 

“Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé como autor, réu 
ou interveniente.” 
 

“Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 
II - alterar a verdade dos fatos; 
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 
VI - provocar incidente manifestamente infundado; 
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.” 
 

“Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a pagar 
multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor 
corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e 
a arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou.” 
 

“Art. 774. Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou 
omissiva do executado que: 
I – frauda a execução; 
II – se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; 
III – dificulta ou embaraça a realização da penhora; 
IV – resiste injustificadamente às ordens judiciais; 
V – intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e 
os respectivos valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão 
negativa de ônus. 

                                                 
2https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=EA00006BN0000&processo.foro=514&uuidCaptcha=sajcaptcha_f37d

fce2376040ad9c62dcd1f5880c9d&gateway=true 
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Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz fixará multa em montante 
não superior a vinte por cento do valor atualizado do débito em execução, a qual 
será revertida em proveito do exequente, exigível nos próprios autos do processo, 
sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material.” 

 
Ficaram os Exequentes estarrecidos com a atitude do Executado 

ao apresentar nestes autos cópia quase que fiel de peça processual extraída da internet, não se 
dando ao trabalho sequer de modificar a data e o nome do Advogado que a elaborou, opondo 
resistência injustificada ao direito desta parte com intuito manifestamente protelatório.   

 
Por esse motivo, vê-se claramente que o Executado age com 

deslealdade processual, tentando obstruir de modo infundado a satisfação do direito dos 
Exequentes, o que constitui ato de litigância de má-fé, nos termos dos artigos acima transcritos, 
pelo que deve responder por tal atitude. 

 
 
I.B) DO NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

 
Pretende o Executado CLAUDINEI COLOMBO opor-se ao 

Cumprimento de Sentença, através de “objeção de pré-executividade”, a qual é incabível ao 
caso, uma vez que tal instrumento processual tem seu âmbito restrito, somente comportando 
discussões de matérias que independam de exame de provas. 

 
Observe-se que a matéria elencada pelo Executado, na presente 

objeção de pré-executividade, depende de produção de provas, pois diz respeito à 
impenhorabilidade do veículo NISSAN/FRONTIER SEAT – 4X4 – PLACAS EIF6953, pois alega que 
o mesmo é utilizado como ferramenta de trabalho para o transporte de equipamentos de 
construção civil, sendo que inexiste nos autos qualquer prova a esse respeito, não 
comportando cabimento, portanto, o instrumento processual utilizado por ele, que somente foi 
interposto em razão do perdimento do prazo para ofertar IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA. 

 
Portanto, quando o devedor pretender apenas se insurgir contra o 

mérito da execução, ou seja, excesso de penhora ou de execução, por exemplo, deverá se 
utilizar do instrumento previsto pelo Artigo 525, caput e inc. IV, do Código de Processo Civil em 
vigor, que prevê um rol de matérias que poderão ser veiculadas depois de proferida a sentença 
com trânsito em julgado: 

 
“Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
§ 1o Na impugnação, o executado poderá alegar:  
I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à 
revelia;  
II - ilegitimidade de parte;  
III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;  
IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;  
V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;  
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VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;  
VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, 
novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à 
sentença.” 

Assim, comporta rejeição a objeção de pré-executividade utilizada 
como Impugnação ao Cumprimento de Sentença depois de escoado o prazo para tanto, 
mormente quando veicula apenas matéria de mérito e nenhuma matéria de ordem pública. 
Desse modo, a Objeção da Pré-Executividade se presta a apresentar ao Juiz matérias de ordem 
pública, enquanto as demais devem ser alegadas pela via da impugnação ao cumprimento de 
sentença, quando se trate de execução de título judicial (fase de cumprimento de sentença). É 
assente, portanto, não ser cabível Objeção de Pré-Executividade na hipótese em que se 
pretende discutir eventual impenhorabilidade de veículo, porque a finalidade deste 
instrumento processual é tão somente combater matérias suscetíveis de conhecimento de 
ofício pelo Magistrado, não sendo possível discutir matéria reservada à impugnação ao 
cumprimento de sentença. 

A análise do caso presente foge dos contornos traçados para a 
Objeção, uma vez que demanda dilação probatória, devendo ser promovida em outro âmbito 
processual – impugnação ao cumprimento da sentença. Nesse sentido já decisão do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. ACÓRDÃO 
RECORRIDO QUE SE ALINHA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. QUESTÃO QUE, 
ADEMAIS, DEPENDE DE REEXAME REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a 
exceção de pré-executividade é via inadequada para se verificar eventual excesso 
de execução quando tal atividade depender de dilação probatória. Precedentes.  2. 
Inviável a análise do recurso especial se a matéria nele contida depende de reexame 
reflexo de questões fáticas da lide, vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo 
regimental a que se nega provimento." (STJ - AgRg no REsp 1188019/SC, Rel. 
Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 13/9/2011, DJe 
21/9/2011). 

 
Escreve Leandro Paulsen e René Bergmann Ávila, in “Direito 

Processual Tributário: Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da doutrina e da 
jurisprudência”, que são matérias passíveis de serem arguidas em exceção de pré-
executividade: 

 
“Matérias passíveis de serem arguidas na exceção de pré-executividade. É cabível 
a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da 
ação e pressupostos processuais, cognicíveis de ofício pelo juízo, e causas 
extintivas do crédito que não demandem dilação probatória, sendo inadmissível o 
exercício do controle difuso de constitucionalidade". 

  

E, segundo os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in 
”Processo de Execução”, Leud, 21ª ed., p. 422, tem-se que:  

 

“(...) Só se admite a defesa fora dos embargos do devedor se e quando a questão 
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de direito ou de fato tiver lastro em inequívoca documentação. Se houver 
necessidade de maior pesquisa probatória, não será própria a exceção de pré-
executividade. Ou seja, as matérias de maior complexidade, no tocante à análise 
do suporte fático, somente serão discutíveis dentro do procedimento regular dos 
embargos.” 

      
    Esse o entendimento uníssono dos Tribunais pátrios: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO 
QUE REJEITOU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ALEGAÇÃO DE 
IMPENHORABILIDADE SOBRE VEÍCULO PERTENCENTE À EXECUTADA MATÉRIA 
PRÓPRIA DE ARGÜIÇÃO EM EMBARGOS À PENHORA, CUJO PRAZO DE 
INTERPOSIÇÃO NÃO FOI OBSERVADO PELA EXECUTADA - IMPENHORABILIDADE 
QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA, ABSOLUTAMENTE INVIÁVEL NOS LIMITES 
ESTREITOS DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE DECISÃO MANTIDA RECURSO 
DESPROVIDO.” (TJ-SP - AI 21756357320148260000).  
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - PENHORA - VEÍCULOS - BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE DA 
EMPRESA - AUSÊNCIA DE PROVAS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE. - A 
Exceção de Pré-executividade é um meio de defesa do executado dentro da 
própria execução, dispensando a interposição de embargos. Por meio dela, argui-
se a ausência das condições da ação, como a executividade do título, a falta de 
liquidez da obrigação ou a inadequação do meio escolhido para satisfazer o 
crédito. - Havendo necessidade de dilação probatória, não será própria a Exceção 
de Pré-Executividade. As matérias de maior complexidade, somente serão 
discutidas por meio de Embargos à Execução.” (TJ-MG - AI 10145110090365003). 

 

“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. PRECEDENTES. DOUTRINA. 
REQUISITOS. INAPLICABILIDADE AO CASO. AGRAVO DESPROVIDO. I - A exceção de 
pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-
jurisprudencial, somente se dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, 
pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a propósito da higidez do 
título executivo. II - Suscitadas questões, no entanto, que dependeriam do exame 
de provas, e não dizem respeito a aspectos formais do título executivo, e nem 
poderiam ser conhecidas de ofício, não se mostra adequada a exceção de pré 
executividade. (TJGO - AI nº 197.577 - GO, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª 
Turma, DJ 05/02/2000, p. 167). 
 

Note-se que o caso em apreço diz respeito à destinação da 
caminhonete penhorada, pelo que fica clara a necessidade de dilação probatória para apurar a 
verdade dos fatos, o que não é possível em sede de Objeção de Pré-Executividade, até porque 
inexiste nos autos quaisquer provas que demonstrem que referido veículo é utilizado como 
meio de trabalho, sendo certo que a existência de Ação Revisional proposta pelo Executado 
CLAUDINEI COLOMBO contra o BV – Banco Votorantim, afeta ao contrato de financiamento de 
uma PICK UP, marca CHEVROLET, modelo S-10 de Luxe, ano fab/mod 1998/1999 placa GSJ6930, 
evidencia que o mesmo utiliza este veículo para seu trabalho e não aquele objeto da penhora, 
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a, Pick Up marca NISSAN, modelo FRONTIER SE AT 4X4, ano fab/mod 2011/2012, placa EFI6953, 
conforme exposto linhas atrás! Portanto, competia ao Executado demonstrar e provar que 
utiliza o veículo objeto da penhora no desempenho de suas atividades de construtor, mediante 
prova inequívoca de tal alegação, o que não fez e é inadmissível nesta fase processual, razão 
pela qual deve ser REJEITADA a Objeção de Pré-Executividade interposta, por ser tecnicamente 
incabível! 

 
 
II) DO MÉRITO 
 
II.A) DA INFUNDADA ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE 
 
O Executado CLAUDINEI COLOMBO em desesperada manobra 

processual tenta postergar através da Objeção de Pré-Executividade a satisfação de parte do 
crédito dos Exequentes, sob a frágil alegação de impenhorabilidade da pick up marca NISSAN, 
modelo FRONTIER SE AT 4X4, ano 2011/2012, placas EFI6953, quando os Exequentes provam, 
nesta oportunidade, que o mesmo possui um outro veículo do mesmo tipo que certamente é 
utilizado em suas atividades, qual seja, a PICK UP, marca CHEVROLET, modelo S-10 de Luxe, ano 
fab/mod 1998/1999 placa GSJ6930, cujo contrato de financiamento está sendo discutido 
através da Ação Revisional por ele proposta contra o BV – Banco Votorantim – processo 
1000044-56.2016.8.26.0514 da Vara Judicial do Foro de Itupeva-SP, cuja cópia integral segue 
anexa. 

 
Apesar de saber que o procedimento executório não discute 

matéria de fato, é oportuno esclarecer, apenas por mera argumentação, que as alegações feitas 
pelo Executado no sentido de que a constrição do veículo é indevida e por ser ferramenta de 
trabalho é impenhorável, não devem em hipótese alguma prevalecer. 

 
Ressalte-se que as diversas leis que disciplinam o processo civil 

brasileiro deixam claro que a regra é a penhorabilidade dos bens, de modo que as exceções 
decorrem de previsão expressa em lei, cabendo ao Executado o ônus de demonstrar a 
configuração, no caso concreto, de alguma das hipóteses de impenhorabilidade previstas na 
legislação, como a do art. 649 , inciso V do CPC , verbis: "São absolutamente impenhoráveis (...) 
os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis 
necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão".  

 
É certo que caberia ao Executado, ou àquele que teve um bem 

penhorado, demonstrar que o bem móvel objeto de constrição judicial enquadra-se nessa 
situação de "utilidade" ou "necessidade" para o exercício da profissão.  

 
No entanto, veja-se que em momento algum o Executado 

comprovou cabalmente que tal veículo é utilizado como seu meio de trabalho, inexistindo nos 
autos qualquer prova substancial que demonstre não só a destinação da caminhonete, como 
também a profissão por ele exercida, não tendo apresentado fotografias ou quaisquer outros 
documentos comprobatórios dessa condição no momento oportuno (p. ex., nota fiscal de 
transporte de mercadorias), o que era imprescindível, pois o ônus de desconstituição da 
constrição cabe a quem alega e no caso caberia ao Executado. 
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Ora, se acolhida a tese do Executado, - a qual não possui qualquer 
prova -, não mais seria possível penhorar qualquer veículo automotor, pois certamente, senão a 
totalidade, a grande maioria é utilizada para deslocamento ao serviço, instituição de ensino, 
transporte de mercadorias e afins. Assim, não merece acolhimento a tese sustentada pelo 
Executado, de que o veículo penhorado é instrumento indispensável ao exercício de sua 
profissão, devendo prevalecer os ensinamentos de nossos TJs, a saber: 

“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Impenhorabilidade de veículo - Pretensão 
do agravante de ver reconhecida a impenhorabilidade do caminhão penhorado, 
que alega ser seu instrumento de trabalho, nos termos do art. 649 , V , do CPC - 
Descabimento - Ausência de prova de que o veículo penhorado é necessário ao 
desempenho de sua profissão, não tendo sequer juntado sua carteira de 
habilitação (...).” (TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 03062560320118260000 SP 
0306256-03.2011.8.26.0000 (TJ-SP) , Data de publicação: 07/03/2014). 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO PARTICULAR. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DE BEM. 
DESCABIMENTO. PEDIDO DE SUSBSTITUIÇÃO DE PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. I. 
Não comprovada a alegação de que o veículo penhorado é instrumento 
indispensável para o trabalho da executada, que é advogada, mas mero 
facilitador para o desempenho de suas funções, descabe falar-se em 
impenhorabilidade do bem. II. A substituição de bem penhorado só se faz possível 
quando indicados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. 
Insuficiência de bens indicados no caso concreto. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DESPROVIDO.” (Agravo de Instrumento Nº 70029486776, Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 02/07/2009). 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE REJEITOU A 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE INTERPOSTA PELA ORA AGRAVANTE. PENHORA 
DE VEÍCULO. ALEGAÇÃO DE IMPRESCINDIBILIDADE DO CAMINHÃO PARA O 
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, EIS QUE UTILIZADO PARA FRETES. AUSÊNCIA DE 
PROVAS, BEM COMO DE QUE O BEM, OBJETO DA PENHORA, SEJA O ÚNICO 
VEÍCULO DE PROPRIEDADE DA AGRAVANTE. (...)” (Recurso Especial n. 1196142/RS, 
Min. Castro Meira - TJ-SC - Agravo de Instrumento AG 20130189856 SC) 

“AGRAVO - EXECUÇÃO - PENHORA DE VEÍCULO DA EXECUTADA - QUESTÃO 
PROCESSUAL - SUPOSTA IMPENHORABILIDADE DO BEM NÃO DEMONSTRADA - 
OBJEÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  
Embora sejam absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 649, V, do CPC, 
os instrumentos úteis ou necessários ao exercício de qualquer profissão, constitui 
ônus da executada, cujo veículo é objeto de penhora na execução, comprovar, por 
meio de provas pré-constituídas, a efetiva destinação desse bem ao desempenho 
de sua atividade laborativa, se pretende, por meio de simples objeção nos autos, 
desconstituir a constrição judicial que sobre ele recai. Inexistindo nos autos provas 
inequívocas que permitam concluir, de plano, pela impenhorabilidade do aludido 
veículo, mas apenas declarações unilaterais produzidas por terceiros em favor da 
executada, estando a revelar a carência probatória, não há de ser acolhido o 
incidente apresentado.” (Agravo de Instrumento 1.0144.05.013540-5/001, Relator 
(a): Des.(a) Armando Freire, 1ª CÂMARA CÍVEL). 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇAO - PENHORA EFETUADA SOBRE 
VEÍCULO - ALEGAÇAO DE IMPENHORABILIDADE - BEM UTILIZADO COMO 
INSTRUMENTO DE TRABALHO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇAO DO ALEGADO - 
RECURSO DESPROVIDO. Conquanto impenhoráveis, por força do inciso VI do art. 
649 do CPC, os instrumentos necessários ou úteis ao exercício da profissão do 
devedor, indispensável a demonstração, pela parte interessada, do liame 
existente entre os objetos constritos e o trabalho pessoal, de modo que esse não 
se possa desenvolver sem aqueles . (...)". (TJSC - ACV n. 96.011552-8, de Concórdia, 
rel. Des. Vanderlei Romer - Primeira Câmara de Direito Comercial, rela. Desa. Marli 
Mosimann Vargas, j. 15-1-2008).  

Considerando a ausência de provas de que o veículo penhorado é 
destinado ao uso exclusivo da atividade desenvolvida pelo Executado, de rigor a REJEIÇÃO DA 
OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE porque seria necessária a dilação probatória, através de 
análise mais aprofundada da questão, o que é inadmissível nesta fase de cumprimento de 
sentença e muito menos possível através do “remédio processual” escolhido! 

 
III) CONCLUSÃO – DOS PEDIDOS DOS EXEQUENTES 

 Como visto, a Objeção de Pré-Executividade tem a finalidade de 
alertar para evidentes defeitos na execução, sendo cabível para arguir matérias prejudiciais, 
como falta de pressupostos processuais ou de condições da execução, que são, de regra, 
matérias que ao Juiz cabe conhecer de ofício e, por isso mesmo, podem ser suscitadas em 
qualquer fase processual.  

Todavia, a matéria questionada pelo Executado não encontra 
possibilidade de exame no âmbito estreito da Objeção de Pré-Executividade, até mesmo 
porque depende de dilação probatória. E se assim, não fosse, tem-se que o Executado sequer 
comprovou que o veículo objeto da constrição judicial enquadra-se na situação de útil e 
necessário para o exercício da profissão, podendo, em última hipótese, ser tido como mero 
facilitador para o deslocamento ao trabalho, como a maioria deles. 

Desse modo, com base no aparato judicial em destaque, requerem 
os Exequentes que se digne Vossa Excelência a REJEITAR de plano a OBJEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE, mantendo-se intacta a penhora e bloqueio junto ao DETRAN do automóvel 
NISSAN/FRONTIER SEAT – 4X4 – PLACAS EIF 6953, meio necessário para garantir o 
cumprimento da decisão judicial e a satisfação do crédito, - ao menos em parte -, impondo-se 
ao Executado CLAUDINEI COLOMBO as penas da lei por litigância de má fé e ato atentatório à 
dignidade da Justiça! 

Termos em que,  
Pedem e esperam deferimento. 
 
Jundiaí, aos 27 de março de 2.017. 

 
 

MÁRIO PEREIRA LOPES                                                 ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI 
 Adv. – OAB/SP 19.242                                                               Adv. – OAB/SP 201.881 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO 

FORO DISTRITAL DE ITUPEVA-SP 

 

 

  

  

  

  CLAUDINEI COLOMBO, brasileiro, divorciado, construtor, portador da Cédula de Identidade 

RG. nº 12.403.223-0-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 736.755.048/91, residente e 

domiciliado na Rua Antonio Polli Sobrinho, n°. 115, Jardim Primavera, na cidade de Itupeva-

SP, CEP 13295-000, por sua advogada que esta subscreve (doc. 01), com escritório na 

Avenida Brasil, 577 – sala 04, Centro – Itpeva/SP, onde recebe intimações, vem, perante 

Vossa Excelência, respeitosamente, propor a presente 

  

 

 

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DIRETO AO CONSUMIDOR DE 
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO 

  
 

 

Em face de BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, inscrita 

no CNPJ 01.149.953/0001-89, localizada na Avenida Roque Petroni Junior, n° 999, 15° andar, 

Conjunto “A” – São Paulo/SP, pelos motivos de fato e de direito à seguir expostos: 
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I – DOS FATOS 

  

1.    O requerente é pessoa física e sempre se pautou por uma conduta idônea junto a todos 
com quem comercializa fenômeno que efetivamente se revela pela absoluta honestidade na 
condução dos seus negócios; 

  

2.    Assim, celebrou com a ré em 14 de abril de 2010 contrato de financiamento direto ao 
consumidor (CDC) de nº  106033088/800099656 para aquisição do veículo CHEVROLET S-
10 PICK-UP DE LUXE 98/99, COR PRATA PLACA GSJ6930, Chassi n° 
9BG138BTXWC912577;  

3.    O requerente no ato da contratação efetuou o pagamento de R$ 24.343,00 (vinte e quatro 
mil trezentos e quarenta e três reais), sendo que o restante seria adimplido mediante 48 
(quarenta e oito parcelas) parcelas mensais e consecutivas e incidindo a taxa de juros 
anual de 26,08%, taxa de juros de 1,95% a.m. (ao mês) e custo efetivo anual de 37,79%, 
(doc II); 

4.    Todavia, em desrespeito à falta de conhecimento técnico do requerente, foi introduzida no 
contrato, cláusula de pagamento autorizado “item 5.4”, cobrando abusivamente do autor 
serviços de terceiros  (1.673,84), tarifa de cadastro (509,00), registro de contrato (38,98) e 
tarifa de avaliação do bem (193,00) + pagamentos autorizados de R$2.775,70.   

5.    No ato da contratação ficou estipulada do “item 5” – CET – CUSTO EFETIVO TOTAL DA 
OPERAÇÃO a  cobrança de juros de 1,95% a.m. (ao mês) para pagamento nos seus 
respectivos vencimentos + taxa de juros anual de 26,08%, com custo efetivo total anual (CET) 
de 37,79%. 

6 . Informa o autor que saldou o débito do contrato de CÉDULA DE CREDITO 
BANCÁRIA CP/CDC em 14/08/2013, ou seja, oito meses antes do vencimento da última 
parcela do contrato.  (doc03). 

7.   Nesse sentido, inconformado com a cobrança abusiva ao longo de toda relação contratual 
desproporcional, benéfica apenas a ré, uma vez que os contratos de arrendamento mercantil 
são cláusulas leoninas que causam excessiva onerosidade ao devedor vem propor a  
presente demanda; 

 8 -   No contrato verifica-se a exigência do pagamento dos itens 5.4, bem como da 
desconformidade da cobrança de multa e juros abusivos pelo atraso de pagamento, em 
afronta clara contra os direitos do consumidor, impondo a este, obrigações onerosas e 
truculentas, sendo amplamente negadas pela legislação, doutrina e jurisprudência do Direito 
Brasileiro; 
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9.   O autor, durante toda a relação contratual honrou o pagamento das parcelas, conforme se 
pode extrair do comprovante de quitação; 

  

10.  Na realidade, a cobrança abusiva dos encargos moratórios, taxa de aprovação de crédito 
e tarifa de emissão de boleto, adimplidas indevidamente, deverão ser restituídos em dobro 
ao autor; 

  

12.  É notória a intenção da ré em coagir o autor aos pagamentos de encargos abusivos, eis 
que, realiza contrato de adesão mediante cláusulas prontas e acabadas para os contratantes; 

  

13.   Nesse sentido, inconformado com a cobrança abusiva ao longo de toda relação 
contratual desproporcional, benéfica apenas a ré, uma vez que os contratos de arrendamento 
mercantil são cláusulas leoninas que causam excessiva onerosidade ao devedor vem 
propor a  presente demanda.  

Estes,  Emérito julgador, são em suma, os fatos que norteiam a presente demanda. 

  

 

II – DA COMPETÊNCIA 

 

  

É competente para o processamento e julgamento do presente feito, o foro desta comarca, 
conforme será demonstrado em seguida, pois, ao consumidor é facultado propor a demanda 
no seu domicílio. 

  

Eduardo Gabriel Saad, em seus comentários ao CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR       , Ed. LTR, p. 493, enfatiza que: 

  

“Destarte, é nula a cláusula de eleição do foro, ainda que em 
harmonia com o CPC, se acarretar pesado ônus ao 
consumidor” 

  

Outro não é o entendimento jurisprudencial: 
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“Em contrato de adesão, a cláusula de eleição do foro deve 
ser interpretada em favor da parte aderente, independente de 
se tratar de pessoa física ou jurídica, sendo considerada 
abusiva na hipótese de acarretar-lhe exagerado ônus, de 
conformidade com a regra do art. 51 § 1º da Lei nº 8.078/90” 
(TAMG, 3ª Câmara Cível, AI nº 169.506-3, j. 23/02/94); 

  

Diante do exposto, de forma sucinta, a competência para dirimir a revisão contratual será do 
domicílio do consumidor, eis que importa ônus excessivo ao mesmo a eleição de foro 
proposta no contrato, objeto desta demanda; 

Ainda vale lembrar que o próprio CDC estabelece que é competente para dirimir a 
responsabilidade do fornecedor de serviços o domicílio do consumidor, conforme pode-se 
verificar do art. 110, I, do CDC, in verbis: 

  

Art. 101 – Na ação de responsabilidade civil do 
fornecedor de produtos e serviços, sem prejuízo do 
disposto nos capítulos I e II deste título, serão 
observadas as seguintes normas: 

I – a ação pode ser proposta no domicílio do autor.  

  

  

III – DO DIREITO 

  

III.1 – DOS CONTRATOS EM GERAL 

  

  

Os contratos pressupõem, antes de tudo, um negócio jurídico válido e de acordo com a forma 
prescrita em lei. 

  

Nos dizeres de CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, os “negócios jurídicos são declarações de 
vontade destinadas à produção de efeitos jurídicos queridos pelo agente”. 
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Destarte, o negócio jurídico válido requer forma prescrita em lei, a teor do disposto nos artigos 
81 a 85 do Código Civil. Feito o negócio jurídico, surge o contrato para regular e sacramentar 
a manifestação de vontade das partes. 

  

As normas gerais dos contratos, prescritas no Código Civil, aplicam-se a todo tipo de contrato 
que se faça em território brasileiro. 

  

No caso em espécie, estamos tratando de um contrato de financiamento direto ao 
consumidor, ou seja, um contrato de adesão. 

  

Celebrado, então, o contrato, surge o negócio jurídico perfeito e acabado, com todas as suas 
implicações legais. 

  

“In casu”, a característica principal deste tipo de contrato resume-se no caráter de 
financiamento. 

  

Como veremos adiante, o requerente cumpriu sua obrigação contratual, realizando 
mensalmente o pagamento das parcelas contratuais. 

  

Porém, a requerida, aproveitando do desconhecimento do autor das cláusulas contratuais 
com relação ao pagamento indevido e abusivo da taxa de abertura de cadastro, tarifa de 
emissão de boleto bancário e cobrança de encargos moratórios além do permitido, 
compeliram o requerente ao pagamento das mesmas, o que não pode ser aceito por este D. 
Juízo. 

  

As cláusulas contratuais que impõem o pagamento da taxa de abertura de crédito, tarifa de 
emissão de boleto bancário, bem como os encargos moratórios abusivos cobrados, à luz 
dessas considerações, além de inexigível pela falta de esclarecimento no contrato sobre sua 
destinação, enquadra-se entre aquelas previstas no art. 51, IV, do Código de Defesa do 
Consumidor, que impõe a pena de nulidade de pleno direito às cláusulas contratuais que 
estabeleçam “obrigações consideradas iníquas, abusivas”. 
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III.2 – CONTRATOS DE ADESÃO E O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
CLÁUSULAS ABUSIVAS. UTILIZAÇÃO DE TAXAS ILEGAIS. 

  

No trato negocial, os negócios jurídicos formalizam-se de regra por adesão, com cláusulas e 
condições prefixadas pelas empresas. 

  

No contrato direto ao consumidor, o procedimento não é diferente. 

  

A requerida, com efeito, entrega aos clientes contratos sob fórmula previamente preparada, 
cabendo ao outro figurante apenas apor sua assinatura, aderindo inteiramente ao seu teor, ou 
recusá-lo, com o que, contrato nenhum haveria. O consumidor limita-se a aceitar as 
condições impressas no contrato. 

  

Resulta evidenciado, por conseguinte, que não há efetiva manifestação volitiva, pois “como 
dizer que há liberdade se o outro contratante sequer tem a possibilidade de discutir as 
cláusulas? A pressão econômica e a necessidade do dinheiro são tanta que a parte não vê 
escolha senão acolher a série de cláusulas que, na verdade, constituem nada mais que uma 
armadilha para o desastre ou a derrocada econômica do contratante” (ARNALDO 
RIZZARDO, Revistas dos Julgados do TARGS, nº 80:316). 

  

Quem contrata com instituições financeiras só tem a possibilidade de aceitar em bloco as 
condições impostas ou recusá-las em sua totalidade, deixando de celebrar o contrato. 

  

Digamos: ou adere às condições, ou não contrata. Não pode, entretanto, modificá-las ou 
pretender discuti-las. 

  

O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR é claro ao definir em seu artigo 54, o contrato de 
adesão como “...aquele cujas cláusulas tenham sido (...) estabelecidas unilateralmente pelo 
fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu conteúdo”. 

  

Assim, mostra-se injurídico interpretá-los contra o economicamente mais fraco e a favor do 
mais forte, que os elaborou. 
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Segundo entendimento da aplicação da regra de hermenêutica, os pactos devem ser 
interpretados a favor do contratante que se obrigou por adesão. Aqueles que contratam com 
instituições financeiras não o fazem numa situação de igualdade, mas em verdadeiros 
contratos de adesão, em nítida inferioridade, sendo preciso recompor o equilíbrio. 

  

Essa é, inclusive, a premissa expressa no ART. 47 do CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR: 

  

“Art. 47 – As cláusulas contratuais serão 
interpretadas de maneira mais favorável ao 
consumidor”. 

  

Concomitantemente à questão apresentada acima, os contratos contêm cláusulas que não 
possibilitam a percepção e o entendimento por parte do cliente. São cláusulas normalmente 
iníquas ou abusivas, desfavoráveis ao cliente, que disseminadas no extenso e compacto 
conteúdo do contrato, sugerem a não leitura. 

  

A Lei nº 8.078/90 dispõe em seu ART. 46, que: 

  

“Art. 46 – Os contratos que regulam as relações 
de consumo não obrigarão os consumidores, (...) 
se os respectivos instrumentos forem redigidos 
de modo a dificultar a compreensão de seu 
sentido e alcance”. 

  

Ressalte-se que os pactos firmados pelas instituições financeiras são escritos em letras tão 
pequenas e com expressões tão complexas que é impossível compreendê-los, “sem o auxílio 
de uma eficiente lupa e um diploma de PHD em economia financeira”. 

  

Já, em nosso Direito, o PARÁGRAFO 4º DO ART. 54 DO CDC preconiza que as cláusulas 
que implicarem limitação ao direito do consumidor (cliente) deverão ser redigidas em 
destaque permitindo sua fácil e imediata compreensão. Ressalte-se que em caso de dúvida, 
as cláusulas deverem ser interpretadas contra a parte que as ditou. 
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A Lei de proteção ao consumidor, a par da desigualdade, combate o uso de termos dúbios, 
ambíguos, rebuscados, que fujam à compreensão do homem comum. O PARÁGRAFO 3º DO 
MESMO ART. 54 determina que os contratos de adesão sejam redigidos claros e em 
caracteres ostensivos e legíveis. 

  

Desta forma, é insuficiente que a cláusula esteja inserta no instrumento contratual, pois, 
embora ali materializada, a lei exige como requisito para seu regular cumprimento, o real e 
integral conhecimento do conteúdo do contrato celebrado pelo consumidor, o que só se pode 
conseguir com redação clara, direta e objetiva, abstendo-se de verbalismos técnicos e 
rebuscados, bem como de expressões idiomáticas, ou seja, o instrumento contratual deve ser 
redigido num linguajar em que o popular mediano possa entender. 

  

O desrespeito a esta premissa torna as cláusulas que estabeleçam obrigações abusivas, 
oriundas da má fé, nulas de pleno direito. 

  

Assim, as cláusulas dos contratos que criem uma disparidade exagerada entre os sujeitos do 
contrato são consideradas nulas, já que estabelecem pleno desequilíbrio na relação 
contratual. 

  

Neste diapasão, consoante restará demonstrado a seguir, evidente as ilegalidades praticadas 
pela ré, devendo as cláusulas que autorizam tais práticas serem declaradas nulas de pleno 
direito, ou seja, devendo os réus devolver todas as tarifas de emissão de boletos, taxa de 
abertura de crédito e diferença de cobrança abusiva de encargos moratórios. 

  

III.3 – DA ABUSIVIDADE DA CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL E FALTA DE CLAREZA 
NAS INFORMAÇÕES – APLICAÇÃO DO ART. 37§ 1º c/c ART. 6º, IV, AMBOS DO CDC. 

  

Não é forçoso verificar que as relações de consumo em nossa sociedade são palco de 
diversas abusividades e falta de informação para o consumidor. 

  

No presente caso verifica-se que quando da contratação com a ré, a mesma informou que a 
taxa de juros aplicada por atraso de pagamento seria de 1% a.m. (ao mês), bem como a 
multa de 2%. 
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Entretanto, é claro que a contraprestação paga em atraso pelo autor, está eivada de dolo pela 
instituição financeira ré, tendo em vista a cobrança de taxas abusivas, descumprindo assim 
cláusula contratual que dispõe dos juros e multa legais; 

  

Nesse sentido, o ART. 39 § 1º do CDC é claro ao estabelecer que as relações de consumo 
devam pautar pela clareza das informações contidas no instrumento particular (contrato). 

  

Igualmente, é necessária a declaração de nulidade da multa e juros abusivos, cobrados 
durante a relação contratual, bem como da tarifa de emissão de boleto das prestações a 
vencer, ou seja, de 04 de novembro 2009, 04 de dezembro 2009 e 04 de janeiro de 2010, 
bem como a restituição dos valores pagos indevidamente em dobro, acrescidos de juros 
legais e atualização monetária. 

  

III.4 – DA COBRANÇA DA TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), TARIFA DE 
EMISSÃO DE BOLETOS, ILEGALIDADE E ABUSIVIDADE. 

  

A requerida cobra dos contratantes tarifas de emissão de boletos, bem como exige para 
contratação “taxa de abertura de crédito”.Todavia, conforme entendimento firmado pelo 
Conselho Monetário Nacional (CMN) é proibido a cobrança de tarifa de emissão de boletos. 

  

Na mesma esteira firma-se a interpretação sistemática do ART. 39, V, DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, banindo a abusiva cobrança de vantagens manifestamente 
excessivas ao consumidor. 

  

Ressalte-se que no caso em tela a abusividade está consubstanciada na cobrança da “tarifa 
de emissão de boletos”, “taxa de abertura de crédito”. 

  

Na defesa dos mais fracos, cabe ao julgador o poder de modificar, rever, ou anular cláusulas 
que criem onerosidade excessiva para os consumidores, proibindo tal prática comercial 
caracterizada como abusiva, conforme artigo 39 do mesmo Código: 
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Art. 39 – É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 
abusivas: 

... 

V – exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva. 

  

Ressalte-se ainda, a nota técnica nº777/2005 do Ministério da Justiça que conclui: 

  

“Pelo exposto, percebe-se, então que a cobrança das despesas de emissão de boleto 
bancário ao consumidor viola o disposto nos arts. 39, inciso V e 51, IV e § 1º, incisos 
I,II,III, todos do CDC”. 

  

  

Tais taxas cobradas representam uma soma significativa dos encargos contratuais praticados 
cuja aplicação eleva a dívida de forma surpreendente e acarretando uma excessiva vantagem 
ao prestador de serviço com conseqüente desequilíbrio na relação contratual. 

  

No caso “sub examen” é gritante a desvantagem exagerada para o consumidor que paga os 
chamados “encargos financeiros”; taxa para abertura de crédito e tarifas para emissão de 
boletos, os quais representam lucros exorbitantes em que arvoram as instituições financeiras. 

  

Tais encargos são abusivos e, portanto, necessária se faz a declaração de nulidade dos 
mesmos, não havendo razões que justifiquem a sua cobrança. 

  

. 

  

III.5 – DO PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES NULAS. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

  

A par das explanações acima, o requerente possui crédito a seu favor cujo valor se apresenta 
demonstrado na planilha abaixo: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
44

-5
6.

20
16

.8
.2

6.
05

14
 e

 c
ód

ig
o 

86
61

3B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
01

/2
01

6 
às

 1
4:

39
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
 e

 M
A

R
LY

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 V
A

N
IN

I.

fls. 10fls. 410



Dra.  Marly Aparecida Vanini   -  Advogada  - OAB 296.514 

11 

 

Valor dos Encargos moratórios - Comissão de permanência 12%  

Valor da TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO (a calcular) 

Valor DE EMISSÃO DE BOLETO  (a calcular) 

Valor de serviços de terceiros  R$ 1.673,84 

JUROS ABUSIVOS  (26,08 anual e custo efetivo total anual 37,79%) 

  

Tal montante apurado DEVERÁ SER RESTITUÍDO EM DOBRO, e atualizado segundo 
índices de correção monetária e juros legais desde a sua cobrança até o efetivo pagamento, 
por se tratar de cobrança indevida pela ré, nos termos do art. 42, parágrafo único do CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR c/c art. 940 do CÓDIGO CIVIL   

“a) Proibir a cobrança de taxa de abertura de crédito – TAC e 
demais taxas administrativas (...)” (RES. 1.272/06 – 
CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL). 

  

O artigo 42, parágrafo único do CDC prevê a repetição de indébito, quando o consumidor é 
cobrado indevidamente, logo, todas as cobranças de emissão de boleto, taxa de abertura de 
crédito, juros abusivos pelo atraso de pagamento são nulas de pleno direito, devendo a ré 
restituir em dobro as importâncias recebidas a maior. 

  

                                                      IV – DOS PEDIDOS 

 

Assim, por todo o exposto, sendo latente a abusividade e ilegalidade que reveste o contrato 
firmado entre as partes, pede o autor seja julgada totalmente procedente a presente ação e 
requer: 

  

A)           Seja determinada a citação da ré, via carta postal com AR, no respectivo 
endereço,  para querendo contestar sob as penas da lei; 

  

B)           Que seja declarada, por sentença, a nulidade das cláusulas que estabelecem a tarifa 
de emissão de boleto, taxa de abertura de crédito, bem como a cobrança abusiva de juros 
exorbitantes  ilegais aplicados ao contrato, por estarem divorciadas das disposições legais 
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pertinentes, sobretudo pelo evidente afronto aos direitos do consumidor tutelados pela lei 
8.078/90; 

  

C)           Que seja declarada, por sentença, a nulidade das cláusulas que estabelecem a tarifa 
de emissão de boleto, taxa de abertura de crédito, bem como a cobrança abusiva de juros 
ilegais aplicados ao contrato, por estarem divorciadas das disposições legais pertinentes, 
sobretudo pelo evidente afronto aos direitos do consumidor tutelados pela lei 8.078/90 e após 
seja a requerida  condenada a devolução dos valores pagos indevidamente, DEVENDO 
SER RESTITUÍDOS OS VALORES ADIMPLIDOS INDEVIDAMENTE PELO REQUERENTE, 
tendo em vista o descumprimento das normas contidas no artigo 39, inciso V e artigo 51 do 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, bem como as disposições do Conselho Monetário 
Nacional; 

  

D)           Que seja reconhecida a abusividade dos valores pagos indevidamente, conforme 
narrado acima, CONDENANDO A RÉ A RESTITUIR OS VALORES PAGOS 
INDEVIDAMENTE NO IMPORTE  a ser calculado pelo contador judicial, CONFORME 
REGRA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TERMOS DO ARTIGO 42, PARÁGRAFO 
ÚNICO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL 
DE 2002; 

  

E)          A inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VII do CDC; 

  

F)          A concessão da assistência judiciária gratuita, por ser o autor pobre em sentido legal, 
conforme declaração em anexo. 

G)          Por fim, requer a citação da ré (contra-fé inclusa) para que, em o querendo, conteste 
a presente ação, sob pena de revelia e confissão, e seja ainda condenado nas custas 
processuais e verbas honorárias à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, 
mais sucumbência;  

 

  

                                                        V - DAS PROVAS 

  

Pretende provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, bem como oitiva 
de testemunhas, para comprovação das alegações feitas pela parte. 
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                                        VI – DO VALOR DA CAUSA 

  

Dá a presente causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para todos os efeitos legais. 

 

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento, 

 

Itupeva, 11 de janeiro de 2016. 

 

_________________________ 

Marly Aparecida Vanini 

OAB/SP 296.514 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DISTRITAL DE ITUPEVA
VARA ÚNICA
Avenida Brasil, 572, Jardim São Vicente - CEP 13295-000, Fone: (11) 
4593-2473, Itupeva-SP - E-mail: Itupeva@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000044-56.2016.8.26.0514 

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Contratos Bancários

Requerente: Claudinei Colombo

Requerido: BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Cristina Morão

 
Vistos.

No prazo de dez dias, deverá a parte autora demonstrar a sua alegada incapacidade 
de arcar com o custo do feito, eis que “em face do texto do inciso LXXIV do artigo 5º da 
Constituição da República, considera-se revogada a disposição contida no artigo 4º da Lei Federal 
nº 1060/50, que dispensa a comprovação de insuficiência de recursos, para fins de assistência 
judiciária gratuita (JTJ 196/239)”. Além disso, a parte autora não apresenta ser carecedora de 
recursos para arcar com os gastos da presente ação, estando representada por advogado particular, 
além do que contratou o financiamento de um veículo automotor com parcelas mensais de 
R$.670,19(p.20), o que a priori indica boa saúde financeira. Observo, ainda, que a afirmação da 
pobreza apresentada goza apenas de presunção relativa de veracidade.

Isto posto, junte a requerente, cópia de sua última declaração de imposto de renda 
ou, recolha as custas judiciais e despesas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição 
nos termos do artigo 257 do CPC.

Intime-se. 
 

Itupeva, 28 de janeiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Cartório da Vara Única de Itupeva  Emitido em: 03/02/2016 13:20 
 Certidão - Processo 1000044-56.2016.8.26.0514  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0047/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marly Aparecida Vanini (OAB 296514/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    No   prazo   de   dez   dias,   deverá   a   parte   autora   demonstrar   a   sua   alegada 
 incapacidade   de   arcar   com   o   custo   do   feito,   eis   que   "em   face   do   texto   do   inciso   LXXIV   do   artigo   5º   da 
 Constituição   da   República,   considera-se   revogada   a   disposição   contida   no   artigo   4º   da   Lei   Federal   nº   1060/50, 
 que   dispensa   a   comprovação   de   insuficiência   de   recursos,   para   fins   de   assistência   judiciária   gratuita   (JTJ 
 196/239)".   Além   disso,   a   parte   autora   não   apresenta   ser   carecedora   de   recursos   para   arcar   com   os   gastos   da 
 presente   ação,   estando   representada   por   advogado   particular,   além   do   que   contratou   o   financiamento   de   um 
 veículo   automotor   com   parcelas   mensais   de   R$.670,19(p.20),   o   que   a   priori   indica   boa   saúde   financeira. 
 Observo,   ainda,   que   a   afirmação   da   pobreza   apresentada   goza   apenas   de   presunção   relativa   de   veracidade. 
 Isto   posto,   junte   a   requerente,   cópia   de   sua   última   declaração   de   imposto   de   renda   ou,   recolha   as   custas 
 judiciais   e   despesas   processuais,   sob   pena   de   cancelamento   da   distribuição   nos   termos   do   artigo   257   do 
 CPC.  Intime-se" 

           Do que dou fé.  
           Itupeva, 3 de fevereiro de 2016. 

           Fernanda Trevisan Terrell De Camargo 
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 Cartório da Vara Única de Itupeva  Emitido em: 04/02/2016 11:21 
 Certidão - Processo 1000044-56.2016.8.26.0514  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0047/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1176/1192   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/02/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marly Aparecida Vanini (OAB 296514/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    No   prazo   de   dez   dias,   deverá   a   parte   autora   demonstrar   a   sua   alegada 
 incapacidade   de   arcar   com   o   custo   do   feito,   eis   que   "em   face   do   texto   do   inciso   LXXIV   do   artigo   5º   da 
 Constituição   da   República,   considera-se   revogada   a   disposição   contida   no   artigo   4º   da   Lei   Federal   nº   1060/50, 
 que   dispensa   a   comprovação   de   insuficiência   de   recursos,   para   fins   de   assistência   judiciária   gratuita   (JTJ 
 196/239)".   Além   disso,   a   parte   autora   não   apresenta   ser   carecedora   de   recursos   para   arcar   com   os   gastos   da 
 presente   ação,   estando   representada   por   advogado   particular,   além   do   que   contratou   o   financiamento   de   um 
 veículo   automotor   com   parcelas   mensais   de   R$.670,19(p.20),   o   que   a   priori   indica   boa   saúde   financeira. 
 Observo,   ainda,   que   a   afirmação   da   pobreza   apresentada   goza   apenas   de   presunção   relativa   de   veracidade. 
 Isto   posto,   junte   a   requerente,   cópia   de   sua   última   declaração   de   imposto   de   renda   ou,   recolha   as   custas 
 judiciais   e   despesas   processuais,   sob   pena   de   cancelamento   da   distribuição   nos   termos   do   artigo   257   do 
 CPC.  Intime-se" 

           Jundiaí / SP, 4 de fevereiro de 2016. 

           Ana Alinne Pinto Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Dra.  Marly Aparecida Vanini   -  Advogada  - OAB 296.514 

Rua Emancipadores do Município, 407 - sala 02 – Fone/Fax (11) 4496-1540, Centro Itupeva/SP Cep 13.295-000.  

 
EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a)  DOUTOR (a)  JUIZ (a) DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
DO FORO DISTRITAL DA CIDADE DE ITUPEVA-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
URGENTE 
  
Processo n° 1000044-56.2016.8.26.0514 
 
 
Claudinei Colombo, neste ato representado por sua advogada,  vem a presença de Vossa 
Excelência,  conforme r. despacho requer a juntada do comprovante de isenção do imposto 
de renda com o deferimento da Justiça Gratuita, e se ainda  assim não for esse o 
entendimento de Vossa Excelência, requer que as custas sejam recolhidas ao final do 
processo.  
 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
 
 

Itupeva, 20 de  fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

Marly Aparecida Vanini 
OAB/SP 296.514 advogada 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DISTRITAL DE ITUPEVA
VARA ÚNICA
Avenida Brasil, 572, Jardim São Vicente - CEP 13295-000, Fone: (11) 
4593-2473, Itupeva-SP - E-mail: Itupeva@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000044-56.2016.8.26.0514 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Claudinei Colombo

Requerido: BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Cristina Morão

Vistos.

Defiro o pedido de justiça gratuita, face a existência de declaração de pobreza, nos 
termos da Lei nº 1.060/50 e documentos juntados. Anote-se.

Muito embora o Código de Processo Civil de 2015 estabeleça que os tribunais 
criarão centros judiciários de solução consensual de conflitos, responsáveis pela realização de 
sessões e audiências de conciliação e mediação (art. 165), ainda não foi instalado CEJUSC neste 
Foro Distrital.

Diante disso, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do novo Diploma e 
determino a citação de  BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento para oferecer 
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados revel, presumindo-se 
verdadeiras as alegações de fato formuladas na petição inicial.

 Para afastar suposição de nulidade, derivada da falta de audiência de conciliação, 
observo que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu: “Nos termos da jurisprudência desta Corte, 
não há nulidade na sentença pela não realização da audiência de conciliação, pois cabe ao 
magistrado decidir pela realização ou não do ato, tendo em vista o seu caráter de instrumento 
de dinamização do processo na busca de uma composição entre as partes” (AgRg no AREsp 
552.564/SP, 3ª Turma, rel. Ministro MOURA RIBEIRO, j. 28/04/2015 - sem destaques no 
original).   

Intime-se.

Itupeva, 04 de abril de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DISTRITAL DE ITUPEVA
VARA ÚNICA
Avenida Brasil, 572 - Itupeva-SP - CEP 13295-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1000044-56.2016.8.26.0514

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Claudinei Colombo

Requerido BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento

A(o)
BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento
Avenida Roque Petroni Junior, 999, 15º andar, conjunto A - Jardim das Acácias
04707-000 - São Paulo-SP

Pela presente comunicamos a Vossa Senhoria que perante este Juízo e Cartório em 
epígrafe, processa-se uma ação de Procedimento Comum, e que fica CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue anexa, e nos termos da r. decisão que segue: 
"Vistos.Defiro o pedido de justiça gratuita, face a existência de declaração de pobreza, 
nos termos da Lei nº 1.060/50 e documentos juntados. Anote-se.Muito embora o Código 
de Processo Civil de 2015 estabeleça que os tribunais criarão centros judiciários de 
solução consensual de conflitos, responsáveis pela realização de sessões e audiências de 
conciliação e mediação (art. 165), ainda não foi instalado CEJUSC neste Foro 
Distrital.Diante disso, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do novo 
Diploma e determino a citação de BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e 
Investimento para oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem 
considerados revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas na 
petição inicial. Para afastar suposição de nulidade, derivada da falta de audiência de 
conciliação, observo que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu: "Nos termos da 
jurisprudência desta Corte, não há nulidade na sentença pela não realização da 
audiência de conciliação, pois cabe ao magistrado decidir pela realização ou não do ato, 
tendo em vista o seu caráter de instrumento de dinamização do processo na busca de 
uma composição entre as partes" (AgRg no AREsp 552.564/SP, 3ª Turma, rel. Ministro 
MOURA RIBEIRO, j. 28/04/2015 - sem destaques no original). Intime-se.".

Fica advertido(a) de que, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se não 
contestar a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, ficando, ainda, ciente de que o 
recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

Luciane de Oliveira Sousa, Escrevente Técnico Judiciário. Itupeva, 07 de abril de 2016.

(a) Marcos Fernandes - Supervisor de Serviços - matrícula nº 816.784
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento
Avenida Roque Petroni Junior, 999, 15º andar, conjunto A
04707-000 - São Paulo-SP

CARIMBO
 UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro Distrital de Itupeva - OFÍCIO JUDICIAL DO FORO DISTRITAL DE 
ITUPEVA
Avenida Brasil, 572
13295-000       Itupeva-SP                              CITAÇÃO + MÃO PRÓPRIA

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1000044-56.2016.8.26.0514
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento
Avenida Roque Petroni Junior, 999, 15º andar, conjunto A
04707-000 - São Paulo-SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro Distrital de Itupeva - OFÍCIO JUDICIAL DO FORO DISTRITAL DE 
ITUPEVA
Avenida Brasil, 572
13295-000       Itupeva-SP                              CITAÇÃO + MÃO PRÓPRIA

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1000044-56.2016.8.26.0514 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DISTRITAL DE ITUPEVA
VARA ÚNICA
Avenida Brasil, 572, Jardim São Vicente - CEP 13295-000, Fone: (11) 
4593-2473, Itupeva-SP - E-mail: Itupeva@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000044-56.2016.8.26.0514

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Claudinei Colombo

Requerido: BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei a Carta de Citação retro para ser 
enviada aos Correios. Nada Mais. Itupeva, 12 de abril de 2016. Eu, ___, 
Luciane de Oliveira Sousa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Cartório da Vara Única de Itupeva  Emitido em: 27/04/2016 11:40 
 Certidão - Processo 1000044-56.2016.8.26.0514  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0193/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1126/1135   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/04/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marly Aparecida Vanini (OAB 296514/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   o   pedido   de   justiça   gratuita,   face   a   existência   de   declaração   de   pobreza,   nos 
 termos   da   Lei   nº   1.060/50   e   documentos   juntados.   Anote-se.Muito   embora   o   Código   de   Processo   Civil   de   2015 
 estabeleça   que   os   tribunais   criarão   centros   judiciários   de   solução   consensual   de   conflitos,   responsáveis   pela 
 realização   de   sessões   e   audiências   de   conciliação   e   mediação   (art.   165),   ainda   não   foi   instalado   CEJUSC 
 neste   Foro   Distrital.Diante   disso,   deixo   de   designar   a   audiência   prevista   no   art.   334   do   novo   Diploma   e 
 determino   a   citação   de   BV   Financeira   S.A.   Crédito,   Financiamento   e   Investimento   para   oferecer   contestação, 
 no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   serem   considerados   revel,   presumindo-se   verdadeiras   as 
 alegações   de   fato   formuladas   na   petição   inicial.   Para   afastar   suposição   de   nulidade,   derivada   da   falta   de 
 audiência   de   conciliação,   observo   que   o   Superior   Tribunal   de   Justiça   já   decidiu:   "Nos   termos   da   jurisprudência 
 desta   Corte,   não   há   nulidade   na   sentença   pela   não   realização   da   audiência   de   conciliação,   pois   cabe   ao 
 magistrado   decidir   pela   realização   ou   não   do   ato,   tendo   em   vista   o   seu   caráter   de   instrumento   de   dinamização 
 do   processo   na   busca   de   uma   composição   entre   as   partes"   (AgRg   no   AREsp   552.564/SP,   3ª   Turma,   rel. 
 Ministro MOURA RIBEIRO, j. 28/04/2015 - sem destaques no original). Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 27 de abril de 2016. 

           Maria Cleuza De Lima Bigelli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DISTRITAL DE ITUPEVA
VARA ÚNICA
Avenida Brasil, 572, Jardim São Vicente - CEP 13295-000, Fone: (11) 
4593-2473, Itupeva-SP - E-mail: Itupeva@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000044-56.2016.8.26.0514

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Claudinei Colombo

Requerido: BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
P. 34: Manifeste-se o requerente sobre a carta de citação de BV 
Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento 
devolvida- mudou-se.
Nada Mais. Itupeva, 09 de maio de 2016. Eu, ___, Maurício José 
Zago Levada, Auxiliar Administrativo - Pref. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Maurício José Zago Levada, Auxiliar Administrativo - 
Pref.
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 Cartório da Vara Única de Itupeva  Emitido em: 16/06/2016 12:55 
 Certidão - Processo 1000044-56.2016.8.26.0514  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0298/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 897/907   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marly Aparecida Vanini (OAB 296514/SP) 

           Teor   do   ato:   "P.   34:   Manifeste-se   o   requerente   sobre   a   carta   de   citação   de   BV   Financeira   S.A.   Crédito, 
 Financiamento e Investimento devolvida- mudou-se." 

           Jundiaí / SP, 16 de junho de 2016. 

           Maria Cleuza De Lima Bigelli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Dra.  Marly Aparecida Vanini   -  Advogada  - OAB 296.514 

Rua Emancipadores do Município, 407 - sala 02 – Fone/Fax (11) 4496-1540, Centro Itupeva/SP Cep 13.295-000.  

EXMO. (a)  SR. (a)  DR.  (a)  JUIZ (a) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DISTRITAL 
DA CIDADE DE ITUPEVA-SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n°  1000044-56.2016.8.26.0514 
 
 
 
 
CLAUDINEI COLOMBO, neste ato representado por sua procuradora, vem a presença de 
Vossa Excelência, informar o novo endereço do requerido para a citação: 
 
 BV FINANCEIRA S.A.CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, inscrito no CNPJ n° 
01.149.953./0001-89, localizada na Avenida Das Nações Unidas, n° 14171, torre A, Vila 
Gerturudes, São Paulo – SP 

 

 

Itupeva, 04 de julho de 2016 

 

Marly Aparecida Vanini 

OAB/SP 296.514 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITUPEVA
FORO DE ITUPEVA
VARA ÚNICA
Avenida Brasil, 572, Jardim São Vicente - CEP 13295-000, Fone: (11) 
4593-2473, Itupeva-SP - E-mail: Itupeva@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000044-56.2016.8.26.0514

Classe  Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Claudinei Colombo

Requerido: BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de carta de citação.

Nada Mais. Itupeva, 29 de setembro de 2016. Eu, ___, Camila 
Cazarini, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITUPEVA
FORO DE ITUPEVA
VARA ÚNICA
Avenida Brasil, 572 - Itupeva-SP - CEP 13295-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1000044-56.2016.8.26.0514

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Claudinei Colombo

Requerido BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento

A(o)
BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento
Avenida Roque Petroni Junior, 999, 15º andar, conjunto A - Jardim das Acácias
04707-000 - São Paulo-SP

Pela presente comunicamos a Vossa Senhoria que perante este Juízo e Cartório em 
epígrafe, processa-se uma ação de Procedimento Comum, e que fica CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue anexa, e nos termos da r. decisão que segue: 
"Vistos.Defiro o pedido de justiça gratuita, face a existência de declaração de pobreza, nos 
termos da Lei nº 1.060/50 e documentos juntados. Anote-se.Muito embora o Código de 
Processo Civil de 2015 estabeleça que os tribunais criarão centros judiciários de solução 
consensual de conflitos, responsáveis pela realização de sessões e audiências de conciliação e 
mediação (art. 165), ainda não foi instalado CEJUSC neste Foro Distrital.Diante disso, deixo de 
designar a audiência prevista no art. 334 do novo Diploma e determino a citação de BV 
Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento para oferecer contestação, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados revel, presumindo-se verdadeiras as alegações 
de fato formuladas na petição inicial. Para afastar suposição de nulidade, derivada da falta de 
audiência de conciliação, observo que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu: "Nos termos 
da jurisprudência desta Corte, não há nulidade na sentença pela não realização da audiência de 
conciliação, pois cabe ao magistrado decidir pela realização ou não do ato, tendo em vista o seu 
caráter de instrumento de dinamização do processo na busca de uma composição entre as 
partes" (AgRg no AREsp 552.564/SP, 3ª Turma, rel. Ministro MOURA RIBEIRO, j. 

28/04/2015 - sem destaques no original). Intime-se.".

Fica advertido(a) de que, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se não 
contestar a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, ficando, ainda, ciente de que o 
recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

A parte poderá acessar os autos por meio do site do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(http://www.tjsp.jus.br), clicando em "Processo Digital, e-SAJ, Consultas processuais e, 
por fim, Consulta de processos do 1º grau. (SENHA PARA ACESSO AOS AUTOS 

DIGITAIS: jjcvle)

Camila Cazarini, Escrevente Técnico Judiciário. Itupeva, 29 de setembro de 2016.

(a) Marcos Fernandes- Supervisor de serviços – matrícula nº 816.784
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento
Avenida Roque Petroni Junior, 999, 15º andar, conjunto A
04707-000 - São Paulo-SP

CARIMBO
 UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Itupeva - OFÍCIO JUDICIAL DO FORO DISTRITAL DE ITUPEVA
Avenida Brasil, 572
13295-000       Itupeva-SP                              CITAÇÃO 

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1000044-56.2016.8.26.0514
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento
Avenida Roque Petroni Junior, 999, 15º andar, conjunto A
04707-000 - São Paulo-SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Itupeva - OFÍCIO JUDICIAL DO FORO DISTRITAL DE ITUPEVA
Avenida Brasil, 572
13295-000       Itupeva-SP                             CITAÇÃO

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1000044-56.2016.8.26.0514 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITUPEVA
FORO DE ITUPEVA
VARA ÚNICA
Avenida Brasil, 572, Jardim São Vicente - CEP 13295-000, Fone: (11) 
4593-2473, Itupeva-SP - E-mail: Itupeva@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000044-56.2016.8.26.0514

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Claudinei Colombo

Requerido: BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
P. 41/42: Manifeste-se o requerente sobre a carta de citação de 
BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento 
devolvida - mudou-se.
Nada Mais. Itupeva, 11 de outubro de 2016. Eu, ___, Maurício 
José Zago Levada, Auxiliar Administrativo - Pref. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Maurício José Zago Levada, Auxiliar Administrativo - 
Pref.
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 Foro de Itupeva  Emitido em: 18/10/2016 13:36 
 Certidão - Processo 1000044-56.2016.8.26.0514  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0568/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 762/778   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/10/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marly Aparecida Vanini (OAB 296514/SP) 

           Teor   do   ato:   "P.   41/42:   Manifeste-se   o   requerente   sobre   a   carta   de   citação   de   BV   Financeira   S.A. 
 Crédito, Financiamento e Investimento devolvida - mudou-se." 

           Itupeva, 18 de outubro de 2016. 

           Maurício José Zago Levada 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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Dra.  Marly Aparecida Vanini   -  Advogada  - OAB 296.514 

Rua Emancipadores do Município, 407 - sala 02 – Fone/Fax (11) 4496-1540, Centro Itupeva/SP Cep 13.295-000.  

EXMO. (a)  SR. (a)  DR.  (a)  JUIZ (a) DE DIREITO DA    VARA ÚNICA DO FORO DISTRITAL 
DE ITUPEVA-SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 1000044-56.2016.8.26.0514 
 
 
Claudinei Colombo,  neste ato representado por sua procuradora, vem a presença de Vossa 
Excelência, conforme r. despacho e diante da citação negativa  da empresa ré, requer a 
citação da ré em novo endereço: 
  
 
 
BV FINANCEIRA S.A.CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, inscrito no CNPJ n° 
01.149.953./0001-89, localizada na Avenida Das Nações Unidas, n° 14171, torre A, Vila 
Gerturudes, São Paulo – SP, 
 

 

Itupeva, 08  de  novembro  de 2016 

 

 

Marly Aparecida Vanini 

OAB/SP 296.514 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITUPEVA
FORO DE ITUPEVA
VARA ÚNICA
Avenida Brasil, 572, Jardim São Vicente - CEP 13295-000, Fone: (11) 
4593-2473, Itupeva-SP - E-mail: Itupeva@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000044-56.2016.8.26.0514

Classe  Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Claudinei Colombo

Requerido: Banco Votorantim Cartões

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão: Carta de citação  conforme r. decisão p. 29.

Nada Mais. Itupeva, 03 de fevereiro de 2017. Eu, ___, Gilmar 
Soares da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITUPEVA
FORO DE ITUPEVA
VARA ÚNICA
Avenida Brasil, 572 - Itupeva-SP - CEP 13295-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1000044-56.2016.8.26.0514

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Claudinei Colombo

Requerido: Banco Votorantim Cartões

A(o)
Banco Votorantim Cartões
Avenida das Nacoes Unidas, 14171, "Torre A" - Vila Gertrudes
04794-000 - São Paulo-SP

Pela presente comunicamos a Vossa Senhoria que perante este Juízo e Cartório em 
epígrafe, processa-se uma ação de Procedimento Comum, e que fica CITADO(A), por 
todo o conteúdo da petição inicial, cópia anexa, e nos termos do r. despacho que segue: 
"Vistos.Defiro o pedido de justiça gratuita, face a existência de declaração de pobreza, nos 
termos da Lei nº 1.060/50 e documentos juntados. Anote-se.Muito embora o Código de 
Processo Civil de 2015 estabeleça que os tribunais criarão centros judiciários de solução 
consensual de conflitos, responsáveis pela realização de sessões e audiências de conciliação 
e mediação (art. 165), ainda não foi instalado CEJUSC neste Foro Distrital.Diante disso, 
deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do novo Diploma e determino a citação 
de BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento para oferecer contestação, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados revel, presumindo-se 
verdadeiras as alegações de fato formuladas na petição inicial. Para afastar suposição de 
nulidade, derivada da falta de audiência de conciliação, observo que o Superior Tribunal de 
Justiça já decidiu: "Nos termos da jurisprudência desta Corte, não há nulidade na sentença 
pela não realização da audiência de conciliação, pois cabe ao magistrado decidir pela 
realização ou não do ato, tendo em vista o seu caráter de instrumento de dinamização do 
processo na busca de uma composição entre as partes" (AgRg no AREsp 552.564/SP, 3ª 
Turma, rel. Ministro MOURA RIBEIRO, j. 28/04/2015 - sem destaques no original). 
Intime-se.".

Fica advertido(a) de que não contestada a ação no prazo de *, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial e de que o recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante de que esta CITAÇÃO se efetivou.

(SENHA PARA ACESSO AOS AUTOS DIGITAIS: xtdy70)
site do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br), clicando em "Processo 
Digital, e-SAJ, Consultas processuais e, por fim, Consulta de processos do 1º grau. )

Gilmar Soares da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. Itupeva, 03 de fevereiro de 2017.
(a) Marcos Fernandes- Supervisor de serviços – matrícula nº 816.784
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                     DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Banco Votorantim Cartões
Avenida das Nacoes Unidas, 14171, "Torre A"
04794-000 - São Paulo - SP

CARIMBO
 UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Itupeva - OFÍCIO JUDICIAL DO FORO DISTRITAL DE ITUPEVA
Avenida Brasil, 572
13295-000       Itupeva-SP CITAÇÃO

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1000044-56.2016.8.26.0514
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Banco Votorantim Cartões
Avenida das Nacoes Unidas, 14171, "Torre A"
04794-000 - São Paulo - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Itupeva - OFÍCIO JUDICIAL DO FORO DISTRITAL DE ITUPEVA
Avenida Brasil, 572
13295-000       Itupeva-SP CITAÇÃO

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1000044-56.2016.8.26.0514 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE ITUPEVA, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
PROCESSO Nº 1000044-56.2016.8.26.0514 

  
 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO, com sede na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre A, 8° andar, 

Conjunto 82, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

01.149.953/0001-89, nos autos da AÇÃO REVISIONAL, que lhe move CLAUDINEI 

COLOMBO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados e com fulcro no art. 335 e seguintes do Código de Processo Civil, apresentar 

CONTESTAÇÃO, pelas razões e fundamentos de direito que passa a expor. 

 

 

SÍNTESE DA INICIAL 

 

Alega o autor em síntese, que firmou junto a ré contrato de 

financiamento de veículo e que o instrumento celebrado entre as partes prevê elevados 

encargos contratuais, motivo pelo qual pretende a sua revisão, com a consequente 

declaração de nulidade das cláusulas que preveem cobranças abusivas. 

 

Assim, ajuíza a presente ação sustentando a incidência de 

capitalização de juros de forma ilegal, tarifas supostamente abusiva, além de juros 

supostamente diversos dos contratados. 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

DA RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO 

 

 

N. Magistrado, antes de qualquer exposição, cumpre consignar que o 

contrato, conforme verifica-se em anexo, foi celebrado entre a autora e a BV FINANCEIRA 

S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e não com o  BANCO 

VOTORANTIM CARTÕES, como aduzido na inicial.  

 

278901 – BVF – NANDRADE 
08/03/2017 11:27 
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Por tais razões, requer-se a RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO para que 

dele passe a constar o nome da BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO recebendo a presente defesa em todos os seus termos. 

 

DA PRESCRIÇÃO 

 

A contratação do financiamento de veículo se deu em 14/04/2010, o 

que significa dizer que a pretensão de reparação prescreveu em 14/04/2013 (três anos 

depois), conforme disposto no art. 206, § 3º, IV, do CC. 

 

Com efeito, por tratar-se de ação de repetição de indébito, aplica-se o 

prazo prescricional de 3 (três) anos, previsto no art. 206, § 3º, inciso IV, do Código Civil de 

2002. Ainda que o referido dispositivo mencione apenas a “pretensão de ressarcimento de 

enriquecimento sem causa”, a regra incide também sobre as pretensões de repetição de 

indébito, pois essas são espécies daquele gênero. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

“A pretensão de repetição de indébito deduzida em ação revisional de 

contrato bancário encontra-se sujeita ao prazo prescricional de três 

anos, previsto no art. 206, § 3°, IV, do Código Civil, uma vez que o 

pagamento indevido constitui modalidade de enriquecimento sem 

causa, não interferindo no cômputo de tal prazo o pedido revisional, 

formulado em primeiro plano, que continua sujeito à regra geral das 

ações pessoais, por não se tratar, a rigor, de revisão, mas de simples 

fundamentação referente à nulidade de cláusulas contratuais.” (TJ-SP, 

Apel. 990.10.289254-9; 21ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. 

Itamar Gaino, j. em 09.02.2011) 

 

Considerando que o termo a quo do prazo prescricional é a data da 

contratação, conclui-se que no momento da propositura da ação já estavam prescritos todos 

os pedidos formulados nesta ação. 

 

Desta forma, requer-se a extinção do processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil. 

 

 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

 

Ora, conforme se verifica, inexiste razão para a propositura demanda, 

uma vez que a parte autora encontra-se com seu contrato totalmente quitado, conforme se 

observa pelo extrato em anexo. 

 

Assim, sabe-se que há interesse de agir sempre quando há 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial.      Ou seja, 

quando a parte autora tem a necessidade de se valer da via processual para alcançar o bem 

da vida pretendido, que está sendo resistido pela parte adversa, bem como, quando a via 

processual lhe traga utilidade real, ou seja, a possibilidade de que a obtenção da tutela 

pretendida melhore na sua condição jurídica. O interesse processual requer, deste modo, não 

somente a necessidade de ir a juízo (para alcançar a tutela pretendida), mas também a 

utilidade, do ponto de vista prático, que seja trazida.  
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No caso, não há o interesse de rever algo que já foi quitado. E este 

exatamente o caso dos autos, porquanto falta interesse processual por parte da autora, 

ensejando a extinção do feito, sem o julgamento do mérito, com base no art. 485, VI, do 

Novo CPC. 

 

 

DO PEDIDO DE GRATUITADE DA JUSTIÇA 

 

A parte autora se insurge contra a cobrança de tarifas oriundas do 

contrato de financiamento para compra de um veículo, no valor de R$ 20.775,70. 

Consoante se verifica na inicial, a parte autora pleiteia o benefício da 

gratuidade da justiça, previsto na Lei 1.060/50 e art. 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal. 

 

Cumpre destacar que embora a parte autora tenha feito pedido de 

assistência judiciária, contratou financiamento com 48 parcelas de R$ 670,19, bem como 

contratou advogado particular. Além disso, não basta a simples alegação de hipossuficiência, 

é necessário a sua comprovação, sendo que a parte autora não juntou documentos a fim de 

realizar a comprovação.  

 

Diante de todo o exposto na presente Impugnação e, finalmente, pelo 

fato da Impugnada nada trazer aos autos que comprove suas alegações, imperioso que se 

dê provimento a presente impugnação revogando o benefício concedido e 

determine que a Requerente recolha as taxas judiciárias incidentes, sob pena de 

indeferimento da inicial, imputando a este os ônus sucumbenciais e custas judiciais, sob 

pena de “banalização” do instituto disposto na Lei 1.060/50. 

 

 

DA NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO FEITO 

 

A presente ação judicial discute a legalidade de tarifas bancárias, 

dentre as quais foram afetadas à Segunda Seção do STJ, para julgamento do Recurso 

Especial nº 1.578.526 - SP (2016/0011287-7) processado como Recurso Repetitivo, para 

consolidação do entendimento sobre a validade da cobrança em contratos bancários dos 

ressarcimentos por serviços de terceiros, registro de contrato e avaliação de bem. 

 

Diante da decisão proferida pelo relator determinando a suspensão 
em todo o território nacional, dos processos que versem sobre a legalidade das tarifas 
supramencionadas, requer de vossa excelência, o sobrestamento do feito nos termos do 

art. 1.037, inciso ii do cpc, até o pronunciamento em definitivo da corte superior. 
 

 

DO MÉRITO 

 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

Ab initio, vale ressaltar que até o presente momento não aventou o I. 

Juízo qualquer hipótese de inversão do ônus da prova em desfavor do requerido. 
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Ademais, não existe nos autos fundamentação para que ocorra tal 

decisão e tão pouco existe prova da hipossuficiência do autor ou da verossimilhança de suas 

alegações; ao contrário, da forma como foram expostos, há que se concluir que, 

indubitavelmente, não sofreu o requerente qualquer dano que possa ser imputável ao 

requerido. 

 

Do exposto, face a límpida inviabilidade da inversão do ônus da prova, 

deverá prevalecer o art. 373, I, do CPC, qual seja, a comprovação da parte autora dos fatos 

constitutivos de seu direito, o que, data máxima vênia, não restou demonstrado nos autos, 

motivo pelo qual deverá o pleito ser julgado improcedente. 

 

DA REGULARIDADE DAS COBRANÇAS 

 

Não obstante as alegações da prejudicial de mérito, ao contrário do 

que alega o Autor, não há qualquer irregularidade nas cobranças feitas nos contratos 

mencionados na inicial, as quais foram feitas em estrita consonância com o contratado, 

devendo, desta forma, ser respeitado pelas partes, em consonância com o princípio do pacta 

sunt servanda. 

 

Aliás, quase todas as cobranças impugnadas na presente ação foram 

feitas legalmente e são regulares, e assim reconhecido definitivamente pelo Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo nº 1.061.530-RS, Relatado pela Ministra 

Nancy Andrighi, e cujo entendimento DEVE ser seguido no presente julgamento conforme 

determina o artigo 543-C do Código de Processo Civil, nos termos que se seguem:  

 

“I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE 

CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.  

ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS 

a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros 

remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), 

Súmula 596/STF; 

b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por 

si só, não indica abusividade; 

c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo 

bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; 

d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em 

situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de 

consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em 

desvantagem exagerada – art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente 

demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto. 

ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA 

a) O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período 

da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) 

descarateriza a mora; 

b) Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, 

nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os 

encargos inerentes ao período de inadimplência contratual. 

ORIENTAÇÃO 3 - JUROS MORATÓRIOS 

Nos contratos bancários, não-regidos por legislação específica, os juros 

moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês. 

ORIENTAÇÃO 5 - DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO 
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É vedado aos juízes de primeiro e segundo graus de jurisdição julgar, 

com fundamento no art. 51 do CDC, sem pedido expresso, a 

abusividade de cláusulas nos contratos bancários. Vencidos quanto a 

esta matéria a Min. Relatora e o Min. Luis Felipe Salomão.” (Recurso 

Especial Nº 1.061.530 - Rs (2008/0119992-4); Relatora: Ministra 

Nancy Andrighi; Recorrente: Unibanco União De Bancos Brasileiros 

S/A; Recorrido: Rosemari Dos Santos Sanches) (g.n.) 

 

Também em julgamento de Recurso Repetitivo, decidiu o STJ: 

 

“3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC:  

– “É permitida a capitalização de juros com periodicidade 

inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, 

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em 

vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente 

pactuada". 

– "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir 

pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário 

de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente 

para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".” (Recurso 

Especial Nº 973.827 - RS (2007/0179072-3); Relator: Ministro Luis 

Felipe Salomão; R.P/Acórdão Ministra Maria Maria Isabel Gallotti; 

Recorrente: Banco Sudameris Brasil S.A.; Recorrido: João Felipe 

Zanella Felizardo) (g.n.) 

 

De qualquer forma, adiante se demonstrará de maneira ainda mais 

clara a legalidade das cláusulas contratuais, senão vejamos. 

 

DA TAXA DE JUROS  

 

O Autor pleiteia a redução das taxas de juros cobradas ao limite de 

12% ao ano mencionado na Constituição Federal (art. 192, § 3º) e na legislação 

infraconstitucional, em especial, nos artigos 1º, do Decreto nº 22.626/33, e nos artigos 406 

e 591, do Código Civil, alegando que as taxas cobradas são abusivas.  

 

Contudo, o citado § 3º, do art. 192, da Constituição Federal foi 

revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.05.03, e o Supremo Tribunal Federal, 

reconhecendo a eficácia da referida emenda, em seção plenária de 24.09.03, aprovou a 

edição da Súmula 648, posteriormente reeditada como Súmula Vinculante 7, cuja publicação 

se deu no DO de 20.06.08, cujo teor é: 

 

“A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela 

emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros 

reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à 

edição de lei complementar.” 

 

Na referida Súmula restou patente o posicionamento daquela E. Corte 

(inalterado desde então), de que a aplicabilidade do alegado limite constitucional estar 

condicionada à edição de lei complementar. O que de fato nunca ocorreu. 
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Com relação ao Decreto nº 22.626/33 e aos artigos 406 e 591, do 

Código Civil, a discussão restou pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça ao ser julgado o 

Recurso Especial nº 1.061.530/RS, afeto à 2ª Seção para os efeitos do art. 543-C, do CPC, 

nos termos do art. 2º, § 1º, da Resolução nº 08, de 07.08.08, daquela E. Corte Superior. 

 

Por ocasião do julgamento do referido recurso, consolidou-se a 

jurisprudência no sentido de que “as instituições financeiras não se sujeitam à 

limitação dos juros remuneratórios que foi estipulada na Lei de Usura (Decreto 

22.626/33), como dispõe a Súmula 596/STF” e que “são inaplicáveis aos juros 

remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o 

art. 406 do CC/02” (Recurso Especial Repetitivo nº 1.061.530-RS). 

 

Vale ressaltar, ainda, que o STJ já pacificou entendimento, por meio 

da Súmula 382, sobre o cabimento da cobrança de taxa de juros superior a 12% ao ano. 

Eventual redução pelo Poder Judiciário se admite apenas quando demonstrada a abusividade 

da cobrança, assim entendida pelo desvio da taxa de juros em relação à média de mercado 

(Súmula STJ 381), o que não restou comprovado nos autos.  

 

No caso concreto, a taxa contratada é plenamente compatível com a 

média de mercado, o que afasta a alegação de abusividade, devendo ser julgado 

improcedente o pedido de redução dos juros. 

 

 

DO JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS PELO STJ – LEGALIDADE TAC, TEC, 

TARIFA DE CADASTRO E PARCELAMENTO DO IOF, E RECONHECIMENTO DA 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DE TARIFAS EM GERAL  

 

O STJ reconheceu em Recurso Repetitivo a legalidade das cobranças 

das tarifas TAC e TEC, em contratos celebrados até 30/04/2008, da Tarifa de Cadastro 

posterior a tal data, e do parcelamento do IOF com a incidência dos encargos. 

 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, composta pela 3ª e 4ª 

Turmas daquela Corte, as quais são as únicas a julgar recursos de matérias de Direito 

Privado, nos termos do artigo 9º do Regimento Interno do STJ, se reuniu para julgar os 

Recursos Especiais nº 1.251.331/RS e nº 1.255.573/RS, e dar um direcionamento atual e 

definitivo do entendimento daquela Corte. 

 

No julgamento de referido Recurso Especial, de relatoria da Min. Isabel 

Gallotti, o Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, 

para que sejam observados os juros remuneratórios nas taxas mensal e anual efetiva, como 

pactuados, e para restabelecer a cobrança das taxas/tarifas de despesas administrativas 

para abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), e da posteriormente cobrada 

Tarifa de Cadastro, e a cobrança parcelada do IOF, nos termos do voto da Sra. Ministra 

Relatora. 

 

Para os efeitos do art. 1.036, do CPC, ressalvados os posicionamentos 

pessoais dos Srs. Ministros Nancy Andrighi e Paulo de Tarso Sanseverino, que 

acompanharam a relatora, foram fixadas as seguintes teses: 

 

“1. Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência 

da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de 
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abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra 

denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de 

abusividade em cada caso concreto; 

2. Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a 

cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou 

limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma 

padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, não 

mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê 

(TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação 

para o mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro 

expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 

autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do 

relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira; 

3. Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre 

Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento 

acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos 

contratuais”. 

 

Apesar de haver especificação acima somente das tarifas de cadastro e 

carnê, tal se deu por serem as únicas discutidas naquele recurso, porém, em momento 

algum se definiu que as demais cobranças feitas são ilegais, ao contrário, no v. acórdão do 

Recurso Repetitivo, ainda ficou decidido que os fundamentos expostos deveriam servir 

de parâmetros para a apreciação de outras discussões sobre a cobrança de tarifas 

bancárias e ressarcimentos de terceiros: 

 

“As demais matérias tratadas nas manifestações juntadas aos autos, 

como valores cobrados para ressarcir serviços de terceiros e tarifas por 

serviços não cogitados nestes autos, não estão sujeitas a julgamento 

e, portanto, escapam ao objeto do recurso repetitivo, embora os 

fundamentos adiante expostos devam servir de premissas para 

o exame de questionamentos acerca da generalidade das 

tarifas bancárias.” (destaques acrescidos)  

 

 

DAS LEGALIDADE DAS TARIFAS COBRADAS NO CONTRATO  

 

Conforme demonstra o contrato ora juntado aos autos, foram 

cobradas da parte autora as seguintes tarifas, que compõem o Custo Efetivo Total (CET). 

 

 
 

Todas as tarifas cobradas pela BV Financeira encontram expressa 

previsão no contrato e na regulação vigente, e, portanto, os pedidos de declaração de 

nulidade ou abusividade das cobranças e devolução dos valores devem ser julgados 

improcedentes.  
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Sobre o tema tem entendido a 18ª Câmara de Direito Privado 

do Egrégio Tribunal de Justiça: 

 

Apelação nº 0024928-79.2012.8.26.0071 - Relator(a): Carlos Alberto 

Lopes – Órgão julgador: 18ª Câmara de Direito Privado do TJSP – Data 

do julgamento: 12/06/2013 -  Ementa/Decisão: “As despesas relativas 

à “Tarifa De  Cadastro”, “Tarifa de Avaliação de Bens”, “Tarifa de 

Registro de Contrato”, “Serviços de Terceiros” e “Seguro de Proteção 

Financeira” são devidas, pois permitidas, respectivamente, pela Lei nº 

9.779/99 e pela Resolução nº 3.609/09 do Banco Central do Brasil”.  

 

Destaca-se ainda trecho do acórdão com relação ao 

posicionamento da Corte Superior quanto às demais tarifas previstas no contrato 

no Recursos Especiais nº 1.251.331/RS: 

 

“[...] 

Reafirmo o entendimento acima exposto, no sentido da legalidade das 

tarifas bancárias, desde pactuadas de forma clara no contrato e 

atendida a regulamentação expedida pelo Conselho Monetário Nacional 

e pelo Banco Central, ressalvado abuso devidamente comprovado, 

caso a caso, em comparação com os preços cobrados no mercado. 

Esse abuso há de ser objetivamente demonstrado, por meio da 

invocação de parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias do 

caso concreto, não bastando a mera remissão a conceitos jurídicos 

abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado. 

Anoto que o Banco Central do Brasil divulga os valores mínimo, 

máximo, a periodicidade de cobrança, e a média das diversas tarifas 

cobradas pelos bancos, o que permite, a exemplo do que já 

ocorre com os juros remuneratórios, e em conjunto com as demais 

circunstâncias de cada caso concreto, notadamente o tipo de operação 

e o canal de contratação, aferir a eventual abusividade, em relação às 

práticas de mercado, das tarifas cobradas.” 

 

Por tais motivos, resta demonstrada a ausência de ilegalidade na 

cobrança das tarifas questionadas. 

 

 

DO REGISTRO DE CONTRATO 

 

O registro de contrato não é uma tarifa, consiste em ressarcimento de 

valores pagos pela Requerida por conta e ordem do cliente. Desse modo, tais valores não 

constituem renda a instituição, mas são repassados integralmente ao órgão executivo de 

trânsito responsável pelo registro do contrato.  

 

O registro constitui exigência legal da operação, nos termos do que 

preconiza o art. 1.361 do Código Civil. Por sua vez, o CONTRAN editou a Res. 320 

(05/07/2009), estabelecendo que “os contratos de financiamento de veículos com cláusula 

de alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de compra e venda com reserva de 

domínio ou de penhor celebrados, por instrumento público ou provado, serão registrados no 

órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal em que for 

registrado e licenciado o veículo.” 
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Neste sentido decidiu a 18ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Paraná nos autos da Apelação Cível n.1.168.727-9, in verbis:  

 

“Repasse de despesas com o registro de contrato. O registro do 

contrato que contém cláusula de alienação fiduciária de automóvel 

perante o DETRAN é obrigatório para que ele produza efeitos erga 

omnes, consoante estabelece o artigo 1.361 do Código Civil. Tanto é 

assim que o Superior Tribunal de Justiça sumulou o entendimento de 

que "a terceiro de boa-fé não é oponível a alienação fiduciária não 

anotada no Certificado de Registro do veículo automotor" (Súmula 92). 

Reza o artigo 490 do Código Civil, ademais, que as despesas de 

escritura e registro correm à conta do comprador, salvo 

cláusula em contrário. Destarte, prevendo o contrato que as 

despesas com o registro do contrato devam ser suportadas pelo 

alienante - ou seja, pelo mutuário - a inclusão do valor respectivo no 

custo total do financiamento e sua cobrança não encontram vedação, 

estando, ao revés, amparadas pelo artigo 1º da Resolução BACEN 

3.517/2007.” (grifos nossos)  

 

Recentemente a Min. Galotti nos autos da Reclamação 15.739 – PB, 

declarou expressamente a legalidade da cobrança, senão vejamos: 

 

“Relativamente à Taxa de Registro/Gravame, vinga a pretensão. O art. 

129, § 5º, da Lei 6.015/1973 obriga ao registro da operação de crédito 

na serventia extrajudicial de títulos e documentos para o efeito de 

validade em face de terceiros, procedimento que é regulamentado no 

âmbito das Corregedorias de Justiça dos tribunais estaduais, de modo 

que o valor estabelecido nos provimentos específicos não pode ser 

considerado abusivo, apenas visa à satisfação de requisito legal para a 

legitimidade do próprio financiamento. Não se depreende dos autos, 

notadamente do teor da decisão reclamada, fundamento algum 

compatível com o entendimento adotado REsp 1.251.331/RS, apto a 

justificar a exclusão ou repetição das Tarifas de Cadastro, de Avaliação 

do Bem e de Registro do Contrato/Gravame livremente pactuadas.”  

 

A realização do registro não é interesse exclusivo da instituição 

financeira, mas de interesse do próprio consumidor na medida em que possibilita que o 

contrato produza efeitos perante terceiros. 

 

Ademais, o ressarcimento de custos encontra apoio expresso na 

legislação civil e na regulamentação bancária vigente, o seu afastamento causará prejuízo ao 

banco na medida em que a instituição financeira fez o repasse dos valores ao órgão de 

trânsito que caberia a parte autora realizar. 

 

Por tais motivos, deve ser julgado improcedente o pedido da parte 

autora para devolução dos valores cobrados a título de registro de contrato. 

 

 

TARIFA DE CADASTRO 
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A Tarifa de Cadastro (TC) é uma tarifa cobrada pela instituição 

financeira quando da abertura do cadastro do cliente. Seu fato gerador, de acordo com a 

definição dada pelas Resoluções nº 3.518/2007 e 3.919/2010, do Banco Central, é a 

“realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de dados e informações 

cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários ao início de relacionamento 

decorrente da abertura de conta de depósitos à vista ou de poupança ou contratação de 

operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada 

cumulativamente”. 

 

Na esteira das decisões do STJ mencionadas anteriormente, aquele 

Tribunal Superior decidiu pela validade da cobrança da Tarifa de Cadastro. Ainda de acordo 

com as decisões, tal tarifa só pode ser cobrada uma única vez, no início do relacionamento 

entre o cliente e a instituição financeira, o que ocorreu no presente caso. 

 

STJ - Súmula 566 - Nos contratos bancários posteriores ao 

início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 

30/4/2008, pode ser cobrada a tarifa de cadastro no início do 

relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira. 

(Súmula 566, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2016, DJe 

29/02/2016). 

 

Por outro lado, a Tarifa de Cadastro cobrada pela BV Financeira está 

longe de poder ser considerada abusiva, encontrando-se em patamar abaixo da média 

praticada por outras instituições financeiras, conforme se infere das Tabelas de Tarifas 

publicadas pelo BACEN e pela Febraban-STAR (http://www.Febraban-

star.org.br/Tarifas_PDF.asp).  

 

Desta forma, devem ser rechaçadas as alegações genéricas acerca da 

abusividade da referida tarifa cobrada, uma vez que a parte autora não comprova qualquer 

distorção em relação à quantia questionada. 

 

Diante do exposto, comprova-se que a Tarifa de Cadastro foi 

legitimada pela regulamentação e pelo instrumento contratual firmado pelas partes, 

pleiteando a parte autora seu afastamento pelo simples fato de ter sido cobrada, sem 

comprovar a existência de abusividade de seu valor em relação à média de mercado ou o 

desequilíbrio contratual. 

 

 

 

DA TARIFA DE AVALIAÇÃO DE BEM  

 

 

A Tarifa de Avaliação de Bem, como o próprio nome diz, é cobrada 

pela BV Financeira para a realização de valoração do bem oferecido em garantia em 

determinada operação de crédito. A sua previsão está no artigo 5º, VI, da Resolução nº 

3.919/2010, como já ocorria com a Resolução, 3.518/07 (art. 5º V), do Banco Central, que 

estabelece: 

 

Art. 5º Admite-se a cobrança de tarifa pela prestação de serviços 

diferenciados a pessoas naturais, desde que explicitadas ao cliente ou 
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ao usuário as condições de utilização e de pagamento, assim 

considerados aqueles relativos a: 

(...) 

VI - avaliação, reavaliação e substituição de bens recebidos em 

garantia. 

 

A leitura do dispositivo legal traz não somente amparo à exigência da 

tarifa, mas também viabiliza a nova cobrança em caso de reavaliação ou substituição dos 

bens recebidos em garantia pela instituição financeira. 

 

A garantia, no caso, está prevista na cláusula 15 da CCB, cuja redação 

é a seguinte: 

 

15. Alienação Fiduciária do Bem. Entrego em alienação fiduciária à 

Credora, nos termos do artigo 66 da Lei nº 4.728, de 17 de julho de 

1965, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 911, de 01 

de outubro de 1969 e Lei nº 10.931 de 02 de agosto de 2004, o bem 

financiado e/ou dado em garantia adicional descrito nessa Cédula e/ou 

Anexos I e II, conforme o caso, sobre o qual a Credora terá o domínio 

resolúvel até integral e final liquidação das obrigações ora assumidas. 

 

A avaliação do veículo é necessária para que o credor possa certificar-

se da idoneidade e suficiência da garantia que lhe está sendo oferecida pelo candidato a 

mutuário. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que o STJ reconheceu a validade das normas 

padronizadoras expedidas pelo Conselho Monetário Nacional nas mesmas decisões 

exaustivamente citadas acima, razão pela qual é legitima a sua cobrança. 

 

E ainda, constou expressamente do relatório da ministra Maria Isabel 

Gallotti a legalidade da cobrança da Tarifa de Avaliação de Bens: “Um exemplo prático ilustra 

a questão: a Tarifa de Avaliação de Bens dados em garantia (permitida pela Resolução CMN 

3.919) somente é cobrada, por motivos óbvios, em caso de veículo usado. Atualmente, o 

custo desse serviço de avaliação constará em item separado do contrato. A prevalecer o 

entendimento de que as tarifas devem integrar a taxa de juros, de duas uma: ou os juros de 

financiamento de veículo usado serão maiores do que os cobrados em caso de veículo novo 

ou a taxa de juros do financiamento do veículo novo será inflada por custo de avaliação 

desnecessária”. 

 

 

DOS SERVIÇOS DE TERCEIROS  

 

 

Os custos contratados pela BV Financeira para remunerar serviços de 

terceiros são, às vezes, questionadas em Juízo, sob a alegação de que esses seriam 

inerentes à atividade por ela exercida, violando, assim, o art. 51, IV, do CDC. 

 

A possibilidade da cobrança desses custos encontrava previsão na 

Resolução n° 3.518 e no art. 1º, §1º, III, da Resolução nº 3.693/2009, que não qualificava a 

remuneração percebida pelas instituições financeiras como tarifa. 
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O STJ reconheceu a validade das normas padronizadoras expedidas 

pelo Conselho Monetário Nacional, razão pela qual, enquanto vigentes as normas que 

autorizavam sua cobrança, era legal. Os custos com serviços de terceiros deixaram de ser 

cobrados a partir da resolução 3.954/2010 com vigência a partir de fevereiro/2011.  

 

Ademais, cumpre ressaltar que tais serviços eram previamente 

submetidos à aprovação do cliente, que tomava conhecimento e anuía com sua cobrança 

previamente à sua contratação, em atendimento a Resolução que instituiu o CET no sistema 

financeiro. Além disso, apenas eram cobrados quando o financiamento era realizado fora das 

filiais da BV Financeira, eis que o lojista/revendedor do bem financiado prestava serviços ao 

cliente para (i) obtenção das melhores taxas, (ii) intermediação direta com diversas 

instituição financeiras, (iii) coleta e conferência de documentos para formalização do crédito, 

em qualquer dia, inclusive aos finais de semana, entre outros. 

 

DAS TARIFAS/ENCARGOS NÃO COBRADOS 

 

 

A parte autora equivocadamente considerou como tarifa o 

“pagamentos autorizados – R$ 2.775,70”.  

 

 
 

Contudo, “pagamentos autorizados“ não se trata de uma tarifa, 

mas sim, da soma das tarifas IOF, serviços de terreiros, cadastro, registro de 

contrato e avaliação de bem. Percebe-se que R$ 360,88 + R$ 1.673,84 + R$ 509,00 

+ R$ 38,98 + R$ 193,00 = R$ 2.775,70.  

 

Assim, deverão ser apreciados apenas os pedidos relativos às tarifas 

efetivamente previstas contratualmente, conforme cópia do contrato que segue em anexo. 

 

 

DO TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS 

 

Defende ainda a parte autora que a correção monetária e os juros 

devem incidir desde o contrato. 

 

A cobrança das taxas, como já se afirmou, tem supedâneo nas 

Resoluções do Banco Central, órgão responsável pela regulação do Sistema Financeiro 

Nacional, na forma da Lei 4.595/64, sendo, inclusive segundo o também já mencionado 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, perfeitamente legítima. 

 

Justamente por isso, não se pode falar em ilícito contratual, já que a 

ré não desrespeitou qualquer cláusula contratual, daí impossível a aplicação do art. 398, do 

Código Civil e da Súmula 43, do Superior Tribunal de Justiça. 
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No caso, o autor pretende a declaração de nulidade da cláusula que 

prevê o pagamento das tarifas por abusividade. Tal cláusula, até o pronunciamento judicial 

definitivo, é perfeitamente válida, de forma que não há fundamento fático ou legal para a 

incidência da correção monetária a partir da data da contratação. 

 

Não havendo ilícito contratual, a correção monetária, em caso de 

eventual condenação, deve incidir apenas a partir da citação da ré, na forma do art. 240, do 

código de processo civil e art. 1º, § 2º, da lei 6.899/81. 

 

 

DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO 

 

Embora a parte autora pleiteie a condenação da Ré à repetição de 

indébito em dobro, nos termos do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do 

Consumidor, tal pretensão não poderá ser acolhida, pois conforme entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, para se determinar a devolução em dobro é necessário constatar-se 

inequívoca má-fé. 

 

 Nesse sentido: 

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. VALORES COBRADOS A 

MAIOR. REPETIÇÃO EM DOBRO. PROVA DA MÁ-FÉ. NECESSIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, a repetição em dobro 

do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa 

do Consumidor, pressupõe, além da ocorrência de pagamento 

indevido, a má-fé do credor. 

2. Agravo regimental não provido.” (Processo AgRg no REsp 848916 / 

PR – 2006/0103882-8; Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva; 3ª 

Turma do STJ; Julgado em 06/10/2011; Publicação/Fonte DJe 

14/10/2011) – destaques acrescidos 

 

Desta forma, não poderá prosperar o pedido de repetição de indébito 

em dobro formulado nesta ação, em virtude da total INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ da Ré no caso 

em tela.  

 

 

 

DA CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, e tendo em vista, sobretudo, a imperiosa 

necessidade de preservação da autoridade da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e Resoluções do CMN e BACEN, requer: 

 

a) O acolhimento da preliminar de prescrição, com a consequente 

extinção do processo nos termos do art. 487, II do CPC, bem como 

que seja revogado o benefício da justiça gratuita concedido, vez que o 

autor não comprova sua hipossuficiência. 
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b) Alternativamente, que haja o acolhimento da preliminar, com a 

consequente extinção do processo nos termos do art. 485, VI do CPC; 

 

c) Ainda alternativamente, que seja determinando o sobrestamento 

do feito até o julgamento do Recurso Repetitivo, nos termos da 

preliminar; 

 

d) Requer ainda que a ação seja julgada totalmente 

IMPROCEDENTE, com a condenação da parte autora nos ônus de 

sucumbência, por não haver qualquer ilicitude no contrato objeto da 

lide. 

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações emanadas 

deste Juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO JOAQUIM 

DOS REIS, OAB/SP n. 23.134, com escritório na Avenida Oswaldo Perrone, nº. 260 - 

Bebedouro-SP, sob pena de nulidade. 

 
Nesses termos, 

Pede deferimento. 
 
Bebedouro, 8 de março de 2017. 

 
 

 

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS        MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER 

OAB/SP 23.134                                             OAB/SP 178.060 

 

 

ANDREA GIOVANA PIOTTO                              DANIEL DE SOUZA           

OAB/SP 183.530                                               OAB/SP 150.587 

  

 

DENISE LEONARDI DOS REIS                           LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS 

OAB/SP 266.766                                               OAB/SP 253.676 
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Relatório de Detalhes da Cobrança de Contrato - CDC
Hora: 18:49:47

Data: 20/02/17

Página: 1 de 2

Dados Alienação

Sq. Obj. Cod Marca Cod Modelo Cor Combustivel Placa Ano Fabric Ano Modelo Chassi Situacao Valor Bem

9BG138BTXWC9125771 S-10 PICK-UP DE LUXE GSJ6930 1998CHEVROLET UsadoPRATA 42,343.001999Não definido

Vlr. ParcelaVencimentoParcela Multa / Mora Vlr. Desconto Dif. Receb. Vlr. Pago Dt. Recebimento Dt. Movimento

14/05/20101 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/05/2010 17/05/2010

14/06/20102 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/06/2010 16/06/2010

14/07/20103 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/07/2010 15/07/2010

14/08/20104 670.19 0.00 0.42 0.00 670.19 13/08/2010 16/08/2010

14/09/20105 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/09/2010 15/09/2010

14/10/20106 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/10/2010 15/10/2010

14/11/20107 670.19 0.00 3.90 0.00 670.19 16/11/2010 17/11/2010

14/12/20108 670.19 0.00 0.42 0.00 670.19 13/12/2010 14/12/2010

14/01/20119 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/01/2011 17/01/2011

14/02/201110 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/02/2011 15/02/2011

14/03/201111 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/03/2011 15/03/2011

14/04/201112 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/04/2011 15/04/2011

14/05/201113 670.19 0.00 0.42 0.00 670.19 13/05/2011 16/05/2011

14/06/201114 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/06/2011 15/06/2011

14/07/201115 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/07/2011 15/07/2011

14/08/201116 670.19 34.84 0.00 0.00 705.03 22/08/2011 23/08/2011

14/09/201117 670.19 0.00 0.85 0.00 670.19 12/09/2011 13/09/2011

 Dados do Contrato

Vlr. Taxa ( aa - 360 ):

Vlr. Taxa ( aa - 365 ):

Vlr. Taxa:

Nome: CLAUDINEI COLOMBO

73675504891

106033088 / 12080000030151-01Contrato:
CPF/GCG:

BV Financeira S.A. - C. F. I.Veic Legal:

Parc Com: JDD COM DE VEICULOS LTDA ME

14/04/2010

14/05/2010

509.00Vlr. Tarifa de Cadastro:
Dt. Contrato:

Dt Prim Vct:

Dt. Último Vct: 14/04/2014

Dt. Próx. Vct: 14/04/2014

Tipo Cobrança: Consolidado

Vlr. Bem: 42,343.00

Vlr. Financiado: 20,414.82

Vlr. Liberado: 18,000.00

12 7 VANS E MICRO-ONIBUS

24,343.00Vlr. Entrada:
Prod/Modalidade:

Status: Fechado

Pre/Pos: Pré

N°. de Parcelas: 48

N°. Prc Pagas: 48

Prox. Parcela:
IOC: 360.88

26.49

26.08

2.2843

%

%

%
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Relatório de Detalhes da Cobrança de Contrato - CDC
Hora: 18:49:47

Data: 20/02/17

Página: 2 de 2

Vlr. ParcelaVencimentoParcela Multa / Mora Vlr. Desconto Dif. Receb. Vlr. Pago Dt. Recebimento Dt. Movimento

14/10/201118 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/10/2011 17/10/2011

14/11/201119 670.19 0.00 2.12 0.00 670.19 09/11/2011 10/11/2011

14/12/201120 670.19 0.00 0.42 0.00 670.19 13/12/2011 14/12/2011

14/01/201221 670.19 0.00 0.42 0.00 670.19 13/01/2012 16/01/2012

14/02/201222 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/02/2012 15/02/2012

14/03/201223 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/03/2012 15/03/2012

14/04/201224 670.19 0.00 0.42 0.00 670.19 13/04/2012 16/04/2012

14/05/201225 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/05/2012 15/05/2012

14/06/201226 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/06/2012 15/06/2012

14/07/201227 670.19 0.00 0.42 0.00 670.19 13/07/2012 16/07/2012

14/08/201228 670.19 0.00 0.42 0.00 670.19 13/08/2012 14/08/2012

14/09/201229 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/09/2012 17/09/2012

14/10/201230 670.19 34.84 0.00 0.00 705.03 22/10/2012 23/10/2012

14/11/201231 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/11/2012 16/11/2012

14/12/201232 670.19 29.48 0.00 0.00 699.67 20/12/2012 21/12/2012

14/01/201333 670.19 21.44 0.00 0.00 691.63 17/01/2013 18/01/2013

14/02/201334 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 14/02/2013 15/02/2013

14/03/201335 670.19 0.00 0.42 0.00 670.19 13/03/2013 14/03/2013

14/04/201336 670.19 0.00 0.00 0.00 670.19 15/04/2013 16/04/2013

14/05/201337 670.19 34.84 0.00 0.00 705.03 22/05/2013 23/05/2013

14/06/201338 670.19 0.00 0.85 0.00 670.19 12/06/2013 13/06/2013

14/07/201339 670.19 0.00 1.27 0.00 670.19 11/07/2013 12/07/2013

14/08/201340 670.19 0.00 0.42 0.00 670.19 13/08/2013 14/08/2013

14/09/201341 670.19 0.00 13.45 0.00 656.98 13/08/2013 14/08/2013

14/10/201342 670.19 0.00 25.81 0.00 644.44 13/08/2013 14/08/2013

14/11/201343 670.19 0.00 38.34 0.00 631.74 13/08/2013 14/08/2013

14/12/201344 670.19 0.00 50.23 0.00 619.68 13/08/2013 14/08/2013

14/01/201445 670.19 0.00 62.29 0.00 607.47 13/08/2013 14/08/2013

14/02/201446 670.19 0.00 74.11 0.00 595.49 13/08/2013 14/08/2013

14/03/201447 670.19 0.00 84.59 0.00 584.88 13/08/2013 14/08/2013

14/04/201448 670.19 0.00 95.98 0.00 573.35 13/08/2013 14/08/2013

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
44

-5
6.

20
16

.8
.2

6.
05

14
 e

 c
ód

ig
o 

16
23

87
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
03

/2
01

7 
às

 1
7:

47
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

 e
 D

A
N

IE
L 

D
E

 S
O

U
ZA

.

fls. 72fls. 472



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
44

-5
6.

20
16

.8
.2

6.
05

14
 e

 c
ód

ig
o 

16
23

87
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
03

/2
01

7 
às

 1
7:

47
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 D
A

N
IE

L 
D

E
 S

O
U

Z
A

.

fls. 73fls. 473



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
44

-5
6.

20
16

.8
.2

6.
05

14
 e

 c
ód

ig
o 

16
23

87
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
03

/2
01

7 
às

 1
7:

47
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 D
A

N
IE

L 
D

E
 S

O
U

Z
A

.

fls. 74fls. 474



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
44

-5
6.

20
16

.8
.2

6.
05

14
 e

 c
ód

ig
o 

16
23

87
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
03

/2
01

7 
às

 1
7:

47
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 D
A

N
IE

L 
D

E
 S

O
U

Z
A

.

fls. 75fls. 475



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITUPEVA
FORO DE ITUPEVA
VARA ÚNICA
Avenida Brasil, 572, Jardim São Vicente - CEP 13295-000, Fone: (11) 
4593-2473, Itupeva-SP - E-mail: Itupeva@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000044-56.2016.8.26.0514

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Claudinei Colombo

Requerido: Banco Votorantim Cartões

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
P. 49/62 e seguintes: Manifeste-se o(a) requerente sobre a 
contestação e documentos juntados. 
Nada Mais. Itupeva, 09 de março de 2017. Eu, ___, Renan Porta, 
Estagiário Nível Superior. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Renan Porta, Estagiário Nível Superior.
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 Foro de Itupeva  Emitido em: 14/03/2017 14:06 
 Certidão - Processo 1000044-56.2016.8.26.0514  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0110/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 688/705   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Marly Aparecida Vanini (OAB 296514/SP) 

           Teor   do   ato:   "P.   49/62   e   seguintes:   Manifeste-se   o(a)   requerente   sobre   a   contestação   e   documentos 
 juntados." 

           Itupeva, 14 de março de 2017. 

           Maria Cleuza De Lima Bigelli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO PARA FINS DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL

VALERIA CRISTINA MARAZZATTO, Coordenador do Cartório da 4ª. Vara Cível do Foro 
de Jundiaí, na forma da lei,

CERTIFICA, para fins de embasamento de protesto extrajudicial de sentença/título executivo 
judicial, em observância ao artigo 104-A das NSCGJ, atendendo a requerimento do(s) credor(res), 
que pesquisando em cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 - CLASSE - ASSUNTO: 
Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/01/2013 

VALOR DA CAUSA: R$ 413.606,67

VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ 31/07/2016: RS 241.140,37 (duzentos e quarenta 
e um mil, cento e quarenta reais e trinta e sete centavos).

REQUERENTE(S)/CREDOR(ES):
CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS, Jefferson Silva, 201, Parque Residencial Jundiai - 
CEP 13212-514, Jundiaí-SP, CPF 375.406.058-98, RG 411284162; e
ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI, Abilio da Silveira, 1166, Medeiros - CEP 13212-237, 
Jundiaí-SP, CPF 412.139.178-08, RG 489637577

REQUERIDO(S)/DEVEDOR(ES):
BRUNO DE SOUZA COLOMBO, à Rua Eva Guim Pessoto, nº 50, Bairro Fazenda Grande, 
Jundiaí/SP, CEP. 13.212-414, RG: 47.663.090 SSP/SP, CPF: 408.382.298-83, e
CLAUDINEI COLOMBO, Rua Antonio Polli Sobrinho, nº 115, Jardim Primavera, Itupeva-SP, 
CEP. 13.295-000, RG 12.403.223, CPF 736.755.048-91.

DATA DA SENTENÇA: 29/09/2014

SENTENÇA: "Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido que CAROLINE FERNANDA DOS 
SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI deduziram contra BRUNO DE SOUZA 
COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, e, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil, DECLARO EXINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
CONDENO os réus em relação aos autores: a) a pagarem, a título de indenização de danos 
materiais, o valor de R$ 6.162,41 à autora e R$ 644,24 ao autor varão, valores a serem atualizados 
pela Tabela Prática do E. TJSP a partir do desembolso, com juros de 1% a partir da citação; b) a 
pagarem, a título de indenização de danos morais, estéticos e físicos a importância de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), a ser corrigida na forma da fundamentação supra, para cada um 
dos autores; e c) a instituírem pensão mensal de valor equivalente a 50% da remuneração 
percebida pelo segundo réu, e, em caso de desemprego, 50% do valor da remuneração prevista 
para o piso da categoria (auxiliar administrativo). CONDENO a parte ré, ainda, ao pagamento de 
custas e honorários advocatícios, fixados estes em valor correspondente a 15% sobre o valor da 
efetiva condenação. P.R.I.C. Nada Mais." - MM. Juiz(íza) de Direito Dr.(a): Márcio Estevan 
Fernandes.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 15/10/2014

DATA DO DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO: 
19/01/2015

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Jundiaí, 20 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: ISENTO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao procurador dos autores da expedição de nova 
Certidão para Fins de Protesto, às fls. 479/480.
Nada Mais. Jundiaí, 28 de abril de 2017. Eu, ___, Narene Luiza 
Costa Menezes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 03/05/2017 10:17 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0166/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1228-1240   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   procurador   dos   autores   da   expedição   de   nova   Certidão   para   Fins   de   Protesto, 
 às fls. 479/480." 

           Jundiaí / SP, 3 de maio de 2017. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

CLAUDINEI COLOMBO apresente Objeção de Pré-Executividade aduzindo, em 

síntese, que o veículo Nissan Frontier, Placa EIF 6953 é impenhorável, em razão da sua utilização 

como instrumento de trabalho. 

DECIDO. 

Incognoscível a exceção apresentada pelo executado. 

Em que pese a impenhorabilidade ser matéria de ordem pública, a utilização (ou 

não) do veículo em análise ser ferramenta de trabalho demandaria instrução probatória, não 

trazendo o réu qualquer prova documental a ratificar a alegações por ele trazidas.

Desta forma, Rejeito a exceção de pré-executividade, prosseguindo-se 

regularmente no cumprimento de sentença, com o registro via RENAJUD da penhora dos veículos 

descritos na fl. 233, cujo termo já fora lavrado à fl. 262. 

Requeira o exequente o que de direito, em 5 dias.  

Intime-se.

Jundiaí, 02 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 04/05/2017 10:20 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0167/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1227-1231   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.CLAUDINEI   COLOMBO   apresente   Objeção   de   Pré-Executividade   aduzindo,   em 
 síntese,   que   o   veículo   Nissan   Frontier,   Placa   EIF   6953   é   impenhorável,   em   razão   da   sua   utilização   como 
 instrumento   de   trabalho.   DECIDO.   Incognoscível   a   exceção   apresentada   pelo   executado.   Em   que   pese   a 
 impenhorabilidade   ser   matéria   de   ordem   pública,   a   utilização   (ou   não)   do   veículo   em   análise   ser   ferramenta   de 
 trabalho   demandaria   instrução   probatória,   não   trazendo   o   réu   qualquer   prova   documental   a   ratificar   a 
 alegações   por   ele   trazidas.Desta   forma,   Rejeito   a   exceção   de   pré-executividade,   prosseguindo-se 
 regularmente   no   cumprimento   de   sentença,   com   o   registro   via   RENAJUD   da   penhora   dos   veículos   descritos 
 na fl. 233, cujo termo já fora lavrado à fl. 262. Requeira o exequente o que de direito, em 5 dias. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 4 de maio de 2017. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO”  

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309  
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final subscrevem, nos 
autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO que promovem 
contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, feito epigrafado e em trâmite 
perante esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atenção do r. despacho disponibilizado no Dje ediçã ode 04/05/2017, expor e 
requerer o que segue:  
 
    Os Exequentes juntam a inclusa planilha do crédito a que fazem 
jus ao recebimento, atualizada até Maio/2017, no total de R$ 269.085,53 (duzentos e sessenta 
e nove mil, oitenta e cinco reais e cinquenta e três centavos). 
 

Reiteram também o pedido de fls. 281/282 para que seja realizado 
bloqueio de bens pelo sistema ARISP – Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo, 
sendo isentos do pagamento de custas/despesas processuais em razão da gratuidade de justiça 
que lhes foi concedida. 

 
    Com relação ao veículo NISSAN FRONTIER SE ATT 4X4, chassi 
94DVCUD40CJ988586, ano fab/mod 2011/2012, placa EVM6110, conforme documentação de 
fls. 317/324 está alienada ao Consórcio Nacional Volkswagen por força de contrato firmado 
pelo Executado CLAUDINEI COLOMBO, sendo que o vencimento do contrato se deu no último 
mês (Abril/2017), o que se presume que o bem encontra-se livre para alienação a terceiros. Por 
isso, os Exequentes requerem a REMOÇÃO DO REFERIDO VEÍCULO, para que posteriormente o 
mesmo seja alienado e garantida ao menos em parte a presente execução, uma vez que, caso 
esteja em bom estado de conservação, seu valor de mercado é estimado em R$ 71.862,00 
conforme tabela FIPE anexada às fls. 359.  
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Tal providência é indispensável para assegurar parte dos direitos 
dos Exequentes, pois, tratando-se de veículo automotor, sofre considerável depreciação pelo 
uso e transcurso do tempo, podendo perecer nas mãos dos Executados, além do que tal veículo 
é o bem de maior valor localizado em nome dos mesmos.  

 
Observe-se que esta é a medida que mais prestigia a eficácia do 

processo executivo no interesse do credor, mormente diante da possibilidade de dilapidação do 
patrimônio constringido, e a ausência de qualquer medida coercitiva que possa ser imposta ao 
depositário que se torna infiel, haja vista a insubsistência da possibilidade de sua prisão civil no 
panorama jurídico atualmente prevalente. 
 

Assim, considerando a intransigência dos Executados que não se 
dignam a buscar uma solução amigável para cumprir a r. sentença e pagar o que devem, sendo 
que inclusive vem opondo injustificada resistência ao andamento do processo, interpondo 
recurso com intuito claramente protelatório, os Executados requerem seja dado 
prosseguimento à execução nos termos acima especificados, visando a satisfação do crédito 
que possuem direito. 

 
Termos em que, 
 Pedem Deferimento. 
 
Jundiaí, aos 10 de maio de 2017. 
 
 
 
 

MARIO PEREIRA LOPES                                                        ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI  
Advº. OAB/SP 19.242                                                                        Advª. OAB/SP 201.881 
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MAIARA COLPANI 

OAB/SP 303.674 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO” 

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP 

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 

Autores: CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI 

Réus: BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO 

 

CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DE  MAIO/2017 
 

Autora: CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS 
 

 
DANOS MATERIAIS 
- Valor Original – R$ 6.162,41 (seis mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta e um centavos) 
Correção monetária  
Índice inicial – 48,268754 
Índice final – 66,839575 
R$ 8.533,32 

Juros  - 1% ao mês – desde a citação (junho/2013) – 47 % - R$ 4.010,66 
Total - R$ 12.543,98 
 
DANOS MORAIS, ESTÉTICOS E FÍSICOS 
- Valor Original – R$ 40.000,00  
Correção monetária – data da sentença (Setembro/2014) 
Índice inicial – 54,696210 
Índice final – 66,839575 
R$ 48.880,58 
Juros  - 1% ao mês – data do fato (julho/2012) – 58% - R$ 28.350,74 
Total - R$ 77.231,32 
 

TOTAL - AUTORA 
R$ 12.543,98 + R$ 77.231,32 = R$ 89.775,30 

 
 

Autor: ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI 
 

DANOS MATERIAIS 
- Valor Original – R$ 644,24 (seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) 
Correção monetária – desde o desembolso  
Índice inicial – 48,268754 
Índice final – 66,839575 
R$ 892,10 

Juros  - 1% ao mês – desde a citação (junho/2013) – 47% -  R$ 419,28 
Total - R$ 1.311,38 
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DANOS MORAIS, ESTÉTICOS e FÍSICOS 
- Valor Original – R$ 40.000,00 (quarenta salários mínimos) 
Correção monetária – data da sentença  
Índice inicial – 54,696210 
Índice final – 66,839575 
 R$ 48.880,58 
Juros  - 1% ao mês – data do fato (julho/2012) – 58% - R$ 28.350,74 
Total - R$ 77.231,32 
 
PENSÃO MENSAL - INCAPACIDADE PARCIAL (valor apurado até a presente data) 
- 50% da remuneração percebida e, em caso de desemprego, 50% do valor da remuneração 
prevista para o piso da categoria (auxiliar administrativo). 
- Auxiliar de Movimentação – Salário Base – R$ 1.530,97 – Demonstrativo de Pagamento 
anexado 
- 50% = R$ 765,48 
- Julho/2012 a Maio/2017 =  58 meses = R$ 44.397,84 
 

TOTAL - AUTOR 
R$ 1.311,38 + R$ 77.231,32 + R$ 44.397,84 = R$ 122.940,54 

 

MULTA 10% 
- 10% (dez por cento)  
- R$ 212.715,84 x 10% 
Total - R$ 21.271,58 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
- 15% (dez por cento) sobre o valor da efetiva condenação  
- R$ 233.987,42 x 15% 
Total - R$ 35.098,11 

 

TOTAL GERAL 
 

R$ 89.775,30 + R$ 122.940,54 + R$ 21.271,58 + R$ 35.098,11 = R$ 269.085,53 
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RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO”  

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309  
 

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO 
ZAVATTI, já qualificados, por seus Advogados e procuradores que esta ao final subscrevem, nos 
autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO que promovem 
contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, feito epigrafado e em trâmite 
perante esse MM. Juízo e Cartório respectivo, vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer a juntada do incluso documento, a fim de comprovar que a Certidão para 
Fins de Protesto expedida por esse MM. Juízo foi protocolada junto ao Tabelião de Protestos de 
Letras e Títulos no dia 15 deste mês. 

 
 
Termos em que, 
 Pedem Deferimento. 
 
Jundiaí, aos 17 de maio de 2.017. 
 
 
 

MARIO PEREIRA LOPES                                                        ANDRESSA R. TREVISANUTO GIGLIOTI  
Advº. OAB/SP 19.242                                                                        Advª. OAB/SP 201.881 
 
 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

O
9P

is
oX

h.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
S

S
A

 R
E

G
IN

A
 T

R
E

V
IS

A
N

U
TO

 G
IG

LI
O

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

05
/2

01
7 

às
 1

6:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

I1
77

00
74

88
61

   
  .

fls. 489

mailto:postmaster@pereiralopes.adv.br


 

 

              

              

2 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

O
9P

is
oX

h.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
S

S
A

 R
E

G
IN

A
 T

R
E

V
IS

A
N

U
TO

 G
IG

LI
O

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

05
/2

01
7 

às
 1

6:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

I1
77

00
74

88
61

   
  .

fls. 490



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

to
sV

hL
nl

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 P

A
U

LA
 S

P
IN

A
S

S
I S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

05
/2

01
7 

às
 1

4:
10

 .

fls. 491



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

lS
D

1K
O

6j
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 P
A

U
LA

 S
P

IN
A

S
S

I S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
05

/2
01

7 
às

 1
4:

10
 .

fls. 492



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

M
H

6N
A

Q
O

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 P
A

U
LA

 S
P

IN
A

S
S

I S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
05

/2
01

7 
às

 1
4:

10
 .

fls. 493



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

8W
xs

T
B

7m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 P
A

U
LA

 S
P

IN
A

S
S

I S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
05

/2
01

7 
às

 1
4:

10
 .

fls. 494



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001057-31.2013.8.26.0309 - Procedimento Comum

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Jefferson Silva, 201, Parque Residencial Jundiai - CEP 
13212-514, Jundiaí-SP

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Eva Guim Pessoto, 50, Fazenda Grande - CEP 13212-414, 
Jundiaí-SP

C O N C L U S Ã O

Aos 29 de maio de 2017, faço estes autos conclusos ao Dr. Marcio Estevan Fernandes, MM. Juiz 
de Direito da 4ª Vara Cível de Jundiaí-SP. 

Vistos.

Defiro o pedido de pesquisa de imóveis, via ARISP.

Providencie a z.Serventia.

Intime-se.

Jundiaí, 29 de maio de 2017
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 23/06/2017 10:25 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0258/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1082-1100   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   o   pedido   de   pesquisa   de   imóveis,   via   ARISP.Providencie   a 
 z.Serventia.Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 23 de junho de 2017. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001057-31.2013.8.26.0309 - Procedimento Comum

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Jefferson Silva, 201, Parque Residencial Jundiai - CEP 
13212-514, Jundiaí-SP

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Eva Guim Pessoto, 50, Fazenda Grande - CEP 13212-414, 
Jundiaí-SP

C O N C L U S Ã O

Aos 15 de setembro de 2017, faço estes autos conclusos ao Dr. Marcio Estevan Fernandes, MM. 
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Jundiaí-SP. 

Vistos.

Manifestem-se os autores sobre a pesquisa de imóveis efetuada, conforme ofícios de 

fls.497/499.

Intime-se.

Jundiaí, 15 de setembro de 2017
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 29/09/20 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0421/2017,   foi   disponibilizado   na   página   1045-1062   do   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   29/09/2017.   Considera-se   data   da 
 publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Manifestem-se   os   autores   sobre   a 
 pesquisa   de   imóveis   efetuada,   conforme   ofícios   de 
 fls.497/499.Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 29 de setembro de 2017. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO” 

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP. 

 

 

 

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 

 

 

 

    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 

APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado que esta subscreve, nos autos de 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em epígrafe que promovem contra CLAUDINEI 

COLOMBO e BRUNO DE SOUZA COLOMBO perante esse MM. Juízo e respectivo 

Cartório, vêm respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento 

ao r. despacho de fls. 500 que foi disponibilizado no DJe do dia 29/09/2017, expor 

e requerer o seguinte: 

 

1)    Conforme documento de fls. 497, o Executado CLAUDINEI 

COLOMBO é proprietário de 25% (vinte e cinco por cento) do imóvel objeto da 

matrícula 93.247 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí-SP, pelo que os 

Exequentes requerem que seja determinada por Vossa Excelência a penhora e 

avaliação do referido bem para que, oportunamente, seja requerido o que de 

direito, sendo isentos do pagamento de custas / despesas processuais em razão da 

gratuidade de justiça. 

 

2)    Outrossim, os Exequentes requerem a expedição de r. 

Mandado de Constatação, Avaliação e Remoção dos veículos bloqueados através 

dos ofícios de fls. 491 (NISSAN / FRONTIER SE ATT 4X4 placa EVM6110), 492 

(VW/GOL 1.0 placa EIF6953), 493 (R/REBOCAR GOLD LINE 05T – placa DCY1864) 

e 494 (VW/SAVEIRO GL 1.8MI – placa CWD2777), conquanto a última prestação do 

contrato do Consórcio Nacional Volkswagen do veículo NISSAN FRONTIER venceu 

no mês de Abril/2017, ou seja, há 05 (cinco) meses, e certamente o bem está livre 

e desembaraçado para ser adjudicado aos credores ou alienado a terceiros. 

 

    Termos em que, 

    Pedem e esperam URGENTE deferimento. 

 

    Jundiaí-SP, aos 02 de Outubro de 2.017. 

 

 

    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

      OAB/SP 140.9261 

                                                      
1 Assinatura digital, nos termos da Lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001057-31.2013.8.26.0309 - Procedimento Comum

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Jefferson Silva, 201, Parque Residencial Jundiai - CEP 
13212-514, Jundiaí-SP

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Eva Guim Pessoto, 50, Fazenda Grande - CEP 13212-414, 
Jundiaí-SP

Juiz de Direito: Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Defiro a penhora de parte ideal correspondente a 25% do imóvel de matrícula 

93.247, registrado perante o 1º Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de Jundiaí-SP, e 

devidamente descrito às fls. 497. Para tanto, nomeio como depositário o coexecutado e 

proprietário, Sr. CLAUDINEI COLOMBO, CPF 736.755.048-91, devendo manter e conservar o 

bem até posterior determinação deste Juízo. 

Lavre-se o termo de Penhora e a constrição do imóvel via Sistema Arisp. Deverá 

o patrono do exequente, no prazo de 05 dias úteis, indicar um número de celular, o e-mail através 

do qual receberá as custas do ato e apresentar memória de cálculo atualizada. Caso não realizado 

o pagamento das custas no prazo, a prenotação cairá, ficando a penhora sem eficácia perante 

terceiros de boa-fé.  

Intime-se o executado da constrição, na pessoa do seu advogado. Por ora dispenso 

a intimação de cônjuge porquanto o executado é divorciado. 

Levando em consideração que a fase de execução tramita desde 2014, com 

indícios de procrastinação ao cumprimento do julgado pela parte executada, derrotada até mesmo 

em exceção de pré-executividade por ela oferecida, autorizo a remoção dos veículos indicados 

pelos exequentes a fls. 502, item 2, que assumirão o encargo de depositários fiéis e os ônus daí 

advindos. Expeça-se mandado.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

A necessidade de avaliação dos bens será analisada oportunamente.

No mais, aguarde-se o prazo de 15 dias úteis para eventuais manifestações, 

certificando a z. Serventia a estabilização da demanda.. 

Intime-se. 

Jundiaí, 28 de novembro de 2017
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Em Jundiaí, aos 25 de janeiro de 2018, no Cartório da 4ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): Imóvel: PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 25%  

DE UM TERRENO DESTACADO DE MAIOR PORÇÃO DO LOTE NÚMERO 11 DO 

DESMEMBRAMENTO DENOMINADO "SANTO ANTÔNIO", SITUADO NA CIDADE E 

MUNICÍPIO DE ITUPEVA, DESTA COMARCA, DESIG, Itupeva, matrícula 93247, 

IMÓVEL MATRICULADO NO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAÍ 

do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). CLAUDINEI 

COLOMBO, CPF nº 736.755.048-91, RG nº 12403223. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) 

abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 

consequências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 29/01/2018 09:17 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0013/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1249/1259   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   a   penhora   de   parte   ideal   correspondente   a   25%   do   imóvel   de   matrícula 
 93.247,   registrado   perante   o   1º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   da   Cidade   de   Jundiaí-SP,   e   devidamente 
 descrito   às   fls.   497.   Para   tanto,   nomeio   como   depositário   o   coexecutado   e   proprietário,   Sr.   CLAUDINEI 
 COLOMBO,   CPF   736.755.048-91,   devendo   manter   e   conservar   o   bem   até   posterior   determinação   deste   Juízo. 
 Lavre-se   o   termo   de   Penhora   e   a   constrição   do   imóvel   via   Sistema   Arisp.   Deverá   o   patrono   do   exequente,   no 
 prazo   de   05   dias   úteis,   indicar   um   número   de   celular,   o   e-mail   através   do   qual   receberá   as   custas   do   ato   e 
 apresentar   memória   de   cálculo   atualizada.   Caso   não   realizado   o   pagamento   das   custas   no   prazo,   a 
 prenotação   cairá,   ficando   a   penhora   sem   eficácia   perante   terceiros   de   boa-fé.   Intime-se   o   executado   da 
 constrição,   na   pessoa   do   seu   advogado.   Por   ora   dispenso   a   intimação   de   cônjuge   porquanto   o   executado   é 
 divorciado.   Levando   em   consideração   que   a   fase   de   execução   tramita   desde   2014,   com   indícios   de 
 procrastinação   ao   cumprimento   do   julgado   pela   parte   executada,   derrotada   até   mesmo   em   exceção   de 
 pré-executividade   por   ela   oferecida,   autorizo   a   remoção   dos   veículos   indicados   pelos   exequentes   a   fls.   502, 
 item   2,   que   assumirão   o   encargo   de   depositários   fiéis   e   os   ônus   daí   advindos.   Expeça-se   mandado.A 
 necessidade   de   avaliação   dos   bens   será   analisada   oportunamente.No   mais,   aguarde-se   o   prazo   de   15   dias 
 úteis para eventuais manifestações, certificando a z. Serventia a estabilização da demanda.. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 29 de janeiro de 2018. 

           Lucas Dieb Araujo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP -  13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE REMOÇÃO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 309.2018/002525-8

JUSTIÇA GRATUITA

Depositário(a) do(s) bem(ns) a ser(em) removido(s):
CLAUDINEI COLOMBO, CPF 736.755.048-91, RG 12403223, Rua Antonio Polli Sobrinho, 
115, Jardim Primavera, CEP 13295-000, Itupeva - SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Dr(a). Marcio Estevan 
Fernandes,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à 

REMOÇÃO dos VEÍCULOS indicados pelos exequentes, em posse do(a) depositário(a) acima 
qualificado(a):
1) NISSAN / FRONTIER SE ATT 4X4, placas, EVM6110;
2) VW/GOL 1.0, placas EIF6953;
3) R/REBOCAR GOLD LINE 05T, placas DCY1864;
4) VW/SAVEIRO GL 1.8 MI, placas CWD2777, 
para local a ser indicado pelos exequentes: 
CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS, CPF - 375.406.058-98; e
ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI, CPF - 412.139.178-08,
 que assumirão o encargo de depositários fiéis e os ônus daí advindos.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Jundiaí, 25 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Andressa Regina Trevisanuto Giglioti e Mario Pereira Lopes
Endereço: RUA RANGEL PESTANACONJUNTO 71 - 7º ANDAR, 533, CENTRO - CEP 13201-
903, Jundiaí-SP e RUA RANGEL PESTANA7º AND. CONJ. 71, 533, CENTRO - CEP 13201-
903, Jundiaí-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP -  13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Cit.pos. e/ou penhora neg. Novo propr./compr. Desconhecido

Penhora positiva Nº não localizado Falecido / Falência

Arresto Prédio Demolido Favela

Não Atendido / ocultação Mudou-se Outros

Imóvel Vazio / Desocupado

*30920180025258*
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1 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO” 

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 – Justiça  
 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado, nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
que promovem contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, vêm 
respeitosa e tempestivamente1, à presença de Vossa Excelência, ante a disponibilização do r. 
despacho de fls. 503/504 no DJe do dia 29/01/2018, expor e requerer o que segue: 
 
1.     Pela presente o patrono dos Exequentes informa abaixo seus 
dados para que seja expedido Ofício à ARISP, todavia desde logo ressaltando que por serem 
beneficiários da justiça gratuita, estão isentos de pagar custas e despesas processuais, dentre 
as quais as de natureza extrajudiciais, que deverão ser suportadas pelos Executados. 
 

Dr. FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 

e-mail contato@pereiralopes.adv.br 

telefones (11) 4583-8088 (comercial) 

(11)94758-3223 (móvel) 
 

2.     Outrossim, uma vez que já foi determinada a remoção dos 
veículos dos Executados, e observando os Exequentes que até então não se efetivou a 
penhora mas mero bloqueio dos mesmos (fls. 365), por não possuírem condições econômicas 
para assumir o encargo de depositários fiéis e, consequentemente, arcar com os ônus 
advindos, por serem beneficiários da justiça gratuita requerem que seja nomeado depositário 
judicial de confiança desse MM. Juízo, ou, se assim não for deferido, que referidos bens 
sejam penhorados e depositários aos próprios Executados, que deverão zelar pela guarda e 
conservação dos mesmos, sob as penas da lei. 
 

 
Termos em que,  
Pedem e esperam urgente deferimento. 
 
Jundiaí-SP, aos 06 de Fevereiro de 2.018. 

 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 

                                                 
1 Disponibilização em 29/01//2018 (2ª feira) / Publicação em 30/01/2018 (3ª feira)  prazo de 31/01/2018 (4ª feira) a 
06/02/2018 (3ª feira) = 5 dias úteis.  
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Correção Monetária

Valores atualizados até 28/01/2018
Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Danos Materiais, Morais, Estéticos e Físicos Autora Caroline

21/07/2016 R$ 82.053,00 : 65,263985 x 67,556931 R$ 84.935,80

Juros moratórios [ de 21/07/2016 a 28/01/2018: 1,00% simples ] = 18,00000% R$ 15.288,44

Multa R$ 0,00

Multa 523 NCPC (Base: R$ 100.224,25) (10%) R$ 10.022,42

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 11.024,67

Subtotal R$ 121.271,34

 
Danos Materiais, Morais, Estéticos e Físicos e Pensão Autor Alessandro

21/07/2016 R$ 36.743,04 : 65,263985 x 67,556931 R$ 38.033,95

Juros moratórios [ de 21/07/2016 a 28/01/2018: 1,00% simples ] = 18,00000% R$ 6.846,11

Multa R$ 0,00

Multa 523 NCPC (Base: R$ 44.880,06) (10%) R$ 4.488,01

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 4.936,81

Subtotal R$ 54.304,87

 
108.571,35

21/07/2016 R$ 108.571,35 : 65,263985 x 67,556931 R$ 112.385,83

Juros moratórios [ de 21/07/2016 a 28/01/2018: 1,00% simples ] = 18,00000% R$ 20.229,45

Multa R$ 0,00

Multa 523 NCPC (Base: R$ 132.615,28) (10%) R$ 13.261,53

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 14.587,68

Subtotal R$ 160.464,49

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 235.355,58 R$ 0,00 R$ 235.355,58
Juros moratórios R$ 42.364,00 R$ 0,00 R$ 42.364,00
Multa R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Multa art. 523 NCPC R$ 27.771,96 R$ 0,00 R$ 27.771,96
Honorários R$ 30.549,15 R$ 0,00 R$ 30.549,15
Total R$ 336.040,70 R$ 0,00 R$ 336.040,70
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe - Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça EDMILSON IMPERATO (21904)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 309.2018/002525-8, em virtude do Autor não ter fornecido os 
meios necessários para a efetivação da medida. 

O referido é verdade e dou fé. 

Jundiaí, 05 de março de 2018.

Número de Cotas:00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. Jundiaí, 07 de março de 2018. Eu, ___, Alessandra 
Fortunato Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 09/03/2018 10:29 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0075/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1170/1172   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Jundiaí / SP, 9 de março de 2018. 

           Lucas Dieb Araujo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO” 

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 – Justiça Gratuita 
Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 
Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro 
Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro 
 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado, nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
que promovem contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, vêm 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ante a disponibilização do ato ordinatório 
de fls. 512 no DJe do dia 09/03/2018, expor e requerer o que segue: 
 
1.     Os Exequentes reiteram os termos da petição de fls. 509, pedindo 
que seja apreciada por esse MM. Juízo com urgência o pleito a fim de que seja expedido Ofício 
à ARISP, bem como que seja nomeado depositário judicial de confiança desse MM. Juízo, 
ou, se assim não for deferido, que referidos bens sejam penhorados e depositários aos 
próprios Executados, que deverão zelar pela guarda e conservação dos mesmos, sob as penas 
da lei. 
 

 
Termos em que, 
Pedem e esperam urgente deferimento. 
 
Jundiaí-SP, aos 12 de Março de 2.018. 

 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: JUNDIAI JUNDIAI JUNDIAI JUNDIAI

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 4 OFICIO CÍVEL 4 OFICIO CÍVEL 4 OFICIO CÍVEL 4 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: VALERIA CRISTINA MARAZZATTO VALERIA CRISTINA MARAZZATTO VALERIA CRISTINA MARAZZATTO VALERIA CRISTINA MARAZZATTO

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 100105731

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS

CPF: 375.406.058-98

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

CLAUDINEI COLOMBO

CPF: 736.755.048-91

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 413.606,67

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000203049

Comarca: Jundiaí

Endereço do imóvel: desmembramento santo antonio, lote 11
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Bairro: santo antonio

Município: Itupeva

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 93247

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JUNDIAÍ
- SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 25/01/2018

Percentual penhorado (%): 0,25

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 0,25

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: CLAUDINEI COLOMBO

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: CLAUDINEI COLOMBO

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Beneficiário de assistência judiciária gratuita

Data da decisão: 03/04/2013

Folhas: 122

ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADO

Nome: FABIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES

Telefone para contato: (11)9475-83223

E-mail: contato@pereiralopes.adv.br

Número OAB: 140926

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 20/03/2018 14:01:4520/03/2018 14:01:4520/03/2018 14:01:4520/03/2018 14:01:45

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: ANDRE LUIZ MAZZOLA RIVELLIANDRE LUIZ MAZZOLA RIVELLIANDRE LUIZ MAZZOLA RIVELLIANDRE LUIZ MAZZOLA RIVELLI

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: escreventeescreventeescreventeescrevente
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-
mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001057-31.2013.8.26.0309 - Procedimento Comum

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Jefferson Silva, 201, Parque Residencial Jundiai - CEP 
13212-514, Jundiaí-SP

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Eva Guim Pessoto, 50, Fazenda Grande - CEP 13212-414, 
Jundiaí-SP

Juiz de Direito: Dr. Marcio Estevan Fernandes. 

Vistos.

Em razão do desinteresse dos requerentes em assumir o encargo de depositários dos 

veículos (fls. 514), os bens permanecerão em poder da parte executada, reassumindo a condição de 

depositário o executado Claudinei Colombo.

Aguarde-se a formulação de requerimentos pelo interessado por trinta dias. Se no 

interregno nada for pleiteado, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

Jundiaí, 17 de maio de 2018
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 22/05/2018 09:31 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0199/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1158/1173   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Em   razão   do   desinteresse   dos   requerentes   em   assumir   o   encargo   de   depositários 
 dos   veículos   (fls.   514),   os   bens   permanecerão   em   poder   da   parte   executada,   reassumindo   a   condição   de 
 depositário   o   executado   Claudinei   Colombo.Aguarde-se   a   formulação   de   requerimentos   pelo   interessado   por 
 trinta dias. Se no interregno nada for pleiteado, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 22 de maio de 2018. 

           Lucas Dieb Araujo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO” 

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 – Justiça Gratuita 
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito 
Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro 
Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado, nos autos de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA que promovem contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI 
COLOMBO, vêm respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ante a 
disponibilização do r. despacho de fls. 518 no DJe do dia 22/05/2018, expor e requerer 
o que segue: 
 
1.     Os Exequentes requerem que a zelosa serventia retifique a 
“Certidão de Penhora” fls. 515/517 conquanto a constrição sobre o imóvel foi de 25% e 
não 0,25%, expedindo-se Ofício à ARISP para as devidas providências.  
 
2.     Outrossim, em prosseguimento à Execução, os Exequentes 
requerem a expedição de Mandado de Constatação e Avaliação dos bens  penhorados 
(imóvel e automóveis), para que possa ser promovidos os atos expropriatórios 
ulteriormente. 
 

 
Termos em que, 
Pedem e esperam urgente deferimento. 
 
Jundiaí-SP, aos 28 de Maio de 2.018. 

 
 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

     Juiz de Direito: Dr. Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Expeça-se ofício ao 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí 

para que o percentual da penhora incidente sobre o imóvel de matrícula 93.247 seja retificado para 

25% (vinte e cinco por cento), ajustando-se assim aos termos da r. Decisão de fls. 503.

A avaliação dos bens móveis e imóveis constritos deve ser 

realizada por avaliador judicial. Para se desincumbir do mister, nomeio José Roberto de Almeida, 

que deverá ser intimado a estimar o valor de seus honorários.

Na medida em que o exequente usufrui dos benefícios da 

gratuidade da justiça, a remuneração do senhor expert deverá ser suportada pelo Estado, expedindo-

se o necessário oportunamente.

Int.

     

                                       Jundiaí, 4 de julho de 2018.

    

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 11/07/2018 09:18 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0294/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 814/823   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   ofício   ao   1º   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   de   Jundiaí   para   que   o 
 percentual   da   penhora   incidente   sobre   o   imóvel   de   matrícula   93.247   seja   retificado   para   25%   (vinte   e   cinco   por 
 cento),   ajustando-se   assim   aos   termos   da   r.   Decisão   de   fls.   503.   A   avaliação   dos   bens   móveis   e   imóveis 
 constritos   deve   ser   realizada   por   avaliador   judicial.   Para   se   desincumbir   do   mister,   nomeio   José   Roberto   de 
 Almeida,   que   deverá   ser   intimado   a   estimar   o   valor   de   seus   honorários.   Na   medida   em   que   o   exequente 
 usufrui   dos   benefícios   da   gratuidade   da   justiça,   a   remuneração   do   senhor   expert   deverá   ser   suportada   pelo 
 Estado, expedindo-se o necessário oportunamente. Int." 

           Jundiaí / SP, 11 de julho de 2018. 

           Lucas Dieb Araujo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001057-31.2013.8.26.0309

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Jundiaí, 04 de setembro de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias para que o 

percentual da penhora incidente sobre o imóvel de matrícula 93.247 seja retificado para 

25% (vinte e cinco por cento), ajustando-se assim aos termos da r. Decisão de fls. 503/504, que 

segue anexa.

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (jundiai4cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):im
Ao procurador do requerente para encaminhar o ofício 
expedido às fls. 523, instruído com cópias das fls. 503/504, 
comprovando sua distribuição em 10 (dez) dias.
Nada Mais. Jundiaí, 10 de setembro de 2018. Eu, ___, Narene 
Luiza Costa Menezes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 12/09/2018 13:26 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0417/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1120/1130   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ao   procurador   do   requerente   para   encaminhar   o   ofício   expedido   às   fls.   523,   instruído   com 
 cópias das fls. 503/504, comprovando sua distribuição em 10 (dez) dias." 

           Jundiaí / SP, 12 de setembro de 2018. 

           Lucas Dieb Araujo 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

xV
W

C
2l

H
G

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
A

S
 D

IE
B

 A
R

A
U

JO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

09
/2

01
8 

às
 1

3:
26

 .

fls. 525



  
 
 
 
 
 
 

              

              
1 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO” 

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 - Justiça Gratuita 
Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro 
Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro 
 
 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado, nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
que promovem contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, vêm 

respeitosamente, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao ato ordinatório de fls. 524 disponibilizado no DJe do dia 12/09/2018, 
expor e requerer o seguinte: 
 
 
1.    Os Exequentes requerem a juntada do Protocolo 
(Prenotação) nº 406919 do 1º CRI de Jundiaí, comprovando a entrega do Ofício de fls. 
523 em 18/09/2018. 
 
 
    Termos em que, 
    Pede e espera deferimento. 
 
    Jundiaí-SP, aos 19 de Setembro de 2.018. 
 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
     Advogado – OAB/SP 140.9261 

                                                 
1 Assinatura digital, nos termos da Lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita. 
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EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 – Justiça Gratuita 
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito 
Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro 
Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado, nos autos de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA que promovem contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI 
COLOMBO, vêm respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer 
o que segue: 
 
1.     Os Exequentes requerem que a zelosa serventia dê regular 
prosseguimento ao feito, conquanto está sem tramitação desde setembro/2019 (fls. 
524), sendo necessária a intimação do Perito Avaliador Sr. JOSÉ ROBERTO DE 
ALMEIDA, conforme r. despacho de fls. 521. 
 
 

 
Termos em que, 
Pedem e esperam urgente deferimento. 
 
Jundiaí-SP, aos 30 de Janeiro de 2.019. 

 
 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 
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EXMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAI/SP   
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 
 
  
 

                     
                                               ARMANDO LUIZ BABONE, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº 61889, 

com escritório na Rua Paraná nº 49 – centro – Itupeva/SP., vem, 

mui respeitosamente, à presença de V.Exa., para renunciar ao 

instrumento de mandato outorgado pelos requeridos, por questão 

de foro íntimo e pedido das partes.                               

                                                      

 

 

                                                            Nestes termos, 

                                                            Pede e espera deferimento. 

                                  

                                                     Itupeva, 27 de fevereiro de 2019 

                          

                                                            ARMANDO LUIZ BABONE 

                                                                    OAB/SP 61.889 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

     Juiz de Direito: Dr.Marcio Estevan Fernandes 

Vistos.

Intime-se o perito avaliador nomeado às fls. 521 para que dê início aos trabalhos.

Quanto ao pedido de fls. 529, comprove o i. advogado o cumprimento do comando 
do artigo 112 do Código de Processo Civil.

Int.

     

                                       Jundiaí, 2 de abril de 2019.

    

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 04/04/2019 10:14 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0133/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1089/1104   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   perito   avaliador   nomeado   às   fls.   521   para   que   dê   início   aos   trabalhos. 
 Quanto   ao   pedido   de   fls.   529,   comprove   o   i.   advogado   o   cumprimento   do   comando   do   artigo   112   do   Código   de 
 Processo Civil. Int." 

           Jundiaí / SP, 4 de abril de 2019. 

           Lucas Dieb Araujo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 09/04/2019 17:58 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0133/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP)  D.J.E 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP)  D.J.E 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   perito   avaliador   nomeado   às   fls.   521   para   que   dê   início   aos   trabalhos. 
 Quanto   ao   pedido   de   fls.   529,   comprove   o   i.   advogado   o   cumprimento   do   comando   do   artigo   112   do   Código   de 
 Processo Civil. Int." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 9 de abril de 2019. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o perito José Roberto de Almeida da 
nomeação, em cumprimento ao determinado às fls. 521. Nada Mais. Jundiaí, 
09 de maio de 2019. Eu, ___, Narene Luiza Costa Menezes, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO” 

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ - SP.  
 
 
 
 
 
Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 – Justiça Gratuita 

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito 

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro 

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro 

 
 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado, nos autos de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA que promovem contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI 
COLOMBO, vêm respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ante a 
disponibilização do ato ordinatório de fls. 549 no DJe de 23/05/2019, expor e requerer o 
que segue: 
 
   1.  Os Exequentes concordam com o “Laudo de Avaliação” de 
fls. 536/549 bem elaborado pelo Sr. José Roberto de Almeida (que haverá de ser 
remunerado pelo Estado conforme r. Despacho de fls. 521) e requerem o 
prosseguimento do feito para que seja promovida a alienação judicial dos bens ali 
descritos, com a ressalva de que a penhora sobre o imóvel objeto da matrícula 93247 
do 1º CRI recaiu apenas sobre 25% (vinte e cinco porcento), o que sabidamente 
restringe o número de eventuais interessados. 
 
   2. Sob tal aspecto, o Art. 843 do C.P.C. dispõe que “Tratando-
se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário 
ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem.”, 
razão pela qual os Exequentes requerem a alienação judicial de 100% do bem, 
resguardando-se a quota parte do terceiro no produto da arrematação. 
 
   3. Para a realização do leilão, os Exequentes requerem a 
nomeação dos Leiloeiros Oficiais Sr. Irani Flores JUCESP 792 e Dagmar C. S. Flores - 
JUCESP 901, telefone (11) 3965-0000, com endereço comercial na Av. Gaspar Vaz da 
Cunha, 256, bairro do Limão – SP, CEP 02559-010, e e-mail 
iraniflores@leilaobrasil.com.br, através do sistema gestor já cadastrado e homologado 
no TJ-SP (doc. anexo), para que possam apregoar em seu escritório ou em local 
designado por esse MM. Juízo, com transmissão ao vivo pela internet, e, 
disponibilização imediata no site www.leilaobrasil.com.br para lances pelos 
interessados, nos termos do Provimento CSM 1625/2009.  
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   4. A publicação e divulgação pela internet através do sistema 
gestor judicial www.leilaobrasil.com.br e em outras mídias será de responsabilidade do 
leiloeiro, e a comissão nos termos do Art. 24, Par. ún., do Dec-Federal nº 21.981/32. 
 
    5. Por derradeiro, ante a informação do Sr. Perito Avaliador (fls. 
537, in fine) de que o Executado Claudinei Colombo teria alienado os demais veículos 
(NISSAN / FRONTIER SE ATT 4X4 placas EVM6110, R/REBOCAR GOLD LINE 05T 
placas DCY1864 e VW/SAVEIRO GL 1.8 MI, placas CWD2777), requerem os 
Exequentes que seja determinado à zelosa serventia que proceda ao bloqueio de 
circulação dos mesmos, e intime o patrono para que apresente os bens a esse MM. 
Juízo, sob as penas da lei. 
 
 
    Termos em que, 
    Pedem e esperam urgente deferimento. 
 
    Jundiaí-SP, aos 07 de Junho de 2.019. 
 
 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 
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SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010 

Secretaria de Tecnologia da Informação 

Proc. nº 2009/86407-STI 

CERTIDÃO 

    Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DEGE 1.3, que pela decisão 

proferida às fls. 128 neste expediente, onde figura como requerente Irani Flores, o sistema utilizado e hospedado em www. 
leilaobrasil.com.br, demonstrou atender os requisitos técnicos do referido provimento, tendo sido considerado tecnicamente 

habilitado. 

Leiloeiro / requerente: 

Irani Flores – JUCESP nº 792 
Dagmar Conceição de Souza Flores – Preposto da matrícula JUCESP nº 792 
José Dilson das Chagas – JUCESP nº 650 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

TARCÍSIO LUIZ DE SOUZA LEITE 
Secretário-Diretor Geral 
Secretaria de Tecnologia da Informação 

CTDE 

COMUNICADO 

   A Presidência do Tribunal de Justiça comunica que estão abertas as inscrições para o 21º Curso de Formação de Estenotipistas, 
que será ministrado na comarca de Campinas, abrangendo especificamente as seguintes Circunscrições Judiciárias: 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 
10ª, 11ª, 12ª, 19ª, 20ª, 22ª, 34ª, 43ª, 50ª, 53ª e 54ª. 
   O curso, com 30 vagas, terá seu início em 07 de fevereiro de 2011, com duração de seis meses, de segunda a sexta-feira, das 
13:00 às 18:00 horas. 
   As inscrições deverão ser feitas através do fax nº (11) 3326.9262, devidamente autorizadas pelo MM. Juiz de Direito da Vara 
Judicial, de 22 de novembro a 10 de dezembro de 2010 p.f., das 9:00 às 19:00 horas. 
   As dúvidas poderão ser dirimidas através do telefone nº (11) 3227.3922. 

Subseção II: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça 

DIMA 1 

DIMA 1.1.1 

    Nº 87.410/2010 – CAPITAL – Na petição datada de 07/12/2010, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da 
Justiça, no uso de suas atribuições legais, em 09/12/2010 exarou o seguinte despacho: “Fls. 327/328: Indefiro o requerimento de 
suspensão do processo. Não há qualquer notícia de efeito suspensivo concedido no procedimento em andamento perante o C. 
Conselho Nacional de Justiça. Quanto às declarações de voto, não cabe ao representado dispor a respeito. Aguarde-se o prazo para 
defesa prévia.” 
    ADVOGADO: Luciano Ferreira Leite, OAB/SP nº 11.655. 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos

Requerido: Bruno de Souza Colombo

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a parte executada deixou transcorrer in albis o prazo 
para manifestar-se sobre o laudo de avaliação de fls. 535 e seguintes. Nada 
Mais. Jundiaí, 24 de julho de 2019. Eu, ___, Paulo Henrique Da Silva 
Ragazzo, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos

Requerido: Bruno de Souza Colombo

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Nenhuma das partes fez críticas ao trabalho realizado pelo avaliador judicial, 

razão pela qual homologo o laudo de avaliação do veículo de placas EIF-6953 e do imóvel de 

matrícula nº 93.247 do Registro de Imóveis de Jundiaí.

Este juízo, através da r. decisão de fls. 259, deferiu a penhora dos direitos que a 

parte executada possui sobre o automóvel supra, pois à época o bem estava gravado com garantia 

fiduciária. Assim sendo, antes de iniciar a fase de expropriação, determino a expedição de novo 

ofício a Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A para que a instituição financeira 

informe se o contrato nº 20022399620 foi quitado.

Destaca-se, outrossim, do laudo pericial (fls. 537):

Com relação aos demais veículos penhorados, não foi possível 

efetuar necessárias vistorias e posterior avaliações pois os mesmos não 

foram apresentados para vistoria e posterior avaliação.

Este avaliador efetuou contato telefônico com o Sr. Claudinei 

Colombo (depositário) e o mesmo não soube informar o paradeiro dos 

veículos, informando que atualmente reside na cidade de Rio Preto/São 

Paulo e que os veículos foram vendidos não estando em seu poder. (sic).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 2

Em face da informação supra, concedo à parte executada prazo de quinze dias 

para indicar o paradeiro dos demais veículos descritos no termo de penhora de fls. 262, sob pena 

de configuração de ato atentatório à dignidade da justiça, o que poderá culminar com a aplicação 

de multa correspondente a 15% do valor atualizado da dívida, a qual reverterá em benefício da 

parte exequente (artigo 774, incisos I e II, e parágrafo único, do CPC).

Int. 

Jundiaí, 24 de julho de 2019.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 29/07/2019 09:52 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0341/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1396/1411   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nenhuma   das   partes   fez   críticas   ao   trabalho   realizado   pelo   avaliador   judicial,   razão 
 pela   qual   homologo   o   laudo   de   avaliação   do   veículo   de   placas   EIF-6953   e   do   imóvel   de   matrícula   nº   93.247   do 
 Registro   de   Imóveis   de   Jundiaí.   Este   juízo,   através   da   r.   decisão   de   fls.   259,   deferiu   a   penhora   dos   direitos   que 
 a   parte   executada   possui   sobre   o   automóvel   supra,   pois   à   época   o   bem   estava   gravado   com   garantia 
 fiduciária.   Assim   sendo,   antes   de   iniciar   a   fase   de   expropriação,   determino   a   expedição   de   novo   ofício   a 
 Aymoré   Crédito,   Financiamento   e   Investimento   S/A   para   que   a   instituição   financeira   informe   se   o   contrato   nº 
 20022399620   foi   quitado.   Destaca-se,   outrossim,   do   laudo   pericial   (fls.   537):   Com   relação   aos   demais   veículos 
 penhorados,   não   foi   possível   efetuar   necessárias   vistorias   e   posterior   avaliações   pois   os   mesmos   não   foram 
 apresentados   para   vistoria   e   posterior   avaliação.   Este   avaliador   efetuou   contato   telefônico   com   o   Sr.   Claudinei 
 Colombo   (depositário)   e   o   mesmo   não   soube   informar   o   paradeiro   dos   veículos,   informando   que   atualmente 
 reside   na   cidade   de   Rio   Preto/São   Paulo   e   que   os   veículos   foram   vendidos   não   estando   em   seu   poder.   (sic). 
 Em   face   da   informação   supra,   concedo   à   parte   executada   prazo   de   quinze   dias   para   indicar   o   paradeiro   dos 
 demais   veículos   descritos   no   termo   de   penhora   de   fls.   262,   sob   pena   de   configuração   de   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   justiça,   o   que   poderá   culminar   com   a   aplicação   de   multa   correspondente   a   15%   do   valor 
 atualizado   da   dívida,   a   qual   reverterá   em   benefício   da   parte   exequente   (artigo   774,   incisos   I   e   II,   e   parágrafo 
 único, do CPC). Int." 

           Jundiaí / SP, 29 de julho de 2019. 

           Lucas Dieb Araujo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001057-31.2013.8.26.0309

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos

Requerido: Bruno de Souza Colombo

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Jundiaí, 12 de agosto de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria as providencias necessárias para que a 

instituição financeira informe se o contrato nº 20022399620, referente ao veículo Gol de 

placas EIF-6953 foi quitado.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (jundiai4cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

AO
GERENTE DA AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Rua Amador Bueno, n.º 474, Bloco C
São Paulo-SP
CEP. 04752-901
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos

Requerido: Bruno de Souza Colombo

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé qque nesta data encaminhei o ofício de fls.558 ao setor de 
correios. Nada Mais. Jundiaí, 14 de agosto de 2019. Eu, ___, Flordenice 
Aparecida Caetano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para Aymoré Crédito, 
Financiamento e Investimento responder ao ofício de fls. 558. Também 
certifico que a parte executada deixou de indicar o atual paradeiro dos 
demais veículos descritos no termo de penhora de fls. 262. Nada Mais. 
Jundiaí, 13 de janeiro de 2020. Eu, ___, Paulo Henrique Da Silva Ragazzo, 
Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

     Juiz de Direito: Dr.Marcio Estevan Fernandes 

Vistos.

1 – Reitere-se o ofício de fls. 558, cuja resposta deverá ser entregue a este juízo 

em cinco dias, sob pena de o destinatário responder a crime de desobediência.

2 – Certidão retro: "...Também certifico que a parte executada deixou de indicar o 

atual paradeiro dos demais veículos descritos no termo de penhora de fls. 262.". Requeira, a parte 

exequente, o que reputar necessário ao prosseguimento do feito.

Int.

     

                                       Jundiaí, 13 de janeiro de 2020.

    

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 13/02/2020 11:17 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0050/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1197-1217   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Reitere-se   o   ofício   de   fls.   558,   cuja   resposta   deverá   ser   entregue   a   este   juízo 
 em   cinco   dias,   sob   pena   de   o   destinatário   responder   a   crime   de   desobediência.   2   -   Certidão   retro:   "...Também 
 certifico   que   a   parte   executada   deixou   de   indicar   o   atual   paradeiro   dos   demais   veículos   descritos   no   termo   de 
 penhora de fls. 262.". Requeira, a parte exequente, o que reputar necessário ao prosseguimento do feito. Int." 

           Jundiaí / SP, 13 de fevereiro de 2020. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CERTIDÃO

Autos: 1001057-31.2013.8.26.0309 
Classe: Procedimento Comum Cível

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

lançado com incorreção.

Jundiaí / SP, 20 de fevereiro de 2020.

Valeria Cristina Marazzatto
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001057-31.2013.8.26.0309

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309 

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Jundiaí, 20 de fevereiro de 2020.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias para que a 

instituição financeira informe se o contrato nº 20022399620, referente ao veículo Gol de placas 

EIF-6953, foi quitado.

PRAZO PARA RESPOSTA: CINCO DIAS, SOB PENA DE RESPONDER A CRIME DE 

DESOBEDIÊNCIA.

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (jundiai4cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
R. Amador Bueno, 474, Santo Amaro
04752-005 - São Paulo/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei o ofício de fls. 565 ao setor de correio. 
Nada Mais. Jundiaí, 21 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Narene Luiza Costa 
Menezes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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ENC: [EXT] RESPOSTA - Nº Processo 10010573120138260309 - ID 125065245964.

JUNDIAI - 4 OFICIO CIVEL <jundiai4cv@tjsp.jus.br>
Seg, 30/03/2020 09:13

Para:  ANA BEATRIZ BERGAMO DE GODOI <anabergamo@tjsp.jus.br>

1 anexos (64 KB)

125065245964_465067188.pdf; 

De: Gerencia de Oficios <gerenciaoficios@santander.com.br>
Enviado: sexta-feira, 27 de março de 2020 08:43
Para: JUNDIAI - 4 OFICIO CIVEL <jundiai4cv@tjsp.jus.br>
Assunto: ENC: [EXT] RESPOSTA - Nº Processo 10010573120138260309 - ID 125065245964.

Prezados, 
Primeiramente salienta que esta instituição tem como premissa colaborar com os órgãos públicos e 
com o poder judiciário, em todas suas esferas, no que for necessário, cumprindo todas as 
determinações emanadas dos mesmos, dentro da absoluta legalidade. 

Em atenção aos termos do ofício supra segue em anexo Resposta do mesmo. 

Número Processo: 10010573120138260309
E-mail do Judiciário: 

Essa mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais e/ou legalmente 
protegidas, inclusive por sigilo bancário, sigilo profissional ou lei de proteção de dados 
pessoais. O seu uso é exclusivo para seu(s) destinatário(s) ou pessoas expressamente 
autorizadas a recebê-la. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor avise 
imediatamente ao remetente respondendo o e-mail e, em seguida, apague a mensagem e 
seus anexos. É proibido o uso, a divulgação ou a disponibilização de tais informações a 
terceiros.

O descumprimento das orientações expostas sujeitará o responsável às penalidades civis e 
criminais cabíveis.

This e-mail and its attachments may contain confidential and/or legally protected information, 
including banking secrecy, professional secrecy or Personal Data Privacy Laws. It is intended 
solely for the use of the individual or entity to whom they are addressed. Please notify the 
sender immediately by email if you have received this message by mistake and delete this 
email and its attachments from your system. The use, disclosure or sharing of such 
information to third parties is prohibited.

Non-compliance with the exposed turns the responsible liable to civil and criminal penalties.
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125065245964
SDRG

São Paulo, 13 de Março de 2020

DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
MARCIO ESTEVAN FERNANDES
4ª VARA CIVEL
LARGO DE SÃO BENTO - S/N - COMPL.: CENTRO
JUNDIAÍ - SP
CEP: 13201035

AUTOR 1: CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS E OUTRO
RÉU: BRUNO DE SOUZA COLOMBO
Nº DO OFÍCIO: 0
Nº PROCESSO: 10010573120138260309
E-MAIL PROCESSO DIGITAL: JUNDIAI4CV@TJSP.JUS.BR

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek,
2235 e 2241, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04543-011, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento
ao ofício em referência, expor o quanto segue.

Em cumprimento ao ofício supramencionado, que após pesquisas em nossos sistemas, segue abaixo as devidas
considerações:
 
O Veículo PLACA EIF6953, Ano/FAB/Mo 2009, Chassi 9BWAA05U7AT052468:
 
Titularidade: CLEUDINEI CLOMBO CPF 736.755.048-91
Contrato:20022399620
Data do Contrato:07/0/2014
Quantidade parcelas: 36
Parcelas pagas: 12, sendo que a última parcela paga foi em 01/10/2015
Valor do contrato: R$ 13.900,00
Valor da parcela: R$ 596,70
Situação atual: O contrato ficou inadimplente, em 20/01/2017 foi cedido à empresa ITAPEVA II.

 
Diante do exposto, solicitamos a gentileza de oficiar a empresa cessionária ITAPEVA II, a fim de prestar informações
atualizadas do contrato, para tanto, informamos que a sua sede fica situada na Avenida Presidente Juscelino
Kubitscheck – 50;6º andar - Vila Nova Conceição – 04543-000 – São Paulo/SP.

Sendo o que se oferecia no momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração.

    

Rua Amador Bueno, 474 - Santo Amaro - São Paulo - SP - CEP: 04752-005
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 
ato ordinatório:

Manifeste-se a parte autora acerca da resposta do ofício de fls. 

567/568, bem como acerca do despacho de fls. 562, no prazo de 

5 (cinco) dias.

Nada Mais. Jundiaí, 02 de abril de 2020. Eu, Ana Beatriz 
Bergamo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 27/04/2020 12:52 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0161/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1061-1069   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora   acerca   da   resposta   do   ofício   de   fls.   567/568,   bem   como   acerca 
 do despacho de fls. 562, no prazo de 5 (cinco) dias." 

           Jundiaí / SP, 27 de abril de 2020. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO” 

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ-SP.  
 
 
 
 
Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 – Justiça Gratuita 
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito  
Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro  
Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro  
 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI , por seu Advogado, nos autos de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA que promovem contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO  e CLAUDINEI 
COLOMBO , vêm respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ante a 
disponibilização do ato ordinatório de fls. 569 no DJe de 27/04/2020, expor e requerer o 
que segue: 
 
   1.  No que diz respeito à resposta de fls. 567/568 do Ofício de 
fls. 565, os Exequentes informam que desistem da penhora do bem, qual seja, veículo 
Gol placa EIF-6953. 
 
   2. Quanto aos demais veículos (NISSAN / FRONTIER SE ATT 
4X4 placas EVM6110, R/REBOCAR GOLD LINE 05T placas DCY1864 e VW/SAVEIRO 
GL 1.8 MI, placas CWD2777), uma vez que os Executados ignoraram a r. 
determinação desse MM. Juízo contida na r. Decisão de fls. 555/556, os Exequentes 
requerem que seja imposta condenação aos Executados por prática de ato atentatório 
à dignidade da justiça, mediante multa em valor correspondente a 20% (vinte por 
cento) do valor atualizado da dívida em benefício destes (Art. 774, incs. I e II, e 
parágrafo único, CPC), bem como que seja determinado à zelosa serventia que 
proceda ao bloqueio de circulação dos mesmos, intimando-se os patronos para que 
apresentem os bens, sob as penas da lei. 
 
   3. No mais, os Exequentes requerem a homologação do 
“Laudo de Avaliação” de fls. 536/549 e que seja dado regular prosseguimento ao feito 
para que seja promovida a alienação judicial dos bens ali descritos, com a ressalva de 
que a penhora sobre o imóvel objeto da matrícula 93247 do 1º CRI recaiu apenas 
sobre 25% (vinte e cinco porcento), o que sabidamente restringe o número de 
eventuais interessados. 
 
   4. Sob tal aspecto, o Art. 843 do C.P.C. dispõe que “Tratando-
se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota- parte do coproprietário 
ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produ to da alienação do bem. ”, 
razão pela qual os Exequentes requerem a alienação judicial de 100% do bem, 
resguardando-se a quota parte do terceiro no produto da arrematação. 
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   5. Para a realização do leilão, os Exequentes requerem a 
nomeação dos Leiloeiros Oficiais Sr. Irani Flores JUCESP 792 e Dagmar C. S. Flores - 
JUCESP 901, telefone (11) 3965-0000, com endereço comercial na Av. Gaspar Vaz da 
Cunha, 256, bairro do Limão, São Paulo-SP, CEP 02559-010, correio eletrônico (e-
mail) iraniflores@leilaobrasil.com.br, através do sistema gestor já cadastrado e 
homologado no TJ-SP (vide fls. 553), para que possam apregoar em seu escritório ou 
em local designado por esse MM. Juízo, fazendo-se a publicação e divulgação pela 
internet, com transmissão ao vivo, através do sistema gestor judicial 
www.leilaobrasil.com.br e em outras mídias para possibilitar lances pelos interessados, 
tudo por exclusiva responsabilidade e custo do leiloeiro, nos termos do Provimento 
CSM 1625/2009, sendo devida comissão pelo arrematante, nos termos do Art. 24, Par. 
ún., do Dec-Federal nº 21.981/32. 
 
 
    Termos em que,  
    Pedem e esperam urgente  deferimento. 
 
    Jundiaí-SP, aos 29 de Abril de 2.020. 
 
 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Inicialmente, faço constar que a parte executada, não obstante tenha sido 

devidamente intimada através de seu patrono, deixou de indicar o paradeiro dos veículos 

penhorados, conforme determinado a fls. 556.

Tal injustificada omissão deve ser considerada conduta atentatória à dignidade da 

justiça, ensejando a aplicação de multa de 15% do valor atualizado do débito, em favor da parte 

exequente, conforme previsão do art. 774, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

No mais, objetivando a rapidez na efetividade do processo, bem como 

considerando os termos do Provimento CSM 1625/2009, que disciplina o Leilão Eletrônico tal 

como determinado pelo artigo 879, II do novo Código de Processo Civil, defiro o pedido de 

alienação judicial eletrônica. 

Nomeio para realizar a venda do(s) bem(s) penhorados a fls. 505 o leiloeiro 

indicado pelo exequente a fls. 572, o qual deverá ser intimado para indicação das datas.

Providencie a z. serventia o necessário.

Intime-se.

Jundiaí, 19 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi ao cadastro do Perito via portal dos auxiliares 
da justiça, que encaminhará automaticamente e-mail ao Auxiliar para sua 
cientificação, nos termos do Comunicado Conjunto nº 2191/2016. Nada 
Mais. Jundiaí, 20 de outubro de 2020. Eu, ___, Flordenice Aparecida 
Caetano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 23/10/2020 11:28 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0574/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 991/994   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Inicialmente,   faço   constar   que   a   parte   executada,   não   obstante   tenha   sido 
 devidamente   intimada   através   de   seu   patrono,   deixou   de   indicar   o   paradeiro   dos   veículos   penhorados, 
 conforme   determinado   a   fls.   556.   Tal   injustificada   omissão   deve   ser   considerada   conduta   atentatória   à 
 dignidade   da   justiça,   ensejando   a   aplicação   de   multa   de   15%   do   valor   atualizado   do   débito,   em   favor   da   parte 
 exequente,   conforme   previsão   do   art.   774,   parágrafo   único,   do   Código   de   Processo   Civil.   No   mais,   objetivando 
 a   rapidez   na   efetividade   do   processo,   bem   como   considerando   os   termos   do   Provimento   CSM   1625/2009,   que 
 disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   artigo   879,   II   do   novo   Código   de   Processo   Civil,   defiro 
 o   pedido   de   alienação   judicial   eletrônica.   Nomeio   para   realizar   a   venda   do(s)   bem(s)   penhorados   a   fls.   505   o 
 leiloeiro   indicado   pelo   exequente   a   fls.   572,   o   qual   deverá   ser   intimado   para   indicação   das   datas.   Providencie   a 
 z. serventia o necessário. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 23 de outubro de 2020. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Telefones: (11) 3965.0000 

Site WWW.leilaobrasil.com.br e-mail iraniflores@leilaobrasil.com.br 

Av. Gaspar Vaz da Cunha, 258 bairro do Limão – São Paulo – SP 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO 

FORO DE JUNDIAÍ– SP 

 

 

 

 

Leilão! 

Urgente!!! 

 
  

Processo n° 1001057-31.2013.8.26.0309 
 

 

IRANI FLORES, Leiloeiro Oficial, nos autos do processo em 

tela que Caroline Fernanda dos Santos move em face de Bruno de Souza Colombo e 

outro, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue: 

 

Pela presente, requer a juntada do edital para afixação nos 

locais de costumes, publicação no DJE e intimação das partes.  

 

Havendo deferimento, terá início do 1ª leilão em   18/12/2020 

as 14:55 horas e encerramento do 1ª leilão e 21/12/2020 as 14:55 horas; em não havendo 

lance igual ou superior ao valor da avaliação atualizada para a data supra, seguir-se-á 

sem interrupção o 2ª leilão que se encerrará em 29/01/2020 as 14:55 horas. 

 

Por fim, havendo a necessidade de retirada do Edital 

assinado, autoriza desde já os advogados Aline Souza Flores OAB/SP nº 324.081, Iran 
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Telefones: (11) 3965.0000 

Site WWW.leilaobrasil.com.br e-mail iraniflores@leilaobrasil.com.br 

Av. Gaspar Vaz da Cunha, 258 bairro do Limão – São Paulo – SP 

 

Paulo de Souza Flores OAB/SP n° 316.799 e Murilo Paes Lopes Lourenço OAB/SP nº 

324.196, a promoverem referido ato. 

 

 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2020. 

 

 

IRANI FLORES 
JUCESP 792 
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4ª Vara Cível do Foro de Jundiaí 

 

Edital de 1ª e 2ª praça de bem imóvel e para intimação de Bruno de Souza 

Colombo e Claudinei Colombo, bem como dos coproprietários Vera Lucia 

de Souza, José Adenilson Gonçalves de Melo e Terezinha de Fatima Soares 

de Melo, expedido nos autos da ação de Procedimento Comum Cível, que 

lhe requer Caroline Fernanda dos Santos e Alessandro Aparecido Zavatti, 

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309. 

 

O Dr. Marcio Estevan Fernandes, Juiz de Direito  da 4ª Vara Cível do Foro 

de Jundiaí,  do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... 

  

FAZ SABER que os leiloeiros oficiais, Sr. IRANI FLORES, JUCESP 792, e ou, 

a Sra. DAGMAR C. S. FLORES, JUCESP 901, levarão a leilão público para 

venda e arrematação, no local e hora descritos no site, com transmissão   

pela internet e disponibilização imediata no portal de leilões eletrônico, 

www.leilaobrasil.com.br  para lances pela internet: Do início e 

encerramento do leilão: Início do 1º leilão em início do 1º leilão em 

18/12/2020 às 14:55 horas e encerramento do 1º leilão em 21/12/2020 às 14:55 

horas; em não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação para 

a data supra, seguir-se-á sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 

29/01/2020 às 14:55 horas, não sendo aceito lances inferiores a 50% e deverá 

ser ofertado diretamente no sistema gestor através da internet.  BEM: 25% 

de um terreno destacado de maior porção do lote número 11 do 

desmembramento denominado Santo Antonio , situado na cidade e 

município de Itupeva desta comarca, designado como Lote 11-A  com área 

de 149,515 metros quadrados, que assim se descreve: inicia-se no marco 43, 
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localizado no alinhamento da Rua Existente, à 105,61m da confluência do 

alinhamento dos alinhamentos da Rua Existente com o atual da Rua Santo 

Antonio; desse marco segue em reta, pelo alinhamento da Rua Existente, 

por 5,95m, com um rumo de 33º12’ 7 NE, até encontrar o marco 43ª, deflete 

à esquerda e segue em reta, por 25,11m, confrontando com o lote 11-B, até 

encontrar o marco 3ª, deflete a esquerda e segue em reta, por 5,95m, com 

um rumo de 32º19’  SW confrontando com o imóvel de propriedade de 

Walter Poli (remanescente de matrícula 24.634) até encontrar o marco 25, 

deflete à esquerda e segue em reta, por 25,09, com um rumo de 56º47’ SE, 

confrontando com o lote nº 12, até encontrar o marco 43 inicial desta 

descrição.  Matrícula n° 93.247 do 1º CRI de Jundiai.  Ônus: Consta na Av.1 

penhora exequenda. Avaliação de 100% R$ 360.000,00. Avaliação de 25% 

de R$ 95.000,00 (maio de 2.019). Quem pode ofertar lances: É permitido a 

todos interessados fazer lances diretamente no site, desde que, cadastrado e 

habilitado com no mínimo 24 horas que antecedem o encerramento do leilão 

no sistema gestor; exceto os que se enquadrem no Art. 890 do CPC ainda 

que cadastrados e habilitados no sistema. Da Prorrogação do Leilao: 

Sobrevindo lance a menos de três minutos para o enceramento, o sistema 

prorrogará automaticamente por mais três minutos sucessivamente para 

que todos tenham as mesmas chances. Da Comissão: A comissão do 

leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, não estando incluída no 

valor da arrematação e deverá ser paga diretamente ao Leiloeiro. Da 

Adjudicação: Condicionada aos termos do Art. 876 e 892, § 1º do CPC. Do 

pagamento: O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o 

pagamento da arrematação e da comissão. Do pagamento parcelado: Se o 

interessado optar pelo parcelamento da arrematação deverá enviar por 

escrito proposta ofertando no mínimo 25% a vista e saldo por prazo não 

superior a trinta meses, atentar para o disposto no artigo 895 do CPC. 
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Responsabilidade outras: Correrão por conta exclusiva do arrematante as 

despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência 

patrimonial dos bens arrematados, artigo 24 do provimento CSM 1625/2009; 

exceto os que se enquadrem nos artigos 130 do Código Tributário Nacional, 

Parágrafo único. (No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação 

ocorre sobre o respectivo preço) e Artigo 908, § 1° do Código de Processo 

Civil, (§ 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem 

sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o 

respectivo preço, observada a ordem de preferência), salvo a comissão do 

leiloeiro fixada em 5% sobre o valor da arrematação. Da Remição / Acordo: 

Após apresentado e publicado o edital no site do Leiloeiro, será devido pelo 

executado ou a quem der causa ao cancelamento o reembolso despesas com 

os procedimentos do leilão por isonomia ao artigo 826 do código de 

processo civil.  Recursos: Dos autos não consta recursos ou causa pendente 

de julgamento. Da Carta de arrematação: Artigo 901, § 1o do CPC, A ordem 

de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o 

respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado 

o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado 

o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução; 

Art. 903.  Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo 

juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada 

perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 

procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 

4o deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos 

sofridos. Dúvidas e Esclarecimentos: pessoalmente perante o  4º Ofício 

Cível, ou no escritório do leiloeiro oficial, Sr. Irani Flores, Av. Gaspar Vaz da 

Cunha n° 258, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3965-0000 e e-mail: 

atendimento@leilaobrasil.com.br, ficam os executados, bem como 
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eventuais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam 

localizados para as intimações pessoais, Será o edital por extrato , afixado 

e publicado na forma da lei, Provimento CGJ N° 32/2018, artigo 428.1.2 e 

artigo 887, § 2º do código de processo civil, São Paulo, 03/11/2020 

 

 

Eu__________________________________ escrevente, digitei. 

Eu__________________________________ Diretor (a), subscrevi. 

         

  

Juiz de Direito 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ 

 

 

 

 

 

 

Autos n.º 1001057-31.2013.8.26.0309 

 

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por seu Procurador 

que esta subscreve (artigo 75, III, do Código de Processo Civil), nos autos do processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que foi notificado 

acerca de leilão do imóvel de matrícula nº 93.247, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 

Jundiaí, porém ele está localizado no Município de Itupeva.  

 

 Jundiaí, 22 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

ANDRÉ LISA BIASSI 

Procurador do Município - OAB/SP 318.387 
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Telefones: (11) 3965.0000 

Site WWW.leilaobrasil.com.br e-mail iraniflores@leilaobrasil.com.br 

Av. Gaspar Vaz da Cunha, 258 bairro do Limão – São Paulo – SP 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO 

FORO DE JUNDIAÍ– SP 

 

 

 

 

Leilão! 

Urgente!!! 

 
  

Processo n° 1001057-31.2013.8.26.0309 
 

 

IRANI FLORES, Leiloeiro Oficial, nos autos do processo em 

tela que Caroline Fernanda dos Santos move em face de Bruno de Souza Colombo e 

outro, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue: 

 

Pela presente, requer a juntada de novo edital tendo em vista 

que o edital anterior não foi aprovado, para afixação nos locais de costumes, publicação 

no DJE e intimação das partes.  

 

Havendo deferimento, terá início do 1ª leilão em   02/04/2021 

as 10:32 horas e encerramento do 1ª leilão e 05/04/2021 as 10:32 horas; em não havendo 

lance igual ou superior ao valor da avaliação atualizada para a data supra, seguir-se-á 

sem interrupção o 2ª leilão que se encerrará em 30/04/2021 as 10:32 horas. 

 

Por fim, havendo a necessidade de retirada do Edital 

assinado, autoriza desde já os advogados Aline Souza Flores OAB/SP nº 324.081, Iran 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

78
vK

N
P

kB
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

A
 A

LM
E

ID
A

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

02
/2

02
1 

às
 1

1:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

I2
17

00
15

60
98

   
  .

fls. 585



 

 

 

 

 

Telefones: (11) 3965.0000 

Site WWW.leilaobrasil.com.br e-mail iraniflores@leilaobrasil.com.br 

Av. Gaspar Vaz da Cunha, 258 bairro do Limão – São Paulo – SP 

 

Paulo de Souza Flores OAB/SP n° 316.799 e Murilo Paes Lopes Lourenço OAB/SP nº 

324.196, a promoverem referido ato. 

 

 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2020. 

 

 

IRANI FLORES 
JUCESP 792 
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Edital de 1ª e 2ª praça (de 25% de bem imóvel) e para intimação de 

Bruno de Souza Colombo e Claudinei Colombo, bem como dos 

coproprietários Vera Lucia de Souza, José Adenilson Gonçalves de 

Melo e Terezinha de Fatima Soares de Melo, expedido nos autos da 

ação de Procedimento Comum Cível, que lhe requer Caroline 

Fernanda dos Santos e Alessandro Aparecido Zavatti, Processo nº 

1001057-31.2013.8.26.0309 

O Dr. Marcio Estevan Fernandes, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do 

Foro de Jundiaí, do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER que os leiloeiros oficiais, Sr. IRANI FLORES, JUCESP 792, 

e ou, a Sra. DAGMAR C. S. FLORES, JUCESP 901, levarão a leilão 

público para venda e arrematação, no local e hora descritos no site, 

com transmissão   pela internet e disponibilização imediata no portal 

de leilões eletrônico, www.leilaobrasil.com.br  para lances pela 

internet: Do início e encerramento do leilão: Início do 1º leilão 

em início do 1º leilão em 02/04/2021 10:32 horas e 

encerramento do 1º leilão em 05/04/2021 às 10:32 horas; em 

não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação para a data 

supra, seguir-se-á sem interrupção o 2º leilão que se encerrará 

em 30/04/2021 às 10:32 horas, não sendo aceito lances 

inferiores a 50% do valor da avaliação que  deverá ser ofertado 

diretamente no sistema gestor através da internet.  Bem: (25% de 

um terreno) destacado de maior porção do lote número 11 do 

desmembramento denominado “Santo Antonio”, situado na cidade e 

município de Itupeva desta comarca, designado como “Lote 11-A” 

com área de 149,515 metros quadrados, que assim se descreve: 

inicia-se no marco 43, localizado no alinhamento da Rua Existente, à 

105,61m da confluência do alinhamento dos alinhamentos da Rua 

Existente com o atual da Rua Santo Antonio; desse marco segue em 

reta, pelo alinhamento da Rua Existente, por 5,95m, com um rumo 

de 33º12’17”NE, até encontrar o marco 43ª, deflete à esquerda e 
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segue em reta, por 25,11m, confrontando com o lote 11-B, até 

encontrar o marco 3ª, deflete a esquerda e segue em reta, por 

5,95m, com um rumo de 32º19’20” SW confrontando com o imóvel 

de propriedade de Walter Poli (remanescente de matrícula 24.634) 

até encontrar o marco 25, deflete à esquerda e segue em reta, por 

25,09, com um rumo de 56º47’43”SE, confrontando com o lote nº 

12, até encontrar o marco 43 inicial desta descrição.  Matrícula n° 

93.247 do 1º CRI de Jundiaí.  Ônus: Consta na Av.1 penhora 

exequenda. Avaliação de 100% R$ 360.000,00. Avaliação de (25%) 

R$ 90.000,00 (Mai/2.019). Quem pode ofertar lances: É permitido 

a todos interessados fazer lances diretamente no site, desde que, 

cadastrado e habilitado com no mínimo 24 horas que antecedem o 

encerramento do leilão no sistema gestor; exceto os que se 

enquadrem no Art. 890 do CPC ainda que cadastrados e habilitados 

no sistema. Da Prorrogação do Leilao: Sobrevindo lance a menos 

de três minutos para o enceramento, o sistema prorrogará 

automaticamente por mais três minutos sucessivamente para que 

todos tenham as mesmas chances. Da Comissão: A comissão do 

leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, não estando 

incluída no valor da arrematação e deverá ser paga diretamente ao 

Leiloeiro. Da Adjudicação: Condicionada aos termos do Art. 876 e 

892, § 1º do CPC. Do pagamento: O arrematante terá o prazo de 24 

horas para efetuar o pagamento da arrematação e da comissão. Do 

pagamento parcelado: Se o interessado optar pelo parcelamento 

da arrematação deverá enviar por escrito proposta ofertando no 

mínimo 25% a vista e saldo por prazo não superior a trinta meses, 

atentar para o disposto no artigo 895 do CPC. Responsabilidade 

outras: Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas 

gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência 

patrimonial dos bens arrematados, artigo 24 do provimento CSM 

1625/2009; exceto os que se enquadrem nos artigos 130 do Código 

Tributário Nacional, Parágrafo único. (No caso de arrematação em 
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hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 

Artigo 908, § 1° do Código de Processo Civil, (§ 1o No caso de 

adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 

inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o 

respectivo preço, observada a ordem de preferência), salvo a 

comissão do leiloeiro fixada em 5% sobre o valor da arrematação. Da 

Remição / Acordo: Após apresentado e publicado o edital no site do 

Leiloeiro, será devido pelo executado ou a quem der causa ao 

cancelamento o reembolso despesas com os procedimentos do leilão 

por isonomia ao artigo 826 do código de processo civil. 

 Recursos: Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 

julgamento. Da Carta de arrematação: Artigo 901, § 1o do CPC, A 

ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem 

imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será 

expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias 

pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do 

leiloeiro e das demais despesas da execução; Art. 903.  Qualquer que 

seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo 

arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, 

acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 

os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4o 

deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos 

sofridos. Dúvidas e Esclarecimentos: pessoalmente perante o  4º 

Ofício Cível, ou no escritório do leiloeiro oficial, Sr. Irani Flores, Av. 

Gaspar Vaz da Cunha n° 258, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone 

(11) 3965-0000 e e-mail: atendimento@leilaobrasil.com.br, ficam 

os executados, bem como eventuais interessados, INTIMADOS das 

designações supra, caso não sejam localizados para as intimações 

pessoais, Será o edital “por extrato”, afixado e publicado na forma da 

lei, Provimento CGJ N° 32/2018, artigo 428.1.2 e artigo 887, § 2º do 

código de processo civil, São Paulo, 31/01/2021 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Acolho as datas indicadas pelo leiloeiro para a alienação judicial do bem. O 

primeiro leilão eletrônico terá início em 02/04/2021, às 10:32 horas, onde serão captados lances a 

partir do valor da Avaliação.

Se não houver lance superior à importância da avaliação nos três dias úteis 

subsequentes ao início da alienação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, que se se 

encerrará em 30/04/2021, às 10:32 horas. No 2º leilão não serão admitidos lances inferiores a 

50% do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, conforme determina o 

artigo 891, do Código de Processo Civil em vigor.

A comissão devida ao leiloeiro será paga à vista pelo arrematante, desde já,  

fixada em 5% do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço 

vencedor e será paga diretamente ao Leiloeiro.

O arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais das 

guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico. 

Se o exequente for o único credor, poderá participar do leilão arrematando pelo 

seu crédito (art. 892, §1º do CPC),  na forma da lei e em igualdade de condições, dispensando-se a 

exibição do preço, até o valor atualizado do débito, e deverá depositar o valor excedente se o 

caso, no mesmo prazo.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 

da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo Provimento.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 2

Competirá ao Leiloeiro Oficial providenciar a publicação do edital legal na rede 

mundial de computadores, em página própria para este fim, observando-se o prazo não inferior a 

5 dias da data estipulada para início da hasta, conforme previsto no Artigo 887, §1º e § 2º do atual 

Código de Processo Civil. 

Pela imprensa oficial, ficam as partes intimadas das datas, locais e forma de 

realização do leilão, e caso o executado não tenha procurador constituído nos autos a cientificação 

se dará por edital (art. 889, I, do CPC).

Fica decidido que o arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que 

recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, 

parágrafo único do CTN.

Valendo este despacho como ofício, autorizo os funcionários de LEILÃO 

BRASIL – Irani Flores, leiloeiro oficial , devidamente identificados, a providenciar o cadastro e 

agendamento dos interessados em vistoriar o(s) bem(ns) penhorado(s), cabendo ao(s) 

responsável(is) pela guarda autorizar a visita dos interessados, designando-se datas para as visitas, 

autorizo ainda a extração de cópias dos autos, e de fotografias do(s) bem(ns) para inseri-lo(s) no 

portal do Gestor, bem como efetuar o levantamento de eventuais débitos que recaiam sobre o bem 

junto aos órgão competentes, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das 

características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram, em caso de bem 

imóvel poderá ser fixadas faixas, placas ou outdoor no local para dar ampla divulgação sobre a 

venda do bem em leilão judicial. 

Int. 

Jundiaí, 16 de fevereiro de 2021.
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22/02/2021 Email – FLORDENICE APARECIDA CAETANO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGJjMDYxOTBhLTA1YzEtNGM1NC1iMzY4LTkwOTc0ZWFhMmVlNgAQAFSSLyS70NtFtmYAycxbz6… 1/1

Leilão processo 1001057-31.2013.8.26.0309

FLORDENICE APARECIDA CAETANO <flordenicec@tjsp.jus.br>
Seg, 22/02/2021 17:06
Para:  iraniflores@leilaobrasil.com.br <iraniflores@leilaobrasil.com.br>

1 anexos (673 KB)
Decisão 1001057-31.pdf;

Prezados, boa tarde!

Pelo presente, encaminho a decisão proferida nos autos para conhecimento e providencias necessárias.

Atenciosamente!

FLORDENICE APARECIDA CAETANO  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
4º Ofício Civel - Jundiaí - SP
Largo de São Bento, S/N - Centro - Jundiaí/SP - CEP: 13201-035
Tel: (11) 4586-8111 - Ramal 21
E-mail: flordenicec@tjsp.jus.br
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 24/02/2021 08:11 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0073/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1053-1056   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   as   datas   indicadas   pelo   leiloeiro   para   a   alienação   judicial   do   bem.   O 
 primeiro   leilão   eletrônico   terá   início   em   02/04/2021,   às   10:32   horas,   onde   serão   captados   lances   a   partir   do 
 valor   da   Avaliação.   Se   não   houver   lance   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias   úteis   subsequentes 
 ao   início   da   alienação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   leilão,   que   se   se   encerrará   em   30/04/2021,   às 
 10:32   horas.   No   2º   leilão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   50%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se 
 dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   conforme   determina   o   artigo   891,   do   Código   de   Processo   Civil   em   vigor.   A 
 comissão   devida   ao   leiloeiro   será   paga   à   vista   pelo   arrematante,   desde   já,   fixada   em   5%   do   valor   da 
 arrematação.   Esta   comissão   não   está   incluída   no   valor   do   lanço   vencedor   e   será   paga   diretamente   ao 
 Leiloeiro.   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   realizar   os   depósitos   judiciais   das   guias   emitidas 
 automaticamente   pelo   sistema   eletrônico.   Se   o   exequente   for   o   único   credor,   poderá   participar   do   leilão 
 arrematando   pelo   seu   crédito   (art.   892,   §1º   do   CPC),   na   forma   da   lei   e   em   igualdade   de   condições, 
 dispensando-se   a   exibição   do   preço,   até   o   valor   atualizado   do   débito,   e   deverá   depositar   o   valor   excedente   se 
 o   caso,   no   mesmo   prazo.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   da 
 hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   Provimento.   Competirá   ao   Leiloeiro 
 Oficial   providenciar   a   publicação   do   edital   legal   na   rede   mundial   de   computadores,   em   página   própria   para 
 este   fim,   observando-se   o   prazo   não   inferior   a   5   dias   da   data   estipulada   para   início   da   hasta,   conforme 
 previsto   no   Artigo   887,   §1º   e   §   2º   do   atual   Código   de   Processo   Civil.   Pela   imprensa   oficial,   ficam   as   partes 
 intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão,   e   caso   o   executado   não   tenha   procurador 
 constituído   nos   autos   a   cientificação   se   dará   por   edital   (art.   889,   I,   do   CPC).   Fica   decidido   que   o   arrematante 
 arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários   conforme   o   art.   130,   parágrafo   único   do   CTN.   Valendo   este   despacho   como   ofício,   autorizo 
 os   funcionários   de   LEILÃO   BRASIL   Irani   Flores,   leiloeiro   oficial   ,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento   dos   interessados   em   vistoriar   o(s)   bem(ns)   penhorado(s),   cabendo   ao(s) 
 responsável(is)   pela   guarda   autorizar   a   visita   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   autorizo 
 ainda   a   extração   de   cópias   dos   autos,   e   de   fotografias   do(s)   bem(ns)   para   inseri-lo(s)   no   portal   do   Gestor,   bem 
 como   efetuar   o   levantamento   de   eventuais   débitos   que   recaiam   sobre   o   bem   junto   aos   órgão   competentes,   a 
 fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado 
 em   que   se   encontram,   em   caso   de   bem   imóvel   poderá   ser   fixadas   faixas,   placas   ou   outdoor   no   local   para   dar 
 ampla divulgação sobre a venda do bem em leilão judicial. Int." 

           Jundiaí / SP, 24 de fevereiro de 2021. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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LEILÃO BRASIL 

www.leilaobrasil.com.br 

   

 

Telefones: (11) 3965.0000 
Site WWW.leilaobrasil.com.br e-mail iraniflores@leilaobrasil.com.br 

Av. Gaspar Vaz da Cunha, 258 bairro do Limão – São Paulo – SP 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 
DO FORO DE JUNDIAÍ - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Autos N° 1001057-31.2013.8.26.0309 

Irani Flores, leiloeiro Público oficial, nomeado nos autos do 

processo acima epigrafado, que Caroline Fernanda dos Santos e Alessandro Aparecido 

Zavatti, movem em face de, Bruno de Souza Colombo, vem respeitosamente requerer a 

juntada do Edital de Leilao publicado na forma do Provimento CGJ N° 32/2018, artigo 

428.1.2 e também pelo artigo 887, § 2º do código de processo civil.  

 

Informa também que o Leilão foi divulgado nas páginas 

profissionais da Leilão Brasil nas Redes Sociais, “Google, Facebook, Linkedin, 

Instagram, Twitter e outros”. 
 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

São Paulo, 17 de março de 2021. 

 

 

Irani Flores 

Leiloeiro Público Oficial 

JUCESP 792 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JUNDIAÍ/SP

Autos nº 1001057-31.2013.8.26.0309

Partes: Caroline Fernanda dos Santos x Bruno de Souza Colombo

O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob nº 45.780.103/0001-50, com sede na Av. da Liberdade, s/nº, Jardim Botânico,

Jundiaí/SP, CEP 13.214-900, por seu Procurador do Município que esta subscreve, vem,

respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe, informar

que, conforme apurado no processo administrativo interno SEI nº 5173/2021, iniciado em

virtude da notificação do Sr. Leiloeiro emanada dos presentes autos, o imóvel objeto da

matrícula 93.247, do 1º RI de Jundiaí, pertence ao município de Itupeva.

Era o que tínhamos a informar.

Termos em que, pede deferimento.

Jundiaí, 13 de abril de 2021.

Renato Bernardes Campos
Procurador do Município - OAB/SP 184.472
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

     Juiz de Direito: Dr.Marcio Estevan Fernandes 

Vistos.

Confira-se ciência ao leiloeiro acerca do teor da manifestação de fls. 597, para que 

adote eventuais providências tidas por pertinentes.

Int.

     

                                       Jundiaí, 13 de abril de 2021.

    

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Telefones: (11) 3965.0000 
Site www.leilaobrasil.com.br e-mail iraniflores@leilaobrasil.com.br 

Av. Gaspar Vaz da Cunha, 258 bairro do Limão – São Paulo – SP 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO 
FORO DE JUNDIAÍ – SP 
 
 

 
 
 
Autos N° 1001057-31.2013.8.26.0309 

 

 

Irani Flores, leiloeiro oficial, nomeado nos autos da Ação de 

Procedimento Comum que lhe requer “Caroline Fernanda dos Santos e outro em face de 
Bruno de Souza Colombo e outros” vem à presença de Vossa Excelência para informar o 

que segue: 

 

Não obstante a divulgação que foram feitas ao leilão postado no sistema 

gestor, www.leilaobrasil.com.br, não houve nenhuma oferta, o que lamentavelmente 

tornou o leilão negativo. Nesse ato junta o auto negativo (doc. 01). 

 

Diante o exposto e demonstrado, fica claro que não faltou esforço da 

parte do leiloeiro na divulgação, tem a presente, finalidade de informar e se colocar à 

disposição do MM. Juízo para outros que se fizer necessário, bem como, realizar outros 

leilões futuros.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2021. 

 

 

ALINE DE SOUZA FLORES 
OAB/SP: 324.081 
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AUTO DE SEGUNDA PRAÇA NEGATIVO 

 

Aos 30 dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, às 10:32 horas, nesta Cidade 

de São Paulo, através do leiloeiro judicial www.leilaobrasil.com.br, por determinação do 

MMº Dr.  Marcio Estevan Fernandes, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Jundiaí 

foi apregoado pelo Leiloeiro Oficial, SR. IRANI FLORES referente ao bem penhorado nos 

autos da Ação de Procedimento Comum, PROC. Nº 1001057-31.2013.8.26.0309 em que são 

partes “Caroline Fernanda dos Santos e outro em face de Bruno de Souza Colombo e 

outros” , edital BEM:  (25% de um terreno) destacado de maior porção do lote número 11 

do desmembramento denominado “Santo Antonio”, situado na cidade e município de 
Itupeva desta comarca, designado como “Lote 11-A” com área de 149,515 metros 
quadrados, que assim se descreve: inicia-se no marco 43, localizado no alinhamento da 

Rua Existente, à 105,61m da confluência do alinhamento dos alinhamentos da Rua 

Existente com o atual da Rua Santo Antonio; desse marco segue em reta, pelo alinhamento 

da Rua Existente, por 5,95m, com um rumo de 33º12’17”NE, até encontrar o marco 43ª, 
deflete à esquerda e segue em reta, por 25,11m, confrontando com o lote 11-B, até 

encontrar o marco 3ª, deflete a esquerda e segue em reta, por 5,95m, com um rumo de 

32º19’20” SW confrontando com o imóvel de propriedade de Walter Poli (remanescente de 

matrícula 24.634) até encontrar o marco 25, deflete à esquerda e segue em reta, por 25,09, 

com um rumo de 56º47’43”SE, confrontando com o lote nº 12, até encontrar o marco 43 
inicial desta descrição.  Matrícula n° 93.247 do 1º CRI de Jundiaí.  Ônus: Consta na Av.1 

penhora exequenda. Avaliação de 100% R$ 360.000,00. Avaliação de (25%) R$ 90.000,00 

(Mai/2.019). Cumprindo determinação do Meritíssimo Juiz, foram apregoados os bens, 

sendo finalmente comunicado que NÃO HOUVE LICITANTES. E para constar, lavrei o 

presente. 

 

DR.  MARCIO ESTEVAN FERNANDES 

JUIZ DE DIREITO 
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Telefones: (11) 3965.0000     

Site WWW.leilaobrasil.com.br e-mail iraniflores@leilaobrasil.com.br 

Av. Gaspar Vaz da Cunha, 258 bairro do Limão – São Paulo – SP 
 

LEILÃO ELETRÔNICO ON LINE AO VIVO 
 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1001057-31.2013.8.26.0309 

 

 

ENCERRAMENTO DE LEILÃO ELETRÔNICO 

 

 

Comunicamos que o leilão eletrônico foi encerrado 

NEGATIVO em 30/04/2021, documentação pertinente completa está sendo juntada 

por petição. 

 

 

 

  Nestes termos, 

  Pede Deferimento. 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

Irani Flores 

JUCESP 792 
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http://www.leilaobrasil.net/
mailto:iraniflores@leilaobrasil.net


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos aos interessados para manifestarem-se, em 05 dias, sobre o auto de leilão 
negativo juntado.

Jundiaí, 03 de maio de 2021. Eu, _______, Marcelo de Almeida Machado, Chefe de Seção 
Judiciário. 

CERTIDÃO – REMESSA AO D.J.E.

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) ato(s) ordinatório(s) acima assinalado(s) 
em _______/_______/________. Eu, _______, Marcelo 
de Almeida Machado, Chefe de Seção Judiciário.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 08/06/2021 09:22 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0322/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1533-1539   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Confira-se   ciência   ao   leiloeiro   acerca   do   teor   da   manifestação   de   fls.   597,   para   que 
 adote eventuais providências tidas por pertinentes. Int." 

           Jundiaí / SP, 8 de junho de 2021. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 08/06/2021 09:22 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0322/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1533-1539   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   aos   interessados   para   manifestarem-se,   em   05   dias,   sobre   o   auto   de 
 leilão negativo juntado." 

           Jundiaí / SP, 8 de junho de 2021. 

           Flordenice Aparecida Caetano 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

RUA RANGEL PESTANA, Nº 533, 7° ANDAR, CONJ. 71 – CENTRO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13201-903 – EDIF. “PALÁCIO DO COMÉRCIO” 

  (11)4583-8088 / 4583-8082 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ - SP.  

 

 

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 – Justiça Gratuita 

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito 

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro 

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro 

 

 

    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado, nos autos de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA que promovem contra BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI 
COLOMBO, vêm respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ante a 
disponibilização do ato ordinatório de fls. 607 no DJe do dia 08/06/2021, expor e 
requerer o que segue: 

 

   1.  Os Exequentes requerem que seja determinada por esse 
MM. Juízo a realização de um novo leilão do bem penhorado nos autos, pelo que, nos 
termos do artigo 883 do CPC, indica a empresa gestora de leilão eletrônico, “LANCE 
JUDICIAL”- GESTOR JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob nº 23.341.409/0001-77 – 
www.lancejudicial.com.br – 0800.780.8000 / (13) 3384.8000 / (13) 3304.6830, 
considerada tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação 
do TJ/SP (Processo nº 2012/71827-STI), para realização das Hastas Públicas perante 
o TJSP. (http://www.tjsp.jus.br/LeilaoEletronico/ConsultaPublica/Consultar) 

 

   2. Outrossim, em conformidade com o referido provimento e de 
acordo com as regras do código de processo civil, requer que: 

 

a) Em 2° leilão, sejam aceitos lances a partir de 50% 
(cinquenta por cento) do preço de avaliação, com base no 
art. 891, parágrafo único do CPC. Caso este não seja o 
entendimento de vossa excelência, sugere que os lances 
captados acima de 50% do valor da avaliação fiquem 
condicionados a posterior apreciação e aprovação por este 
juízo; 

 

b) Os interessados possam ofertar proposta de 
pagamento parcelado nos moldes do art. 895 do CPC; 
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c) Os imóveis sejam livres e desembaraçados de débitos 
fiscais e tributários conforme art. 130, parágrafo único do 
CTN; 

 
d) O arbitramento de comissão devida ao gestor, a ser 
pago pelo arrematante, no importe de 5% sobre o valor da 
arrematação, não incluído no valor do lance; 

 
e) A intimação do gestor judicial, para praceamento dos 
bens penhorados nestes autos pelo meio eletrônico, através 
do Portal www.lancejudicial.com.br.  

 

   3. Por derradeiro, requerem os Exequentes que seja 
determinado à zelosa serventia que proceda ao bloqueio de circulação dos veículos 
(NISSAN / FRONTIER SE ATT 4X4 placas EVM6110, R/REBOCAR GOLD LINE 05T 
placas DCY1864 e VW/SAVEIRO GL 1.8 MI, placas CWD2777), intimando-se o 
patrono dos Executados para que apresente os bens a esse MM. Juízo, sob as penas 
da lei. 

 

 

    Termos em que, 

    Pedem e esperam urgente deferimento. 

 

    Jundiaí-SP, aos 11 de Junho de 2.021. 

 

 

 

 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE JUNDIAÍ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, através de seus leiloeiros DANIEL MELO CRUZ - JUCESP 1125, 

THIAGO DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJ – 199 e IGOR DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJ – 242, 

honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Procedimento Comum que CAROLINE 

FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI move em face de BRUNO DE 

SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública para 

aprovação, com datas de 1ª Praça terá início no dia 13/09/2021 às 00h, e terá encerramento 

no dia 16/09/2021 às 16h e 50min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 

seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e 

se encerrará em 19/10/2021 às 16h e 50min (ambas no horário de Brasília), sendo 

vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da 

avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no site da gestora (www.lancejudicial.com.br)  

 

4. Requer a juntada das matrículas atualizadas dos bens imóveis apregoados a estes 

autos, obtidas nesta data junto ao CRI de Jundiaí-SP.  

 

5. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o mercado imobiliário desde a data da avaliação do imóvel até os dias 

atuais, somente houveram baixa nos preços. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos.  

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

COPROPRIETÁRIOS: 

VERA LUCIA DE SOUZA 

Rua Antonio Poli, nº 115, Jardim Primavera, Itupeva/SP.  

 

JOSÉ ADENILSON GONÇALVES DE MELO e TEREZINHA DE FATIMA SOARES DE 

MELO 

Rua Antônio Poli Sobrinho, nº 117, Jardim Primavera, Itupeva/SP.  

 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 
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11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Jundiaí, 5 de julho de 2021 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte – 306.683 OAB/SP 
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4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí - SP 
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação dos executados  BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI 
COLOMBO, bem como dos coproprietários, VERA LUCIA DE SOUZA, JOSÉ ADENILSON 
GONÇALVES DE MELO e TEREZINHA DE FATIMA SOARES DE MELO. O Dr. Márcio Estevan 
Fernandes, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí - SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum que CAROLINE 
FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI movem em face dos referidos 
executados – Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 – e que foi designada as vendas dos bens 
descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 13/09/2021 às 00h, e terá 
encerramento no dia 16/09/2021 às 16h e 50min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 19/10/2021 às 16h e 50min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da 
avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL – LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (devidamente habilitada pelo TJ/SP), pelos leiloeiros DANIEL MELO CRUZ - JUCESP 
1125, THIAGO DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJ – 199 e IGOR DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJ – 
242. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Antonio Poli Sobrinho, Lote 11, s/n, Centro, CEP: 13295000, Itupeva/SP.   
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, parágrafo único do CTN. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
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arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: 25% DE UM TERRENO destacado de maior porção do lote número 11 do 
desmembramento denominado “Santo Antonio”, situado na cidade e município de Itupeva, desta 
comarca, designado como “Lote 11-A” com área de 149,515 metros quadrados, que assim se 
descreve: inicia-se no marco 43, localizado no alinhamento da Rua Existente, à cento e cinco metros e 
sessenta e um centímetros (105,61m) da confluência do alinhamento dos alinhamentos da Rua 
Existente com o atual da Rua Santo Antonio; desse marco segue em reta, pelo alinhamento da Rua 
Existente, por cinco metros e noventa e cinco centímetros (5,95m), com um rumo de 33º12’17”NE, até 
encontrar o marco 43A, deflete à esquerda e segue em reta, por vinte e cinco metros e onze 
centímetros (25,11m), confrontando com o lote 11-B, até encontrar o marco 3A, deflete a esquerda e 
segue em reta, por cinco metros e noventa e cinco centímetros (5,95m), com um rumo de 32º19’20” 
SW, confrontando com o imóvel de propriedade de Walter Poli (remanescente de matrícula 24.634) até 
encontrar o marco vinte e cinco (25), deflete à esquerda e segue em reta, por  vinte e cinco metros e 
nove centímetros (25,09m), com um rumo de 56º47’43”SE, confrontando com o lote nº 12, até 
encontrar o marco quarenta e três (43), inicial desta descrição. CONSTA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO: 
área construída sobre o lote acima descrito (IPTU em anexo) de 114,48 metros2 (conf.fls.540). 
Cadastrado na Prefeitura sob o nº 01.01.057.0166.001-2. Matriculado no 1º CRI de Jundiaí 
sob o nº 93.247. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

ux
8J

xN
IC

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

07
/2

02
1 

às
 0

5:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

I2
17

01
34

06
90

   
  .

fls. 616



 

 
 

 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 25% do Imóvel Residencial, a.t 114,48m², a.c 149,515m², Centro, 
Itupeva/SP.  
 
ÔNUS: AV.1 PENHORA expedida pela 4ª Vara Cível de Jundiaí, proc. 100105731 – estes autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DE 25% DO BEM IMÓVEL: R$95.000,00 (noventa e cinco mil reais) 
para mai/19.  
 
Nos termos do Art. 889, § único do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão da data da praça, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São José dos Campos, 
5 de julho de 2021. 
 

Dr. Márcio Estevan Fernandes 
MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí – SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:21/06/2021 12:04:14
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Defiro o pedido de realização de novo leilão do bem penhorado.

Acolho, também, o requerimento de nomeação do leiloeiro indicado pela parte 
exequente (Lance Judicial – Gestor Judicial, JUCESP nº 1125), o qual está regularmente 
cadastrado no portal de auxiliares do Tribunal de Justiça de São Paulo.

Intime-se o expert designar novas datas nas quais o bem será levado a hasta 
pública, notadamente em razão da falta de tempo hábil para conferir ciência aos interessados dos 
dias sugeridos na petição retro.

Intime-se.

Jundiaí, 04 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

W
n0

jb
ob

R
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 E
S

T
E

V
A

N
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
10

/2
02

1 
às

 0
9:

24
 .

fls. 619



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi ao cadastro do Leiloeiro via portal dos 
auxiliares da justiça, que encaminhará automaticamente e-mail ao Auxiliar 
para sua cientificação, nos termos do Comunicado Conjunto nº 2191/2016. 
Nada Mais. Jundiaí, 05 de outubro de 2021. Eu, ___, Flordenice Aparecida 
Caetano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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DESDE 2009 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ - SP. 

Processo(s) Nº       1 0 0 1 0 5 7 - 3 1 . 2 0 1 3 . 8 . 2 6 . 0 3 0 9  

 
 

 
LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, 

por intermedio do seu leiloeiro, devidamente habilitado neste E.Tribunal, por seu advogado infra 
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que  Caroline Fernanda dos Santos. 
move em face de Bruno de Souza Colombo vem, permissa máxima venia, a presença de 
Vossa Excelência, requerer: 

 
1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e 
artigo 889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a 
devida publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da 
rede mundial de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado 
através do link: 

 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/9b/17117/Grupo_Lance_edital_17117.pdf 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 
 
 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 
Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000 - (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 06/10/2021 04:19 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0648/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/10/2021 à 11/10/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 12/10/2021 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   realização   de   novo   leilão   do   bem   penhorado.   Acolho,   também,   o 
 requerimento   de   nomeação   do   leiloeiro   indicado   pela   parte   exequente   (Lance   Judicial   Gestor   Judicial,   JUCESP   nº 
 1125),   o   qual   está   regularmente   cadastrado   no   portal   de   auxiliares   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo.   Intime-se 
 o   expert   designar   novas   datas   nas   quais   o   bem   será   levado   a   hasta   pública,   notadamente   em   razão   da   falta   de 
 tempo hábil para conferir ciência aos interessados dos dias sugeridos na petição retro. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 6 de outubro de 2021. 
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www.lancejudicial.com.br 

0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 
contato@lancejudicial.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE JUNDIAÍ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 

 

 FELIPE DOMINGOS PERIGO, JUCESP n 919, Leiloeiro Oficial e o 

sistema de leilões LANCE JUDICIAL, ambos devidamente habilitados pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra-assinado, honrados com a nomeação nos autos da Ação de Procedimento Comum 

que CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI move em 

face de BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, vem, permissa máxima vênia, 

a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública para 

aprovação, com datas de 1ª Praça terá início no dia 24/01/2022 às 00h, e terá encerramento 

no dia 27/01/2022 às 14h e 33min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 

seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e 

se encerrará em 22/02/2022 às 14h e 33min (ambas no horário de Brasília), sendo 

vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da 

avaliação. 
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www.lancejudicial.com.br 

0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 
contato@lancejudicial.com.br 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no site da gestora (www.lancejudicial.com.br)  

 

4. Requer a juntada das matrículas atualizadas dos bens imóveis apregoados a estes 

autos, obtidas nesta data junto ao CRI de Jundiaí-SP.  

 

5. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o mercado imobiliário desde a data da avaliação do imóvel até os dias 

atuais, somente houveram baixa nos preços. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos.  

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

COPROPRIETÁRIOS: 

VERA LUCIA DE SOUZA 

Rua Antonio Poli, nº 115, Jardim Primavera, Itupeva/SP.  

 

JOSÉ ADENILSON GONÇALVES DE MELO e TEREZINHA DE FATIMA SOARES DE 

MELO 

Rua Antônio Poli Sobrinho, nº 117, Jardim Primavera, Itupeva/SP.  

 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 
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11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Jundiaí, 3 de novembro de 2021 
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4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí - SP 
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação dos executados  BRUNO DE SOUZA COLOMBO e CLAUDINEI 
COLOMBO, bem como dos coproprietários, VERA LUCIA DE SOUZA, JOSÉ ADENILSON 
GONÇALVES DE MELO e TEREZINHA DE FATIMA SOARES DE MELO. O Dr. Márcio Estevan 
Fernandes, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí - SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum que CAROLINE 
FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI movem em face dos referidos 
executados – Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 – e que foi designada as vendas dos bens 
descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 24/01/2022 às 00h, e terá 
encerramento no dia 27/01/2022 às 14h e 33min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 22/02/2022 às 14h e 33min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da 
avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelos leiloeiros FELIPE DOMINGOS PERIGO, 
JUCESP n 919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL www.lancejudicial.com.br – LANCE 
ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Antonio Poli Sobrinho, Lote 11, s/n, Centro, CEP: 13295000, Itupeva/SP.   
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, parágrafo único do CTN. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
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Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: 25% DE UM TERRENO destacado de maior porção do lote número 11 do 
desmembramento denominado “Santo Antonio”, situado na cidade e município de Itupeva, desta 
comarca, designado como “Lote 11-A” com área de 149,515 metros quadrados, que assim se 
descreve: inicia-se no marco 43, localizado no alinhamento da Rua Existente, à cento e cinco metros e 
sessenta e um centímetros (105,61m) da confluência do alinhamento dos alinhamentos da Rua 
Existente com o atual da Rua Santo Antonio; desse marco segue em reta, pelo alinhamento da Rua 
Existente, por cinco metros e noventa e cinco centímetros (5,95m), com um rumo de 33º12’17”NE, até 
encontrar o marco 43A, deflete à esquerda e segue em reta, por vinte e cinco metros e onze 
centímetros (25,11m), confrontando com o lote 11-B, até encontrar o marco 3A, deflete a esquerda e 
segue em reta, por cinco metros e noventa e cinco centímetros (5,95m), com um rumo de 32º19’20” 
SW, confrontando com o imóvel de propriedade de Walter Poli (remanescente de matrícula 24.634) até 
encontrar o marco vinte e cinco (25), deflete à esquerda e segue em reta, por  vinte e cinco metros e 
nove centímetros (25,09m), com um rumo de 56º47’43”SE, confrontando com o lote nº 12, até 
encontrar o marco quarenta e três (43), inicial desta descrição. CONSTA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO: 
área construída sobre o lote acima descrito (IPTU em anexo) de 114,48 metros2 (conf.fls.540). 
Cadastrado na Prefeitura sob o nº 01.01.057.0166.001-2. Matriculado no 1º CRI de Jundiaí 
sob o nº 93.247. 
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DESCRIÇÃO COMERCIAL: 25% do Imóvel Residencial, a.t 114,48m², a.c 149,515m², Centro, 
Itupeva/SP.  
 
ÔNUS: AV.1 PENHORA expedida pela 4ª Vara Cível de Jundiaí, proc. 100105731 – estes autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DE 25% DO BEM IMÓVEL: R$95.000,00 (noventa e cinco mil reais) 
para mai/19.  
 
Nos termos do Art. 889, § único do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão da data da praça, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São José dos Campos, 
3 de novembro de 2021. 
 

Dr. Márcio Estevan Fernandes 
MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí – SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:21/06/2021 12:04:14
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Fls. 623/625: Acolho as datas sugeridas.

Fica designado o primeiro leilão da alienação judicial eletrônica para o dia 24 de 

janeiro de 2022, a partir das 00 horas, encerrando-se em 27 de janeiro de 2022 às 14h33.

Se não houver lance que atinja o valor da avaliação do bem no primeiro pregão, 

seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, até o dia 22 de fevereiro de 2022 às 14h33.

No mais, ficam mantidas as deliberações de fls. 591/592.

Int. 

Jundiaí, 03 de novembro de 2021.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 04/11/2021 01:31 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0716/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP)  D.J.E 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP)  D.J.E 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   623/625:   Acolho   as   datas   sugeridas.   Fica   designado   o   primeiro   leilão   da   alienação 
 judicial   eletrônica   para   o   dia   24   de   janeiro   de   2022,   a   partir   das   00   horas,   encerrando-se   em   27   de   janeiro   de   2022 
 às   14h33.   Se   não   houver   lance   que   atinja   o   valor   da   avaliação   do   bem   no   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem 
 interrupção,   o   segundo   leilão,   até   o   dia   22   de   fevereiro   de   2022   às   14h33.   No   mais,   ficam   mantidas   as 
 deliberações de fls. 591/592. Int." 

           Jundiaí, 4 de novembro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

om
R

cc
l3

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
11

/2
02

1 
às

 0
1:

31
 .

fls. 631



 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 05/11/2021 02:17 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0716/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   623/625:   Acolho   as   datas   sugeridas.   Fica   designado   o   primeiro   leilão   da   alienação 
 judicial   eletrônica   para   o   dia   24   de   janeiro   de   2022,   a   partir   das   00   horas,   encerrando-se   em   27   de   janeiro   de   2022 
 às   14h33.   Se   não   houver   lance   que   atinja   o   valor   da   avaliação   do   bem   no   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem 
 interrupção,   o   segundo   leilão,   até   o   dia   22   de   fevereiro   de   2022   às   14h33.   No   mais,   ficam   mantidas   as 
 deliberações de fls. 591/592. Int." 

           Jundiaí / SP, 5 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

 
EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU BRUNO DE SOUZA 
COLOMBO E CLAUDINEI COLOMBO, bem como dos coproprietários, VERA LUCIA 
DE SOUZA, JOSÉ ADENILSON GONÇALVES DE MELO e TEREZINHA DE FATIMA 
SOARES DE MELO expedido nos autos da ação de Procedimento Comum Cível - Acidente 
de Trânsito movida por CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS E OUTRO em face de 
BRUNO DE SOUZA COLOMBO E OUTRO, PROCESSO Nº 1001057-31.2013.8.26.0309

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Marcio Estevan Fernandes, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E 
A QUEM INTERESSAR POSSA, que, por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento 
Comum que CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI movem 
em face dos referidos executados – Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 – e que foi designada as vendas 
dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão 
captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no 
dia 24/01/2022 às 00h, e terá encerramento no dia 27/01/2022 às 14h e 33min; não havendo lance 
superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto 
para captação de lances e se encerrará em 22/02/2022 às 14h e 33min (ambas no horário de Brasília), 
sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da avaliação. 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelos leiloeiros 
FELIPE DOMINGOS PERIGO, JUCESP n 919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL 
www.lancejudicial.com.br – LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente habilitados 
pelo TJ/SP). DO LOCAL DO BEM: Rua Antonio Poli Sobrinho, Lote 11, s/n, Centro, CEP: 13295000, 
Itupeva/SP.  DÉBITOS: O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, parágrafo único do CTN. DOS 
PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão 
de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento 
da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e 
enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, 
salvo determinação judicial. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor 
não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que 
não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido 
por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). HIPOTECA: Na 
existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos do artigo 1.499 
CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo 
modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou 
executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o 
devedor obrigado pessoalmente pelo restante). PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta 
hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão 
todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de 
expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que 
comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que 
notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus 
incisos do CPC. COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), 
as regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 
e seguintes. DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem 
prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, 
honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O 
ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente. 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo 
dispensados demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). RELAÇÃO DO BEM: 
25% DE UM TERRENO destacado de maior porção do lote número 11 do desmembramento denominado 
“Santo Antonio”, situado na cidade e município de Itupeva, desta comarca, designado como “Lote 11-A” 
com área de 149,515 metros quadrados, que assim se descreve: inicia-se no marco 43, localizado no 
alinhamento da Rua Existente, à cento e cinco metros e sessenta e um centímetros (105,61m) da confluência 
do alinhamento dos alinhamentos da Rua Existente com o atual da Rua Santo Antonio; desse marco segue 
em reta, pelo alinhamento da Rua Existente, por cinco metros e noventa e cinco centímetros (5,95m), com 
um rumo de 33º12’17”NE, até encontrar o marco 43A, deflete à esquerda e segue em reta, por vinte e cinco 
metros e onze centímetros (25,11m), confrontando com o lote 11-B, até encontrar o marco 3A, deflete a 
esquerda e segue em reta, por cinco metros e noventa e cinco centímetros (5,95m), com um rumo de 
32º19’20” SW, confrontando com o imóvel de propriedade de Walter Poli (remanescente de matrícula 
24.634) até encontrar o marco vinte e cinco (25), deflete à esquerda e segue em reta, por  vinte e cinco 
metros e nove centímetros (25,09m), com um rumo de 56º47’43”SE, confrontando com o lote nº 12, até 
encontrar o marco quarenta e três (43), inicial desta descrição. CONSTA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO: 
área construída sobre o lote acima descrito (IPTU em anexo) de 114,48 metros2 (conf.fls.540). Cadastrado 
na Prefeitura sob o nº 01.01.057.0166.001-2. Matriculado no 1º CRI de Jundiaí sob o nº 93.247. 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 25% do Imóvel Residencial, a.t 114,48m², a.c 149,515m², Centro, Itupeva/SP. 
ÔNUS: AV.1 PENHORA expedida pela 4ª Vara Cível de Jundiaí, proc. 100105731 – estes autos. VALOR 
DA AVALIAÇÃO DE 25% DO BEM IMÓVEL: R$95.000,00 (noventa e cinco mil reais) para mai/19. Nos 
termos do Art. 889, § único do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão da data da praça, valerá o presente como 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. Dúvidas e esclarecimentos: No Ofício onde tramita o 
processo, ou com a empresa gestora do leilão eletrônico. Será o presente edital, por extrato, afixado e 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 04 de 
novembro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 09/11/2021 02:30 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0726/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "FAZ   SABER   A   TODOS   QUANTOS   ESTE   EDITAL   VIREM   OU   DELE   CONHECIMENTO 
 TIVEREM   E   A   QUEM   INTERESSAR   POSSA,   que,   por   este   Juízo   processam-se   os   autos   da   Ação   de 
 Procedimento   Comum   que   CAROLINE   FERNANDA   DOS   SANTOS   e   ALESSANDRO   APARECIDO   ZAVATTI 
 movem   em   face   dos   referidos   executados   Processo   nº   1001057-31.2013.8.26.0309   e   que   foi   designada   as   vendas 
 dos   bens   descritos   abaixo,   de   acordo   com   as   regras   expostas   a   seguir:   DAS   PRAÇAS:   Os   lances   serão   captados 
 por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   Portal   www.LanceJudicial.com.br,   a   1ª   Praça   terá   início   no   dia   24/01/2022   às 
 00h,   e   terá   encerramento   no   dia   27/01/2022   às   14h   e   33min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em 
 22/02/2022   às   14h   e   33min   (ambas   no   horário   de   Brasília),   sendo   vendidos   os   bens   pelo   maior   lance   ofertado, 
 desde   que   igual   ou   acima   de   50%   do   valor   da   avaliação.   CONDIÇÕES   DE   VENDA:   O   bem   será   vendido   no   estado 
 de   conservação   em   que   se   encontra,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições, 
 antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   DO   CONDUTOR   DA   PRAÇA:   A   praça   será 
 conduzida   pelos   leiloeiros   FELIPE   DOMINGOS   PERIGO,   JUCESP   n   919,   leiloeiro,   pelo   sistema   de   leilões   LANCE 
 JUDICIAL   www.lancejudicial.com.br   LANCE   ALIENAÇÕES   VIRTUAIS   LTDA.   (todos,   devidamente   habilitados   pelo 
 TJ/SP).   DO   LOCAL   DO   BEM:   Rua   Antonio   Poli   Sobrinho,   Lote   11,   s/n,   Centro,   CEP:   13295000,   Itupeva/SP. 
 DÉBITOS:   O   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   art.   130,   parágrafo   único   do   CTN.   DOS   PAGAMENTOS:   O 
 arrematante   deverá   efetuar   os   pagamentos   do   preço   do   bem   arrematado   e   da   comissão   de   5%   sobre   o   preço   a 
 título   de   comissão   a   LANCE   JUDICIAL,   no   prazo   de   24   horas   após   o   encerramento   da   praça   através   de   guia   de 
 depósito   judicial   em   favor   do   Juízo   responsável   e   do   Gestor,   ambas   emitidas   e   enviadas   por   e-mail   pelo   Gestor.   A 
 comissão   devida   não   está   inclusa   no   valor   do   lance   e   não   será   devolvida,   salvo   determinação   judicial.   DO 
 PARCELAMENTO:   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar,   por   escrito,   em 
 e-mail   dirigido   ao   Leiloeiro,   cujo   endereço   segue:   contato@lancejudicial.com.br:   I   -   até   o   início   do   primeiro   leilão, 
 proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   II   -   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta   de 
 aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   considerado   vil.   A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de 
 pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30 
 (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   por   hipoteca   do   próprio   bem   imóvel,   indicando,   ainda,   o   prazo,   a 
 modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento   do   saldo.   No   caso   de   atraso   no 
 pagamento   de   qualquer   das   prestações,   incidirá   multa   de   dez   por   cento   sobre   a   soma   da   parcela   inadimplida   com 
 as   parcelas   vincendas.   A   apresentação   de   proposta   não   suspende   o   leilão.   A   proposta   de   pagamento   do   lance   à 
 vista   sempre   prevalecerá   sobre   as   propostas   de   pagamento   parcelado   (Art.   895,   CPC/15).   HIPOTECA:   Na 
 existência   de   hipoteca   vinculada   ao   bem,   a   mesma   será   cancelada   com   a   venda,   nos   termos   do   artigo   1.499   CC, 
 inciso   VI.   (Art.   1.499.   A   hipoteca   extingue-se:   VI   -   pela   arrematação   ou   adjudicação).   Do   mesmo   modo,   nos   termos 
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 do   disposto   no   artigo   1.430   do   Código   Civil   (Art.   1.430).   Quando,   excutido   o   penhor,   ou   executada   a   hipoteca,   o 
 produto   não   bastar   para   pagamento   da   dívida   e   despesas   judiciais,   continuará   o   devedor   obrigado   pessoalmente 
 pelo   restante).   PENHORAS   E   DEMAIS   ÔNUS:   Com   a   venda   nesta   hasta/leilão,   caso   haja   penhoras,   arrestos, 
 indisponibilidades   e   outros   ônus   que   gravam   a   matrícula,   serão   todos   baixados/cancelados   junto   RGI   local,   pelo 
 M.M.   Juízo   Comitente   das   hastas/leilão,   através   de   expedição   de   competente   mandado   de   cancelamento,   a 
 requerimento   feito   pelo   arrematante   e   logo   que   comprovada   a   notificação   dos   órgãos   e   Juízos   que   expediram   tais 
 ônus,   que   constará   nos   autos,   visto   que   notificação   será   procedido   pela   Gestora   Lance   Judicial,   no   prazo 
 estabelecido   pelo   artigo   Art.   889   e   seus   incisos   do   CPC.   COPROPRIETÁRIOS:   Na   existência   de   mais 
 proprietário(s)   do(s)   bem(ns)   penhorado(s),   as   regras   para   a   venda   judicial   serão   regidas   pelo   Código   de   Processo 
 Civil,   nos   exatos   termos   do   artigo   843   e   seguintes.   DESOCUPAÇÃO:   A   desocupação   do   imóvel   será   realizada 
 mediante   expedição   de   Mandado   de   Imissão   na   Posse   que   será   expedido   pelo   M.M.   Juízo   Comitente,   após   o 
 recolhimento   das   custas   pelo   arrematante,   que   será   depositário   dos   bens   porventura   deixados   no   imóvel,   caso   o 
 mesmo   esteja   ocupado.   SUSTAÇÃO   POR   REMIÇÃO   DA   EXECUÇÃO/ACORDO:   Se   o(s)   executado(s),   após   a 
 apresentação   do   edital   em   epígrafe,   pagar   a   dívida   ou   realizar   acordo   antes   de   alienado(s)   o(s)   bem(ns),   ficará(ão) 
 obrigado(s)   a   arcar   com   o   ressarcimento   das   despesas   de   remoção,   guarda   e   conservação   dos   bens,   devidamente 
 documentadas   nos   autos,   nos   termos   do   art.   7º,   §   3º   da   Resolução   do   CNJ   236/2016,   sem   prejuízo   da   demais 
 despesas   pelo   trabalho   da   Gestora/Leiloeiro   devidamente   comprovada,   incluindo   ainda,   honorários   devidos   a 
 Gestora/   Leiloeiro,   se   assim   entender   o   M.M.   Juízo   Comitente   para   tal   fixação.   O   ressarcimento   será   devido 
 somente   pelo   executado,   com   possibilidade   de   penhora   do   mesmo   bem   levando   a   praça   caso   não   sejam 
 recolhidos   os   valores,   contudo,   se   assim   determinar   o   M.M.   Juízo   Comitente.   PUBLICAÇÃO:   A   publicação   deste 
 edital   supre   eventual   insucesso   das   notificações   pessoais   e   dos   respectivos   patronos.   AUTO   DE   ARREMATAÇÃO: 
 Assinado   o   auto   pelo   juiz   a   arrematação,   sendo   dispensados   demais   assinaturas,   será   considerada   perfeita, 
 acabada   e   irretratável,   ainda   que   venham   a   ser   julgados   procedentes   os   embargos   do   executado   ou   a   ação 
 autônoma   de   que   trata   o   §   4º   deste   artigo,   assegurada   a   possibilidade   de   reparação   pelos   prejuízos   sofridos   (Art. 
 903,   CPC/15).   RELAÇÃO   DO   BEM:   25%   DE   UM   TERRENO   destacado   de   maior   porção   do   lote   número   11   do 
 desmembramento   denominado   Santo   Antonio,   situado   na   cidade   e   município   de   Itupeva,   desta   comarca, 
 designado   como   Lote   11-A   com   área   de   149,515   metros   quadrados,   que   assim   se   descreve:   inicia-se   no   marco 
 43,   localizado   no   alinhamento   da   Rua   Existente,   à   cento   e   cinco   metros   e   sessenta   e   um   centímetros   (105,61m)   da 
 confluência   do   alinhamento   dos   alinhamentos   da   Rua   Existente   com   o   atual   da   Rua   Santo   Antonio;   desse   marco 
 segue   em   reta,   pelo   alinhamento   da   Rua   Existente,   por   cinco   metros   e   noventa   e   cinco   centímetros   (5,95m),   com 
 um   rumo   de   33º1217NE,   até   encontrar   o   marco   43A,   deflete   à   esquerda   e   segue   em   reta,   por   vinte   e   cinco   metros 
 e   onze   centímetros   (25,11m),   confrontando   com   o   lote   11-B,   até   encontrar   o   marco   3A,   deflete   a   esquerda   e   segue 
 em   reta,   por   cinco   metros   e   noventa   e   cinco   centímetros   (5,95m),   com   um   rumo   de   32º1920   SW,   confrontando 
 com   o   imóvel   de   propriedade   de   Walter   Poli   (remanescente   de   matrícula   24.634)   até   encontrar   o   marco   vinte   e 
 cinco   (25),   deflete   à   esquerda   e   segue   em   reta,   por   vinte   e   cinco   metros   e   nove   centímetros   (25,09m),   com   um 
 rumo   de   56º4743SE,   confrontando   com   o   lote   nº   12,   até   encontrar   o   marco   quarenta   e   três   (43),   inicial   desta 
 descrição.   CONSTA   DO   LAUDO   DE   AVALIAÇÃO:   área   construída   sobre   o   lote   acima   descrito   (IPTU   em   anexo)   de 
 114,48   metros2   (conf.fls.540).   Cadastrado   na   Prefeitura   sob   o   nº   01.01.057.0166.001-2.   Matriculado   no   1º   CRI   de 
 Jundiaí   sob   o   nº   93.247.   DESCRIÇÃO   COMERCIAL:   25%   do   Imóvel   Residencial,   a.t   114,48m²,   a.c   149,515m², 
 Centro,   Itupeva/SP.   ÔNUS:   AV.1   PENHORA   expedida   pela   4ª   Vara   Cível   de   Jundiaí,   proc.   100105731   estes   autos. 
 VALOR   DA   AVALIAÇÃO   DE   25%   DO   BEM   IMÓVEL:   R$95.000,00   (noventa   e   cinco   mil   reais)   para   mai/19.   Nos 
 termos   do   Art.   889,   §   único   do   CPC,   caso   o(s)   executado(s),   cônjuges   e   terceiros   interessados   não   sejam 
 encontrados,   intimados   ou   cientificados   por   qualquer   razão   da   data   da   praça,   valerá   o   presente   como   EDITAL   DE 
 INTIMAÇÃO   DE   HASTA   PÚBLICA.   Dúvidas   e   esclarecimentos:   No   Ofício   onde   tramita   o   processo,   ou   com   a 
 empresa   gestora   do   leilão   eletrônico.   Será   o   presente   edital,   por   extrato,   afixado   e   publicado   na   forma   da   lei. 
 NADA MAIS." 

           Jundiaí / SP, 9 de novembro de 2021. 
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www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000 - (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 4° 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ - SP. 

 
 
 
 
Processo(s) Nº  1001057-31.2013.8.26.0309  
 
 
 
 
              LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS EPP, inscrita sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, por 
intermedio do seu leiloeiro, devidamente habilitado neste E.Tribunal, por seu advogado infra 
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que Caroline Fernanda dos Santos move em 
face de Bruno de Souza Colombo vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, 
requerer: 
 
 
1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e artigo 
889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida 
publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial 
de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link: 
 
 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/9b/17117/Grupo_Lance_edital_17117.pdf 
 
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 
 
 
 
 

 

 
LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000 - (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇAS 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 
Comarca de Jundiaí - SP 
 
Processo(s) Nº  1001057-31.2013.8.26.0309 
 
Partes envolvidas: 
Caroline Fernanda dos Santos 
Bruno de Souza Colombo 

 
Em 22 de fevereiro de 2022 foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance 
Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao 
seu final, restando SEM LANCES. 
 
Com 1595 visitas no portal. 
 
                            Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do 
CPC, requer nova oportunidade para alienação do bem penhorado e informa que providenciará o 
necessário para efetividade da hasta. 
 
Diante disso, sugere: 
 
Nova hasta publica por 50% do preço de avaliação, conforme art. 891 do CPC e com base o art. 
843, por se tratar de bem indivisivel, requer a alienação de todo imóvel, reservando a cota parte 
do co proprietário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 
 
 

 

 
LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Digam sobre o auto de leilão negativo.
Nada Mais. Jundiaí, 07 de março de 2022. Eu, ___, Marcelo de 
Almeida Machado, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Marcelo de Almeida Machado, Chefe de Seção 
Judiciário.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 08/03/2022 07:21 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0195/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP)  D.J.E 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP)  D.J.E 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Digam sobre o auto de leilão negativo." 

           Jundiaí, 8 de março de 2022. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 09/03/2022 01:50 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0195/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor do ato: "Digam sobre o auto de leilão negativo." 

           Jundiaí / SP, 9 de março de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ(A) - 4ª Jundiai 

 

 

 

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 

Lote ID 17117 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, atualmente cadastrado 

no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como LEILOEIRO oficial da GRUPO LANCE 

JUDICIAL, empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por 

intermédio do seu advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue:  

                         

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao provimento, a Gestora/Sistema Lance 

Judicial optará em utilizar apenas um leiloeiro oficial junto ao TJ/SP, já descredenciando 

todos os seus demais do Grupo, atendendo em total conformidade o previsto Provimento 

CG nº 19/2021 - artigo 251-A. §2º inciso V, a escolha foi por critério interno por maior 

antiguidade de carreira,  junta abaixo o cadastro ativo ao E. Tribunal do atual leiloeiro deste 

Sistema – Lance Judicial, bem como o cadastro da JUCESP, somando-se ainda a um resumo 

profissional para ciência aos autos. 

 

Cadastro no TJ/SP (consulta em 08/04/2022) 
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Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) 

        Dessa forma, requer que as futuras nomeações sejam direcionadas ao nome do atual 

leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, profissional na área de leilões 

desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), sendo um 

dos leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, economista 

por mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em leilões rurais 

e de artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de São Paulo, 

com foco no TJ/SP. 

 

Por fim, solicita que futuras nomeações sejam feitas em nome de GILBERTO FORTES 

DO AMARAL FILHO JUCESP 550 (www.lancejudicial.com.br). 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, Pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob n° 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46;  

 

 

Eu, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, por este Instrumento de Procuração Bastante 

nomeio e constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro 

amplos, gerais e ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes 

para o foro em geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, 

em qualquer Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as 

ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, 

usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para 

transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto 

ou separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 

iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para apresentar este 

outorgante nos autos das nomeações em nome do Sistema Lance Judicial e demais leiloeiros que 

algum momento foram nomeados vinculados a esta no ambito do TJ/SP. Este instrumento não 

tem prazo de validade. 

 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

40
8C

lry
S

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
04

/2
02

2 
às

 0
9:

10
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I2

27
00

79
58

90
   

  .

fls. 645



  
 
 
 
 

              

              
1 

AV. NOVE DE JULHO, Nº 550, 4° ANDAR, CONJ. 41 – PARQUE DO COLÉGIO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13209-010 - EDIF. “BURITI”  + 55 11 4586-3150 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP. 
 
 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 – JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado que esta subscreve, nos autos de CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA em epígrafe que promovem contra CLAUDINEI COLOMBO e BRUNO DE 
SOUZA COLOMBO perante esse MM. Juízo e respectivo Cartório, vêm respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 640 disponibilizado no 

DJe do dia 09/03/2022, expor e requerer o seguinte: 

 
   1) Uma vez que restou negativa, mais uma vez, a praça do imóvel 

objeto da matrícula 93.247 do 1º CRI de Jundiaí-SP, os Exequentes requerem que seja 

determinada por Vossa Excelência tentativa de penhora on line de ativos financeiros / bens 
em nome dos devedores, mediante pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, BACENJUD, 
RENAJUD, INFOJUD e ARISP, sendo o valor atualizado do débito R$415.308,63 
(QUATROCENTOS E QUINZE MIL, TREZENTOS E OITO REAIS E SESSENTA E TRÊS 
CENTAVOS), conforme cálculo anexo (até 25/04/2022 – índice de Março/2022, último 

divulgado. 

 

   2) Outrossim, os Exequentes requerem a expedição de r. Mandado 

de Intimação pessoal dos Executados para que apresentem a esse MM. Juízo os veículos 

penhorados / bloqueados conforme ofícios de fls. 491 (NISSAN / FRONTIER SE ATT 4X4 

placa EVM6110), 492 (VW/GOL 1.0 placa EIF6953), 493 (R/REBOCAR GOLD LINE 05T – 

placa DCY1864) e 494 (VW/SAVEIRO GL 1.8MI – placa CWD2777). 

 

 

    Termos em que, sendo isentos do pagamento de custas / 

despesas processuais em razão da gratuidade de justiça, 

    Pedem e esperam URGENTE deferimento. 

 

    Jundiaí-SP, aos 26 de Abril de 2.022. 

 

 

 

 

    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 
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 Danos Materiais e Morais e Estéticos

Correção Monetária

Valores atualizados até 25/04/2022

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Multa do Art. 523 NCPC incluída no cálculo

Danos Materiais Caroline

01/08/2012 R$ 6.162,41 : 48,268754 x 87,703708 R$  11.197,02

Juros moratórios [ ; de 01/05/2013 a 12/01/2022: 1,00% simples ] = 104,00000% R$  11.644,90

Honorários (10,00%) R$  2.284,19

Subtotal R$  25.126,11

Danos Materiais Alessandro

01/08/2012 R$ 644,24 : 48,268754 x 87,703708 R$  1.170,58

Juros moratórios [ ; de 01/05/2013 a 12/01/2022: 1,00% simples ] = 104,00000% R$  1.217,40

Honorários (10,00%) R$  238,80

Subtotal R$  2.626,77

Danos Morais, Estéticos Caroline

05/09/2014 R$ 40.000,00 : 54,696210 x 87,703708 R$  64.138,78

Juros moratórios [ ; de 28/07/2012 a 12/01/2022: 1,00% simples ] = 113,00000% R$  72.476,82

Honorários (10,00%) R$  13.661,56

Subtotal R$  150.277,17

Danos Morais, Estéticos Alessandro

05/09/2014 R$ 40.000,00 : 54,696210 x 87,703708 R$  64.138,78

Juros moratórios [ ; de 28/07/2012 a 12/01/2022: 1,00% simples ] = 113,00000% R$  72.476,82

Honorários (10,00%) R$  13.661,56

Subtotal R$  150.277,17
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Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 140.645,16 0,00 140.645,16

Juros Moratórios 157.815,95 0,00 157.815,95

Honorários 29.846,11 0,00 29.846,11

Multas 523 NCPC 37.755,33 0,00 37.755,33

Honorários Sucumbenciais (15,00%) 0,00 0,00 49.246,08

TOTAL 366.062,55 0,00 415.308,63
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Módulo de Impressão de Declarações
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2022

40838229883NI Pesquisado:

Data/Hora: 13/06/2022 14:33:58
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Módulo de Impressão de Declarações
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2022

73675504891NI Pesquisado:

Data/Hora: 13/06/2022 14:34:09

1Página 1 de
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13/06/2022 14:35 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ANDRE LUIZ MAZZOLA RIVELLI 
13/06/2022 - 14:35:15

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município JUNDIAI

Juiz Inclusão MARCIO ESTEVAN FERNANDES

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI

N° do Processo 100105731

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

DVY8694 SP HONDA/CG 150
TITAN ESD

BRUNO DE SOUZA
COLOMBO Transferência
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ANDRE LUIZ MAZZOLA RIVELLI 
13/06/2022 - 14:36:01

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município JUNDIAI

Juiz Inclusão MARCIO ESTEVAN FERNANDES

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAI

N° do Processo 100105731

Total de veículos: 4

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

EVM6110 SP NISSAN/FRONTIER
SEATT4X4

CLAUDINEI
COLOMBO Transferência

EIF6953 SP VW/GOL 1.0 CLAUDINEI
COLOMBO Transferência

DCY1864 SP R/REBOCAR GOLD
LINE 05T

CLAUDINEI
COLOMBO Transferência

CWD2777 SP VW/SAVEIRO GL 1.8
MI

CLAUDINEI
COLOMBO Transferência
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

13/06/2022 17:00

1001057-31.2013.8.26.0309

MARCIO ESTEVAN FERNANDES

Ação Cível

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220006212415

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

04 CIVEL DE JUNDIAI

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

40838229883: BRUNO DE SOUZA COLOMBO R$ 1.062,88

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JUN 2022
17:00

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

R$ 415.308,63 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1.000,00 15 JUN 2022 03:04

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JUN 2022
17:00

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

R$ 415.308,63 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 46,99 14 JUN 2022 05:31

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 4/15/06/2022 15:24
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JUN 2022
17:00

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

R$ 415.308,63 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 15,89 14 JUN 2022 20:40

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JUN 2022
17:00

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

R$ 415.308,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 14 JUN 2022 05:02

BCO VOTORANTIM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JUN 2022
17:00

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

R$ 415.308,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2022 20:26

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JUN 2022
17:00

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

R$ 415.308,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 JUN 2022 13:53

NEON PAGAMENTOS S.A.

2 4/15/06/2022 15:24
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73675504891: CLAUDINEI COLOMBO R$ 87,65

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JUN 2022
17:00

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

R$ 415.308,63 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 87,65 14 JUN 2022 17:26

BCO COOPERATIVO SICREDI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JUN 2022
17:00

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

R$ 415.308,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 JUN 2022 05:13

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JUN 2022
17:00

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

R$ 415.308,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2022 20:40

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JUN 2022
17:00

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

R$ 415.308,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 JUN 2022 19:03

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 4/15/06/2022 15:24
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 JUN 2022
17:00

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

R$ 415.308,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 JUN 2022 20:37

4 4/15/06/2022 15:24

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

yD
oh

m
F

6k
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

 L
U

IZ
 M

A
Z

Z
O

LA
 R

IV
E

LL
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

06
/2

02
2 

às
 1

6:
06

 .

fls. 658



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Deferido o bloqueio on line e as pesquisas pleiteadas, manifeste-se, a parte 

exequente, sobre as respostas obtidas.

Int.

Jundiaí, 15 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 20/06/2022 10:56 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0544/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP)  D.J.E 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP)  D.J.E 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deferido   o   bloqueio   on   line   e   as   pesquisas   pleiteadas,   manifeste-se,   a   parte   exequente, 
 sobre as respostas obtidas. Int." 

           Jundiaí, 20 de junho de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0544/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deferido   o   bloqueio   on   line   e   as   pesquisas   pleiteadas,   manifeste-se,   a   parte   exequente, 
 sobre as respostas obtidas. Int." 

           Jundiaí / SP, 21 de junho de 2022. 
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1 

AV. NOVE DE JULHO, Nº 550, 4° ANDAR, CONJ. 41  PARQUE DO COLÉGIO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13209-010 - EDIF. BURITI   + 55 11 4586-3150 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ-SP. 
 
 
 
 
Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309  JUSTIÇA GRATUITA 
Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito  
Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro 
Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro 
 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado que esta subscreve, nos autos de CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA em epígrafe que promovem contra CLAUDINEI COLOMBO e BRUNO DE 
SOUZA COLOMBO perante esse MM. Juízo e respectivo Cartório, vêm respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. Despacho de fls. 659 disponibilizado no DJe 
do dia 21/06/2.022, expor e requerer o seguinte: 
 
   1) Uma vez bloqueada a importância de R$1.062,88 (um mil, 
sessenta e dois Reais e oitenta e oito centavos), conforme detalhamento SISBAJUD de fls. 
655-658, os Exequentes requerem a intimação dos Executados para manifestação e posterior 
transferência / depósito para conta judicial, nos termos do Art. 854, §§ 3º e 5º, do CPC. 
 
   2) Outrossim, reiteram os Exequentes o pedido de designação de 
nova praça do imóvel objeto da matrícula 93.247 do 1º CRI de Jundiaí-SP, bem como que seja 
expedido r. Mandado de Intimação pessoal dos Executados para que apresentem a esse MM. 
Juízo os veículos penhorados / bloqueados (fls. 651-654), sob pena de descumprimento de 
ordem judicial, a saber: 
 
fls.  Descrição     Placa  Proprietário 
651 HONDA CG 150 TITAN ESD   DVY8694  Bruno de Souza Colombo 
653 NISSAN / FRONTIER SE ATT 4X4  EVM6110 Claudinei Colombo 
653 VW/GOL 1.0      EIF6953 Claudinei Colombo 
653 R/REBOCAR GOLD LINE 05T  DCY1864 Claudinei Colombo 
653 VW/SAVEIRO GL 1.8MI   CWD2777 Claudinei Colombo 
 
 
    Termos em que, sendo isentos do pagamento de custas / 
despesas processuais em razão da gratuidade de justiça, 
    Pedem e esperam URGENTE deferimento. 
 
    Jundiaí-SP, aos 27 de Junho de 2.022. 
 
 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 2136-6204 - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

     Juiz de Direito: Dr.Marcio Estevan Fernandes 

Vistos.

Informem os executados onde se encontram os veículos penhorados a fls. 262.

Sem prejuízo, intime-se o leiloeiro a designar novas datas de leilão do imóvel 

matrícula nº 93.247, do 1º Registro de Imóveis de Jundiaí.

Int.

     

                                       Jundiaí, 26 de outubro de 2022.

    

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 27/10/2022 13:41 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1020/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP)  D.J.E 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP)  D.J.E 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Informem   os   executados   onde   se   encontram   os   veículos   penhorados   a   fls.   262.   Sem 
 prejuízo,   intime-se   o   leiloeiro   a   designar   novas   datas   de   leilão   do   imóvel   matrícula   nº   93.247,   do   1º   Registro   de 
 Imóveis de Jundiaí. Int." 

           Jundiaí, 27 de outubro de 2022. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 28/10/2022 02:04 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1020/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2022 - Finados (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Informem   os   executados   onde   se   encontram   os   veículos   penhorados   a   fls.   262.   Sem 
 prejuízo,   intime-se   o   leiloeiro   a   designar   novas   datas   de   leilão   do   imóvel   matrícula   nº   93.247,   do   1º   Registro   de 
 Imóveis de Jundiaí. Int." 

           Jundiaí / SP, 28 de outubro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAI 

 

 

Processo nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 

FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, por meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, 

como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 20/03/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 20/03/2023 às 14:43 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que se 

estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de Brasília).  

 

 

Início do 2º Leilão: 20/03/2023 às 14:43 

Encerramento do 2º Leilão: 26/04/2023 às 14:43 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede este 

Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação(ões) 

eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, para fins 

de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam também 

publicadas no nome do advogado ADRIANO PIOVEZAN FONTE (OAB/SP 306.683), para que 

possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;com escritório a  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida 

Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, terça, 01 de novembro de 2022.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP Nª 550 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ – SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Processo nº 1001057-31.2013.8.26.0309 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 

306.683, nos autos da Ação de Procedimento Comum que CAROLINE FERNANDA DOS 
SANTOS e ALESSANDRO APARECIDO ZAVATTI move em face de BRUNO DE SOUZA 
COLOMBO e CLAUDINEI COLOMBO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, requerer: 

 

1. Prefacialmente, informa que compulsando os autos verificou a penhora da  

parte ideal correspondente a 25% do imóvel às fls. 505, entretanto, se trata de bem imóvel 

indivisível, o que dificulta a expropriação. 

 

2. Ante o exposto, visando o melhor aproveitamento e o resultado frutífero do 

leilão judicial, sugerimos a V. Exa. que seja levado à leilão 100% do bem imóvel, momento no 

qual serão aceitos lances iguais ou superiores a 87,5% do valor da avaliação do bem imóvel,  

a fim de garantir a quota-parte ao coproprietário ou cônjuge alheio à execução, nos termos do 

Art. 843 do Código de Processo Civil. 
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3. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 
306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. 

MM. Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Jundiai, 1 de dezembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 2136-6204, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Considerando que a execução de fração ideal não vem atraindo interesse do 

público a que se destina, defiro o pedido retro, para determinar a incidência ao caso do disposto no 

art. 843 do Código de Processo Civil, retificando-se o termo de penhora para que recaia sobre a 

totalidade do bem.

Regularizada a penhora, ao leiloeiro para designação de novas datas para as hastas, 

intimando-se os co-proprietários do imóvel objeto da matrícula 93.247 do 1º Cartório de Registro 

de Imóveis de Jundiaí para que possam eventualmente exercer seu direito de preferência na 

arrematação.

Intime-se.

Jundiaí, 03 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 04/04/2023 12:57 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0314/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP)  D.J.E 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP)  D.J.E 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Marcio   Estevan   Fernandes   Vistos.   Considerando   que   a   execução   de 
 fração   ideal   não   vem   atraindo   interesse   do   público   a   que   se   destina,   defiro   o   pedido   retro,   para   determinar   a 
 incidência   ao   caso   do   disposto   no   art.   843   do   Código   de   Processo   Civil,   retificando-se   o   termo   de   penhora   para 
 que   recaia   sobre   a   totalidade   do   bem.   Regularizada   a   penhora,   ao   leiloeiro   para   designação   de   novas   datas   para 
 as   hastas,   intimando-se   os   co-proprietários   do   imóvel   objeto   da   matrícula   93.247   do   1º   Cartório   de   Registro   de 
 Imóveis de Jundiaí para que possam eventualmente exercer seu direito de preferência na arrematação. Intime-se." 

           Jundiaí, 4 de abril de 2023. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 05/04/2023 05:00 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0314/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Marcio   Estevan   Fernandes   Vistos.   Considerando   que   a   execução   de 
 fração   ideal   não   vem   atraindo   interesse   do   público   a   que   se   destina,   defiro   o   pedido   retro,   para   determinar   a 
 incidência   ao   caso   do   disposto   no   art.   843   do   Código   de   Processo   Civil,   retificando-se   o   termo   de   penhora   para 
 que   recaia   sobre   a   totalidade   do   bem.   Regularizada   a   penhora,   ao   leiloeiro   para   designação   de   novas   datas   para 
 as   hastas,   intimando-se   os   co-proprietários   do   imóvel   objeto   da   matrícula   93.247   do   1º   Cartório   de   Registro   de 
 Imóveis de Jundiaí para que possam eventualmente exercer seu direito de preferência na arrematação. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 5 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 2136-6204, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PENHORA E DEPÓSITO

Processo Digital n°: 1001057-31.2013.8.26.0309  

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Em Jundiaí, aos 04 de julho de 2023, no Cartório da 4ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

RETIFICAÇÃO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): TOTALIDADE de um terreno 

destacado de maior porção do lote número 11, do desmembramento denominado "Santo 

Antônio", situado na cidade e município de Itupeva, desta comarca, designado como "lote 

11-A", Itupeva, matrícula nº 93.247, IMÓVEL MATRICULADO NO 1º OFICIAL DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAÍ, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) 

depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Claudinei Colombo, CPF nº 736.755.048-91, RG nº 12403223. 

O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa 

autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 

AV. NOVE DE JULHO, Nº 550, 4° ANDAR, CONJ. 41 – PARQUE DO COLÉGIO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13209-010 - EDIF. “BURITI”  + 55 11 4586-3150 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ-SP. 
 
 
 
Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 – JUSTIÇA GRATUITA 
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito  
Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro 
Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado que esta subscreve, nos autos de CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA em epígrafe que promovem contra CLAUDINEI COLOMBO e BRUNO DE 
SOUZA COLOMBO perante esse MM. Juízo e respectivo Cartório, vêm respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 
 
   1) Os Exequentes reiteram o pedido de fls. 662 (de 27/06/2.022) a 
fim de os Executados sejam intimados do bloqueio da importância de R$1.062,88 (um mil, 
sessenta e dois Reais e oitenta e oito centavos) pelo SISBAJUD às fls. 655-658, com a 
posterior transferência / depósito para conta judicial, nos termos do Art. 854, §§ 3º e 5º, do 
CPC. 
 
   2) Uma vez que os Executados ignoraram o § 1º do r. Despacho de 
fls. 663, requerem os Exequentes a aplicação das medidas cabíveis em razão do 
descumprimento da ordem judicial, bem como a urgente expedição de ordem de bloqueio de 
circulação dos veículos penhorados a fls. 262, bem como expedição de Mandado de Remoção 
para que sejam entregues / depositados ao leiloeiro judicial a fim de que proceda à avaliação e 
venda através de leilão. 
 
   3) Ainda, uma vez que a última penhora on-line foi realizada há mais 
de 12 meses, requerem nova tentativa de bloqueio de ativos financeiros e bens, sendo o valor 
atualizado do débito até junho/2.023 de R$451.705,01 (quatrocentos e cinquenta e um mil, 
setecentos e cinco Reais e um centavo), conforme planilha anexa. 
  
   4) Por derradeiro, requerem os Exequentes que seja cumprida pela 
zelosa serventia a determinação contida na r. Decisão de fls. 671 que foi disponibilizada no 
DJe do dia 05/04/2.023, ou seja, há 90 (noventa) dias, a fim de que seja dado efetivo 
andamento ao feito de modo a possibilitar a designação de nova praça do imóvel objeto da 
matrícula 93.247 do 1º CRI de Jundiaí-SP.  
 
 
    Termos em que, sendo isentos do pagamento de custas / 
despesas processuais em razão da gratuidade de justiça, 
    Pedem e esperam URGENTE deferimento. 
 
    Jundiaí-SP, aos 05 de Julho de 2.022. 
 
 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 
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05/07/2023, 11:34 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será apresentado.
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Jundiaí - 4 Cv - 1001057-31.2013.8.26.0309 - CS - Caroline F Santos e o x Bruno S Colombo e o Danos Materiais, Danos Morais e Danos
Estéticos
Data de atualização dos valores: junho/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA
0,00% TOTAL

1 Danos Materiais Caroline 01/08/2012 6.162,41 11.789,55 0,00 15.453,68 0,00 27.243,23
2 Danos Materiais Alessandro 01/08/2012 644,24 1.232,52 0,00 1.615,58 0,00 2.848,10
3 Danos Morais, Estéticos Caroline 05/09/2014 40.000,00 67.532,93 0,00 88.521,79 0,00 156.054,72
4 Danos Morais, Estéticos Alessandro 05/09/2014 40.000,00 67.532,93 0,00 88.521,79 0,00 156.054,72

--------------------------------
Subtotal R$ 342.200,77

Honorários advocatícios (10,00%) - não aplicável s/ a multa (+) R$ 34.220,08
Subtotal R$ 376.420,85

Art.523 § 1.º - CPC (multa 10%)(+) R$ 37.642,08
Art.523 § 1.º - CPC (honorários 10%)(+) R$ 37.642,08

Subtotal R$ 451.705,01
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 451.705,01
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

21/07/2023 16:58

1001057-31.2013.8.26.0309

MARCIO ESTEVAN FERNANDES

Ação Cível

CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230011109602

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

04 CIVEL DE JUNDIAI

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

40838229883: BRUNO DE SOUZA COLOMBO R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

21 JUL 2023
16:58

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

protocolado por
(ANDRE LUIZ

MAZZOLA RIVELLI)

R$ 451.705,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 JUL 2023 07:59

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

21 JUL 2023
16:58

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

protocolado por
(ANDRE LUIZ

MAZZOLA RIVELLI)

R$ 451.705,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 JUL 2023 20:09

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 4/25/07/2023 09:22
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

21 JUL 2023
16:58

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

protocolado por
(ANDRE LUIZ

MAZZOLA RIVELLI)

R$ 451.705,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 JUL 2023 19:16

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

21 JUL 2023
16:58

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

protocolado por
(ANDRE LUIZ

MAZZOLA RIVELLI)

R$ 451.705,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 JUL 2023 09:35

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

21 JUL 2023
16:58

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

protocolado por
(ANDRE LUIZ

MAZZOLA RIVELLI)

R$ 451.705,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 JUL 2023 15:25

NEON PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

21 JUL 2023
16:58

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

protocolado por
(ANDRE LUIZ

MAZZOLA RIVELLI)

R$ 451.705,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 JUL 2023 04:52

ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

21 JUL 2023
16:58

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

protocolado por
(ANDRE LUIZ

MAZZOLA RIVELLI)

R$ 451.705,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 JUL 2023 20:37

ITAÚ UNIBANCO S.A.

2 4/25/07/2023 09:22
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73675504891: CLAUDINEI COLOMBO R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

21 JUL 2023
16:58

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

protocolado por
(ANDRE LUIZ

MAZZOLA RIVELLI)

R$ 451.705,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 JUL 2023 08:04

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

21 JUL 2023
16:58

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

protocolado por
(ANDRE LUIZ

MAZZOLA RIVELLI)

R$ 451.705,01 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 24 JUL 2023 17:42

BCO COOPERATIVO SICREDI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

21 JUL 2023
16:58

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

protocolado por
(ANDRE LUIZ

MAZZOLA RIVELLI)

R$ 451.705,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 JUL 2023 20:09

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

21 JUL 2023
16:58

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

protocolado por
(ANDRE LUIZ

MAZZOLA RIVELLI)

R$ 451.705,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 JUL 2023 19:00

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 4/25/07/2023 09:22
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

21 JUL 2023
16:58

Bloqueio de Valores MARCIO ESTEVAN
FERNANDES

protocolado por
(ANDRE LUIZ

MAZZOLA RIVELLI)

R$ 451.705,01 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 JUL 2023 20:37

4 4/25/07/2023 09:22
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Filipe Antonio Marchi Levada

Vistos.

Deferido o bloqueio on line, manifeste-se a parte exequente sobre a resposta 
obtida.

Int.

Jundiaí, 25 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 18/08/2023 08:04 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0732/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 PEREIRA LOPES ADVOGADOS (OAB 6029SP /) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deferido   o   bloqueio   on   line,   manifeste-se   a   parte   exequente   sobre   a   resposta   obtida. 
 Int." 

           Jundiaí / SP, 18 de agosto de 2023. 
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1 

AV. NOVE DE JULHO, Nº 550, 4° ANDAR, CONJ. 41 – PARQUE DO COLÉGIO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13209-010 - EDIF. “BURITI”  + 55 11 4586-3150 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ-SP. 
 
 
 
Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 – JUSTIÇA GRATUITA 
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito  
Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro 
Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado que esta subscreve, nos autos de CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA em epígrafe que promovem contra CLAUDINEI COLOMBO e BRUNO DE 
SOUZA COLOMBO perante esse MM. Juízo e respectivo Cartório, vêm respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 
 
   1) Os Exequentes requerem que a zelosa serventia dê andamento 
ao feito conquanto a petição protocolada em 24/08/2.023 sequer consta no sistema, sendo o 
processo de 2.013 e necessárias providências urgentes mediante a intimação dos Executados 
para manifestação sobre o bloqueio da importância de R$1.062,88 (um mil, sessenta e dois 
Reais e oitenta e oito centavos) pelo SISBAJUD às fls. 655-658, conforme requerimento de fls. 
662 de 27/06/2.022, pelo que reiteram o pedido para posterior transferência / depósito para 
conta judicial, nos termos do Art. 854, §§ 3º e 5º, do CPC. 
 
   2) Também, reiteram os Exequentes a aplicação das medidas 
cabíveis em razão do descumprimento da ordem judicial pelos Executados acerca do § 1º do r. 
Despacho de fls. 663, determinando-se à zelosa serventia a URGENTE expedição de ordem 
de bloqueio de circulação dos veículos penhorados a fls. 262, e a expedição de Mandado de 
Remoção para entrega / depósito ao leiloeiro judicial para avaliação e venda através de leilão. 
 
   3) Requerem, ainda, que a zelosa serventia cumpra com URGÊNCIA 
a determinação contida na r. Decisão de fls. 671 disponibilizada no DJe de 05/04/2.023, ou 
seja, há mais de 120 (cento e vinte) dias, para que seja dado efetivo andamento ao feito para 
designação de nova praça do imóvel objeto da matrícula 93.247 do 1º CRI de Jundiaí-SP.  
 
   4) Por fim, uma vez frustrada a penhora on line conforme fls. 677-
680, requerem o bloqueio de bens em nome dos Executados através dos sistemas SISBAJUD, 
RENAJUD, INFOJUD, Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), Central Notarial 
de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC), Cadastro de Clientes do Sistema 
Financeiro Nacional (CCS-Bacen), Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias 
(SIMBA) e CRC-JUD da Central de Cartórios de Registro Civil do Brasil. 
 
    Termos em que, sendo isentos do pagamento de custas / 
despesas processuais em razão da gratuidade de justiça, 
    Pedem e esperam URGENTE deferimento. 
 
    Jundiaí-SP, aos 27 de Setembro de 2.023. 
 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 
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PETICIONAMENTO INTERMEDIARIA - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Jundiaí

Processo: 10010573120138260309

Classe do Processo: Pedido de Penhora On-Line

Data/Hora: 24/08/2023 11:03:01

Solicitante: Caroline Fernanda dos
Santos

Solicitante: Alessandro Aparecido Zavatti

Pedido de Penhora On-Line: Pet Manif - Jai - 4 Cv -
1001057-31.2013.8.26.0309 -
CS - Caroline F Santos x
Claudinei Colombo - 24-08-
2023 - 1.pdf
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AV. NOVE DE JULHO, Nº 550, 4° ANDAR, CONJ. 41 – PARQUE DO COLÉGIO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13209-010 - EDIF. “BURITI”  + 55 11 4586-3150 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ-SP. 
 
 
 
Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 – JUSTIÇA GRATUITA 
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito  
Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro 
Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado que esta subscreve, nos autos de CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA em epígrafe que promovem contra CLAUDINEI COLOMBO e BRUNO DE 
SOUZA COLOMBO perante esse MM. Juízo e respectivo Cartório, vêm respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls. 681 disponibilizado no 
DJe do dia 18/08/2023, expor e requerer o seguinte: 
 
   1) Os Exequentes observam que até o momento não se procedeu à 
intimação dos Executados para manifestação sobre o bloqueio da importância de R$1.062,88 
(um mil, sessenta e dois Reais e oitenta e oito centavos) pelo SISBAJUD às fls. 655-658, 
conforme requerimento de fls. 662 de 27/06/2.022, pelo que reiteram o pedido para posterior 
transferência / depósito para conta judicial, nos termos do Art. 854, §§ 3º e 5º, do CPC. 
 
   2) Também, reiteram os Exequentes a aplicação das medidas 
cabíveis em razão do descumprimento da ordem judicial pelos Executados acerca do § 1º do r. 
Despacho de fls. 663, determinando-se à zelosa serventia a URGENTE expedição de ordem 
de bloqueio de circulação dos veículos penhorados a fls. 262, e a expedição de Mandado de 
Remoção para entrega / depósito ao leiloeiro judicial para avaliação e venda através de leilão. 
 
   3) Requerem, ainda, que a zelosa serventia cumpra com URGÊNCIA 
a determinação contida na r. Decisão de fls. 671 disponibilizada no DJe de 05/04/2.023, ou 
seja, há mais de 120 (cento e vinte) dias, para que seja dado efetivo andamento ao feito para 
designação de nova praça do imóvel objeto da matrícula 93.247 do 1º CRI de Jundiaí-SP.  
 
   4) Por fim, uma vez frustrada a penhora on line conforme fls. 677-
680, requerem o bloqueio de bens em nome dos Executados através dos sistemas SISBAJUD, 
RENAJUD, INFOJUD, Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), Central Notarial 
de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC), Cadastro de Clientes do Sistema 
Financeiro Nacional (CCS-Bacen), Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias 
(SIMBA) e CRC-JUD da Central de Cartórios de Registro Civil do Brasil. 
 
    Termos em que, sendo isentos do pagamento de custas / 
despesas processuais em razão da gratuidade de justiça, 
    Pedem e esperam URGENTE deferimento. 
 
    Jundiaí-SP, aos 24 de Agosto de 2.023. 
 
 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 2136-6204, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Providencie a z. serventia:

a – a regularização da petição transmitida "sob sigilo" por opção da parte 
requerente, ocasionando, em razão de tal circunstância, a sua não integração ao caderno processual;

b – o cumprimento da parte final da decisão de fls. 671, consistente na intimação 
dos coproprietários do imóvel objeto da matrícula 93.247 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de 
Jundiaí e intimação do leiloeiro para designação de novas datas paras as hastas;

c – a expedição de ofício ao 1º RI de Jundiaí solicitando-se os bons préstimos de 
retificar a penhora incidente sobre imóvel supra, a qual, por força da decisão de fls. 671, passou a 
recair sobre a totalidade do bem;

d – a expedição de mandado de remoção dos veículos penhorados a fls. 262, os 
quais, à míngua de depositário judicial e por falta de amparo legal ao pedido de entrega a leiloeiro, 
serão depositados em mãos da parte exequente, incidindo na espécie o artigo 840, § 2º, do CPC. 
Consequentemente, as despesas com preservação e manutenção dos veículos, bem como às 
necessárias ao cumprimento da ordem de remoção (salvo diligências de oficial de justiça) serão 
suportadas pela parte exequente.

A obtenção do valor de mercado dos veículos fica a cargo das próprias partes, em 
atenção ao disposto no artigo 871, inciso IV, do CPC, conferindo-se, para tanto, o prazo de 10 dias.

Com vistas à perfectibilização do item "d" supra, a parte exequente deverá indicar, 
no interregno, o endereço de cumprimento do mandado de remoção.

Confira-se ciência à parte executada sobre o bloqueio de fls. 655/658 e aguarde-se 
o decurso do prazo de impugnação previsto no artigo 854, § 3º, do CPC, contado da publicação 
desta decisão.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 2136-6204, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Os demais pedidos contidos no item 4 de fls. 683 serão analisados oportunamente, 
após a realização de hastas dos bens penhorados até o momento.

Intime-se.

Jundiaí, 31 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 10/11/2023 20:21 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1013/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 PEREIRA LOPES ADVOGADOS (OAB 6029SP /)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   z.   serventia:   a   a   regularização   da   petição   transmitida   "sob   sigilo"   por 
 opção   da   parte   requerente,   ocasionando,   em   razão   de   tal   circunstância,   a   sua   não   integração   ao   caderno 
 processual;   b   o   cumprimento   da   parte   final   da   decisão   de   fls.   671,   consistente   na   intimação   dos   coproprietários   do 
 imóvel   objeto   da   matrícula   93.247   do   1º   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   de   Jundiaí   e   intimação   do   leiloeiro   para 
 designação   de   novas   datas   paras   as   hastas;   c   a   expedição   de   ofício   ao   1º   RI   de   Jundiaí   solicitando-se   os   bons 
 préstimos   de   retificar   a   penhora   incidente   sobre   imóvel   supra,   a   qual,   por   força   da   decisão   de   fls.   671,   passou   a 
 recair   sobre   a   totalidade   do   bem;   d   a   expedição   de   mandado   de   remoção   dos   veículos   penhorados   a   fls.   262,   os 
 quais,   à   míngua   de   depositário   judicial   e   por   falta   de   amparo   legal   ao   pedido   de   entrega   a   leiloeiro,   serão 
 depositados   em   mãos   da   parte   exequente,   incidindo   na   espécie   o   artigo   840,   §   2º,   do   CPC.   Consequentemente,   as 
 despesas   com   preservação   e   manutenção   dos   veículos,   bem   como   às   necessárias   ao   cumprimento   da   ordem   de 
 remoção   (salvo   diligências   de   oficial   de   justiça)   serão   suportadas   pela   parte   exequente.   A   obtenção   do   valor   de 
 mercado   dos   veículos   fica   a   cargo   das   próprias   partes,   em   atenção   ao   disposto   no   artigo   871,   inciso   IV,   do   CPC, 
 conferindo-se,   para   tanto,   o   prazo   de   10   dias.   Com   vistas   à   perfectibilização   do   item   "d"   supra,   a   parte   exequente 
 deverá   indicar,   no   interregno,   o   endereço   de   cumprimento   do   mandado   de   remoção.   Confira-se   ciência   à   parte 
 executada   sobre   o   bloqueio   de   fls.   655/658   e   aguarde-se   o   decurso   do   prazo   de   impugnação   previsto   no   artigo 
 854,   §   3º,   do   CPC,   contado   da   publicação   desta   decisão.   Os   demais   pedidos   contidos   no   item   4   de   fls.   683   serão 
 analisados oportunamente, após a realização de hastas dos bens penhorados até o momento. Intime-se." 

           Jundiaí, 10 de novembro de 2023. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 14/11/2023 16:04 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1013/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 PEREIRA LOPES ADVOGADOS (OAB 6029SP /) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   z.   serventia:   a   a   regularização   da   petição   transmitida   "sob   sigilo"   por 
 opção   da   parte   requerente,   ocasionando,   em   razão   de   tal   circunstância,   a   sua   não   integração   ao   caderno 
 processual;   b   o   cumprimento   da   parte   final   da   decisão   de   fls.   671,   consistente   na   intimação   dos   coproprietários   do 
 imóvel   objeto   da   matrícula   93.247   do   1º   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   de   Jundiaí   e   intimação   do   leiloeiro   para 
 designação   de   novas   datas   paras   as   hastas;   c   a   expedição   de   ofício   ao   1º   RI   de   Jundiaí   solicitando-se   os   bons 
 préstimos   de   retificar   a   penhora   incidente   sobre   imóvel   supra,   a   qual,   por   força   da   decisão   de   fls.   671,   passou   a 
 recair   sobre   a   totalidade   do   bem;   d   a   expedição   de   mandado   de   remoção   dos   veículos   penhorados   a   fls.   262,   os 
 quais,   à   míngua   de   depositário   judicial   e   por   falta   de   amparo   legal   ao   pedido   de   entrega   a   leiloeiro,   serão 
 depositados   em   mãos   da   parte   exequente,   incidindo   na   espécie   o   artigo   840,   §   2º,   do   CPC.   Consequentemente,   as 
 despesas   com   preservação   e   manutenção   dos   veículos,   bem   como   às   necessárias   ao   cumprimento   da   ordem   de 
 remoção   (salvo   diligências   de   oficial   de   justiça)   serão   suportadas   pela   parte   exequente.   A   obtenção   do   valor   de 
 mercado   dos   veículos   fica   a   cargo   das   próprias   partes,   em   atenção   ao   disposto   no   artigo   871,   inciso   IV,   do   CPC, 
 conferindo-se,   para   tanto,   o   prazo   de   10   dias.   Com   vistas   à   perfectibilização   do   item   "d"   supra,   a   parte   exequente 
 deverá   indicar,   no   interregno,   o   endereço   de   cumprimento   do   mandado   de   remoção.   Confira-se   ciência   à   parte 
 executada   sobre   o   bloqueio   de   fls.   655/658   e   aguarde-se   o   decurso   do   prazo   de   impugnação   previsto   no   artigo 
 854,   §   3º,   do   CPC,   contado   da   publicação   desta   decisão.   Os   demais   pedidos   contidos   no   item   4   de   fls.   683   serão 
 analisados oportunamente, após a realização de hastas dos bens penhorados até o momento. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 14 de novembro de 2023. 
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1 

AV. NOVE DE JULHO, Nº 550, 4° ANDAR, CONJ. 41 – PARQUE DO COLÉGIO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13209-010 - EDIF. “BURITI”  + 55 11 4586-3150 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ-SP. 
 
 
 
Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 – JUSTIÇA GRATUITA 
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito  
Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro 
Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado que esta subscreve, nos autos de CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA em epígrafe que promovem contra CLAUDINEI COLOMBO e BRUNO DE 
SOUZA COLOMBO perante esse MM. Juízo e respectivo Cartório, vêm respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 
 
   1) Os Exequentes requerem a urgente republicação da r. Decisão de 
fls. 686-687 uma vez que não foi endereçada aos Advogados das partes mas apenas à 
sociedade Pereira Lopes Advogados.  
 
   2) Outrossim, por não possuírem recursos financeiros, os 
Exequentes informam que não reúnem condições de arcar com as “despesas com preservação 
e manutenção dos veículos, bem como às necessárias ao cumprimento da ordem de remoção 
...”, pelo que concordam que os veículos sejam depositados em poder dos Executados (Art. 
840, § 2º, CPC) que deverão ser intimados, pessoalmente em seus endereços, a apresenta-los 
a Oficial de Justiça para avaliação (Art. 870 CPC), sob pena de prisão por descumprimento de 
ordem judicial / desobediência (Art. 330 CP). 
 
   3) Por derradeira, mais uma vez requerem o bloqueio de bens em 
nome dos Executados através dos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, Central 
Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), Central Notarial de Serviços Eletrônicos 
Compartilhados (CENSEC), Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS-
Bacen), Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias (SIMBA) e CRC-JUD da Central 
de Cartórios de Registro Civil do Brasil. 
 
    Termos em que,  
    Pedem e esperam URGENTE deferimento. 
 
    Jundiaí-SP, aos 17 de Novembro de 2.023. 
 
 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 2136-6204, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Republique-se a decisão de fls. 686/687, cujo item "d", em razão do teor da 
manifestação de fls. 690, fica prejudicado.

Bem por isso, impende a retomada dos efeitos da decisão de fls. 251, por meio da 
qual nomeou-se o coexecutado Claudinei Colombo como depositário dos veículos, encargo a 
respeito do qual se dá ciência por meio do seu i. advogado.

Permanecem hígidos os demais termos da decisão de fls. 686/687, inclusive no que 
tange à forma de obtenção dos valores de mercado dos automóveis.

Finalmente, no que diz respeito ao pedido contido no item 3 de fls. 690, remeto a 
parte exequente ao último parágrafo da decisão de fls. 686/687 ("... serão analisados 
oportunamente, após a realização de hastas dos bens penhorados até o momento").

Intime-se.

Jundiaí, 24 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 15/02/2024 18:18 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0091/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP)  D.J.E 
 PEREIRA LOPES ADVOGADOS (OAB 6029SP /)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Republique-se   a   decisão   de   fls.   686/687,   cujo   item   "d",   em   razão   do   teor   da 
 manifestação   de   fls.   690,   fica   prejudicado.   Bem   por   isso,   impende   a   retomada   dos   efeitos   da   decisão   de   fls. 
 251,   por   meio   da   qual   nomeou-se   o   coexecutado   Claudinei   Colombo   como   depositário   dos   veículos,   encargo   a 
 respeito   do   qual   se   dá   ciência   por   meio   do   seu   i.   advogado.   Permanecem   hígidos   os   demais   termos   da 
 decisão   de   fls.   686/687,   inclusive   no   que   tange   à   forma   de   obtenção   dos   valores   de   mercado   dos   automóveis. 
 Finalmente,   no   que   diz   respeito   ao   pedido   contido   no   item   3   de   fls.   690,   remeto   a   parte   exequente   ao   último 
 parágrafo   da   decisão   de   fls.   686/687   ("...   serão   analisados   oportunamente,   após   a   realização   de   hastas   dos 
 bens penhorados até o momento"). Intime-se." 

           Jundiaí, 15 de fevereiro de 2024. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 19/02/2024 23:42 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0091/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 PEREIRA LOPES ADVOGADOS (OAB 6029SP /) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Republique-se   a   decisão   de   fls.   686/687,   cujo   item   "d",   em   razão   do   teor   da 
 manifestação   de   fls.   690,   fica   prejudicado.   Bem   por   isso,   impende   a   retomada   dos   efeitos   da   decisão   de   fls. 
 251,   por   meio   da   qual   nomeou-se   o   coexecutado   Claudinei   Colombo   como   depositário   dos   veículos,   encargo   a 
 respeito   do   qual   se   dá   ciência   por   meio   do   seu   i.   advogado.   Permanecem   hígidos   os   demais   termos   da 
 decisão   de   fls.   686/687,   inclusive   no   que   tange   à   forma   de   obtenção   dos   valores   de   mercado   dos   automóveis. 
 Finalmente,   no   que   diz   respeito   ao   pedido   contido   no   item   3   de   fls.   690,   remeto   a   parte   exequente   ao   último 
 parágrafo   da   decisão   de   fls.   686/687   ("...   serão   analisados   oportunamente,   após   a   realização   de   hastas   dos 
 bens penhorados até o momento"). Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 19 de fevereiro de 2024. 
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AV. NOVE DE JULHO, Nº 550, 4° ANDAR, CONJ. 41 – PARQUE DO COLÉGIO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13209-010 - EDIF. “BURITI”  + 55 11 4586-3150 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ-SP. 
 
 
 
Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 – JUSTIÇA GRATUITA 
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito  
Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro 
Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado que esta subscreve, nos autos de CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA em epígrafe que promovem contra CLAUDINEI COLOMBO e BRUNO DE 
SOUZA COLOMBO perante esse MM. Juízo e respectivo Cartório, vêm respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls. 681 disponibilizado no 
DJe do dia 18/08/2023, expor e requerer o seguinte: 
 
   1) Os Exequentes observam que até o momento não se procedeu à 
intimação dos Executados para manifestação sobre o bloqueio da importância de R$1.062,88 
(um mil, sessenta e dois Reais e oitenta e oito centavos) pelo SISBAJUD às fls. 655-658, 
conforme requerimento de fls. 662 de 27/06/2.022, pelo que reiteram o pedido para posterior 
transferência / depósito para conta judicial, nos termos do Art. 854, §§ 3º e 5º, do CPC. 
 
   2) Também, reiteram os Exequentes a aplicação das medidas 
cabíveis em razão do descumprimento da ordem judicial pelos Executados acerca do § 1º do r. 
Despacho de fls. 663, determinando-se à zelosa serventia a URGENTE expedição de ordem 
de bloqueio de circulação dos veículos penhorados a fls. 262, e a expedição de Mandado de 
Remoção para entrega / depósito ao leiloeiro judicial para avaliação e venda através de leilão. 
 
   3) Requerem, ainda, que a zelosa serventia cumpra com URGÊNCIA 
a determinação contida na r. Decisão de fls. 671 disponibilizada no DJe de 05/04/2.023, ou 
seja, há mais de 120 (cento e vinte) dias, para que seja dado efetivo andamento ao feito para 
designação de nova praça do imóvel objeto da matrícula 93.247 do 1º CRI de Jundiaí-SP.  
 
   4) Por fim, uma vez frustrada a penhora on line conforme fls. 677-
680, requerem o bloqueio de bens em nome dos Executados através dos sistemas SISBAJUD, 
RENAJUD, INFOJUD, Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), Central Notarial 
de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC), Cadastro de Clientes do Sistema 
Financeiro Nacional (CCS-Bacen), Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias 
(SIMBA) e CRC-JUD da Central de Cartórios de Registro Civil do Brasil. 
 
    Termos em que, sendo isentos do pagamento de custas / 
despesas processuais em razão da gratuidade de justiça, 
    Pedem e esperam URGENTE deferimento. 
 
    Jundiaí-SP, aos 24 de Agosto de 2.023. 
 
 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 
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AV. NOVE DE JULHO, Nº 550, 4° ANDAR, CONJ. 41 – PARQUE DO COLÉGIO 

JUNDIAÍ-SP - CEP 13209-010 - EDIF. “BURITI”  + 55 11 4586-3150 

www.pereiralopes.adv.br / contato@pereiralopes.adv.br 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORUM DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ-SP. 
 
 
 
 
Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309 – JUSTIÇA GRATUITA 
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito  
Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro 
Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro 
 
 
 
 
    CAROLINE FERNANDA DOS SANTOS e ALESSANDRO 
APARECIDO ZAVATTI, por seu Advogado que esta subscreve, nos autos de CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA em epígrafe que promovem contra CLAUDINEI COLOMBO e BRUNO DE 
SOUZA COLOMBO perante esse MM. Juízo e respectivo Cartório, vêm respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 
 
   1) Os Exequentes requerem que a zelosa serventia republique as r. 
Decisões de fls. 686-687 e 691 porque não endereçadas ao Advogado dos Executados 
ARMANDO LUIZ BABONE – OAB 61889/SP! 
 
 
    Termos em que,  
    Pedem e esperam URGENTE deferimento. 
 
    Jundiaí-SP, aos 26 de Fevereiro de 2.024. 
 
 
 
 
    FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES 
      OAB/SP 140.926 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

4ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Destinatário(a):
Vera Lúcia de Souza
Rua Antônio Poli Sobrinho, 115, Desdobramento Santo Antônio, Centro  
Itupeva-SP  
CEP 13295-047

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet, conforme 
segue:
Vistos. Considerando que a execução de fração ideal não vem atraindo interesse do público a que se destina, defiro o pedido retro, 
para determinar a incidência ao caso do disposto no art. 843 do Código de Processo Civil, retificando-se o termo de penhora para 
que recaia sobre a totalidade do bem. Regularizada a penhora, ao leiloeiro para designação de novas datas para as hastas, intimando-
se os co-proprietários do imóvel objeto da matrícula 93.247 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí para que possam 
eventualmente exercer seu direito de preferência na arrematação. Intime-se.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
22 de fevereiro de 2024. Carlos Mauricio Mendonça Gonzaga, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

4ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Destinatário(a):
Jose Adenilson G.de Mello
Rua Antonio Poli Sobrinho, 117, Desdobramento Santo Antônio, Centro  
Itupeva-SP  
CEP 13295-047

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet, conforme 
segue:
Vistos. Considerando que a execução de fração ideal não vem atraindo interesse do público a que se destina, defiro o pedido retro, 
para determinar a incidência ao caso do disposto no art. 843 do Código de Processo Civil, retificando-se o termo de penhora para 
que recaia sobre a totalidade do bem. Regularizada a penhora, ao leiloeiro para designação de novas datas para as hastas, intimando-
se os co-proprietários do imóvel objeto da matrícula 93.247 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí para que possam 
eventualmente exercer seu direito de preferência na arrematação. Intime-se.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
22 de fevereiro de 2024. Carlos Mauricio Mendonça Gonzaga, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

4ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001057-31.2013.8.26.0309

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Requerente: Caroline Fernanda dos Santos e outro

Requerido: Bruno de Souza Colombo e outro

Destinatário(a):
TEREZINHA DE FÁTIMA SOARES DE MELO
Rua Antonio Poli Sobrinho, 117, DESMEMBRAMENTO SANTO ANTONIO, Centro  
Itupeva-SP  
CEP 13295-047

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet, conforme 
segue:
Vistos. Considerando que a execução de fração ideal não vem atraindo interesse do público a que se destina, defiro o pedido retro, 
para determinar a incidência ao caso do disposto no art. 843 do Código de Processo Civil, retificando-se o termo de penhora para 
que recaia sobre a totalidade do bem. Regularizada a penhora, ao leiloeiro para designação de novas datas para as hastas, intimando-
se os co-proprietários do imóvel objeto da matrícula 93.247 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí para que possam 
eventualmente exercer seu direito de preferência na arrematação. Intime-se.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
22 de fevereiro de 2024. Carlos Mauricio Mendonça Gonzaga, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
57

-3
1.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

IB
x0

lU
ji.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LE

R
IA

 C
R

IS
T

IN
A

 M
A

R
A

Z
Z

A
T

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
02

/2
02

4 
às

 0
9:

01
 .

fls. 698



 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 28/02/2024 19:03 
 Certidão - Processo 1001057-31.2013.8.26.0309  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0101/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Andressa Regina Trevisanuto Giglioti (OAB 201881/SP) 
 Mario Pereira Lopes (OAB 19242/SP) 
 Armando Luiz Babone (OAB 61889/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 PEREIRA LOPES ADVOGADOS (OAB 6029SP /) 
 Felipe Fernandes Costa Pereira Lopes (OAB 179969/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   z.   serventia:   a    a   regularização   da   petição   transmitida   "sob   sigilo"   por 
 opção   da   parte   requerente,   ocasionando,   em   razão   de   tal   circunstância,   a   sua   não   integração   ao   caderno 
 processual;   b    o   cumprimento   da   parte   final   da   decisão   de   fls.   671,   consistente   na   intimação   dos 
 coproprietários   do   imóvel   objeto   da   matrícula   93.247   do   1º   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   de   Jundiaí   e 
 intimação   do   leiloeiro   para   designação   de   novas   datas   paras   as   hastas;   c    a   expedição   de   ofício   ao   1º   RI   de 
 Jundiaí   solicitando-se   os   bons   préstimos   de   retificar   a   penhora   incidente   sobre   imóvel   supra,   a   qual,   por   força 
 da   decisão   de   fls.   671,   passou   a   recair   sobre   a   totalidade   do   bem;   d    a   expedição   de   mandado   de   remoção 
 dos   veículos   penhorados   a   fls.   262,   os   quais,   à   míngua   de   depositário   judicial   e   por   falta   de   amparo   legal   ao 
 pedido   de   entrega   a   leiloeiro,   serão   depositados   em   mãos   da   parte   exequente,   incidindo   na   espécie   o   artigo 
 840,   §   2º,   do   CPC.   Consequentemente,   as   despesas   com   preservação   e   manutenção   dos   veículos,   bem   como 
 às   necessárias   ao   cumprimento   da   ordem   de   remoção   (salvo   diligências   de   oficial   de   justiça)   serão   suportadas 
 pela   parte   exequente.   A   obtenção   do   valor   de   mercado   dos   veículos   fica   a   cargo   das   próprias   partes,   em 
 atenção   ao   disposto   no   artigo   871,   inciso   IV,   do   CPC,   conferindo-se,   para   tanto,   o   prazo   de   10   dias.   Com 
 vistas   à   perfectibilização   do   item   "d"   supra,    parte   exequente   deverá   indicar,   no   interregno,   o   endereço   de 
 cumprimento   do   mandado   de   remoção.   Confira-se   ciência   à   parte   executada   sobre   o   bloqueio   de   fls.   655/658 
 e   aguarde-se   o   decurso   do   prazo   de   impugnação   previsto   no   artigo   854,   §   3º,   do   CPC,   contado   da   publicação 
 desta   decisão.   Os   demais   pedidos   contidos   no   item   4   de   fls.   683   serão   analisados   oportunamente,   após   a 
 realização de hastas dos bens penhorados até o momento. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 28 de fevereiro de 2024. 
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